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recebimento de emendas, perante a Mesa, aos 
Projetos de Lei da CAmara nas 34 e 24, de 2000, 
cujos pareceres foram lidos anteriormente. .......... 14030 

4.2.5 - leitura de raquerlmentos 

N° 396, de 2000, de urgência para o Proje­
to de Lei da CAmara nO 24, de 2000 (na 256/99, 
na Casa de origem), que acrescenta parágrafos 
aos arts. 179 e 207 da Lei nO 8.069, de 13 de ju­
lho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Cri­
ança e do Adolescente. Será votado após a 
Ordem do Dia. .... .................. ..................... ...... ...... 14030 

N° 397, de 2000, de urgência para o Proje­
to de Lei da Câmara nO 32, de 2000, que institui 
contribuição de intervenção de domrnio econOmi­
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à Interação Universidade-Empresa para o Apoio 
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após a Ordem do Dia. ....•.................... ..... .... ......... 14030 

N° 398, de 2000, de urgência para o Proje­
to de Lei da Câmara na 34, de 2000, que dispõe 
sobre a transformação de funções comissiona­
das do Tribunal de Justiça do Distrtto Federal e 
Territórios, para adequação das atividades admi­
nistrativas e judiciárias. Será votado após a 
Ordem do Dia. ....................................................... 14031 

N° 399, de 2000, de urgência para o Proje­
to de Resolução nO 69, de 2000, advindo da 
aprovação do Ofrcio nO S/46, de 2000, que enca­
minha ao Senado Federal man~estação do Ban­
co Central do Brasil acerca do pedido da Univer­
sidade Estadual Paulista Julio de Mesqutta Filho 
- UNESP, para contratar operação de crédito ex­
terno na modalidade Importação Financiada, no 
valor de US$8,330,OOO.00 (oito milhões, trezen­
tos e trinta mil dólares norte-americanos), equi­
valente a R$16.016.091,OO (dezesseis milhões, 
dezesseis mil e noventa e um reais), a praças de 
30 de novembro de 1999, junto ao M.L.W. -Inter­
med Handels und Consultinggesellschaft, desti­
nados ao Projeto Reequipamento da Unesp -
Fase I, envolvendo a concessão de garantia do 
Governo do Estado de São Paulo. Será votado 
após a Ordem do Dia. ........................................... 14031 

4_2.6 - Comunicação da Prasld6ncla 

Recebimento dos nomes dos candidatos 
do Senado à eleição para compor a Comissão 
Representativa do Congresso Nacional. Apl'O\lll-
das as Indicações. ......... ................... .... ............... 14031 
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4_2.7 - leitura de requerimento 

N° 400, de 2000, de autoria do Senador 
Alvaro Dias, solicijando a tramijação conjunta do 
Projeto de Lei do Senado nO 108, de 1999, e do 
Projeto de Lei da Câmara nO 32, de 1995, por tra­
taram de matéria correlata. Será inclufdo em 
Ordem do Dia oportunamente. .............................. 14031 

4.2.8 - leitura de Propoete de Emenda à 
Constltulçio 

N° 28, de 2000, tendo como primeiro signa­
tário o Senador Pedro Simon, que dá nova reda­
ção ao inciso I do § 9° do art. 165, ao caput do 
art. 166 e acrescenta novo parágrafo ao mesmo 
artigo da Constituição Federal. À Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania. .............. ........... 14032 

4.2.9 - Comunicações da Presld8ncla 

Término do prazo, ontem, sem interposição 
de recurso no sentido da apreciação, pelo Plenário, 
do Projeto de Lei do Senado nO 659, de 1999, da 
autoria do Senador Moreira Mendes, que attera a 
Lei nO 5.917, de 10 de setembro de 1973, para in­
cluir trecho da rodovia RO-I33 na Relação Descri­
tiva das Rodovias do Sistema Rodoviário Nacional, 
aprovado terminativamenta pela Comissão de Ser-
viços de Infra-Estrutura. À Câmara dos Deputados. 14033 

Término do prazo, ontem, sem interposição 
de recurso no sentido da apreciação, pelo Plená­
rio, do Projeto de Lei do Senado nO 109, de 2000, 
de autoria do Senador Mozarildo Cavalcanti, que 
denomina "Rodovia Governador Aquilino Mota 
Duarte" trecho da rodovia BR-210, aprovado ter­
minativamente pela Comissão de Educação. À 
Câmara dos Deputados... ...... ................. .... ........... 14033 

4.3 - ORDEM DO DIA 
Item 2 (Invereilo da pauta, com aqule8-

c6ncla do Plenário) 

Proposta de Emenda à Constituição nO 86, 
de 1999 (nO 82/95, na Câmara dos Deputados), 
que altera os arts. 34,35,156,160,167 e 198 da 
Constituição Federal e o Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, para assegurar os 
recursos mfnimos para o financiamento das 
ações e serviços públicos de saúde. Usa da pa­
lavra no quarto dia de discussão, em primeiro 
turno, o Sr. Eduardo Suplicy. ........ ..................... .... 14034 

Item 3 

Projeto de Decreto Legislativo nO 275, de 
1999 (nO 16/99, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão da Funda­
ção Cultural Riograndense para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na cidade 
de Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul. 
AproiIado, com abstenção do PT. À Comissão 
Diretora para redação final. ................................... 14034 

Redação final do Projeto de Decreto Legis­
lativo nO 275, de 1999 (Perecer nO 734, de 
2ooD-COlr). Aprovada. À promulgação. ................ 14035 

Item 4 

Projeto de Decreto Legislativo nO 287. de 
1999 (nO 176/99, na Câmara dos Deputados). 
que aprova o ato que outorga permissão à Fun­
dação Champagnat para executar serviço de ra­
diodifusão sonora em freqüência modulada na ci­
dade de Curitiba, Estado do Paraná. Aprovado, 
com abstenção do PT. À Comissão Diretora para 
redação final. ........ ........... ............. ..... .............. ...... 14035 

Redação final do Projeto de Decreto Legis-
lativo nO 287, de 1999 (Parecer nO 735, de 
2000-COlr). Aprovada. À promulgação................. 14035 

Item 5 

Projeto de Decreto Legislativo nO 78, de 
2000 (nO 215/99, na Câmara dos Deputados). 
que aprova o ato que outorga permissão à Super 
Rádio DM LIda. para explorar serviço de radiodi­
fusão sonora em freqüência modulada na cidade 
de Domingos Martins, Estado do Espfrito Santo. 
Aprovado, com abstenção do PT. À Comissão 
Diretora para redação final. ................................... 14036 

Redação final do Projeto de Decreto Legis-
lativo nO 78, de 2000 (Parecer nO 736, de 
200D-COlr). Aprovada. À promulgação................. 14036 

Item 6 

Projeto de Decreto Legislativo nO 90. de 
2000 (nO 227/99, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga permissão à Rádio 
Paraguaçu Paulista FM Ltda. para explorar servi­
ço de radiodifusão sonora em freqüência modula­
da na cidade de Paraguaçu Paulista, Estado de 
São Paulo. Aprovado; com abstenção do PT. À 
Comissão Diretora para redação final. .............. .... 14037 

Redação final do Projeto de Decreto Legis-
lativo nO 90, de 2000 (Perecer n" 737, de 
2000-COlr). Aprovada. À promulgação. ..... ........... 14037 

Item 7 

Projeto de Decreto Legislativo n' 133, de 
2000 (nO 334/99, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga permissão à Para­
nã FM LIda. para explorar serviço de radiodijusão 
sonora em freqüência modulada na cidade de 
São José de Ribamar, Estado do Maranhão. 
Aprovado, com abstenção do PT. À Comissão 
Diretora para redação final. ................................... 14037 

Redação final do Projeto de Decreto Legis-
lativo nO 133, de 2000 (Perecer n. 738, de 
200D-COlr). Aprovada. À promulgação...... ........... 14038 

Item 8 

Proposta de Emenda à Constituição n' 37, 
de 1997, tendo como primeiro signatário o Sena-
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dor Pedro Simon, que altera o § 2. do art. 72 do 
Ato das Disposições Conslttuclonais Transitórias 
(base de cálculo do Fundo de Estabilização Fis­
cal). Matéria a ser declarada prejudicada. preJu-
dicada. Ao Arquivo. ............................................... 14038 

Item 9 (Incluldo na pauta com aquies­
cência do Plenérlo) 

Projeto de Resolução n· 60, de 2000 (apre­
sentado pela Comissão de Assuntos Econômi­
cos, como conclusão de seu Parecer·n' 637, de 
2000, Relator ad hoc: Senador Pedro Piva, com 
abstenção do Senador José Eduardo Dutra e 
voto contrário do Senador Lauro Campos), que 
autoriza a República Federativa do Brasil a con- . 
tratar operação de crédito externo no valor de 
EUR2.747.507,32 (dois milhões, setecentos e 
quarenta e sete mil, quinhentos e sete auros e 
trinta e dois centavos), junto ao Kreditanstalf fOr 
Wiederaufbau - Ktw. Aprovado. À Comissão Di-
retora para redação final. ...................... ..... ........... 14039 

Item 10 (Incluldo na pauta com aquies-
cência do Plenário) 

Projeto de Resolução n· 62, de 2000 (apre­
sentado pela Comissão de Assuntos Econômi­
cos, como conclusão de seu Parecer n· 639, de 
2000, Relator ad hoc: Senador Gilberto Mestri­
nho, com abstenção do Senador José Eduardo 
Dutra e voto contrário do Senador Lauro Cam­
pos), que autoriza a União a contratar operação 
de crédito externo, no valor de até 
EUR484.854,23 (quatrocentos e oitenta e quatro 
mil, oitocentos e cinqüenta e quatro euros e vinte 
e três centavos), de principel, entre a República 
Federativa do Brasil e o Kreditanstalf rur Wiede­
raulhau - KfW, destinada ao financiamento de 
quinze por cento (parcela à vista) de contrato ca­
mercial de importação de bens e serviços a se­
rem fornecidos pela empresa alemã Leica Mi­
crosystems NussLosch GmbH, no âmbito do 
'Programa de Modernização e Consolidação da 
Infra-Estrutura Acadêmica das Inslttuições Fede­
rais de Ensino Superior e Hospitais Universitári­
os". Aprovado. À Comissão Diretora para reda-
ção final. ................................................................ 14040 

Item 11 (Incluído na pauta, com aqules. 
cêncla das Lideranças Partidárias) 

Projeto de Lei da Câmara n· 27, de 2000, 
que prorroga o perfodo de transição previsto na 
Lei n" 9.478, de 6 de agosto de 1997, que "dis­
põe sobre a polftica energética nacional, as ativi­
dades relativas ao monopólio do petróleo, institui 
o Conselho Nacional de Polftica Energética e a 
Agência Nacional do Petróleo, e dá outras provi­
dências", e altera dispositivos da Lei n" 9.718, de 
27 de novembro de 1998, que "altera a legislação 

tributária federar. Aprovado. 'À Comissão Dire-
tora para redação finaL.................... ..................... 14041 

Redação final do Projeto de Lei da Câmara 
n' 27, de 2000 (Parecer n' 739, de 2000-COlr). 
Aprovada. À sanção.. ...... ................ ...................... 14042 

Item 12 (Incluído na pauta, com aquies-
cência das Lideranças Partidárias) 

Projeto de Resolução n" 67, de 2000 (apre­
sentado pela Comissão de Assuntos Econômi­
cos, como conclusão de seu Parecer n' 709, de 
2000, Relator: Senador Jefferson Péres, com 
abstenções dos Senadores Agnelo Alves, Eduar­
do Suplicy e José Eduardo Dutra), que autoriza a 
Prefeitura Municipal do Rio de Janeiro (RJ) a 
contratar operação de crédito com o Banco Naci­
onal de Desenvolvimento Econômicos e Social 
(BNDES), no valor de R$94.870.000,00 (noventa 
e quatro milhões, oitocentos e setenta mil reais), 
a preços de outubro de 1999. Aprovado. À Co-
missão Diretora para redação final................. ....... 14043 

Redação final do Projeto de Resolução n' 
67, de 2000 (Parecer n' 740, de 200D-C0Ir). 
Aprovada. À promulgação. ................................... 14043 

Item 13 (Incluído na pauta, com aquies-
cência das Lideranças Partidárias) 

Projeto de Lei da Câmara n" 50, de 1999 
(n' 3.808197, na Casa de origem), que institui o 
Fundo de Universalização dos Serviços de Tele­
comunicações (FUST). Aprovado, ficando preju­
dicadas as emendas, após usar da palavra o Sr. 
Roberto Saturnino. (Nos termos do Requerimen­
to n' 40t, de 2000, lido e aprovado nesta oportu-
nidade). À sanção.................................................. 14044 

Item 14 (Incluído na pauta, com aquies-
cência das Lideranças Partidárias) 

Projeto de Resolução n' 68, de 2000 (apre­
sentado pela Comissão de Assuntos Econômi­
cos, como conclusão de seu Parecer n' 723, de 
2000, Relator: Senador Luiz Otávio, com votos 
contrários dos Senadores Eduardo Suplicy e Ro­
berto Satumino), que autoriza a União a contra­
tar operação da crédito externo, com o Banco 
para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD, 
no valor equivalente a até US$505,Q60,000.00 
(quinhentos e cinco milhões e sessenta mil dóla­
res dos Estados Unidos da América) de principal, 
na modalidade de ajuste setorial - Reforma Fis­
cal e Administrativa. Aprovado, com voto contrá­
rio do Bloco de Oposição e do Sr. Roberto Satur­
nino, tendo usado da palavra 'a SI" Helofsa Hele-
na À Comissão Diretora para redação final. ......... 14047 

Redação final do Projeto de Resolução n' 
68, de 2000 (Parecer nt 741, de 2000-<:0Ir). 
Aprovada. À promulgação. .............. ..................... 14048 
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Item 1 (Inversão da pauta, com aquIes­
cência do Plenário) 

Substnutivo ao Projeto de Resolução nO 25, 
de 2000, de autoria do Senador Antonio Carlos 
Valadares, que acrescenta incisos V, VI, VII, 
VIII e IX ao art. 3° da Resolução nO 78, 'de 
1998, do Senado Federal, que dispõe sobre as 
operações de crédito interno e externo dos 
Estados, do Distrito Federal, dos Municfpios e 
de suas respectivas autarquias e fundações, in­
clusive concessão de garantias, seus limites e 
condições de autorizações, e dá outras provi­
dências. Apreciação sobrestada, após pare­
cer de Plenário proferido pelo Sr. Osmar Dias 
sobre as Emendas nOs 1 a 3-PLEN (Parecer nO 
742, de 2000-PLEN). Será inclufdo na pauta da 
sessão de amanhã. .............................................. 14049 

4.3.1 - Comunicações da Presidência 

Transferência da sessão solene do Con­
gresso Nacional marcada para amanhã, dia 29, a 
fim de comemorar o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, para o dia 9 de agosto. .................... 14055 

Lembrando a realização de sessão con-
junta do Congresso Nacional, hoje às 19 horas, 
com Ordem do Dia anteriormente designada........ 14055 

4.3.2 - Matérias apreciadas após a 
Ordem do Dia 

Redação final dos Projetos de Resolução 
nOs 60 e 62, de 2000, respectivamente (Parece­
res nOs 743 e 744, de 2000-cDlr). Aprovadas, 
nos termos dos Requerimentos nOs 402 e 403, 
de 2000, respectivamente. A promulgação. .......... 14056 

Requerimentos nOs 396 a 399, de 2000, li­
dos no Expediente da presente sessão. Aprova­
dos. As matérias serão inclufdas na Ordem do 
Dia da segunda sessão deliberativa ordinária 
subseqúente. .......... .................................. ............. 14059 

4.3.3 - Discursos após a Ordem do Dia 

SENADOR EDUARDO SUPLlCY - Consi­
derações sobre a cassação do mandato do Se-
nador Luiz Estevão. ............................................... 14059 

SENADOR JÁDER BARBALHO, como LI­
der - Justificativas à apresentação de projeto de 
lei, destinando os recursos oriundos da privatiza­
ção da Eletronorte à conclusão das eclusas de 
Tucurul................................................................... 14121 

4.3.4 - Leitura de projeto 

Projeto de Lei do Senado nO 179, de 2000, 
de autoria do Senador Jader Barbalho, que dis­
põe sobre a destinação dos recursos arrecada­
dos com a privatização da Usina Hidrelétrica de 

Tucuruf, no Pará, e dá outras providências. À 
Comissão de Assuntos Econômicos, em decisão 
terminativa. ............................................................ 14127 

4.3.5 - Discursos após a Ordem do Dia 
(continuação) 

SENADOR RAMEZ TEBET - Regozijo 
pela premiação de municípios do Mato Grosso 
do Sul, pela revista IstoÉ, pela empresa Bras­
mark e pelo SBT, como os mais bem administra-
dos no País............................................................ 14129 

SENADOR RICARDO SANTOS - Conside­
rações sobre a implantação, no Estado do Espfri­
to Santo, de estratégias de prevenção à violên­
cia, em grupos que se encontram em situação de 
extremo risco soeia!............................................... 14131 

4.3.6 - Discursos encaminhados à publi-
cação 

SENADOR CARLOS BEZERRA - Apelo 
ao Presidente Fernando Henrique Cardoso para 
que preserve o Banco da Amazônia fora do pro-
cesso de privatização. ........................................... 14133 

SENADOR JORGE BORNHAUSEN - Re-
flexões sobre a significativa contribuição da 
Unesco no Brasil. .................................................. 14134 

SENADOR CARLOS PATROcíNIO - Co­
mentários sobre a importância do Banco da Terra 
para a solução do problema agrário brasileiro....... 14136 

SENADOR LÚCIO ALCÂNTARA - Análise 
do Relatório de Avaliação Gerencial de 1999, do 
Plano Nacional de Qualificação do Trabalhador, 
executado pela Secretaria de Polfticas Públicas 
de Emprego do Ministério do Trabalho. ................. 14138 

SENADOR CASILDO MALDANER - Preo­
cupação com a segurança pública, motivando 
lançamento de cartilha com orientações às pes-
soas. ...................................................................... 14140 

4.3.7- Comunicação da Presidência 

Lembrando ao Plenário a realização de 
sessão deliberativa ordinária amanhã, às 10 ho-
ras, com Ordem do Dia anteriormente designada. 14142 

4.4 - ENCERRAMENTO 
5 - AGENDA CUMPRIDA PELO PRE­

SIDENTE ANTONIO CARLOS MAGALHÃES, 
EM 28-6-2000 

6 - CONSELHO DE ÉTICA E DECORO 
PARLAMENTAR 

7 - COMPOSiÇÃO DAS COMISSÕES 
PERMANENTES 

8 - COMISSÃO PARLAMENTAR CON­
JUNTA DO MERCOSUL (REPRESENTAÇÃO 
BRASILEIRA) 
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CONGRESSO NACIONAL 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente do Sena­
do Federal, nos termos do art. 48, item 28, do Regi­
mento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N·137, DE 2000 

Aprova o ato que renova a conces­
são de "Rádio Excelsior Ltda:' para ex­
plorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· É aprovado o ato a que se refere o Decre­

to sln·, de 14 de outubro de 1998, que renova por dez 
anos, a partir de 1· de novembro de 1993, a conces­
são de "Rádio Excelsior LIda." para explorar, sem dire­
ito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo. 

Art. 2· Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 28 de junho de 2000. - Se­
nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente do Sena­
do Federal, nos termos do art. 48, item 28, do Regi­
mento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N· 138, DE 2000 

Aprova o ato que outorga conces­
são a "Fundação Champagnat" para exe­
cutar serviço de radiodifusão de sons e 
Imagens na cidade de Curitiba, Estado do 
Paraná. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1. É aprovado o ato a que se refere o De­
creto s/n·, de 6 de julho de 1998, que outorga con­
cessão a "Fundação Champagnar para executar, 
por quinze anos, sem direito de exclusividade, servi­
ço de radiodifusão de sons e imagens (televisão), 
com fins exclusivamente educativos, na cidade de 
Curitiba, Estado do Paraná. 

Art. 2· Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 28 de junho de 2000. -
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente do Sena­
do Federal, nos termos do art. 48, item 28, do Regi­
mento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N. 139, DE 2000 

Aprova o ato que renova a conces­
são de "Orlãndia Rádio Clube Ltda:' para 
explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na cidade de Orlãndla, 
Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· É aprovado o ato a que se refere o Decre­

to s/n·, de 20 de agosto de 1998, que renova por dez 
anos, a partir de 1. de maio de 1994, a concessão de 
·Orlândia Rádio Clube LIda." para explorar, sem direi­
to de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na cidade de Orlândia, Estado de São 
Paulo. 

Art. 2· Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 28 de junho de 2000. - Se­
nador Antonio carlos Magalhães, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente do Sena­
do Federal, nos termos do art. 48, item 28, do Regi­
mento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N· 140, DE 2000 

Aprova o ato que outorga permissão 
a "Fundação Educativa e Cultural Pedro 
Trés" para executar serviço de radiodifu­
são sonora em freqüência modulada na ci­
dade de Vila Velha, Estado do Espírito 
Santo, 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· É aprovado o ato a que se refere a Porta­

ria n· 315, de 21 de dezembro de 1998, que outorga 
permissão a "Fundação Educativa e Cultural Pedro 
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Três· para executar, por dez anos, sem direito de exclu­
sividade, serviço de radiodnusão sonora em freqüência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na ci­
dade de Vila Velha, Estado do Espírito Santo. 

Art. 2· Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 28 de junho de 2000. - Se­
nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente do Sena­
do Federal, nos termos do art. 48, item 28, do Regi­
mento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N"141, DE 2000 

Aprova o ato que outorga permissão 
a "Fundação de Pesquisa, Planejamento 
e Desenvolvimento Científico e Tecnoló­
gico de Toledo (Fundação Toledo)" para 
executar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada na cidade de 
Toledo, Estado do Paraná. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· É aprovado o ato a que se refere a Porta­

ria n" 294, de 9 de dezembro de 1998, que outorga 
permissão a "Fundação de Pesquisa, Planejamento e 
Desenvolvimento Cientffico e Tecnológico de Toledo 
(Fundação Toledo)" para executar, por dez anos, sem 
di reito de exclusividade, serviço de radiodifusão so­
nora em freqüência modulada, com fins exclusiva­
mente educativos, na cidade de Toledo, Estado do 
Paraná. 

Art. 2· Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 28 de junho de 2000. - Se­
nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente do Sena­
do Federal, nos termos do art. 48, item 28, do Regi­
mento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N" 142, DE 2000 

Aprova o ato qua outorga permissão 
a "Fundação de Integração, Desenvolvi­
mento e Educação do Noroeste do Esta­
do" para executar sarvlço de radiodHusão 
sonora em freqüência modulada na cidade 
de IJur, Esll!ldo do Rio Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1· É aprovado o ato a que se refere a Porta­
ria n· 293, de 9 de dezembro de 1998, que outorga 
permissão a "Fundação de Integração, Desenvolvi­
mento e Educação do Noroeste do Estado· para exe­
cutar, por dez anos, sem direito de exclusividade, ser­
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
com fins exclusivamente educativos, na cidade de 
Ijur, Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 28 de junho de 2000. -
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente do Sena­
do Federal, nos termos do art. 48, item 28, do Regi­
mento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N" 143, DE 2000(*) 

Aprova o texto do Acordo sobre a Su­
pressão de Vistos em Passaportes Ólplo­
máticos e de Serviço, calebrado entra o 
Governo da República Federativa do Brasil 
e o Governo da República de Angola, em 
Luanda, em 31 da maio de 1999. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· É aprovado o texto do Acordo sobre a Su­

pressão de Vistos em Passaportes Diplomáticos e de 
Serviço, celebrado entre o Governo da RepÚblica Fe­
derativa do Brasil e o Governo da República de Ango­
la, em Luanda, em 31 de maio de 1999. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam resul­
tar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 
ajustes complementares que, nos termos do art. 49, I, 
da Constituição Federal, acarretem encargos ou com­
promissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 28 de junho de 2000. - Se­
nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente do Sena­
do Federal, nos termos do art. 48, item 28, do Regi­
mento Interno, promulgo o seguinte 

(") o texto do Acordo acima citado está publicado no DSF de 
4l312OOO 
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DECRETO LEGISLATIVO N° 144, DE 2000 

Aprova o ato que outorga permissão 
a "Rádio FM da Ilha Ltda!' para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em fre­
qüência modulada na localidade de Barra 
dos Coqueiros, Estado de Sergipe. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° É aprovado o ato a que se refere a Porta­

ria nO 248, de 4 de dezembro de 1998, que outorga 
permissão a "Rádio FM da Ilha LIda." para explorar, 
por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodnusão sonora em freqüência modulada na loca­
lidade de Barra dos Coqueiros, Estado de Sergipe. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 28 de junho de 2000. - Se­
nador Antonio carlos Magalhães, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente do Sena­
do Federal, nos termos do art. 48, item 28, do Regi­
mento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N° 145, DE 2000 

Aprova o ato que renova a conces­
são outorgada a "Rádio Golatuba Ltda!' 
para explorar serviço de radiodifusão so­
nora em onda média na cidade de Gola­
tuba, Estado de Goiás. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° É aprovado o ato a que se refere o De­
creto sinO, de 29 de julho de 1992, que renova, por 
dez anos, a partir de 26 de abril de 1987, a conces­
são outorgada a "Rádio Goiatuba Ltda." para explo­
rar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodi­
fusão sonora em onda média na cidade de Goiatu­
ba, Estado de Goiás. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 28 de junho de 2000. -
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente do Sena-

do Federal, nos termos do art. 48, item 28, do Regi­
mento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO NO 146, DE 2000 

Aprova o ato que renova a conces­
são de "Fundação N0888 Senhora Apare­
cida" para explorar serviço de radiodifu­
são sonora em onda média na cidade de 
Aparecida, Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° É aprovado o ato a que se refere o Decre­

to sinO, de 12 de maio de 1998, que renova por dez 
anos, a partir de 1° de maio de 1994, a concessão de 
"Fundação Nossa Senhora Aparecida" para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodnusão 
sonora em onda média na cidade de Aparecida, Esta­
do de São Paulo. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 28 de junho de 2000. - Se­
nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente do Sena­
do Federal, nos termos do art. 48, item 28, do Regi­
mento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N11147, DE 2000 

Aprova o ato que renova a permissão 
outorgada a "Rádio Morada do Sol Ltda!' 
para explorar serviço de radiodifusão s0-

nora em freqilinc:1a modulada na cidade 
de Araraquara, Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° É aprovado o ato a que se refere a Por­
taria nO 96, de 13 de março de 1998, que renova por 
dez anos, a partir de 17 de setembro de 1995, a 
permissão outorgada a "Rádio Morada do Sol Ltda." 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodnusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Araraquara, Estado de São Paulo. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 28 de junho de 2000. -
Senador Antonio carlos Magalhães, Presidente. 
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SENADO FEDERAL 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e 
eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente, nos ter­
mos do art. 48, item 28, do Regimento Interno, pro­
mulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO NR 51, DE 2000 

Decreta a perda do mandato do Senador Luiz 
Estevão. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1· É decretada a pl!rda do mandato do Se­

nador Luiz Estevão, nos termos do art. 55, li, da Cons­
tituição Federal, combinado com o art. 5·, I, dá Reso­
lução n· 20, de 1993, do Senado Federal. 

Art. 2· Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, em 28 de junho de 2000. - Se­
nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e 
eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente, nos ter­
mos do art. 48, item 28, do Regimento Interno, pro­
mulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO NR 52, DE 2000 

Autoriza a República Federativa do 
Brasil a contratar operações de crédito 
extemo no valor total de US$ 
212,645,000.00 (duzentos e doze milhões, 
seiscentos e qusrenta e cinco mil dólares 
norte-americanos), Junto ao Banque Nsti­
onala de Paris - BNP. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1· É a República Federativa do Brasil autoriza­

da a contratar operações de crédito extemo no valor total 
de US$ 212,645,000.00 (duzentos e doze milhões, seis­
centos e quarenta e cinco mil dólares norte-americanos), 
junto ao Banque Nationale de Paris - BNP. 

§ 1· Os recursos advindos dessas operações de 
crédito destinam-se ao financiamento da aquisição de 
bens e serviços para os Projetos Pró-Amazônia/Pro­
motec, a serem executados pelo Departamento de 
Polrcia Federal do Ministério da Justiça. 

§ 2· A contratação da operação de crédito referi­
da no csputé condicionada à existência de prévia do­
tação orçamentária, suficiente para a cobertura do 

fluxo financeiro estimado para o cumprimento das 
obrigações contratuais anuais. 

Art. 22 As condições financeiras básicas das 
operações de crédito são as seguintes: 

I - devedor: República Federativa do BrasillMi­
nistério da Justiça; 

11- credor: Banque Nationale de Paris - BNP; 
111 - executor: Departamento de Polrcia Fede­

rallMinistério da Justiça; 
IV -operação principal (modalidade buyer's credif): 
a) valor: US$ 167,998,250.00 (cento e sessenta 

e sete milhões, novecentos e noventa e oito mil, du­
zentos e cinqüenta dólares norte-americanos); 

b) objetivo:financiamento de 85% (Oitenta e cin­
co por cento) do valor dos bens e serviços referentes 
à parte francesa; 

c) carência: a primeira parcela de amortização 
será devida seis meses após a data de encerramento 
do perfodo a que se refere cada tranche semestral; 

d) juros: CIRR (Commercial Interest Refference 
Rate) vigente na data de assinatura do Contrato, ven­
crveis semestralmente, devidos nas mesmas datas 
de vencimentos das amortizações; 

e) comissão de compromisso: 0,375% a.a. (tre­
zentos e setenta e cinco milésimos por cento ao ano), 
trimestralmente, sobre os saldos devedores não de­
sembolsados do empréstimo, devida a partir da data 
de assinatura do Contrato; 

f) comissão de administração: 0,50% (cinqüenta 
centésimos por cento) flat sobre o valor do financiamen­
to, devida em até trinta dias após o registro final do ROF 
da operação pelo Banco Central do Brasil- Bacen; 

g) desembolso: conforme as solicitações de de­
sembolso formais, referentes aos bens fornecidos e 
serviços prestados a cada perrodo de seis meses, 
agrupados em tranches semestrais, tendo como data 
limite setenta e oito meses após a data de assinatura 
do Contrato; e 

h) amortização: vinte parcelas semestrais, con­
secutivas e iguais, para cada tranche semestral; 

V - operação paralela I (financiamento do down 
paymen~: 

s) valor: US$ 29,646,750.00 (vinte e nove mi­
lhões, seiscentos e quarenta e seis mil, setecentos e 
cinqüenta dólares norte-americanos); 
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b) objeti\lO: financiamento de 15% (quinze por 
cento) do valor dos bens e serviços referentes à parte 
francesa; 

c) desembolso: adiantamento integral à Sofre­
mi, após cumpridas as condições prévias ao primeiro 
desembolso, conforme estipulado no Contrato C0-
merciai, tendo como data limite doze meses após a 
data de assinatura do Contrato; 

d) carência: a primeira parcela de amortização 
será devida na due date (datas semestrais a contar da 
data de assinatura do Contrato de Empréstimo) que 
ocorrer no primeiro semestre de 2001 ; 

e) amortização: a quantidade de parcelas se­
mestrais, iguais e consecutivas, dependerá da data 
de assinatura do Contrato; a última parcela será devi­
da cinco anos após aquela data. Serão no mfnimo 
nove parcelas; 

f) juros: Libor seis meses mais spread de 3,6% 
a.a. (três inteiros e seis décimos por cento ao ano), 
vencfveis semestralmente; 

g) comissão de compromisso: 0,30% a.a. (trinta 
centésimos por cento ao ano), trimestralmente, sobre 
o saldo não desembolsado do empréstimo, devida a 
partir da data de assinatura do Contrato; e 

h) comissão de administração: 0,85% (oitenta e 
cinco centésimos por cento) flat sobre o valor do fi­
nanciamento, devida em até trinta dias após o registro 
final do ROF da operação pelo Bacen; 

VI - operação paralela 11 (financiamento da tran­
che brasileira): 

a) valor: US$ 15,000,000.00 (quinze milhOes de 
dólares norte-americanos); 

b) objetivo: financiamento de 50% (cinqüenta por 
cento) do valor dos serviços a serem prestados por em­
presas brasileiras no âmb~o dos Contratos em tela; 

c) desembolso: conforme solicitaçOes de de­
sembolso formais, não podendo ultrapassar 17,5% 
(dezessete inteiros e cinco décimos por cento) do 
montante desembolsado no âmbito da operação prin­
cipal (buyer's credit) e do financiamento do sinal, me­
diante créditos em conta especial; 

d) carência: a primeira parcela de amortização 
será devida cinqüenta e quatro meses após a data de 
assinatura do Contrato de Empréstimo; 

e) amortização: seis parcelas semestrais, iguais 
e consecutivas; 

f) juros: Libor seis meses mais spread de 4,2% 
a.a. (quatro inteiros e dois décimos por cento ao ano), 
vencfveis semestralmente; 

g) comissão de compromisso: 0,30"k a.a. (trinta 
centésimos por cento ao ano), trimestralmente, sobre 
o saldo nâo desembolsado do empréstimo, devida a 
partir da data de assinatura do Contrato; e 

h) comissão de administração: 0,85% (oitenta e 
cinco centésimos por cento) flat sobre o valor do fi­
nanciamento, devida em até trinta dias após o registro 
final do ROF da operação pelo Bacen. 

Parágrafo único. N; datas de pagamento do princi­
pal e dos encargos financeiros poderão ser aHeradas 
em função da data de assinatura dos Contratos. 

Art. 3· A autorização concedida por esta Reso­
lução deverá ser exercida no prazo de quinhentos e 
quarenta dias, contado da data de sua publicação. 

Art. 4· Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, em 28 de junho de 2000. - Se­
nador Antonio carlos Magalhães, Presidente, 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e 
eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente, nos ter­
mos do art. 48, item 28, do Regimento Interno, pro­
mulgo a seguinte 

RESOLUçAo N" 53, DE 2000 

Autoriza a União a contratar opera­
ções de crédito externo, nos valores de 
US$ 167,998,250_00 (cento e se88enta e 
88te milhões, novecentos e noventa e 
oito mil, duzentos e cinqüenta dólares 
norte-americanos) e US$ 44,646,750.00 
(quarenta e quatro milhões, seiscentos e 
quarenta e seis mil, setecentos e cin­
qüenta dólares norte-americanos), entre 
a República Federativa do Brasil e o Kre­
ditanstsH für Wiederaufbau - KfW, destI­
nadas, a primeira, ao financiamento de 
85% (oitenta e cinco por cento) do valor 
dos bens e serviços referentes 11 parte 
alemã, que Intagram o projeto 
Pró-AmazõniaIPromotec, e, a segunda, a 
15% (quinze por cento) da respectiva 
aquisição, bem como da serviços a sa­
rem prestados por empresas brasileiras 
(tranche brasileira)_ 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1" É a União autorizada, nos termos do art. 

52, V, da Constituição Federal, e da Resolução n· 96, 
de 1989, restabelecida pela Resolução n· 17, de 
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1992, ambas do Senado Federal, a contratar opera­
ções de crédijo extemo com o Kreditanstalf für Wie­
deraufbau KfW, nos valores de US$ 
167,998,250.00 (cento e sessenta e sete milhões, no­
vecentos e noventa e oijo mil, duzentos e cinqüenta 
dólares norte-americanos) e US$ 44,646,750.00 
(quarenta e quatro milhões, seiscentos e quarenta e 
seis mil, setecentos e cinqüenta dólares nor­
te-americanos). 

Parégrafo único. Os recursos referidos neste ar­
tigo serão U1i1izados no financiamento dos bens e ser­
viços referentes à parte alemã, que integram o projeto 
Pró-AmazÔnia e o projeto Promotec. 

Ar!. 2" As operações de crédoo mencionadas no art. 
1" apresentam as seguintes caracterfsticas financeiras: 

I - operação principal (Modalidade Crédijo ao 
Comprador): 

8) valor pretendido: US$167,998,250.00 (canto e 
sessenta e sete milhões, novecentos e noventa e 000 
mil, duzentos e cinqüenta dólares norte-americanos); 

b) objetillD:financiamento de 85% (oitenta e cin­
co por cento) do valor dos bens e serviços referentes 
à parte alemã; 

c) desembolso: ao fornecedor, conforme as soli­
cijaçôes de desembolso formais, referentes aos bens 
fornecidos e serviços prestados a cada perfodo de 
seis meses, agrupados em tranches semestrais, ten­
do como data limije 30 de oU1ubro de 2006; 

d) carência: a primeira parcela de amortização 
será devida seis meses após a data de encerramento 
do perfodo a que se refere cada tranche semestral; 

e) amorlizaçiio: vinte parcelas semestrais, igua­
is e consecutivas, para cada tranche semestral; 

f) juros: Liborseis meses mais spread de 0,75% 
a.a. (setenta e cinco centésimos por cento ao ano), 
vencfveis semestralmente, devidos nas datas de 30 
de março e 30 de setembro de cada ano até o infcio 
da amortização. Posteriormente, devidos nas mes­
mas datas de vencimento das amortizações. Haveré 
a possibilidade de conversão Mura da citada taxa flu­
tuante sobre o montante desembolsado, integral ou 
parcialmente para uma taxa fixa vigente à época, des­
de que a referida porção, sobre a qual incidirá a taxa 
fixa, não seja inferior a US$ 5,000,000.00 (cinco mi­
lhões de dólares norte-americanos); 

g) comissão de compromisso: 0,30% a.a. (trinta 
centésimos por cento ao ano), trimestralmente, sobre 
o saldo não desembolsado do empréstimo, devida a 
partir da data de assinatura do Contrato; e 

h) comissão de administraçiio: 0,50% (cinqüen­
ta centésimos por cento) flatsobre o valor do financia­
mento, devida em até quarenta e cinco dias após 8 

assinatura do Contrato; 
11-operação paralela I (Financiamento do Sinal): 
8) valor pretendido: US$ 29,646,750.00 (vinte e 

nove milhões, seiscentos e quarenta e seis mil, sete­
centos e cinqüenta dólares norte-americanos); 

b) objetiKJ:financlamento de 15% (quinze por cen­
to) do valor dos bens e serviços referentes à parte alemã; 

c) desembolso: adiantamento integral à Sofre­
mi, após cumpridas as condições prévias ao primeiro 
desembolso, conforme estipulado no Contrato Co­
merciai; 

d) carência: a primeira parcela de amortização 
será devida dezoito meses após a data de assinatura 
do Contrato de Empréstimo; 

e) amorlizaçiio: oito parcelas semestrais, iguais 
e consecutivas; 

f) juros: Libor seis meses meis spread de 3,6% 
a.a. (três inteiros e seis décimos por cento ao ano), 
vencfveis semestralmente, devidos nas datas de 30 
de março e 30 de setembro de cada ano até o infcio 
da amortização. Posteriormente, devidos nas mes­
mas datas de vencimento das amortizações. Haveré 
a possibilidade de conversão futura da citada taxa flu­
tuante sobre o montante desembolsedo, integral ou 
parcialmente, para uma taxa fixa vigente à época, 
desde que a referida porção, sobra a qual incidiré a 
taxa fixa, não seja inferior a US$ 5,000,000.00 (cinco 
milhões de dólares norte-americanos); 

g) comissão de compromisso: 0,30% a.a. (trinta 
centésimos por cento ao ano), trimestralmente, sobre 
o saldo não desembolsado do empréstimo, devida a 
partir da data de assinatura do Contrato; e 

h) comissão de administtaçiio:O,85% (oitenta e 
cinco centésimos por cento) flat sobre o valor do fi­
nanciamento, devida em até 30 dias, após a assinatu­
ra do Contrato; 

111 - operação paralela 11 (Financiamento da 
Tranche Brasileira): 

a) valor pretendido: US$ 15,000,000.00 (quinze 
milhões de dólares norte-americanos); 

b) objetillD: financiamento de 15% (quinze por 
cento) do valor dos bens e serviços referentes à parte 
alemã; 

c) desembolso: conforme as solicitações de de­
sembolso formais, não podendo Ultrapassar 17,5% 
(dezessete inteiros e cinco décimos por cento) do 
montante desembolsado no âmbito da operação prin-
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cipal (buyer's credit) e do financiamento do sinal, ten­
do como data limite 30 de novembro de 2004; 

d) carência: a primeira parcela de amortização 
será devida cinqüenta e quatro meses após a data de 
assinatura do Contrato de Empréstimo; 

e) amortização:seis parcelas semestrais, iguais 
e consecutivas; 

f) juros: Libor seis meses mais spread de 4,2% 
a.a. (quatro inteiros e dois décimos por cento ao ano), 
vencfveis semestralmente, devidos nas datas de 30 
de março e 30 de setembro de cada ano até o início 
da amortização. Posteriormente, devidos nas mes­
mas datas de vencimento das amortizações. Haverá 
a possibilidade de conversão futura da citada taxa flu­
tuante sobre o montante desembolsado, integral ou 
parcialmente, para uma taxa fixa vigente à época, 
desde que a referida porção, sobre a qual incidirá a 
taxa fixa, não seja inferior a US$ 5,000,000.00 (cinco 
milhões de dólares norte-americanos); 

g) comissão de compromisso: 0,30% a.a. (trinta 
centésimos por cento ao ano), trimestralmente, sobre 
o saldo não desembolsado do empréstimo, devida a 
partir da data de assinatura do Contrato; e 

h) comissão de administração: 0,85% (oitenta e 
cinco centésimos por cento) flat sobre o valor do fi­
nanciamento, devida em até trinta dias após a assina­
tura do Contrato. 

Ar!. 32 Como condição prévia à contratação 
das operações de crédito de que tratam esta Reso­
lução, devem ser solucionadas as seguintes pen­
dências: 

I - a União deverá comprovar ter atendido às 
condições prévias aos desembolsos mencionadas 
nas Cláusulas 11 .1, 11.2 e 11.3 do Contrato de Crédi­
to (principal) e nas Cláusulas 10.1, 10.2 e 10.3 do 
Contrato de Empréstimo (sinal e tranche brasileira); 

11 - o KfW deverá comprovar ter obtido a garan­
tia da República Federal da Alemanha, nos termos da 
Cláusula 11.4 do Contrato de Crédito (principal) e da 
Cláusula 10.4 do Contrato de Empréstimo (sinal e 
tranche brasileira); 

111- deverá ser confirmada a disponibilidade dos 
créditos orçamentários destinados ao 
Pró-AmazôniaIPromotec, considerando os limites e 
restrições estipulados por meio do Decreto 3.473, de 
18 de maio de 2000, para o Ministério da Justiça. 

Art. 42 A autorização concedida por esta Reso­
lução deverá ser exercida no prazo de quinhentos e 
quarenta dias, contado da data de sua publicação. 

Art. 52 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, em 28 de junho de 2000 - Se­
nador Antonio carlos Magalhães, Presidente. 
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Ata da 85! Sessão Deliberativa Extraordinária 
em 28 de junho de 2000 

211 Sessão Legislativa Ordinária da 51ª Legislatura 

(SESSÃO SECRETA) 

Presidência do Sr. Antonio Carlos Magalhães 

As 10 HORAS E 20 MINUTOS, ACHAM-SE 
PRESENTES OS SRS. SENADORES: 

Ademir Andrade - Agnelo Alves - Alberto Silva 
- Alvaro Dias - Amir Lando - Antero Paes de Barros­
Antonio Carlos Magalhães - Antônio Carlos Valada­
res - Arlindo Porto - Artur da Tavola - Bello Parga -
Bernardo Cabral- Carlos Bezerra - Carlos Patrocinio 
- Casildo Maldaner - Clodoaldo Torres - Djalma Bes­
sa - Edison Lobão - Eduardo Siqueira Campos -
Eduardo Suplicy - Emflia Fernandes - Ernandes 
Amorim - Francelino Pereira - Freitas Neto - Geraldo 
A~hoff - Geraldo Cândido - Geraldo Melo - Gerson 
Camata - Gilberto Mestrinho - Gilvam Borges - Helo­
fsa Helena - Hugo Napoleão - Iris Rezende - Jader 
Barbalho - Jefferson Peres - Jonas Pinheiro - Jorge 
Bornhausen - José Agripino - José Alencar - José 
Eduardo Dutra - José Fogaça - José Jorge - José 
Roberto Arruda - José Sarney - Juvêncio da Fonse­
ca - Lauro Campos - Leomar Quintanilha - Lúcio 
Alcântara - Lúdio Coelho - Luiz Estevão - Luiz Otavio 
- Luiz Pontes - Maguito Vilela - Maria do Carmo 
Alves - Marina Silva - Marluce Pinto - Mauro Miranda 
- Moreira Mendes - Nabor Júnior - Ney Suassuna -
Osmar Dias - Paulo Hartung - Paulo Souto - Pedro 
Piva - Pedro Simon - Ramez Tebet - Renan Calhei­
ros - Ribamar Fiquene - Ricardo Santos - Roberto 
Freire - Roberto Requião - Roberto Saturnino - Ro­
mero Jucá - Romeu Tuma - Ronaldo Cunha lima -
Sebastião Rocha - Sérgio Machado - Teotônio Vilela 
Filho - Tião Viana - Wellington Roberto 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) -A lista de presença acusa o comparecimento 
de 80 Srs. Senadores. Havendo número regimental, 
declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tra­
balhos. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Nos termos do art. 185, combinado com o art. 
192 do Regimento Interno do Senado Federal, deter­
mino a saída, do plenário, da tribuna, das galerias e 
de todas as dependências anexas, de pessoas estra­
nhas ao funcionamento da Casa, inclusive os própri­
os funcionários. 

Neste recinto permanecerão apenas, além das 
Sras. e dos Srs. Senadores, o Secretário da Mesa e 
um auxiliar seu. 

A sessão, assim, transforma-se, a partir deste 
instante, em secreta, com a retirada de todos os jor­
nalistas, fotógrafos e pessoas estranhas. 

Peço aos senhores jornalistas que se retirem. 
(Pausa) 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
Ihães) - A sessão está secreta. 

(A sessão torna-se secreta às 10 ho­
ras e 18 minutos e volta a ser pública às 14 
horas e 19 minutop) 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - A Presidência informa que o Plenário do Se­
nado Federal, em sessão e votação secretas, apro­
vou o Projeto de Resolução n" 66, de 2000, de autoria 
do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, que "de­
creta a perda de mandato do Senador Luiz Estevão". 

A Resolução já foi promulgada e vai à publica-
ção. 

Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada 
a presente sessão, designando para a sessão delibe­
rativa ordinária a realizar-se hoje, às 16 horas, a pre­
sente: 
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ORDEM DO DIA 

-1-

PROJETO DE RESOLUÇÃO NO 25, DE 2000 
(Em regime de urgência-art. 336, li, combinado com 
o art. 338, V, do Regimento Interno, nos termos do 

Requerimento nO 364, de 2000) 

Votação, em turno suplementar, do Substitutivo 
ao Projeto de Resolução nO 25, de 2000, de autoria do 
Senador Antônio Carlos Valadares, que acrescenta 
incisos V, VI, VII, VIII e IX ao artigo 3° da Resolução nO 
78, de 1998, do Senado Federal, que dispõe sobre as 
operações de crédito interno e externo dos Estados, 
do Distrito Federal, dos Municípios e de suas raspec­
tivas autarquias e fundações, inclusive concessão de 
garantias, seus limites e condições de autorizações, e 
dá outras providências, tendo 

Parecer sob nO 715, de 2000, da Comissão Dire­
tora, oferecendo a redação do vencido, para o turno 
suplementar, Relator: Senador Ronaldo Cunha Lima. 

-2-

PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUiÇÃO N° 86, DE 1999 

Quarto dia de discussão, em primeiro turno, da 
Proposta de Emenda à Constituição nO 86, de 1999 
(nO 82/95, na Câmara dos Deputados), que altera os 
arts.34,35, 156, 160, 167 e 198 da Constituição Fe­
derale o Ato das Disposições Constitucionais Transi­
tórias, para assegurar os recursos mínimos para o fi­
nanciamento das ações e serviços públicos de saúde, 
tendo 

Parecer sob nO 598, de 2000, da Comissão de 
Const~uição, Justiça e Cidadania, Relator: Senador 
Antonio Carlos Valadares, favorável, com abstenções 
dos Senadores Bernardo Cabral, Romeu Tuma, Lúcio 
Alcântara, Edison Lobão e Djalma Bessa. 

-3-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N° 275, DE 1999 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decre­
to Legislativo nO 275, de 1999 (nO 16/99, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o ato que renova a con­
cessão da Fundação Cultural Riograndense para ex­
plorar serviço de radiodifusão sonora em onda média 
na cidade de caxias do Sul, Estado do Rio Grande do 
Sul, tendo 

Parecer favorável, sob nO 123, de 2000, da Co­
missão de Educação, Relator: Senador José Fogaça, 
com abstenções dos Senadores Roberto Saturnino e 
Jefferson Peres. 

-4-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N° 287, DE 1999 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decre­
to Legislativo nº 287, de 1999 (nO 178199, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o ato que outorga per­
missão à Fundação Champagnat para executar servi­
ço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, tendo 

Parecer favorável, sob nO 125, de 2000, da Co­
missão de Educação, Relator: Senador Álvaro Dias, 
com abstenções dos Senadores Jefferson Peres e 
Roberto Saturnino. 

-5-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N° 78, DE 2000 

Discussãó, em turno único, do Projeto de Decre­
to Legislativo nO 24, de 2000 (nO 215/99, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o ato que outorga per­
missão à Super Rádio DM Lida. para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Domingos Martins, Estado do Espfrito San­
to, tendo 

Parecer favorável, sob nº 707, de 2000, da Co­
missão de Educação, Relator: Senador Gerson Ca­
mata. 

-6-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
NO 90, DE 2000 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decre­
to Legislativo nO 90, de 2000 (nO 227/99, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o ato que outorga per­
missão à Rádio Paraguaçu Paulista FM Lida. para 8)(­

pIorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na Cidade de Paraguaçu Paulista, Estado 
de São Paulo, tendo 

Parecer favorável, sob nº 656, de 2000, da Co­
missão de Educação, Relator: Senador Jonas Pinhei­
ro, com abstenção do Senador Geraldo Cândido. 
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-7-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N· 133, DE 2000 

(Incluldo em Ordem do Dia 
art. 281 do Regimento Interno, nos termos do 

Requerimento n· 384, de 2000) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decre­
to Legislativo n· 133, de 2000 (n· 334/99, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o ato que outorga per­
missão à Paranã FM Ltda. para explorar serviço de ra­
diodifusão sonora em freqüéncia modulada na cidade 
de São José de Ribamar, Estado do Maranhão, tendo 

Parecer favorável, sob n· 708, de 2000, da Comis­
são de Educação, Relator: Senador Djalma Bessa .. 

-8-

MATÉRIA A SER DECLARADA PREJUDICADA 

PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUiÇÃO N· 37, DE 1997 

Proposta de Emenda à Constituição n· 37, de 
1997, tendo como primeiro signatário o Senador Pe­
dro Simon, que altera o § 2· do art. 72 do Ato das Dis­
posições Constitucionais Transitórias (base de cálcu­
lo do Fundo de Estabilização Fiscal). 

Pareceres sob n·s: 
- 787, de 1997, da Comissão de Constituição, 

Justiça e Cidadania, Relator: Senador Lúcio Alcânta­
ra, 1· pronunciamento (sobre a Proposta): favorável, 
nos termos da Emenda n· 1-CCJ (Substitu1ivo) que 
oferece, com abstenção do Senador Pedro Simon; e 

- 600, de 2000, da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, Relator: Senador Bernardo Ca­
bral, 2· pronunciamento (sobre a Emenda n· 2-Plen): 
pela prejudicialidade da Proposta em virtude da pro­
mulgação da Emenda Constitucional n· 27, de 2000. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 14 horas e 21 minutos.) 

Ata da 86" Sesslo Deliberativa Ordinária 
em 28 de junho de 2000 

2" Sessão Legislativa Ordinária da 51" Legislatura . 

Presidéncia dos Srs. Antonio Carlos Magalhães 
Ademir Andrade, Carlos Patrocfnio e Gasildo Maldaner 

ÀS 16 HORAS E 20 MINUTOS, ACHAM-8E 
PRESENTES OS SRS. SENADORES: 

Ademir Andrade - Agnelo Alvas - Alberto Silva 
- Alvaro Dias - Amir Lendo - Antero Paes de Barros­
Antonio Carlos Magalhães - AntOnio Carlos Valada­
res - Arlindo Porto - Artur da Tavola - Bello Parga -
Bernardo Cabral- Carlos Bezerra - Carlos Patrocinio 
- Casildo Maldaner - Clodoaldo Torres - Djalma Bes­
sa - Edison Lobão - Eduardo Siqueira Campos -
Eduardo Suplicy - EmOia Fernandes - Ernandes 
Amorim - Francelino Pereira - Freitas Neto - Geraldo 
Mhoff - Geraldo Cândido - Geraldo Melo - Gerson 
Camata - Gilberto Mestrinho - Gilvam Borges - Helo­
Isa Helena - Hugo Napoleão -Iris Rezende - Jader 
Barbalho - Jefferson Peres - Jonas Pinheiro - Jorge 
Bornhausen - José Agripino - José Alencar - José 
Eduardo Dutra ...;-José Fogaça-::-Jeise-Jorg·e - José 
Roberto Arruda - José Sarney - Juvêncio da Fonse­
ca - Lauro Campos - Leomar Ouintanilha - Lúcio 
Alcântara - Lúdio Coelho - Luiz Estevão - Luiz Otavio 
- Luiz Pontes - Maguito Vilela - Maria do Carmo 
Alves - Marina Silva - Marluce Pinto - Mauro Miranda 
- Moreira Mendes - Nabor Júnior - Ney Suassuna -
Osmar Dias - Paulo Hartung - Paulo Souto - Pedro 
Piva - Pedro Simon - Ramaz Tebet - Renan Calhei­
ros - Ribamar Fiquene - Ricardo Santos - 'Roberto 
Freire - Roberto Requião - Roberto Saturnino - Ro­
mero Jucá - Romeu Tuma - Ronaldo Cunha Lima -
Sebastião Rocha - Sérgio Machado - Teotonio Vilela 
Filho - Tião Viana - Wellington Roberto. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - A lista de presença acusa o comparecimento 
de 80 Srs. Senadores. Havendo número regimental, 
declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, Iniciamos nossos tra-
balhos. . 

O Sr. 1· Secretário em exerclcio, Senador Car­
los Patroclnio, procederá à leitura do EOxp"ecliente. 

É lido o seguinte: 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM 

DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

MENSAGEM NQ 586, DE 2000-cN 
(N° 884/2000, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do art. 61 da Constituição Federal, 

submeto à elevada deliberação de Vossas Excelênci­
as, acompanhado de Exposição de MotivOs do Se-
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nhor Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento 
e Gestão, o texto do projeto de lei que ·Abre ao Orça­
mento Fiscal da União, em favor do Ministério do 
Esporte e Turismo e de Transferências a Estados, 
Distrito Federal e Municipios, crédito suplementar no 
valor global de R$27.278.921 ,00, para reforço de do­
tações constantes do orçamento vigente". 

Brasflia, 27 de junho de 2000. - Fernando H_ 
rlque cardoso. 

EM nO 141IMP 

Brasflia, 26 de junho de 2000 

Excelentissimo Senhor Presidente da República, 
Dirijo-me a Vossa Excelência para apresentar 

solicitação de abertura de crédito suplementar no valor 
de R$27.278.921,00 (vinte e sete milhões, duzentos e 
setenta e oito mil, novecentos e vinte e um reais), em 
favor do Mistério do Esporte e Turismo e de Transfe­
rências a Estados, Distrito Federal e Municfpios. 

2. As referidas suplementações destinam-se a 
atender às despesas referentes à participação da De­
legação Brasileira nas Olimpfadas e Paraolimpfadas 
de Sidney - Austrália e à transferência compulsória a 
Estados, Distrito Federal e Municipios de 1/3 do adici­
onai de 4,5% incidente sobre os bilhetes da Loteria 
Esportiva, conforme art. ~, inciso 11 e § 2", da Lei nO 
9.615, de 24 de março de 1998, observada a seguinte 
programação: 

3. O crédito viabilizar-se-á mediante projeto de 
lei, a ser submetido à apreciação do Congresso Nacio­
nal, por se tratar de recursos oriundos de superávit fi­
nanceiro apurado no Balanço Patrimonial do exercfcio 
de 1999, estando em consonância com as prescrições 
contidas no art. 167, inciso V, da Constituição, e em 
conformidade com o disposto no art. 43, § 1°, inciso I, 
da Lei nO 4.320, de 17 de março de 1964. 

4. Nessas condições, este Ministério mani­
festa-se favoravelmente ao atendimento do pleito, 
razão pela qual submeto à elevada deliberação 
de Vossa Excelência o anexo Projeto de Lei, que 
visa a efetivar a abertura do referido crédito su­
plementar. 

Respeitosamente, Mar1us Tavares, Ministro 
de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

PROJETO DE LEI NO 6, DE 2000-CN 

Abre ao Orçamento Fiscal da Unllo, 
em favor do MlnistMio do Esporte e rui"l .. 
mo e de Transferências a Estados, Distrito 
Federal e Munlcfplos, crédito suplementar 
no valor global de R$27.278.921 ,00, para 
reforço de dotações conatantas do orça­
mento vigente. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Fica aberto ao Orçamento Fiscal da 
União (Lei nO 9.969, de 11 de maio de 2000), em favor 
do Ministério do Esporte e Turismo e de Transferênci­
as a Estados, Distrito Federal e Municfpios, crédito su­
plementar no valor global de R$27.278.921,00 (vinte e 
sete milhões, duzentos e setenta e oito mil, novecen­
tos e vinte e um reais), para atender às programações 
constantes do Anexo I desta lei. 

Art. 2° Os recursos necessários à execução do 
disposto no artigo anterior decorrerão da incorpora­
ção de superávit financeiro apurado no Balanço Pa­
trimonial do exercicio de 1999. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Brasflia, de de 2000. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N2 9.615, DE 24 DE MARÇO DE 1998 

Institui normas gerais sobre despor­
to e dá outres providências. 

.......................................................................... 
Art. 62 Constituem recursos do Indesp: 
I - receitas oriundas de concursos de prognósti­

cos previstos em lei; 
11- adicional de quatro e meio por cento inciden­

te sobre cada bilhete, permitido o arredondamento do 
seu valor feito nos concursos de prognósticos a que 
se refere o Decreto-Lei n·594, de 27 de maio de 1969, 
e a Lei n· 6.717, de 12 de novembro de 1979, destina­
do ao cumprimento do disposto no art. 7°, 

111 - doações, legados e patrocínios; 
IV - prêmios de concursos de prognósticos da 

Loteria Esportiva Federal, não reclamados; 
V - o produto das multas aplicadas em decor­

rência do exercício do poder de polícia; (Redação 
dada pela Medida Provisória n·1.926, de 22-1 0-1999) 

VI - taxas relativas à autorização de jogos de 
bingo; (Inciso incluído pela Medida Provisória n2 

1.926, de 22-10-1999) 
VII- outras fontes. (Inciso inclu ído pela Medida 

Provisória n2 1.926, de 22-10-1999) 
§ 12 O valor do adicional previsto no inciso 11 

deste artigo não será computado no montante da ar­
recadação das apostas para fins de calculo de prêmi­
os, rateios, tributos de qualquer natureza ou taxas de 
administração. 

§ 2· 00 adicional de quatro e meio por cento de 
que trata o inciso 11 deste artigo, um terço será repas­
sado às Secretarias de Esportes dos Estados e do 
Distrito Federal, ou, na inexistência destas, a órgãos 
que tenham atribuições semelhantes na área do des­
porto, proporcionalmente ao montante das apostas 
efetuadas em cada unidade da Federação para apli­
cação segundo o disposto no art. 72• 

§ 3" - 00 montante arrecadado nos termos do § 
2·, cinqOenta por cento caberão às Secretarias Esta­
duais e/ou aos órgãos que as substituam, e cinqüenta 
por cento serão divididos entre os Municípios de cada 
Estado, na proporção de sua população. 

§ 4· - Trimestralmente, a Caixa Econõmica Fe­
deral-CEF apresentará balancete ao Indesp, com o 
resu~ado da receita proveniente do adicional mencio­
nado neste artigo. 

LEI Ni4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 

Estatui Normas Gereis de Direito Fl­
nanceiro pare elaboração e controle dos 
orçamentos e balanços da União, dos Esta­
dos, dos Municípios e do Distrito Federei . 

. ....................................................................... . 
Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e 

especiais depende da existência de recursos disponí­
veis para ocorrer a despesa e será precedida de ex­
posição justificativa. 

§ 1 ° Consideram-se recursos para o fim deste 
artigo, desde que não comprometidos: 

I - o superávit financeiro apurado em balanço 
patrimonial do exercício anterior; 

11- os provenientes de excesso de arrecadação; 
111 - os resultantes de anulação parcial ou total 

de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, 
autorizados em Lei; 

IV - o produto de operações de creditos autori­
zadas, em forma que juridicamente possibilite ao po­
der executivo realiza-Ias. 

LEI N· 9.969, DE 11 DE MAIO DE 2000 

Estima a Receita e lixa a Dsspesa da 
União para o exercício financeiro de 2000. 

(A Comissão Mista de Planos, Orça­
mentos Públicos e Fisca/ização.) 

AVISO 

DO MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE 

N2 34312000, de 16 do corrente, encaminhando as 
informações em resposta ao Requerimento n2 202, de 
2000, da Comissão de Assuntos Sociais (Anexado ao 
Aviso n· 343, de 2000). À Comissão de Assuntos Sociais. 

As informações foram encaminhadas, 
em cópia, ao Presidente da Comissão de 
Assuntos Sociais, e, ainda, anexadas ao 
Aviso n" 343, de 1999, que volta à referida 
Comissão. 

PARECERES 

PARECER NO 725, DE 2000 

Da Comissão de Assuntos Econô­
micos, sobre o Ofício "S" n2 46, de 2000 
(n"1.85212000, na origem) do Banco Cen-
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trai, encaminhando manlfestaçlio acerca 
do pedido da Universidade Estadual Pau­
lista "Júlio de Mesquita Filho" - UNESP, 
para contratar operação de crédito exter· 
no, na modalidade Importaçlio Financia­
da, no valor de US$8,330,OOO,OO (oito mio 
Ih6es, trezentos e trinta mil dólares dos 
Estados Unidos da América), equivalen­
tes a R$16.016.091,OO (dezasseis mio 
Ihões, dezesseis mil e noventa e um raso 
Is), a preços de 30 de novembro de 1999, 
com o M.L.W. - Intermed Handels und 
Consultlnggesellschaft, destinados ao 
Projeto Reequipamento da Unesp - Fase 
I, envolvendo a concessão de garantia do 
Governo do Estado de São Paulo. 

Relator: Senador Luiz Otávio 

I - Relatório 

Em pauta o Oficio ·S· n· 46, de 2000 (Oficio n· 
01 B52, de 20 de junho de 2000, na origem) do Banco. 
Central, encaminhando manifestação dessa autar­
quia acerca do pedido da Universidade Estadual Pau­
lista "Júlio de Mesquita Filho' - UNESP, para contratar 
operação de crédito externo, na modalidade Importa­
ção Financiada, no valor de US$B,330,OOO.00 (oito 
milhões, trezentos e trinta mil dólares dos Estados 
Unidos da América), equivalentes a R$16.016.091,oo 
(dezesseis milhões, dezesseis mil e noventa 

e um reais), a preços de 30 de novembro de 
1999, junto ao M.L.w - Intermed Handels und Con­
sultinggesellschaft, destinados ao Projeto Reequipa­
mento da UNESP - Fase I, envolvendo a concessão. 
de garantia do Governo do Estado de São Paulo. 

A operação de crédito externa pretendida pela 
Unesp apresenta as seguintes caracterlsticas: 

a) Valor da Operação: US$8,330,OOO.OO 
(oito milhões trezentos e trinta mil dólares dos 
Estados Unidos da América), equivalentes 
a R$16.016.091,00 (dezesseis milhões, de­
zesseis mil e noventa e um reais), a preços 
de 30 de novembro de 1999; 

b) Tomador dos Recursos: Universida­
de Estadual Paulista • Júlio de Mesquita FI­
lho' - UNESP; 

c) Garatidor: Governo do Estado de 
São Paulo; 

d) Juros:taxa de juros de 7,5% a.a. (sete 
inteiros e cinco décimos por cento ao ano); 

e) Outros Encargos: nihil; 
f) Prazo: 72 (setenta e dois) meses; 

. g) Principal: amortizável em 12 (doze) 
parcelas semestrais consecU1ivas por em­
barque: 

h) Carência: 6 (seis) meses; 
i) Liberações: (na forma de embar-

ques): 
1- dezembrol20oo: US$2,300,OOO.OO 
11 - abril12001 : US$3,3BO,ooO.00 
111 - agost0l2oo1: US$2,650,Ooo.00 
j) lndice de atualização: variação cam­

biai (dólar dos Estados Unidos da América); 
k) Vencimento: previsto para 30 de 

agosto de 2007; 

I) Finalidade: execução do Projeto Re­
equipamento da Unesp - Fase I; e 

m) Leis autorizativas: n· B.4BB. de 
21-12-19B3; n· 5.962, de 1·-12-19B7 e nO 
9.327, de B-11-1996. 

O Banco Ceritral manifesta-se favoravelmente 
ao pleito da Unesp por intermédio do Parecer n" De­
dip-20oo1009, de 10 de abril do corrente ano. 

Nesse parecer, o Banco Central ressaita que a 
. operação de crédno, ora relatada, enquadra-se nos limi­
tes fixados pelos arts. 5" e 8", incisos 1,11 e 111, da Reso-

. lução n" 7B, de 199B, do Senado Federal, respectiva­
mente, limnes baseados nas despesas de capital fixa­
das para o exerelcio corrente; no montante global das 
operações realizadas em um exerefcio financeiro; no 
dispêndio anual máximo das operações de crédito já 
contratadas e a contratar; e no saldo da drvida do ente 
público Interessado na contratação da operação. 

Salienta ainda esta autarquia que na data-base 
da· operação (30 de novembro de 1999) a Unesp 
apresentou ,reSultado primário positivo. Tais fatores 
são' um indicativo de que o tomador do empréstimo 
atende aos requisitos mrnimos necessários para a ce­
lebração .de operação de crédito, conforme definido 
na Resolução acima mencionada. 

Convém salientar que embora trate-se de uma 
operação de crédito ·externo, a União não irá conce­
der garantias a tal financiamento. O garantidor deste 
contrato será o próprio Governo do Estado de São 
Paulo, uma vez que a Unesp é um órgão pertencente 
a esta unidade da federação. 

Quanto às condições do garantidor, o Banco 
Central salienta que a garantia, a ser prestada pelo 
Governo do Estado de São Paulo, enquadra-se no li­
mite estabelecido no art. BO da ResolUção n.7B, de 
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1998, que trata do saldo global das garantias ofereci­
das, e que o Estado atendeu a todas as exigências pre­
vistas nos artigos 27 e 28 da Resolução n·78, de 1998. 

Como não haverá liberação de recursos para o Go­
vemo do Estado de São Paulo, que é apenas o garanti­
dor da operação, o presente pleito, segundo posiciona­
mento do Banco Central, não enquadra-se nas Resolu­
ções nOs 59 e 60, de 1999, do Senado Federal, regen­
dcrse, exclusivamente, pela Resolução n·78, de 1998. 

Quanto aos impactos cambias da operação em 
análise, o Banco Central esclarece que a mesma foi 
credenciada pelo Departamento de Capitais Estran­
geiros - FIRCE, dessa autarquia, o que evidencia sua 
adequação à política de endividamento externo e 
captação de divisas do País. 

É o relatório. 

11- Voto 

Conforme podemos observar no Relatório, a 
operação em análise atende a todos os condicionan­
tes estabelecidos na Resolução n. 78, de 1998, do 
Senado Federal, que disciplina a concessão de auto­
rização para a celebração de operações de crédito, 
de interesses de Estados, Distrito Federal e Municípi­
os. Tal situação, de completa legalidade, levou o Ban­
co Central a manifestar-se de forma favorável ao plei­
to da Unesp. 

Soma-se a este fato, o caráter educacional que 
envolve a aplicação dos recursos a serem captados, 
que serão investidos no reequipamento e na moderni­
zação tecnológica do parque de equipamentos da 
Unesp, beneficiando 31 unidades universitárias, dis­
tribuídas em 18 municípios do Estado de São Paulo. 

Assim, considerando que o pleito encontra-se 
em perfeita conformidade com as normas que disci­
plinam a matéria e que os recursos a serem captados 
serão aplicados na educação, uma das áreas que 
mais carecem de investimentos no nosso País, mani­
festamo-nos favoravelmente ao pleito, na forma do 
seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N.69, DE 2000 

Autoriza a Universidade Estadual 
Paulista "Júlio de Mesquita Filho" -
UNESP, a contratar operação de crédito 
externo, na modalidade Importaçio Fi­
nanciada, no vslor de US$8,330,OOO_OO 
(oito milhões, trazentos e trinta mil dóla­
res dos Estados Unidos da América), 
equivalentes a R$16.016.091,00 (dezesse­
Is milhões, dezesseis mil e noventa e um 

reais), a preços de 30 de novembro de 
1999, junto so M.L_W. - Intermed Handels 
und Consultinggesellschaft, destinado, 
ao Projeto Reequipamento da Unesp -
Fase I, com a garantia do Governo do 
Estado de São Paulo. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1· É a Universidade Estadual Paulista· Júlio 

de Mesquita Filho" - UNESp, autorizada a contratar 
operação de crédito externo, na modalidade Importa­
ção Financiada, junto ao M.L.W. - Intermed Handels 
und Consultinggesellschaft. 

Art. 22 A operação de crédito referida no art. 12 

terá as seguintes condições financeiras: 
I - Valor da Operação: US$8,330,000.00 (oito 

milhões trezentos e trinta mil dólares dos Estados 
Unidos da América), equivalentes a R$16.016.091,00 
(dezesseis milhões, dezesseis mil e noventa e um re­
ais), a preços de 30 de novembro de 1999; 

11- Tomador dos Recursos: Universidade Esta­
dual Paulista Júlio de Mesquita Filho - UNESP; 

111- Garantidor: Governo do Estado de São Paulo; 
IV - Juros: taxa de juros de 7,5% a.a. (sete intei-

ros e cinco décimos por cento ao ano); 
V - Outros Encargos: nihil; 
VI- Prazo: 72 (setenta e dois) meses; 
VII- Principal: amortizável em 12 (doze) parce-

las semestrais consecutivas por embarque; 
VIII- Carência: 6 (seis) meses; 
IX - Liberações: (na forma de embarque): 
1- dezembro/2000: US$2,300,OOO.OO 
11- abri1/2001: US$3,380,OOO.00 
111 - agosto/2001: US$2,650,000.00 
X - índice de atualização: variação cambial (dó­

lar dos Estados Unidos da América); 
XI - Vencimento: previsto para 30 de agosto de 

2007; e 
XII- Finalidade: execução do Projeto Reequipa­

mento da Unesp - Fase I; e 
Art. 32 O Governo do Estado de São Paulo é autori­

zado a conceder garantia à operação referida no art. 1". 
Art. 42 A autorização concedida por esta Reso­

lução deverá ser exercida no prazo máximo de qu~ 
nhentos e quarenta dias, contado da data de sua pu­
blicação. 

Art 52 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Sala das Comissões, 28 de junho de 2000. -
Ney Suassuna, Presidente - Luiz Otávio, Relator-
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Gilberto Mestrlnho - Jefferson Péres - Roberto 
Requião - José Alencar - Paulo Souto - Pedro 
Piva - Ricardo Santos - Lúdio Coelho - Paulo 
Hartung - Geraldo Althoff - Welllngton Roberto­
José Eduardo Dutra - Jonas Pinheiro ,- Roberto 
Saturnlno. 

PARECER NR 726, DE 2000 

Da Comissão de Constituição, Justi­
ça e Cidadania sobre o Projeto de Lei da 
Câmara nR 34, de 2000 (nR 2.446/2000, na 
Casa de origem), de iniciativa do Tribunal 
de Justiça do DF e dos Territórios que 
"Dispõe sobre a transformação de fun­
ções comissionadas do Tribunal de Justi­
ça do Distrito Federal e dos Territórios, 
para adequação das atividades adminis­
trativas e judiciárias. 

Relator: Senador José Roberto Arruda 

I - Relatório 

É submetido ao exame desta Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania o Projeto de Lei da 
Câmara n" 34, de 2000, que dispõe sobre a transfor­
mação de funções comissionadas do Tribunal de Jus­
tiça do Distrito Federal e dos Territórios, para adequa­
ção das atividades administrativas e judiciárias. 

A proposição em análise, de autoria do Tribunal 
de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, visa à 
transformação de funções comissionadas criadas 
pela Lei n" 6.831, de 23 de setembro de 1980. 

Tal medida não acarretará aumento de despe­
sas, uma vez que serão utilizados os cargos comissi­
onados que eram destinados aos ex-Territórios, 
transformados em Estados-Membros com a promul­
gação da Constituição de 1988. 

A transformação dos cargos é justificada pela 
instalação de 30 Juizados no Distrito Federal, como 
estabelece a Lei n" 9.699/98 que dispõe sobre a orga­
nização judiciária do Distrito Federal e dos Territórios 
e cria os juizados especiais cíveis e criminais. 

Ao projeto não foram apresentadas emendas. É 
o relatório. 

11 - Voto do Relator 

Voto pela aprovação do Projeto de Lei Câmara 
nR 34, de 2000, tendo em vista que a iniciativa não 
apresentada óbices jurídico-constitucionais, e quanto 
ao mérito. oportuna. 

Sala da Comissão, 27 de junho de 2000. - José 
Agripino, Presidente - José Roberto Arruda, Relator 
- Ramez Teba! - Sérgio Machado - Roberto Re­
qulão - Lúcio Alcântara - Pedro Simon - José 
Eduardo Dutra - Artur da Távola - Iris Rezende -
Joaé Alencar - Romeu Tuma - Alvaro Dias - Amlr 
lendo. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

(·)LEI N" 9.699, DE 8 DE SETEMBRO DE 1998 

Altera a Lei n" 8.185(1), da 14 de 
maio de 1991, alterada pela lei nR 

8.407(2}, de 10 de janeiro de 1992, que 
dispõe sobre a Organização Judiciária do 
Distrito Federal e Territórios e cria os Jui­
zados Especiais crveis e Criminais. 

PARECER NR 727, DE 2000 

Da Comissão de Assuntos Sociais, 
sobre o Projeto de Lei da Câmara n" 24, 
de 2000 (nR 256.'99, na Cesa de origem), 
que acrescenta parágrafo aos arts. 179 e 
207 da Lei nR 8.069, de 13 de julho de 
1990, que dispõe sobre o Estatuto da Cri­
ança e do Adolescente. 

Relatora: Senadora Emilla Femandes 

I - Relatório 

A proposição dirige-se, primeiramente, ao art. 179 
do EstaMo da Criança e do Adolescente (Lei nR 8.069, 
de 13 de julho de 1990), com o objetivo de aditar-lhe § 
1" em substituição ao atual parágrafo único, que passa­
ria à condição de § 2". Se operada a modificação, o pa­
rágrafo a ser acrescido conterá comando no sentido de 
que a oitiva do adolescente será necessariamente reali­
zada na presença de advogado - constitufdo pela parte 
ou nomeado pelo juiz vinculado à causa. 

Em seguida, milita a proposição no sentido de 
acrescentar § 4· ao art. 207 do mesmo Estatuto, pre­
vendo a nulidade do processo destinado à apuração 
de ato infracional de adolescente, se nos autos deixar 
de atuar o advogado constituído ou o defensor regu­
larmente nomeado pela autoridade judicial compe­
tente para a causa. 

11- Análise 

Adolescente é a pessoa que tem idade compre­
endida entre 14 e 18 anos e, por isso mesmo, ainda 
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não alcançou a plenitude da capacidade civil e de do­
mlnio dos valores sociais a respeito de causas e con­
seqüências. da forma atribulda ao adulto pelo Código 
Civil. Os atos e ações do adolescente carecterizam a 
transição ,eníre o comportamento social da criança e o 
do adulto, e da falta de tirocfnio, própria dessa 'ase, 
podem rasultar in~ções de natureza penal. ',' ' 

, Na hipótese do cometimento de ato infracional 
por adolescente. aplica-se' ao procesSo odisposlo na 
Seção V. Capitulo 111. TituloVl, do Livro 11 e. mais es- " 
pecificamente. nos arts. 171 a 179 do Estátuto da Cri~ 
ança edo Adolescente, que versam a forma de apur!!­
ção dos atos infracionaisatribuidos ao adolescente. ' 

Sendo assim. é inac~itável que o adolesCente' 
compareça a qualquer das fases processuais sem as- ' 
sistência plena. como também não é possível que se 
lhe atribua condição diversa da que realmente ocupa 
no mundo jurídico. Como conseqüência. o processo 
não pode evoluir sem a assistência de advogado 
constituído pelo interessado. ou de defensor nomea­
do pelo juiz competente. 

Com acerto. diz a proposição que o defensor há 
de ser nomeado previamente pelo Juiz da Infância e 
da Juventude. Sabe-se, porém. que nem todos os 
Estados dispõem de Juizos dessa natureza. donde, 
no mesmo § 1" a ser acrescido ao art. 179. constar a 
previsão de que. nessa hipótese, a matéria será exa­
minada pelo juiz que exerça essa função, consoante a 
estrutura organizacional da Justiça local. Assim, será 
a lei de organizeção judiciária de cada Estado da Fe­
deração a disciplinar a vinculação do tema ao respec­
tivo magistrado. 

O acompanhamento do processo poradvogado. 
em todas as fases, é fator essencial à defesa porque 
as nulidades formais, entre elas as de natureza pro­
cessual. hão de ser suscitadas a qualquer momento. 
mas têm efeito ex tune, retroatividade que não pode 
transigir com eventual defeito processual nascido da 
desassistência. 

, De fa.to, como concluir-se um processo em des-
favor de adolescente. privando-o de sua liberdade ou 
de seus direitos. se qualquer das fases processuais 
está viciada por omissão de ,defésa? As sanções apli, 
cáveis'aos adolescentes são as previstas' no art. 1 Ó1, , 
incisos la VI. e nos arts. 1,12a 123. do ~statutomimo­
rista. Entre essas medidas,constám a inserção em 
regime de semiliberdade e a internação em estabele­
cimento educacional. É o mesmo que dlierque o ado·, 
lascente pode ser privado de sua liberdade. e que. por 
isso mesmo. dlllle ter todas as possibilidades de defe­
sa que lhe são asseguradas pela Carta Federal. 

Veja-se que a Constituição Federal, no art. 5". inci­
so LV, assegura o contraditório e a ampla defesa pr0-
cessual. com os recursos a ela inerentes, e no art. 133 
estabelece o advogado como indispensável à adminis­
tração da Justiça. A falta de defensor numa ação judicial 
que exija o contraditório vicia o processo e o Inquina de 
nulidade. Por outro lado. se não for suscitada a falha 
processual, a decisão judicial estará assentada em erro 

"e a coildenação. se for o caso. será imprópria. 

111- Voto 

O projeto revela-se consentãneo com os termos 
, constitucionais garantidores da ampla defesa proces­
sual. De modo exdrúxulo. ou por equivocada inferên­
'cia de que o adolescente transgressor recebe trata­
mento jurídiCO especial ao submeter-se aos preceitos 
do Estatuto da Criança e do Adolescente. essa norma 
infraconstitucionaf específica tem deixado de ofere­
cer-lhe a assistência de advogado, malgrado em mui­
tas hipóteses o processo a que responde resulte em 
sentença condenatória. com a privação da liberdade 
ou restrição a direitos. 

A condição legal verificada nos arts. 179 e 207 
do Estatuto há de ser alterada. na forma proposta. 
porque, por omissão. fere o princrpio do devido pro­
cesso legal. que pressupõe defesa plena e está asse­
gurado na lei Maior. Com estas considerações. mani­
festamo-nos pela aprovação do Projeto de lei da Câ­
mara nO 24. de 2000 (n"256. de 1999, na origem). 

Sala da Comissão, 27 de junho de 2000. -
Osmar Dias, Presidente - Emilia Fernandes. Rela-

, tora - Ricardo Santos - José Alencar - Geraldo 
Althoff - - Heloisa Helena - - Ribamar Flquene -
Romero Jucá - Lull Pontes - Moreira Mendes -
Geraldo Cãndido - Sérgio Machado - Carlos Be­
zerra - Edison Lobão - Pedro Piva - Lúcio AlcA".. 
tara - Sebastião Rocha - Leomar Qulntanllha -
Marluce Pinto. 

LEGISLAÇÃO ÇITADA, ANEXADA PELA 
SECRETARIA GERAL DA MESA, 

LEI N~ 8.069 DE 13 DE JULHO DE 1990 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e 
do Adolescenta, e dá outras provldlncias 

. , .................................................................................. . 
, ',' Art~l 01. Verificada qualquer das hipóteses pre­
vistas no artigo 96. a autoridade competente poderá 
determinar. dentre outras, as seguintes medidas: 

I - encaminhamento aos pais ou responsáwt. 
mediante termo de responsabilidade; 
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11 - orientação, apoio e acompanhamento tem­
porários; 

111- matrícula e freqüência obrigatórias em esta­
belecimento oficial de ensino fundamentai; 

IV - inclusão em programa comunitário ou ofici­
ai de auxflio à famflia, à criança e ao adolescente; 

V - requisição de tratamento médico, psicológico 
ou psiquiátrico, em regime hospitalar ou ambulatorial; 

VI - inclusão em programa oficial ou comunitá­
rio de auxflio, orientação e tratamento a alcoólatras e 
toxicômanos; 

VII - abrigo em entidade; 
VIII - colocação em famflia substituta. 
Parágrafo único. O abrigo é medida proVisória e 

excepcional, utilizável como forma de transição para a 
colocação em família substituta, não implicando pri 
vação de liberdade. 

Art. 112. Verificada a prática de ato infracional, a 
autoridade competente poderá aplicar ao adolescen­
te as seguintes medidas: 

nal; 

1- advertência; 
11 - obrigação de reparar o dano; 
111 - prestação de serviços à comunidade; 
IV - liberdade assistida; 
V - inserção em regime de semiliberdade; 
VI - internação em estabelecimento educacio-

VII- qualquer uma das previstas no artigo 101,1 
a VI. 

§ I" A medida aplicada ao adolescente levará 
em conta a sua capacidade de cumpri-Ia, as circuns­
tâncias e a gravidade da infração. 

§ 2" Em hipótese alguma e sob pretexto algum, 
será admitida a prestação de trabalho forçado. 

§ 3" Os adolescentes portadores de doença ou 
deficiência mental receberão tratamento individual e 
especializado, em local adequado às suas condições. 

Art. 113. Aplica-se a este Capítulo o disposto 
nos artigos 99 e 100. 

Art. 114. A imposição das medidas previstas nos 
incisos 11 a VI do artigo 112 pressupõe. a existência de 
provas suficientes da autoria e da materialidade da in­
fração, ressalvada a hipótese de remissão, nos ter­
mos do artigo 127. 

Parágrafo único. A advertência poderá ser apli­
cada sempre que houver prova da materialidade e in­
dícios suficientes da autoria. 

SEÇÃO 11 
Da Advertência 

Art. 115. A advertência consistirá em admoesta­
ção verbal, que será reduzida a termo e assinada. 

SEÇÃO 111 
Da Obrigação de Reparar o Dano 

Art. 116. Em se tratando de ato infracional com 
reflexos patrimoniais, a autoridade poderá determi­
nar, se for o caso, que o adolescente restitua a coisa, 
promova o ressarcimento do dano, ou, por outra for­
ma, compense o prejuízo da vítima. 

Parágrafo único. Ha\lendo mannesta impossibilida­
de, a medida poderá ser substituída por outra adequada. 

Art. 117. A prestação de serviços comunitários 
consiste na realização de tarefas gratuitas de interes­
se geral, por período não excedente a seis meses, 
junto a entidades assistenciais, hosp~ais, escolas e 
outros estabelecimentos congêneres, bem como em 
programas comun~ários ou governamentais. 

Parágrafo único. As tarefas serão atribuídas 
conforme as aptidões do adolescente, devendo ser 
cumpridas durante jornada máxima de 8 (oito) horas 
semanais, aos sábados, domingos e feriados ou em 
dias úteis, de modo a não prejudicar a freqüência à 
escola ou à jornada normal de trabalho. 

Art. 118. A liberdade assistida será adotada sem­
pre que se afigurar a medida mais adequada para o fim 
de acompanhar, auxiliar e orientar o adolescente. 

§ I" A autoridade designará pessoa capacitada 
para acompanhar o caso, a qual poderá ser recomen­
dada por entidade ou programa de atendimento. 

§ 2" A liberdade assistida será fixada pelo prazo 
mínimo de 6 (seis) meses, podendo a qualquer tempo 
ser prorrogada, lS'IOQada ou substituída por outra medi­
da, ouvido o orienlador, o Ministério Público e o defensor. 

Art. 119. Incumbe ao orientador, com o apoio e a 
supervisão da autoridade competente, a realização 
dos seguintes encargos, entre outros: 

I - promover socialmente o adolescente e sua 
famflia, fornecendo-lhes orientação e inserindo-os, se 
necessário, em programa oficial ou comunitário de 
auxflio e assistência social; 

11 - supervisionar a freqüência e o aproveita­
mento escolar do adolescente, promovendo, inclusi­
ve, sua matrícula; 

111 - di!igenciar no sentido da profissionalização do 
adolescente e de sua Inserção no mercado de trabalho; 

IV - apresentar relatório do caso. 



14024 Quinta-feira 29 DIÁRIO 00 SENADO FEDERAL Sunho de 2000 

Art. 120. O regime de semiliberdade pode ser 
determinado desde o infcio, ou como forma de transi­
ção para o meio aberto, possibilitada a realização de 
atividades externas, independentemente de autoriza­
ção judicial. 

§ 1 ° É obrigatória a escolarização e a profissio­
nalização, devendo, sempre que possivel, ser utiliza­
dos os recursos existentes na comunidade. 

§ 21' A medida não comporta prazo determinado, 
aplicando-se, no que couber, as disposições relativas 
à internação. 

Art. 121. A internação constitui medida privativa 
da liberdade, sujeita aos princípips de brevidade, ex­
cepcionalidade e respeito à condição peculiar de pes­
soa em desenvolvimento. 

§ 1· Será permitida a realização de atividades 
externas, a cr~ério da equipe técnica da entidade, sal­
vo expressa determinação jUdicial em contrário. 

§ 21' A medida não comporta prazo determinado, 
devendo sua manutenção ser reavaliada, mediante de­
cisão fundamentada, no máximo a cada 6 (seis) meses. 

§ 3° Em nenhuma hipótese o perfodo máximo 
de internação excederá a 3 (três) anos. 

§ 4° Atingido o lim~e estabelecido no parágrafo 
anterior, o adolescente deverá ser liberado, colocado 
em regime de semiliberdade ou de liberdade assistida. 

§ 5° A liberação será compulsória aos 21 (vinte 
e um) anos de idade. 

§ 6· Em qualquer hipótese a desinternação será 
precedida de autorização judicial, ouvido o Ministério 
Público. 

Art. 122. A medida de internação só poderá ser 
aplicada quando: 

I - tratar-se de ato infracionai cometido median­
te grave ameaça ou violência a pessoa; 

li - por reiteração no cometimento de outras in­
frações graves; 

111 - por descumprimento reiterado e injustificá­
vel da medida anteriormente imposta. 

§ 1· O prazo de intemação na hipótese do inciso 
111 deste artigo não poderá ser superior a 3 (três) meses. 

§ 2° Em nenhuma hipótese será aplicada a in­
ternação, havendo outra medida adequada. 

Art. 123. A intemação deverá ser cumprida em 
entidade exclusiva para adolescentes, em local distin­
to daquele destinado ao abrigo, obedecida rigorosa 
separação por cr~érios de idade, compleição ffsica e 
gravidade da infração. 

Parágrafo único. Durante o perfodo de interna­
ção, inclusive provisória, serão obrigatórias ativida­
des pedagógicas. 

Art. 171. O adolescente apreendido por força de 
ordem judicial será, desde logo, encaminhado à auto­
ridade judiciária. 

Art. 172. O adolescente apreendido em flagran­
te de ato infracional será, desde logo, encaminhado à 
autoridade policial competente. 

Parágrafo único. Havendo repartição policial es­
pecializada para atendimento de adolescente e em se 
tratando de ato infracional praticado em co-autoria 
com maior, prevalecerá a atribuição da repartição es­
pecializada, que, após as proVidências necessárias e 
conforme o caso, encaminhará o adulto à repartição 
policial própria. 

Art. 173. Em caso de flagrante de ato infraeio­
nal cometido mediante violência ou grave ameaça a 
pessoa, a autoridade policial, sem prejufzo do dis­
posto nos arts. 106, parágrafo único e 107, deverá: 

I - lavrar auto de apreensão, ouvidos as teste­
munhas e o adolescente; 

li - apreender b produto e os instrumentos da 
infração; 

111 - requis~ar os exames ou perfcias necessá­
rios à comprovação da materialidade e autoria da in­
fração. 

Parágrafo único. Nas demais hipóteses de fla­
grante, a lavratura do auto poderá ser substitufda 
por boletim de ocolTência circunstanciada. 

Art. 174. Comparecendo qualquer dos pais ou 
responsável o adolescente será prontamente libera­
do pela autoridade policial, sob termo de compro­
misso e responsabilidade de sua apresentação ao 
representante do Ministério Público, no mesmo dia 
ou, sendo impossivel, no 1· (primeiro) dia útil imedi­
ato, exceto quando, pela gravidade do ato infracion~ 
e sua repercussão social, deva o adolescente per· 
manecer sob internação para garantia de sua segu· 
rança pessoal ou manutenção da ordem pública. 

Art. 175. Em caso de não liberação, a autorida 
de policial encaminhará, desde logo, o adolescent4 
ao representante do Ministério Público, juntament, 
com cópia do auto de apreensão do boletim di 
ocorrência. 

§ 1· Sendo impossfvel a apresentação imedie 
ta, a autoridade policial encaminhará o adolescent 
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à entidade de atendimento, que fará a apresentação 
ao representante do Ministério Público no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas. 

§ 2· Nas localidades onde não houver entidade 
de atendimento, a apresentação far-se-á pela autori­
dade policial. À fa~a de repartição policial especiali­
zada, o adolescente aguardará a apresentação em 
dependência separada da destinada a maiores, não 
podendo, em qualquer hipótese, exceder o prazo re­
ferido no parágrafo anterior. 

Art. 176. Sendo o adolescente liberado, a auto­
ridade policial encaminhará imediatamente ao repre­
sentante do Ministério Público cópia do auto de 
apreensão ou boletim de ocorrência. 

Art. 177. Se, afastada a hipótese de flagrante, 
houver indícios de participação de adolescente na 
prática de ato infracional, a autoridade policial enca­
minhará ao representante do Ministério Público rela­
tório das investigações e demais documentos. 

Art. 178. O adolescente a quem se atribua au­
toria de ato infracional não poderá ser conduzido ou 
transportado em compartimento fechado de veículo 
policial, em condições atentatórias à sua dignidade, 
ou que impliquem risco à sua integridade física ou 
mental, sob pena de responsabilidade. 

Art. 179. Apresentado o adolescente, o repre­
sentante do Ministério Público, no mesmo dia e à 
vista do auto de apreensão, boletim de ocorrência 
ou relatório policial, devidamente autuados pelo car­
tório judicial e com informação sobre os anteceden­
tes do adolescente, procederá imediata e informal­
mente à sua oitiva e, em sendo possível, de seus 
pais ou responsáveis, vítima e testemunhas. 

Parágrafo único. Em caso de não apresenta­
ção, o representante do Ministério Público notificará 
os pais ou responsável para apresentação do ado­
lescente, podendo requisitar o concurso das Polícias 
Civil e Militar. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

CONSTITUiÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Art. 5· Todos são iguais perante a lei, sem distin­
ção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasilei­
ros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabili­
dade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à se­
gurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

LV - aos I~igantes, em processo judicial ou ad­
ministrativo, e aos acusados em geral são assegura­
dos o contradMrio e a ampla defesa, com os meios e 
recursos a ela inerentes; 

Art. 133. O advogado é indispensável à adminis­
tração da Justiça. sendo inviolável por seus atos e mani­
festações no exercício da profissão, nos lim~es da lei. 

PARECER N. 728, DE 2000 

Da Comisssão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nII 28, de 
2000 (nII287l99, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a concessão 
da Rádio Colméia Ltda., para explorar servi­
ço de radiodifusão sonora em onda média 
na cidade de Cascavel, Estado do Paraná. 

Relator: Senador Alvaro Dias 

I - Relatório 

Chega a esta Comissão, para parecer, o Projeto 
de Decreto Legislativo n·28, de 2000 (n·287, de 1999, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que reno­
va a concessão da Rádio Colméia LIda., para explorar o 
serviço de radiodifusão sonora em onda média na cida­
de de Cascavel, Estado do Paraná. 

Por meio da Mensagem Presidencial n.627, de 
1997, o Presidente da República submete ao Con­
gresso Nacional o ato constante do Decreto de 27 de 
maio de 1997, que renova a concessão para a explo­
ração de canal de radiodifusão sonora, nos termos do 
art. 49, XII, combinado com o § 1· do art. 223, ambos 
da Const~uição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comu­
nicações ao Presidente da República, documento 
que integra os autos, da conta de que a presente soli­
c~ação foi instruída de conformidade com a legisla­
ção aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O presente projeto foi examinado pela Comis­
são de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informá­
tica da Câmara dos Deputados, tendo recebido pare­
cer favorável de seu relator, Deputado Augusto Fran­
co, e aprovação unânime daquela Comissão. 

Na Comissão de Constituição e Justiça e de Re­
dação daquela Casa, o projeto foi considerado jurídi­
co, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

11 - Voto do Relator 

O processo de exame e apreciação, pelo Con­
gresso Nacional, dos atos que outorgam e renovam 
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concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons 
e imagens, praticados pelo Poder Executivo, nos ter­
mos do art. 223 da Constituição Federal, deve obede­
cer, nesta Casa do Legislativo, às formalidades e aos 
critérios estabelecidos pela Resolução n' 39, de 
1992, do Senado Federal. Essa norma intema relaci­
ona uma série de informações a serem prestadas e 
exigências a serem cumpridas pela entidade preten­
dente, bem como pelo Ministério das Comunicações, 
que devem instruir o processo submetido à análise 
desta Comissão de Educação. 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS n" 2S, de 2000, evidencia o 
cumprimento das formalidades estabelecidas na Re­
solução n" 39/92, do Senado Federal, ficando carac­
terizado que a entidade Rádio Colméia Ltda., atendeu 
a todos os requisitos técnicos e legais para habili­
tar-se à renovação da concessão, opinamos pela 
aprovação do ato, na forma do Projeto de Decreto Le­
gislativo originário da Câmare dos Deputados. 

Sala da Comissão, 13 de junho de 2000 - FreI­
tas Nato, Presidente - Álvaro Dias, Relator - Agnelo 
Alves - J08é Jorge - Geraldo CândIdo (abstenção) 
- Jonas Pinheiro - Gllvan Borges - Ricardo Ssn­
tos - Djelma Se_ - Oamsr DIas - Geraldo 
Atlhoff - Sello Psrga - Romeu Tuma - LuIz !ate­
v,\o - Luiz Otávio. 

PARECER ~ 729, DE 2000 

Da ComlseAo de Educaçlo, sobre o 
Projeto de Decrato legIslativo n» 54, de 
2000 (nR 88199, na Câmara doa Depute­
doa), que aprova o ato que renova a con­
ceaslo ds Fundação Sente Luzia de 
MoasorcS para explOrar serviço de radlodl­
fuaIo sonora em onda média na cidade de 
Moasor6, Eatedo do Rio Grande do Norte. 

Relator: Senador Agnelo Alvas 

I - Relatório 

Chega a esta Comissão, para parecer, o Projeto 
do Decreto Legislativo n·54, de 2000 (n'S8, de 1999, na 
Câmara dos DeputadOS), que aprova o ato que renova a 
:"<)I1CeSsão da Fundação Santa Luzia de Mossor6 para 
".'<P'orar serviço de radiodffusão sonora em onda média 
na cidade de Mossor6, Estado do Rio Grande do Norte. 

Por meio da Mensagem Presidencial n' 8, de 
19SU, o Presidente da República submete ao Con­
gres~:o Nacional o ato constante do Decreto de 20 de 

dezembro de 1996, que renova a concessão para a 
exploração de canal de radiodifusão sonora, nos ter­
mos do art. 49, XII, combinado corri o § I" do art. 223, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comu­
nicações ao Presidente da República, documento 
que integra os autos, dá conta de que a presente soli­
citação foi instrulda de conformidade com a legisla­
ção aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

É a seguinte a direção da Fundação Santa Luzia 
de Mossor6: 

• Dom José Freire de Oliveira Neto - Dir. Presi­
dente 

• Milton Marques de Medeiros - Oir. Vi-
ce-Presidente 

• Américo Vespúcio Simonelli - Oir. Assistente 
• Maria do Carmo Femandes - Dir. Assistente 
• Antonio Paula da Silva - Oir. Assistente 
• Emary Jussier Costa - Oir. Assistente 
O presente projeto foi examinado pela Comis­

são de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informá­
tica da Câmara dos Deputados, tendo recebido pare­
cerfavorável de seu relator, Deputado José de Abreu, 
e aprovação unânime daquela Comissão" 

Na Comissão de Constituição e Justiça e de Re­
dação daquela Casa, o projeto foi considerado jurldi­
co, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II - Voto do Relator 

O processo de exame e apreciação, pelo Con­
gresso Nacional, dos atos que outorgam e renovam 
concessão, permissão ou autorizaçl.o para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons 
e imagens, praticados pelo Poder Executivo, nos ter­
mos do art. 223 da Constituição Federal, deve obede­
cer, nesta Casa do Legislativo, às fOm)Slldades e aos 
critérios estabelecidos pela Resolução n" 39, de 
1992, do Senado Federal. Essa norma interna raIacI­
ona uma série de informações a serem prestedas e 
exigências a serem cumpridas pela entidade preten­
dente, bem como pelo Ministério das Comunicaç6el, 
que devem instruir o processo submetido à anéJIIe 
desta Comissão de Educação. 

Tendo em vista que o exame da docum8ntaçAo 
que acompanha o PDS nO 54, de 2000, 6\IIdencia o 
cumprimento das formalidades estabeIeckIas na Reso­
lução n" 39192, do Senado Federal, ficando carecteriza­
do que a entidade Fundação Santa Luzia de Mossor6 
etendeu a todos os requis~os técnicos e legais para ha­
bilitar-se à renovação da concessão, opinamos pela 
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aprovação do ato, na forma do Projeto de Decreto Le­
gislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 13 de junho de 2000. - Frei­
tas Neto, Presidente - Agnelo Alves, Relator - Alva­
ro Dia - JoH Jorge - Geraldo Cindido (absten­
çAo) - Jonas Pinheiro - Gllvam Borges - Ricardo 
Santoa - Djelrna Beaaa - Osmar Dias - Geraldo 
Althoff - Beiro Perga - Romeu fuma - luiz Este­
vlo - luiz OtIivlo_ 

PARECER NA 730, DE 2000 

. . Da Comlnlo de EducaçAo, sobre o 
Projeto de Decreto legislativo nV 63, de 
2000 (nO 110lIl9, na Clrnara dos Deputa· 
doa), que aprova o ato que renova a con· 
ceaalo da Fundllçio Educativs Nordeste 
pare explorar aarvlço de radiodifuslo so­
nora em onda m6dia na cldsde de Lagoa 
Vermelha, Estado do Rio Grande do Sul. 

Relatora: Senadora Emilia Fernandes 

I - Relatório 

Chaga a esta Comissão, para parecer, o Projeto 
de Decreto Legislativo nO 63, de 2000 (nO 110, de 
1999, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 
que renova a concessão da Fundação Educativa Nor­
deste para explorar o serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na cidade de Lagoa Vermelha, Esta­
do do Rio Grande do Sul. 

Por melo da Mensagem Presidencial nO 595, de 
1998, o Prasldente da República submete ao Con­
gresso Nacional o ato constante do Decreto slnode 12 
de maio de 1998, que renova a concessão para a ex­
ploração de canal de radiodifusão sonora, nos termos 
do ar!. 49, XII, combinado com o § 1° do art. 223, am­
bos da Constituição Federal. 

• A exposição de motivos do Ministro das Comu­
nicações ao Presidente da República, documento 
que integra os autos, dá conta de que a presente soli­
citação follnstrurda de conformidade com a legisla­
ção aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

, É o seguinte o quadro diretivo da Fundação 
Educative Nordeste: 

• Osébio .Borghetti - Diretor Presidente 
• Moacir Pedro Molon - Diretor Financeiro 
• Rsnor Antonio Pegoraro - Diretor Secretário 
O presente projeto foi examinado pela Comis-

lia da Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informá­
tica da CAmara dos Deputados, tendo recebido pare-

cer favorável de seu relator, Deputado Dr. Hélio, e 
aprovação unânime daquela Comissão. 

Na Comissão de Constituição e Justiça e de Re­
dação daquela Casa, o projeto foi considerado jurrdi­
co, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

11- VOTO 

O processo de exame e apreciação, pelo Congres­
so Nacional, dos atos que outorgam e renovam ooncas­
são, permissão ou autorização para que se executem 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
praticados pelo Poder Executivo, nos termos do ar!. 223 
da Constituição Federal, deve obedecer, nesta Casa do 
Legislativo, às formalidades e aos critérios estabelecidos 
pela Resolução n039, de 1992, do Senado Federal. Esss 
norma intema relaciona uma série de informações a sa­
rem prestadas e exigências a serem cumpridas pela enti­
dade pretendente, bem oomo pelo Ministério das Comu­
nicações, que devem instruir o processo submetido à 
análise desta Comissão da Educação. 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nO 63, de 2000, evidencia o 
cumprimento das formalidades estabelecidas na Re­
solução nO 39/92, do Senado Federal, ficando carac­
terizado que a entidade Fundação Educativa Nordes­
te atendeu a todos os reqUisitos técnicos e legais para 
habilitar-se à renovação da concessão, opinamos 
pela aprovação do ato, na forma do Projeto de Decre­
to Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 13 de junho de 2000 - Frei· 
tas Neto Presidente - Emllia Fernandes, Relator­
Agnelo Alves - José Jorge - Geraldo Cândido 
(abstenção) - Jonas Pinheiro - Gilvam Borges -
Ricardo Santos - Dlalma Besaa - Osmar Dias -
Geraldo Althoff - Bello parga - Romeu fuma -
Luiz Estevão - luiz Otávio - Álvaro Dias. 

PARECER NO 731 DE 2000 

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nO 81, de 
2000 (n° 219199, na Clmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a concessão 
da Rede Norte Sul de Comunicação Lida. 
para explorar aerviço de radiodifusão sono­
ra em onda média na cidade de Porto Ale­
gra, Estado do Rio Grande do Sul. 

Relator: Senador José Fogaça 

I - Relatório 

Chega a esta Comissão, para parecer, o Projeto 
de Decreto Legislativo nO 81, de 2000 (nO 219, de 
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1999, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 
que renova a concessão da Rede Norte Sul de Comu­
nicação LIda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Porto Alegre, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

Por meio da Mensagem Presidencial n" 232, de 
1997, o Presidente da República submete ao Con­
gresso Nacional o ato constante do Decreto de 12 de 
fevereiro de 1997, que renova a concessão para a ex­
ploração de canal de radiodifusão sonora, nos termos 
do art. 49, XII, combinado com o § I" do art. 223, am­
bos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comu­
nicações ao Presidente da República, documento 
que integra os autos, dá conta de que a presente soli­
cHação foi instrufda de conformidade com a legisla­
ção aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O presente projeto foi examinado pela Comis­
são de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informá­
tica da Câmara dos Deputados, tendo recebido pare­
cer favorável de seu Relator, Deputado Lamartine Po­
sella, e aprovação unãnime daquela Comissão. 

Na Comissão de Constituição e Justiça e de Re­
dação daquela Casa, o projeto foi considerado jurídi­
co, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

11 - Voto do Relator 

O processo de exame e apreciação, pelo Con­
gresso Nacional, dos atos que outorgam e renovam 
concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons 
e imagens, praticados pelo Poder Executivo, nos ter­
mos do art. 223 da Constituição Federal, deve obede­
cer, nesta Casa do Legislativo, às formalidades e aos 
critérios estabelecidos pela Resolução n" 39, de 
1992, do Senado Federal. Essa norma interna relaci­
ona uma série de informações a serem prestadas e 
exigências a serem cumpridas pela entidade preten­
dente, bem como pelo Ministério das Comunicações, 
que devem instruir o processo submetido à análise 
desta Comissão de Educação. 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS n2 81, de 2000, evidencia o 
cumprimento das formalidades estabelecidas na Reso­
lução nO 39/92, do Senado Federal, ficando caracteriza­
do que a entidade Rede Norte Sul de COmunicação 
Ltda. atendeu a todos os requisitos técnicos e legais 
para habilHar-se à renovação da concessão, opinamos 
pela aprovação do ato, na fonma do projeto de decreto 
legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 13 de junho de 2000. - Frei­
... Neto, Presidente - José Fogaça, Relator -

Agnelo Alves - Alvaro Dias - José Jorge - Geral­
do Cândido (abstenção) - Jonas Pinheiro - Gilvam 
Borges - Ricardo Santoa - Djalma Beasa - Oamar 
Dias - Geraldo Althoff - Bello Parga - Romeu 
Tuma - Luiz Estevão - Luiz Otávio. 

PARECER NR 732, DE 2000 

Da Comissão da Educação, sobre o 
Projeto de Oecreto Legislativo nO 84, da 
2000 (02 22W99, na Câmara dos Deputa-. 
dos), que aprova o ato que ranova a c0n­

cessão do Sistema Evangelizador da RadI­
odifusão Ltda. para explorar serviço de ra­
diodifusão sonora em onda média na cid. 
de de Jaboticabal, Estado da São Paulo. 

Relator: Senador Romeu Tuma 

I - Ralatório 

Chega a esta Comissão, para parecer, o Projeto 
de Decreto Legislativo nO 84, de 2000 (nO 220, de 
1999, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 
que renova a concessão do Sistema Evangelizador 
de Radiodifusão Ltda. para explorar serviço de radio­
difusão sonora em onda média na cidade de Jabotica­
bal, Estado de São Paulo. 

Por meio da Mensagem Presidencial nO 1.076, 
de 1998, o Presidente da República submete ao Con­
gresso Nacional o ato constante do Decreto de 27 de 
agosto de 1998, que renova a concessão para a ex­
ploração de canal de radiodifusão sonora, nos termos 
do art. 49, XII, combinado com o § 1° do art. 223, am­
bos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comu­
nicações ao Presidente da República, documento 
que integra os autos, dá conta de que a presente soli­
citação foi instruída de conformidade com a legisla­
ção aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O presente projeto foi examinado pela Comis­
são de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informá­
tica da Câmara dos Deputados, tendo recebido pare­
cer favorável de seu Relator, Deputado Cézar Bandei­
ra, e aprovação unânime daquela Comissão. 

Na Comissão de Constituição e Justiça e de Re­
dação daquela Casa, o projeto foi considerado jurfdi­
co, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

11 - Voto do Relator 

O processo de exame e apreciação, pelo Con­
gresso Nacional, dos atos que outorgam e renovam 
concessão, permissão ou autorização para que se 
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executem serviços de radiodifusão sonora e de sons 
e imagens, praticados pelo Poder Executivo, nos ter­
mos do art. 223 da Constituição Federal, deve obede­
cer, nesta Casa do Legislativo, às formalidades e aos 
critérios estabelecidos pela Resolução nE 39, de 
1992, do Senado Federal. Essa norma interna relaci­
ona uma série de informações a serem prestadas e 
exigências a serem cumpridas pela entidade preten­
dente, bem como pelo Ministério das Comunicações, 
que devem instruir o processo submetido à análise 
desta Comissão de Educação. 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nO 84, de 2000, evidencia o 
cumprimento das formalidades estabelecidas na Re­
solução nO 39/92, do Senado Federal, ficando carac­
terizado que a entidade Sistema Evangelizador de 
Radiodifusão Ltda. atendeu a todos os requisitos téc­
nicos e legais para habilitar-se à renovação da con­
cessão, opinamos pela aprovação do ato, na forma do 
projeto de decreto legislativo originário da Câmara 
dos Deputados. 

Sala da Comissão, 13 de junho de 2000. - Frei­
tas Neto, Presidente - Romeu Tuma, Relator -
Osmar Dias - Agnelo Alves - Alvaro Dias - José 
Jorge - Geraldo Cllndido (abstenção) - Jonas PI­
nheiro - Ricardo Santos - Geraldo Althoff - Bello 
Perga - Luiz Estevão - Luiz Otávio - Gilvam Bor­
ges - Dlalma Bessa. 

PARECER NO 733, DE 2000 

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n" 97, da 
2000 (nO 253199, na Cllmara dos Deputa­
dos), que aprova o ato que outorga par­
missão à Organizaçllo Guaratubana de 
Comunicações Ltda., para explorar servi­
ço de radiodifusão sonora em ondas mé­
dias na cidade de Guaratuba, Estado do 
Paraná 

Relator: Senador Osmar Dias 

I - Relatório 

Chega a esta Comissão, para parecer, o Projeto 
de Decreto Legislativo nO 97, de 2000 (nO 253, de 
1999, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 
que outorga a parmissão à Organização Guaratuba­
na de Comunicações Ltda., para explorar o serviço de 
radiodifusão sonora em ondas médias na cidade de 
Guaratuba, Estado do Paraná. 

Por meio da Mensagem Presidencial nO 1.649, 
de 1998, o Presidente da República submete ao Con­
gresso Nacional o ato constante da Portaria n" 236, 
de 4 de dezembro de 1998, que outorga a permissão 
para a exploração de canal de radiodifusão sonora, 
nos termos do art. 49, XII, combinado com o § 1° do 
art. 223, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comu­
nicações ao Presidente da República, documento 
que integra os autos, da conta de que a presente soli­
citação foi instruída de conformidade com a legisla­
ção aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O presente projeto foi examinado pela Comis­
são de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informá­
tica da Câmara dos Deputados, tendo recebido pare­
cer favorável de seu relator, Deputado Agnaldo Mu­
niz, e aprovação unânime daquela Comissão. 

Na Comissão de Constituição e Justiça e de Re­
dação daquela Casa, o projeto foi considerado jurídi­
co, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

11 - Voto do Relator 

O processo de exame e apreciação, pelo Con­
gresso Nacional, dos aros que outorgam e renovam 
concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons 
e imagens, praticados pelo Poder Executivo, nos ter­
mos do art. 223 da Constituição Federal, deve obede­
cer, nesta Casa do Legislativo, às formalidades e aos 
critérios estabelecidos pela Resolução nO 39, de 
1992, do Senado Federal. Essa norma interna relaci­
ona uma série de informações a serem prestadas e 
exigências a serem cumpridas pela entidade preten­
dente, bem como pelo Ministério das Comunicações, 
que devem instruir o processo submetido à análise 
desta Comissão de Educação. 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nO 97, de 2000, evidencia o 
cumprimento das formalidades estabelecidas na Re­
solução nO 39/92, do Senado Federal, ficando carac­
terizado que a entidade Organização Guaratubana 
de Comunicações Ltda., atendeu a todos os requisi­
tos técnicos e legais para habilitar-se à outorga da 
permissão, opinamos pela aprovação do ato, na for­
ma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 13 de junho de 2000. - Freitaa 
Neto, Presidente - Osmar Dias, Relator - Agnelo 
AIvelI- José Jorge - Geraldo Cllndido (abstenção)­
Jonas Pinheiro - Ricardo Santos - Geraldo Althoff-
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Sello parga - Romeu Tuma - Luiz Estevão - Luiz 
Otávio - Lúdlo Coelho - Lúcio Alc:Antara. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - O Expediente lido vai à publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Do Expediente lido consta mensagem presi­
dencial encaminhando o Projeto de Lei n." 6, de 
2000-CN, que vai à Comissão Mista de Planos, Orça­
mentos Públicos e Fiscalização. 

Nos termos da Resolução n." 2, de 1995-CN, a 
Presidência estabelece o seguinte calendário para 
tramitação do projeto: 

Até 3-8 publicação e distribuição de avulsos; 

Até 11-8 prazo final para apresentação de 
emendas; 

Até 16-8 publicação e distribuição de avulsos 
das emendas; 

Até 26-8 encaminhamento do parecer final à 
Mesa do Congresso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - O Projeto de Resolução n" 69, de 2000 (OFS 
46/2000), que autoriza a Universidade Estadual Pau­
lista "Júlio de Mesquita Filho" - UNESP, a contratar 
operação de crédito externo, na modalidade Importa­
ção Financiada, no valor de oito milhões, trezentos e 
trinta mil dólares dos Estados Unidos da América, 
equivalentes a dezesseis milhões, dezesseis mil e no­
venta reais, a preços de 30 de novembro de 1999, jun­
to ao M.L.w', destinados ao Projeto Reequipamento 
da UNESP - Fase I, com a garantia do Governo do 
Estado de São Paulo, resultante de pareC'er foi lido 
anteriormente, ficará perante a Mesa durante cinco 
dias úteis, a fim de receber emendas, nos termos do 
art. 235, li, f, do Regimento Interno, do Senado Fede­
ral. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - O Projeto de Lei da Câmara n" 34, de 2000 
(n" 2.446/2000, na Casa de origem), de iniciativa do 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territóri­
os, que dispõe sobre a transformação de funções co­
missionadas do Tribunal de Justiça do Distrito Federal 
e dos Terr~órios, para adequação das atividades ad­
ministrativas e judiciárias, cujo parecer foi lido anteri­
ormente, ficará perante a Mesa durante cinco dias 
úteis, a fim de receber emendas, nos termos do art. 
235, li, d, do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
Ihães) - O Projeto de Lei da Câmara n· 24, de 2000 
(n· 256/99, na Casa de origem), que acrescenta pará­
grafo aos arts. 179 e 207 da Lei n· 8.069, de 13 de ju-

lho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e 
do Adolescente, cujo parecer foi lido anteriormente, fi­
cará perante a Mesa durante cinco dias úteis, a fim de 
receber emendas, nos terrnosdo art. 235,11, d, do Re­
gimento Intemo. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio carlos Maga­
lhães) - Sobre a mesa, requerimentos que serão li­
dos pelo Sr. 1" Secretário em exercício, Senador Car­
los Patrocínio. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO N0 396, DE 2000 

Senhor Presidente, 

Com fundamento no disposto no inciso 11, do ar­
tigo 336 do Regimento Interno, requeremos a Vossa 
Excelência, regime de urgência para o Projeto de Lei 
da Câmara n"24 de 2000 (n·256 de 1999, na casa de 
origem), que "Acrescenta parágrafo aos arts. 179 e 
207 da Lei n· 8.069, de 13 de julho de 1990, que dis­
põe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente". 

JustHlcação 

No procedimento de apuração de ato infracional 
atribuído a adolescente, atualmente pode o represen­
tante do Ministério Público proceder à o~iva do mes­
mo sem a presença do defensor. 

Entretanto, esta fase do procedimento é de 
suma importância, pois a partir da oitiva do adoles­
cente, o representante do Ministério Público como 
dominus litis irá decidir se oferecerá ou não repre­
sentação contra aquele adolescente. , . 

I 

Com esta proposição objetiva-Se sanar defi-
ciência existente no Estatuto da Criança e do Adoles­
cente, a fim de assegurar que o adolescente não reste 
indefeso ao se apresentar ao representante do Minis­
tério Público. 

Este Projeto foi aprovado, por unanimidade na 
Comissão de Assuntos Sociais em 27-6-00. 

Sala das Sessões, 28 de junho de 2000. - Helo­
ísa Helena - Hugo Napoleão - Leomar Qulntanllhe 
- José Roberto Arruda - Jader Serbelho. 

REQUERIMENTO N° 397, de 2000 

Senhor Presidente, 

Nos termos do inciso li, do art. 336, do Regi­
mento Interno, requeremos urgência para o Projeto 
de Lei da Câmara n·32, de 2000, que institui contribu­
ição de intervenção de domfnio econômico destinada 
a financiar o Programa de Estímulo à Interação Unl-
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versldade - Empresa para o Apoio à inovação e dá 
outras providências. 

Sala das Sessões, 28 de junho de 2000. - Jader 
Barbalho - ~rglo Machado - Edison Loblo. 

REQUERIMENTO ~ 398, DE 2000 

Senhor Presidente, 
Requeremos urgência, nos termos do art. 336, 

inciso 11, do Regimento Interno, para o Projeto de Lei 
da Câmara dos Deputados n· .. · de 2000, que "dispõe 
sobre a transformação de funções comissionadas do 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, 
para adequação das atividades administrativas e judi­
ciárias'. 

Sala das Sessões, 28 de junho de 2000. - Joa6-
Roberto Arruda - Jader Barbalho - ~rglo Macha­
do - Heloisa Helena. 

REQUERIMENTO ~ 399, DE 2000 

Senhor Presidente, 
Nos termos dos arts. 336, 11, combinado com o 

338, V, do RISF, requeremos urgência, para o Projeto 
de Resolução do Senado n· 6912000 advindo da 
aprovação do Offcio "S' n· 46, de 2000, que "encami­
nha ao Senado Federal manifestação do Banco Cen­
trai do Brasil acerca do pedido da Universidade Esta­
dual Paulista' Júlio de Mesquita Filho' - UNESP, para 
contratar operação de crédito externo na modalidade 
Importação Financiada, no valor de US$8,330,000.00 
(oito milhões, trezentos e trinta mil dólares nor­
te-americanos), equivalente a R$16.016.091,00 (de­
zesseis milhões, dezesseis mil e noventa e um reais), 
a preços de 30 de novembro de 1999, junto ao M.L. W. 
-Intermed Handels und Consultinggesellschaft, des­
tinados ao Projeto Reequipamento da Unesp - Fase 
1, envolvendo a concessão de garantia do Governo 
do Estado de São Paulo'. 

Sala das Comissões, - Ney Suaaauna - GI~ 
berto Meatrlnho - Paulo Hartung - Jonas Pinheiro 
- Roberto Requllo - Jeffemm P6res - Lúcio 
AlcAntara - Geraldo Althotf - Jo.6-Eduardo Dutra 
- Paulo Souto - WeUngton Roberto -Roberto Se­
tumlno - JoM Alencar - ca.11do Maldaner - Ger­
aon camata - Ademir Andrade. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Os requerimentos lidos serão votados após a 
Ordem do Dia, conforme o Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Foram encaminhados à Mesa, em obediên­
cia à Resolução n· 3, de 199O-CN. os nomes dos can-

didatos do Senado à eleição para comporem a C0-
missão Representativa do Congresso Nacional, con­
forme o § 4· do art. 58 da Constituição Federal. 

São os seguintes os nomes indicados pelas li­
deranças: 

THularaa Suplente. 

PMDB 

Nabor Júnior Casildo Maldaner 
Maguito Vilela Gerson Camata 
Mauro Miranda Iris Rezende 

PFL 

Carlos Patrocfnio Edison Lobão 
Bello parga Francelino Pereira 

PSDB 

BLOCO DE OPOSiÇÃO (PTIPDT) 
(Resolução n· 212000-CN) 

Lauro Campos Helofsa Helena 

Em votação as indicações. 
As S~ e os Srs. Senadores que as aprovam 

queiram permenecer sentados. (Pausa.) 

Aprovadas. 
Declaro eleita a Chapa. 
A Presidência aguardará a relação dos nomes 

eleitos pela Câmera dos Deputados para comporem 
a Comissão Representativa do Congresso Nacional, 
prevista no § 4· do art. 58 da Constituição Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Sobre a mesa, requerimento que será lido 
pelo Sr. 1· Secretário em exercfcio, Senador Carlos 
Patrocfnio. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N. 400, DE 2000 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos do art. 258 do Regimento 

Interno do Senado Federal, a tramitação em conjunto 
do Projeto de Lei do Senado n· 108, de 1999, e do 
Projeto de Lei da Câmara n·32, de 1995, por tratarem 
de matéria correlata. 

Sala das Sessões, 28 de junho de 2000. - Áw. 
ro Dia •• 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - O requerimento será publicado e posterior-
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mente incluldo na Ordem do Dia, conforme o Regi­
mento Interno. 

Sobre a mesa, proposta de Emenda à Constitui­
ção que será lida pelo Sr. 12 Secretário em exerclcio, 
Senador Cartos patroclnio. 

É lida a seguinte: 

PROPOSTA DE EMENDA A 
CONSTrTUIÇAO NR 28, DE 2000 

Dá nova redação ao inciao I do § 911 

do art. 165, ao caput do art. 166 e acres­
centa novo parágrafo ao mesmo artigo 
da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se­
nado Federal, nos termos do § 3· do art. 60 da Consti­
tuição Federal, promulgam a seguinte emenda ao tex­
to constitucional: 

Art. 1 R O inciso I do § 92 do art. 165 da Constitui-
ção Federal passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 165 .............................................. . 
§ 9' .................................................... .. 
I - dispor sobre o exercício financeiro, 

a vigência, os prazos, a elaboração e a or­
ganização do plano plurianual, da lei de di­
retrizes orçamentárias, da lei orçamentária 
anual e das leis de abertura de créditos adi­
cionais e de anulação de créditos; (NR)" 

Art. 22 O caput do art. 166 da Constituição Fe­
deral passa a vigorar com a seguinte redação: 

• Art. 166. Os projetos de lei relativos ao 
plano plurianual, às diretrizes orçamentárias, 
ao orçamento anual, aos créditos adicionais e 
à anulação de créditos serão apreciados pe­
las duas Casas do Congresso Nacional, na 
forma do regimento comum.(NR)" 

Art. 3· Acrescente-se o seguinte § 9· ao art. 166 
da Constituição Federal: 

"Art. 166 ............................................ . 
§ 9' O Presidente da República envia­

rá mensagem ao Congresso Nacional para 
propor anulação dos créditos orçamentários 
ou adicionais que não serão executados no 
decorrer do exercrcio~ 

Art. 4' Esta Emenda Constitucional entra em vi­
gor na data de sua publicação. 

Justlficeção 

A Carta Magna de 1988 concedeu ao Poder Le­
gislativo amplas prerrogativas de participação em 

todo o ciclo orçamentário, restabeleceu o equiHbrio e 
promoveu uma sistemática de co-responsabilidede 
entre os Poderes Executivo e Legislativa na definição 
das prioridades nacionais e na decisão relativa à alo­
cação dos recursos públicos. Nesse sentido, pode-se 
afirmar que o Congresso Nacional, ao apreciar os 
projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orça­
mentárias e do orçamento anual, não estaria restrito 
apenas às funções legislativa e de controle, mas a 
exercer um relevante papel nas decisões polfticas do 
mais alto interesse para o Pars. 

De fato, ao apreciar os referidos projetos de lei, 
está o Parlamento livre para modificá-los, mediante 
alterações, ajustes, adequações e correções de erros 
ou para suprir omissões. ressalvadas apenas as limi­
tações e restrições constitucionais e legais. Porém, 
em face do caráter vinculado da lei orçamentária, a 
margem para livre realocação de recursos no proces­
so orçamentário, pelo Congresso Nacional, por meio 
das emendas individuais. de Bancadas Estaduais e 
Regionais e de Comissões é significativamente restri­
ta, situada normalmente em menos de 5% do total. 

As nossas leis orçamentárias, tal coma vem 
sendo postas em prática, não passam de uma grande 
. peça de ficção'. Pouco, ou nada. valem os esforços 
de mobilização dos órgãos competentes para monta­
gem de um projeto coerente a ser encaminhado ao 
Congresso Nacional. Pouco, ou nada, vale o tempo des­
pendido pelas lideranças partidárias em intermináveis 
negociações para conciliar os justos e legItimas pleitos 
das bancadas com assento no Congresso Nacional . 
Nada disso é levado em consideração pelo Poder exe­
cutivo na hora de executar a programação orçamentária 
aprovada pelo Congresso Nacional. 

Na verdade, a programação orçamentária tem 
prestado-se mais como instrumento de barganha pa­
\ftica do que realmente como instrumento de solução 
dos graves problemas que afligem nossa população. 
Quando o Poder Executivo tem interesse em aprovar, 
no Congresso 'Nacional, projetos que se mostram al­
tamente pOlêr)'licos, logo surge a possibilidade de li­
beração de ret:ursos para execução desta ou daquela 
obra, sob o argumento de que as reivindicações são 
meritórias. Assim. o Poder Executivo tem executado 
os orçamentos ao longo dos anos de acordo com 
seus interesses, relegando a segundo plano - ou 
mesmo desconsiderando - as prioridades aprova· 
das pelo Congresso Nacional, particularmente aque­
las decorrentes de emendas de parlamentares. 

Esse procedimento tem resultado em. pelo me 
nos, duas graves distorções: de um lado. faz letn 
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morta a vontade dos congressistas, expressa nas 
emendas; de outro, toma inócua a participação do 
Congresso Nacional no processo de apreciação e de 
execução orçamentária, violando a haononia que 
deve haver entre os Poderes, na medida em que a 
prerrogativa parlamentar, embora exercitada, não 
tem sido efetivamente respeitada. 

É certo, não obstante, que todos gostaríamos 
de ver o Congresso Nacional empenhado de forma 
mais efetiva no exercício das prerrogativas que lhe 
confere a Lei Maior nas áreas da formulação de polfti­
cas e programas governamental, alocação dos recur­
sos públicos, controle dos respectivos gastos e avali­
ação dos resultados obtidos, com enfoque predorTli­
nante no atendimento das necessidades sociais. 

É útil aqui observar a experiência de outros paí­
ses. Em 1974, o Congresso americano aprovou o 
'Congressional Budgetary and Impoudment Control 
Ac!.", com objetivo de fortalecer o papel do Poder Le­
gislativo nas decisões orçamentárias. Um dos aspec­
tos motivadores da referida norma foi, em particular, a 
prática presidencial de reter os recursos necessários 
para a execução de projetos de interesse dos con­
gressistas. A lei em questão introduziu o mecanismo 
denominado rescission por meio do qual os créditos 
orçamentários só deixaram de ser executados após 
anulação autorizada por uma das Casas do Congres­
so. Creio que o referido mecanismo pode ser introdu­
zido na norma brasileira com algumas adaptações. É 
o que estou propondo no projeto que trago à conside­
ração dos nobres Senhores Senadores. 

Por seu lado, a lei orgânica de finanças francesa 
prevê três modalidades de créditos: estimativos, pro­
visionais e limitativos. As duas primeiras modalidades 
dizem respeito a créditds que atendem despesas am­
paradas pela lei, portanto, de execução obrigatória. 
Os demais créditos são limitativos, ou seja, os seus 
respectivos v~lores constituem um limite para a reali­
zação das despesas correspondentes. A programa­
ção dos creditos limitativos poderá ser executada 
apenas em parte ou, até mesmo, não ser executada. 

Em razão disso, com o apoiamento constitucio­
nal e regimental, estamos apresentando esta propos­
ta de emenda constitucional (PEC). Defendo que o 
princípiO de que a vedação ao cancelamento de auto­
rizações orçamentárias deve valer para todas as do­
tações. A eficácia da disposição constitucional aqui 
proposta dependerá da aprovação de regulamento 
que discipline temas como a forma de apresentação 
das propostas de anulação de créditos, assim como 
os prazos para a apresentação e para a apreciação 

das propostas de anulação. Com esse objetivo, esta­
mos propondo a alteração do § 9· do art. 166 da 
Constituição Federal, estabelecendo que a lei com­
plementar ali prevista disciplinará o cumprimento da 
nova regra constitucional, de foona que a mesma 
possa cumprir suas importantes finalidades. 

Dessa forma, estaremos resgatando as prerro­
gativas do Congresso Nacional e o devido respeito 
aos nobres colegas Parlamentares, no trato da maté­
ria orçamentária. 

Por todas essas razões, conclamamos os ilus­
tres Pares a engajarem-se nessa empreitada, por­
quanto meritória, pois, mais do que o fortalecimento 
do Poder Legislativo, ela representa uma grande con­
quista do povo brasileiro. 

Sala das Sessões, 28 de junho de 2000. - Pe­
dro Simon - José Alencar - Tião Viana - Osmar 
Dias - Ramez Tebat - Gilberto Mestrlnho - Carlos 
Bezerra - Lauro campoa - Emllia Fernandes -
Ney Suassuna - Nabor Júnior - Romeu Tuma - Le­
omar Qulntanllha - Amlr Lando - Roberto Saturnl­
no - Agnelo Alves - Geraldo Melo - Arlindo Porto 
- Gerson camata - Hugo Napoleão - Robarto Re­
qulão - Sebastião Rocha - Antero Paes de Barros 
- Marina Silva - Lúcio AlcAntara - Gllvan Borges­
Cerlos Patrocfnlo. 

(A Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.) 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - A Proposta de Emenda à Constituição, que 
acaba de ser lida, está sujeita às disposições cons­
tantes do art. 354 e seguintes do Regimento Interno. 

A matéria será despachada à Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Esgotou-se ontem o prazo previsto no art. 91 , 
§ 3., do Regimento Interno, sem que tenha sido inter­
posto recurso no sentido da apreciação, pelo Plená­
rio, das seguintes matérias: 

- Projeto de Lei do Senado n· 659, de 1999, de 
autoria do Senador Moreira Mendes, que altera a Lei 
n' 5.917, de 10 de setembro de 1973, para incluir tre­
cho da rodovia RO-I33 na Relação Descritiva das 
Rodovias do Sistema Rodoviário Nacionat, e 

- Projeto de Lei do Senado n· 109, de 2000, de 
autoria do Senador Mozarildo Cavalcanti, que deno­
mina "Rodovia Govarnador Aquilino Mota Duarte" tre­
cho da rodovia BR-21O. 
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Tendo sido aprovados terminativamente pelas 
Comissões de Serviços de Infra-Estrutura e de Edu­
cação, os Projetos vão à Câmara dos Deputados. 

O Sr. Antonio Carlos Magalhães, PresicJen. 
te, debra a cadeira da presidência, que é ocupa­
da pelo Sr. Carlos Patrocínio, 2' Secretário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocinio) - Pas­
sa-se à 

ORDEM DO DIA 

O SR. GERSON CAMATA (PMDB - ES) - Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - Con· 
cedo a palavra a V. Ex". 

O SR. GERSON CAMATA (PMDB - ES. Pela 
ordem.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, 
com a anuência do Plenário, solicHaria a V. Ex" a in­
versão da pauta, porque estamos tentando encon­
trar uma redação que atenda à maioria dos Estados 
brasileiros. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) -
Eminente Senador Gerson Camata, isso pode ser 
feito somente se houver acordo por parte de todas 
as Lideranças no plenário, mesmo porque o projeto 
está em regime de urgência. 

Pergunto se todos os Srs. Líderes estão de acor­
do com a inversão da pauta. (Pausa.) 

Já que todos os Uderes concordam com a inver­
são da pauta, o último item da pauta passa a ser o Rem 1. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patroclnio)-Item 2: 

PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUiÇÃO N" 86, DE 1999 

(Inversão da pauta com aquiescência do Plenário.) 

Quarto dia de discussão, em primeiro 
turno, da Proposta de Emenda à Constitui­
ção n" 86, de 1999 (nO 82/95, na Câmara 
dos Deputados), que aRera os arts. 34, 35, 
156, 160, 167 e 198 da ConstHuição Federal 
e o Ato das Disposições ConstHucionais 
Transitórias, para assegurar os recursos ml­
nimos para o financiamento das ações e 
serviços públicos de saúde, tendo 

Parecer sob n" 598, de 2000, da Co­
missão de ConstHuição, Justiça e Cidada­
nia, Relator: Senador Antonio Carlos Vala· 
dares, favorável, com abstenções dos Sena­
dores Bernardo Cabral, Romeu Tuma, Lúcio 
Alcântara, Edison Lobão e Djalma Bessa. 

A Presidência esclarece ao Plenário que, llOl 
termos do disposto no art. 358, do Regimento Inter 
no, a matéria constará da Ordem do Dia durante cin 
co sessões deliberativas ordinárias, em fase de dis 
cussão em primeiro turno, quando poderão ser ofe 
recidas emendas, assinadas por um terço, no mini 
mo, da composição do Senado. 

Transcorre hoje a quarta sessão de discussão. 
Em discussão a proposta. 
O SR. EDUARDO SUPLlCY (Bloco/PT - SP) -

Sr. Presidente, peço a palavra para discutir a matéria. 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - Con 

cedo a palavra a V. Ex". 
O SR. EDUARDO SUPUCY (Bloco/PT - SP. Pan 

discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr"s , 
Srs. Senadores, nós, do Partido dos Trabalhadores e di 
Bloco de Oposição, somos fa\lOráveis a essa Emendl 
para garantir recursos destinados à Saúde. Completare 
mos, no dia de amanhã, o nosso pensamento. 

Durante o discurso do Sr. Eduardo Su 
plicy, o Sr. Carlos Patrocínio, 2" Secretáric 
deixa a cadeira da presidência, que é ocu 
pada pelo Sr. Antonio Carlos Magalhlles 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga 
Ihães) - Continua em discussão a matéria. (Pausa.) 

Não havendo mais quem peça a palavra, a dis 
cussão prosseguirá na próxima sessão deliberatiVl 
ordinária. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga 
Ihães) -Item 3: 

Discussão, em turno único, do Projeto ele Dt 
ereto Legislativo nO 275, de 1999 (nO 16/99, na C~ 
mara dos Deputados), que aprova o ato que renova 
concessão da Fundação CuRural Riograndense par 
explorar serviço de radiodifusão sonora em onda mj 
dia na cidade de Caxias do Sul, Estado do Rio Grand 
do Sul, tendo 

Parecer favorável, sob nO 123, de 2000, da C. 
missão de Educação, Relator: Senador José Fogaç 
com abstenções dos Senadores Roberto Saturnino 
Jefferson Péres. 

Em discussão o projeto em turno único. (Pausa 
Não havendo quem peça a palavra, encerro 

discussão. 
Em votação. 
As Sr"s e os Srs. Senadores que o aprova 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado, com a abstenção do PT. 
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A matéria vai à Comissão Diretora para a reda­
ção final. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Sobre a mesa, parecer da Comissão Diretora, ofere­
cendo a redação final, que será lido pelo Sr. 1· Secretá­
rio em exercício, Senador Carlos Patrocínio. 

É lido o seguinte: 

PARECER N° 734, DE 2000 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Decreto 
o 

legislativo nO 275, de 1999 (n 275, de 
1999, na Câmara dos Deputados). 

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n'275, de 1999 (nO 
16, de 1999, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão da Fundação Cultural 
Riograndense para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Caxias do Sul 
Estado do Rio Grande do Sul. 

Sala de Reuniões da Comissão, 28 de junho de 
2000. - Antonio Carlos Magalhães, Presidente -
Ronaldo Cunha Lima, Relator - Casildo Maldaner 
- Lúdio Coelho - Carlos Patrocínio 

ANEXO AO PARECER N° 734, DE 2000. 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e 

eu, Presidente do Senado Federal, nos termos do ar!. 
48, item 28, do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N° ,DE 2000 

Aprova o ato que renova a concessão 
de "Fundação Cultural Riograndense" 
pare explorar serviço de radiodifusão s0-
nora em onda média na cidade de Caxias 
do Sul, Eatado do Rio Grande do Sul-

O Congresso Nacional decreta: 
Art.!" É aprovado o ato a que se refere o Decreto 

s/no, de 9 de fevereiro de 1998, que renova por dez 
anos, a partir de 22 de junho de 1996, a concessão de 
"Fundação Cultural Riograndense" para explorar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifúsão so­
nora em onda média na cidade de Caxias do Sul, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 20 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação. 

As Sr"s e os Srs. Senadores que a aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
Ihães) - Item 4: 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nO 287, de 1999 (nO 
178199, na Cãmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga permissão à Funda­
ção Champagnat para executar serviço de ra­
diodifusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Curitiba, Estado do Paraná, tendo 

Parecer favorável, sob nO 125, de 2000, 
da Comissão de Educação, Relator: Senador 
Álvaro Dias, com abstenções dos Senadores 
Jefferson Peres e Roberto Satumino. 

Em discussão o projeto em tu mo único. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão. 
Em votação. 
As Sr"s e os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado, com a abstenção do PT. 
A matéria vai à Comissão Diretora para a reda­

ção final. 

PARECER N° 735, DE 2000 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Decreto 
Legislativo nO 287, de 1999 (nO 178, de 
1999, na Câmara dos Deputados). 

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo nO 287, de 1999 (nO 
178, de 1999, na Câmara dos Deputados), que apro­
va o ato que outorga permissão à Fundação Cham­
pagnat para executar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada na cidade de Curitiba, Esta­
do do Paraná. 

Sala de Reuniões da Comissão, 28 de junho de 
2000. - Antonio Carlos Magalhães, Presidente -
Ronaldo Cunha Lima, Relator - Casildo Maldaner 
- Lúdio Coelho - Carlos Patrocínio. 

ANEXO AO PARECER N· 735, DE 2000 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Presidente do Senado Federal, nos termos do 
art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo o se­
guinte 
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DECRETO LEGISLATIVO N· ,DE 2000 

Aprova o ato que outorga permis­
são li "Fundação Champagnat" para exe­
cutar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Curiti­
ba, Estado do Paraná. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· É aprovado o ato a que se refere a Porta­

ria n· 323, de 21 de dezembro de 1998, que outorga 
permissão à "Fundação Champagnat" para executar, 
por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, com 
fins exclusivamente educativos, na cidade de Curiti­
ba, Estado do Paraná. 

Art. 2· Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Sobre a mesa, parecer da Comissão Diretora, ofere­
cendo a redação final, que será lido pelo Sr. 1· Secretá­
rio em exercício, senador Carlos Patrocínio. 

É lido o seguinte 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Não ha vendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação 
As Sr4s e os Srs. Senadores que a aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
A matéria vai à promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­

lhães) - Item 5: 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nO 78, de 2000 (n· 
215/99, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga permissão à Su­
per Rádio DM LIda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modula­
da na cidade de Domingos Martins, Estado 
do Espír~o Santo, tendo 

Parecer favorável, sob nO 707, de 
2000, da Comissão de Educação, Relator: 
Senador Gerson Camata. 

Em discussão o projeto em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão. 
Em votação. 
As Sr4s e os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado, com a abstenção do PT. 
A matéria vai à Comissão Diretora para a reda­

ção final. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Sobre a mesa, parecer da Comissão Diretora, ofere­
cendo a redação final, que será lido pelo Sr. 1· Secretá­
rio em exercício, Senador Carlos Patrocínio. 

É lido o seguinte: 

PARECER NO 736, DE 2000 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Decreto 
Legislativo nO 78, de 2000 (n" 215, de 
1999, na CAmara dos DeputadOS). 

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo nO 78, de 2000 (n· 
215, de 1999, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga permissão à Super Rádio 
DM Ltda., para explorar serviço de radiodifusão so­
nora em freqüência modulada na cidade de Domin­
gos Martins, Estado do Espírito Santo. 

Sala de Reuniões da Comissão, 28 de junho 
de 2000. - Antonio carlos Magalhães, Presidente 
- Ronaldo Cunha Lima, Relator - Caslldo Malda­
ner - Lúdio Coelho - Carlos Patrocinlo. 

ANEXO AO PARECER N· 736, DE 2000 

Faço saber que o Congresso Nacional apro­
vou, e eu, Presidente do Senado Federal, nos ter­
mos do art. 48, item 28, do Regimento Interno, pro­
mulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N· ,DE 2000 

Aprova o ato que outorga permla· 
alio li "Super Rádio DM Ltda:; para explo­
rar serviço de radlodHusão sonora em 
freqüência modulada na localidade ck 
Domingos Martins, Estado do Espirlt~ 
Santo. 

O Congresso Nacional decreta: 

Ar!. 1" É aprovado o ato a que se refere [ 
Portaria n· 278, de 4 de dezembro de 1998, que 
outorga permissão à "Super Radio DM Ltda." par, 
explorar, por dez anos, sem direito de exclusividF 
de, serviço de radiodifusão sonora em freqüênci: 
modulada na localidade de Domingos Martim 
Estado do Esp í rito Santo. 

Art. 2· Este decreto legislativo entra em vig( 
na data de sua publicação. 
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o SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação. 
As S~ e os Srs. Senadores que a aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­

lhães) -Item 6: 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo n2 90, de 2000 (nO 
227/99, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga permissão à Rá­
dio Paraguaçu Paulista FM Ltda. para ex­
plorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Para­
guaçu Paulista, Estado de São Paulo, tendo 

Parecer favorável, sob nO 656, de 
2000, da Comissão de Educação, Relator: 
Senador Jonas Pinheiro, com abstenção do 
Senador Geraldo Cândido. 

Em discussão o projeto em tumo único. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão. 
Em votação. 
As Sr-se os Srs. Senadores que o aprovam per­

maneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado, com a abstenção do PT. 
A matéria vai à Comissão Diretora para redação 

final. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­

lhães) Sobre a mesa, parecer da Comissão Diretora, 
oferecendo a redação final, que será lida pelo Sr. 1° 
Secretário em exercfcio, Senador Carlos Patrocínio. 

É lido o seguinte: 

PARECER N1! 737, DE 2000 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Decreto 
Legislativo n2 90, de 2000 (n2 227, de 
1999, na Câmara dos Deputados). 

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo nO 90, de 2000 (nO 
227, de 1999, na Câmara dos Deputados), que apro­
va o ato que outorga permissão à Rádio Paraguaçu 
Paulista FM Ltda., para explorar serviço de radiodifu-

são sonora em freqüência modulada na Cidade de 
Paraguaçu Paulista, Estado de São Paulo. - Sala de 
reuniões da Comissão, 28 de junho de 2000. - Anto­
nio Carlos Magalhães - Presidente, Ronaldo Cu­
nha Lima - Relator, Caslldo Maldaner - Lúdlo Coe­
lho - Carlos Patrocfnlo. 

ANEXO AO PARECER NO 737, DE 2000. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Presidente do Senado Federal, nos termos do 
art. 48, ~em 28, do Regimento Interno, promulgo o se­
guinte 

DECRETO LEGISLATIVO N° DE 2000 

Aprova o ato que outorga penn,-" 
são à Rádio Pareguaçu Paulista FM Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão s0-
nora em freqüência modulada na localida­
de de Paraguaçu Paulista, Estado de São 
Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° É Aprovado o ato a que se refere a Porta· 

ria nO 243, de 4 de dezembro de 1998, que outorga 
permissão a "Rádio Paraguaçu Paulista FM Ltda., 
para explorar, por dez anos, sem direito de exclusivi­
dade, serviço de radiodifusão sonora, em freqüência 
modulada, na localidade de Paraguaçu Paulista, 
Estado de São Paulo. 

Art. 2° Este decreto Llegislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo qlIem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação. 
As Sr-se os Srs. Senadores que a aprovam que· 

iram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga· 

Ihães) - Item 7: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N2 133, DE 2000 

(Inclufdo em Ordem do Dia - art. 281 do 
Regimento Interno, nos termos do 

Requerimento nO 384, de 2000) 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nO 133, de 2000 (nO 
334/99, na Camara dos Deputados), que 

I 
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aprova o ato qua outorga parmissão à Para­
nã FM Ltda. para explorar serviço da radio­
difusão sonora em freqüência modulada na 
cidada da São José da Ribamar, Estado do 
Maranhão, tendo 

Parecer favorável, sob nO 708, de 
2000, da Comissão de Educação, Relator: 
Senador Djalma Bessa. 

Em discussão o projeto em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão. 
Em votação. 
As Sr's e os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado, com a abstenção do PT. 
A matéria vai à Comissão Diretora para a reda­

ção final. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 

- Sobre a mesa, parecer da Comissão Diretora, ofere­
cendo a redação final, que será lido pelo Sr. 1° Secretá­
rio em exercrcio, Senador Carlos Patrocrnio. 

É lido o seguinte: 

PARECER N!! 738, DE 2000 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Decreto 
Legislativo nQ 133, de 2000 (nQ 334, de 
1999, na Cãmara dos Deputados). 

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n0133, de 2000 (nO 
334, de 1999, na Câmara dos Deputados), que apro­
va o ato que outorga permissão à Paranã FM lida. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em fre­
qüência modulada na cidade de São José de Riba­
mar, Estado do Maranhão. 

Sala de Reuniões da Comissão, 28 de junho de 
2000. _ Antonio Carlos Magalhães, Presidente _ 
Ronaldo Cunha Lima, Relator _ CasUdo Maldaner 

Lúdlo Coelho _ Carlos Patrocínio. 

ANEXO AO PARECER N° 738, DE 2000 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Presidente do Senado Federal, nos termos do 
art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo o se­
guinte 

DECRETO LEGISLATIVO N° , DE 2000 

Aprova o ato que outorga permis­
são à "ParanA FM Ltda." para explorar 

serviço de radlodHusão sonora em fre.­
qüência modulada na localidade de SIo 
José de Rlbamar, Estado do Maranhlo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° É aprovado o ato a que se refere a Porta­

ria nO 77, de 2 de julho de 1999, que outorga permis­
são à "paranã FM Ltda." para explorar, por dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na localidade de São 
José de Ribamar, Estado do Maranhão. 

Art. 2° Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Em discussão a redação final. (Pausa) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação. 
As Sr" e os Srs. Senadores que a aprovam que-

iram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada 
O projeto vai à promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­

lhães) -Item 8: 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 
N!! 37, DE 1997 

Matéria a ser Declarada Prejudicada 

Proposta de Emenda à Constituição nQ 

37, de 1997, tendo como primeiro signatário 
o Senador Pedro Simon, que altera o § 2Q 

do art. 72 do Ato das Disposições Constitu­
cionais Trans~6rias (base de cálculo do 
Fundo de Estabilização Fiscal), tendo 

Pareceres sob nOs: 
- 787, de 1997, da Comissão de Cons· 

tituição, Justiça e Cidadania, Relator: Sena­
dor Lúcio Alcântara, 1° Pronunciamento (so­
bre a Proposta): favorável, nos termos da 
Emenda nO 1-CCJ (Substitutivo) que ofere­
ce, com abstenção do Senador Pedro Si­
mon;e 

- 600, de 2000, da Comissão de C0nstI­
tuição, Justiça e Cidadania, Relator: Senador 
Bernardo Cabral, 2" pronunciamento (sobre a 
Emenda nO 2-Plen): pela prejudicialidade da 
Proposta em virtude da promulgação da 
Emenda Constitucional nO 27, de 2000. 

A Presidência, nos termos do art. 334, inciso I, 
do Regimento Interno, e do Parecer nQ 600, de 
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2000, da Comissão de Constituição, Justiça e Cida­
dania, declara prejudicada a Proposta de Emenda à 
Consmuição n' 37, de 1997. 

A matéria vai ao Arquivo. 
O SR_ PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­

lhães) - Consulto o Plenário se posso inserir na pau­
ta, como itens 9 e 10, os Projetos de Resolução n' 50, 
de 2000, e n' 62, de 2000, ambos com a mesma finali­
dade. (Pausa.) 

O SR_ PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Item 9: 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Resolução n" 60, de 2000, que autoriza 
a República Federativa do Brasil a contratar 
operação de crédito extemo no valor de 
EUR2.747.507,32 (dois milhões, setecentos 
e quarenta e sete mil, quinhentos e sete eu­
ros e trinta e dois centavos), junto ao Kredi­
tanstalt für Wiederaufbau - Kfw, destinado 
ao financiamento de oitenta e cinco por cen­
to de contrato comercial de importação de 
bens e serviços a serem fornecidos pela 
empresa Leica Microsystems NussLoch 
GmbH, no âmbito do "Programa de Moder­
nização e Consolidação da Infra-Estrutura 
Acadêmica das Instituições Federais e Ensi­
no Superior e Hospitais Universitários". 

Durante o prazo regimental de cinco dias úteis, 
perante a Mesa, não foram oferecidas emendas à 
matéria. 

Em discussão o projeto, em tumo ún ico. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão. 
Em votação. 
As Sr"s e os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão Diretora para a reda­

çãofinal. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO NO 60, DE 2000 

Autoriza a República Federativa do 
Brasil a contratar operação de crédito ex­
terno no valor de EUR2.747.507,32 (dois 
milhões, setecentos e quarenta e sete 
mil, quinhentos e sete euros e trinta e 

dois centavos), Junto ao Kredltanstan fOr 
Wlederaufbau - KfW. 

O Senado Federal resolve: 
Art. I' É a República Federativa do Brasil autori­

zada a contratar operação de crédito externo no valor 
de EUR2.747.507,32 (dois milhões, setecentos e 
quarenta e sete mil, quinhentos e sete euros e trinta e 
dois centavos), junto ao Kredltanstalt für Wiederauf­
bau-KfW. 

§ l' Os recursos advindos dessa operação de 
crédito destinam-se ao financiamento de oitenta e 
cinco por cento de contrato comercial de importação 
de bens e serviços a serem fornecidos pela empresa 
Leica Microsystems Nussloch GmbH, no âmbito do 
Programa de Modernização e Consolidação da 
Infra-Estrutura Acadêmica das Instituições Federais 
de Ensino Superior e Hospitais Universitários. 

§ 2' A contratação da operação de crédito referi­
da no caput fica condicionada à existência de prévia 
dotação orçamentária, suficiente para a cobertura do 
fluxo financeiro estimado para o cumprimento das 
obrigações contratuais anuais, e à observância dos li­
mites estabelecidos para a movimentação e empe­
nho das movimentações e pagamentos das despe­
sas. 

Art. 2" As condições financeiras básicas da ope­
ração de crédito são as seguintes: 

a) devedor: República Federativa do Brasil/Mi­
nistério Educação; 

b) credor: Kreditanstalt für Wiederaufbau - KfW 
(Frankfurt/Alemanha); 

c) executor: Secretaria de Ensino Superior do 
Ministério Educação; 

d) valor: EUR2.747.507,32 (dois milhões, sete­
centos e quarenta e sete mil, quinhentos e sete euros 
e trinta e dois centavos); 

e) objetivo: financiamento de 85% do valor dos 
bens e serviços a serem adquiridos da Leica Microsy­
stems Nussloch GmbH; 

f) car{jncia: a primeira parcela de amortização 
será devida seis meses após a data em que ocorrer a 
média ponderada dos embarques, a qual é prelimi­
narmente estimada no contrato; 

g) juros: Euribor - 6 meses mais spread de 
0,65% a.a., vencfveis semestralmente, devidos nas 
datas 30-3 e 30-9 de cada ano, até o in feio da amorti­
zação. Posteriormente, devidos nas mesmas datas 
de vencimento das amortizações; 

h) comissão de compromisso: 0,25% ao ano, tri­
mestralmente, sobre os saldos devedores não de-
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sembolsados do empréstimo, devido a partir da data 
de assinatura do contrato. 

I) comissão de administração: 0,25% flat sobre 
o valor do financiamento, devido em até sessenta 
dias após a assinatura do contrato; 

J) desembolso: conforme os embarques dos 
bens, até 31-12-2000, podendo ser prorrogado; 

I) amortização: em 20 (vinte) parcelas semes­
trais, consecutivas e iguais. 

Parâgrafo único. As datas de pagamento do 
principal e dos encargos financeiros poderão ser alte­
radas em função da data de assinatura do contrato. 

Art. 3· A autorização concedida por esta resolu­
ção deverâ ser exercida num prazo de 540 (quinhen­
tos e quarenta) dias, contado da data de sua publica­
ção. 

Art. 4· Esta resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Item 10: 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Resolução na 62, de 2000, que autoriza 
a União a contratar operação de crédito ex­
terno no valor de até EUR484.854,23 (qua­
trocentos e oitenta e quatro mil, oitocentos e 
cinqüenta e quatro euros e vinte e três cen­
tavos), de principal, entre a República Fede­
ral do Brasil e o Kreditanstalt für Wiederauf­
bau, KFW, destinada ao financiamento de 
quinze por cento (parcela à vista) de contra­
to comercial de importação de bens e servi­
ços a serem fornecidos pela empresa alemã 
Leica Microsystems NussLoch GmbH, no 
âmbito do ·programa de Modernização e 
Consolidação da Infra-Estrutura Acadêmica 
das Instituições Federais e Ensino Superior 
e Hospitais Universitârios". 

Durante o prazo regimental de cinco dias úteis, 
perante a Mesa, não foram oferecidas emendas à 
matéria 

Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão. 
Em votação. 
As Sr"s e os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão Diretora para a reda­

ção final. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Na 62, DE 2000 

Autoriza a União a contratar 0pera­

ção de crédito externo, no valor de até 
EUR484.854,23 (quatrocentos e oitenta e 
quatro mil, oitocentos e cinqüenta e quatro 
euros e vinte e três centavos), de principal, 
entra a República Federativa do Brasil e o 
Kred\tenstalt für W\ederaufbau KfW, desti­
nada ao financiamento de quinze por cen­
to (parcela à vista) de contrato comerciai 
de Importação de bens e serviços a I181'8III 
fornecidos pela empresa alemã Lelca MI­
crosystems NussLoch GmbH, no Imblto 
do "Programa de Modernização e Consoli­
dação da I"lra estrutura Academlca das 
Inst/tuIçôes Federais de Ensino Superior e 
Hospitais Unlversltárlos"_ 

O Senado Federal resolve: 
Art. I· É a União autorizada, nos termos do art. 

52, inciso V, da Constituição Federal e da Resolução 
n·96, de 1989, do Senado Federal, a contratar opera­
ção de crédito extemo, junto ao Kreditanstalt für Wie­
deraufbau - KfW, no valor de até EUR484.854,23 
(quatrocentos e oitenta e quatro mil, oitocentos e cin­
qüenta e quatro euros e vinte e três centavos), de 
principal. 

Parâgrafo único. Os recursos referidos no ca­
put serão utilizados no financiamento de quinze por 
cento (parcela à vista) de contrato comercial de im­
portação de bens e serviços a serem fornecidos pela 
empresa alemã Leica Microsystems NussLoch 
GmbH, no âmbito do "Programa de Modernização e 
Consolidação da Infra-estrutura Academica das Insti­
tuições Federais de Ensino Superior e Hospitais Unl­
versitânos". 

Art. 2· Previamente à formalização do instru­
mento contratual deve ser encaminhada à Procurado­
ria-Gerai da Fazenda Nacional a comprovação da 
existência de prévia dotação orçamentâria e dos limi­
tes estabelecidos para a movimentação e o empenho 
das movimentações e pagamento das despesas. 

Art. 3" A operação de crédito mencionada no pa­
râgrafo anterior apresenta as seguintes caracterfsti­
cas financeiras: 

Devedor: República Federativa do Brasil/Minis­
tério da Educação; 

Mutuante: Kredianstalt für Wiederaufbau - KfW; 
Executor: Ministério da Educação; 
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Valor: até EUR484.854,23 (quatrocentos e oi­
tenta e quatro mil, oitocentos e cinqüenta e quatro eu­
·ros e vinte e três centavos), de principal; 

Finalidade: financiamento de 15% do valor dos 
bens e serviços a serem adquiridos da Leica Microsy­
stems NussLoch GmbH; 

Desembolso: conforme o embarque dos bens; 
Carência: a primeira parcela de amortização 

será devida seis (6) meses após a data em que ocor­
rer a média ponderada dos embarques, a qual é preli­
minarmente estimada no contrato; 

Condições de Pagamento 
Amortização: quatorze (14) parcelas semestra­

Is, Iguais e sucessivas; 
Juros: Euribor 6m mais spread de 2,25% a.a., 

venclveis semestralmente, devidos nas datas de 30-3 
e 3Q..9 de cada ano até o início da amortização. Pos­
teriormente, devidos nas mesmas datas de venci­
mento das amortizações; 

Comissão de Compromisso: 0,25% a.a., trimes­
tralmente, sobre o saldo não desembolsado do em­
préstimo, devido a partir da data de assinatura do 
Contrato; e 

Comissão de Administração: 1 % flat sobre o va­
lor do financiamento, devido em até 30 dias após a 
assinatura do Contrato. 

Art. 4° A autorização concedida por esta Reso­
lução deverá ser exercida no prezo de quinhentos e 
quarenta dias contados da data de sua publicação. 

Art. 5° Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (PSB 
- SE) - Sr. Presidente, peço a palavre pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valada­
res) - Pela ordem, concedo a palavra ao nobre Sena­
dor Antonio Carlos Valadares. 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (PSB 
- SE. Pelaordem.)- Sr. Presidente, Srlse Srs. Sena­
dores, o relator da matéria deverá falar sobre o as­
sunto, tendo em vista que ele fez um acordo ontem 
com as Lideranças. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Eu aguardarei. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Proponho aos Lideres dos partidos, em parti­
cular aos Lideres dos partidos majoritários, a inser­
ção na sessão de hoje das matérias em regime de ur­
gência que estariam na pauta de amanhã de manhã, 
pois seria uma maneira também de abrir a pauta para 
a PEC da Saúde. Todas essas matérias têm parecer. 

Portanto, ficaria mais fácil votar a proposta de emen­
da à Constituição na parte da manhã. 

Os itens são: Prefeitura do Rio de Janeiro, pollti­
ca energética, FUST e empréstimo do BID para refor­
ma fiscal. 

Como votam os Srs. Líderes? 
O SR. EDISON LOBÃO (PFL - MA) - Sr. Presi­

dente, de acordo. 
O SR. ROMERO JUCA (PSDB - RR) - Sr. Pre­

sidente, de acordo. 
O SR. JADER BARBALHO (PMDB - PA) - Sr. 

Presidente, de acordo. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­

lhães) -Item 11: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA NO 27, DE 2000 
(Em regime de urgência-art. 64, § 1°, 

da Constituição Federal, combinado com 
o art. 353, parágrafo único, do Regimento 

Interno, e nos termos do Requerimento nO 388, 
de 20OQ-art. 336, 11, do Regimento Intemo) 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara nO 27, de 2000 (nO 
2.98512000, na Casa de origem), de autoria 
do Senhor Presidente da República, que 
prorroga o perlodo de transição previsto na 
Lei nO 9.478, de 6 de agosto de 1997, que 
dispõe sobre a polftica energética nacional, 
as atividades relativas ao monopólio do pe­
tróleo, institui o Conselho Nacional de Políti­
ca Energética e a Agência Nacional de Pe­
tróleo, e dá outras providências, e altera dis­
positivos da Lei nO 9.718, de 27 de novem­
bro de 1998, que anera a legislação tributá­
ria federal. 

Pareceres sob nOs: 710, de 2000, da 
Comissão de Assuntos Econômicos, Rela­
tor: Senador Sérgio Machado, favorável; e 
711, de 2000, da Comissão de Assuntos 
Sociais, Relator: Senador Romero Jucá, fa­
vorável, com abstenções da Senadora Helo­
isa Helena e dos Senadores Geraldo Cândi­
do e Sebastião Rocha. 

Ao projeto não foram apresentadas emendas. 
Em discussão o projeto, em tumo único. (Pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão. 
Em votação. 
As Sr-' e os Srs. Senadores que o aprovam que­

Irem permanecer sentados. (Pausa.) 
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Aprovado. 
À matéria val à Comissão Diretora para a reda· 

ção final. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga· 

Ihães) - Sobre a mesa, parecer da Comissão Diretora 
oferecendo a redação final ao Projeto de Lei da Câ· 
mara n. 27, de 2000 (nO 2.985, de 2000, na Casa de 
origem), que será lido pelo Sr. 1° Secretário em exer· 
cicio, Senador Carlos Patroclnio. 

É lido o seguinte: 

PARECER N. 379, de 2000 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do ProJeto de lei da 
CAmata n. 27, de 2000 (nO 2.985, de 2000, 
na Casa de origem). 

A Comissão Diretora apresanta a redação final 
do Projeto de Lei da Câmara n027, de 2000 (nO 2.985, 
da 2000, na Casa de origem), que prorroga o perfodo 
de transição previsto na Lei n· 9.478, de 6 de agosto 
de 1997, que dispõe sobre a polftica energética naci­
onal, as atividades relativas ao monopólio do petró­
leo, institui o Conselho Nacional de Polftica energéti­
ca e a Agência Nacional do Petróleo, e dá outras pro­
vidências, e altera dispositivos da Lei n' 9.718, de 27 
de novembro de 1998, que altera a legislação tributá· 
ria federal, com alterações redacionais para adequa­
ção à Lei Complementar nO 95, de 26 de fevereiro de 
1998. 

Sala de Reuniões da Comissão, 28 de junho de 
2000. - Antonio Carlos Magalhães, Presidente -
Geraldo Melo, Relator - Carlos Patrocinlo - eduar­
do Supllcy 

ANEXO AO PARECER N° 739, DE 2000 

Prorroga o perfodo de transição previs­
to na Lei nO 9.478, de 6 de agosto de 1997, 
que dispõe sobre a polftlca energética nac~ 
onal, as atividades relativas ao monopólio 
do petróleo, institui o Conselho Nacional de 
Polftica energética e a Agência Nacional do 
Petróleo, e dá outras providências, e altera 
dispositivos da Lei n· 9.718, de 27 de no­
vembro de 1998, que altera a legislação tri­
butária federal. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Esta Lei dispõe sobre a prorrogação do 

periodo de transição previsto na Lei n·9.478, de 6 de 

agosto de 1997, e altera dispositivos da Lei n' 9.718, 
de 27 de novembro de 1998. 

Art. 2° O art. 69 da Lei nO 9.478, de 6 de agosto 
de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 69. Durante o perfodo de transi­
ção, que se estenderá, no máximo, até o dia 
31 de dezembro de 2001, os reajustes e re­
visões de preços dos derivados básicos de 
petróleo e gás natural, praticadOS pelas uni­
dades produtoras ou de processamento, se­
rão efetuados segundo diretrizes e parâme­
tros especfficos estabelecidos, em ato con­
junto, pelOS Ministros de Estado da Fazenda 
e de Minas e Energia.' (NR) 

Art. 3· Os arts. 4·,50 e 6" da Lei n09.718, de 27 
de novembro de 1998, passam a vigorar com a se­
guinte redação: 

'Art. 4° As contribuições para os pro­
gramas de Integração Social e de Formação 
do Patrimônio do Servidor Público - PISlPa­
sep e para o Financiamento da Seguridade 
Social - Cofins, devidas pelas refinarias de 
petróleo serão calculadas, respectivamente, 
com base nas seguintes alfquotas:" (NR) 

'I - dois inteiros e sete décimos por 
cento e doze inteiros e quarenta e cinco 
centésimos por cento, incidentes sobre a re­
ceita bruta decorrente da venda. de gasolI­
nas, exceto gasolina de aviação;" (AC) • 

"li - dois inteiros e vinte e três centésI­
mos por cento e dez inteiros e vinte e nove 
centésimos por cento, incidentes sobre a re­
ceita bruta decorrente,da venda de óleo die­
sel;" (AC) 

"111 - dois inteiros e cinqOenta e seis 
centésimos por cento e onze inteiros e oi­
tenta e quatro centésimos por cento Inciden­
tes sobre a receita bruta decorrente da ven­
da de Gás Uquefeito de Petróleo _ GLP;" 
(AC) 

"IV - sessenta e cinco centésimos por 
cento e três por cento incidentes sobre a re­
ceita bruta decorrente das demais ativida· 
des." (AC) 

"Parágrafo único. Revogado.' 
"Art. 5° As contribuições para os Pro­

gramas de Integração Social e de Formação 
do Patrimônio do Servidor Público - PISlPa­
sep e para o Financiamento da Seguridade 
Social- Cofins, devidas pelas dlstribuldotM 
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de álcool para fins carburantes serão calcu­
ladas, respectivamente, com base nas se­
guintes al fquotas:" (NR) 

"I - um inteiro e quarenta e seis centé­
simos por cento e seis inteiros e setenta e 
quatro centésimos por cento, incidentes so­
bre a receita bruta decorrente da venda de 
álcool para fins carburantes, exceto quando 
adicionado à gasolina;" (AC) 

"li - sessenta e cinco centésimos por 
cento e três por cento incidentes sobre a re­
ceita bruta decorrente das demais ativida­
des." (AC) 

"Parágrafo único. Revogado." 
"Art. &' O disposto no art. 4· desta lei 

aplica-se, também, aos demais produtores e 
Importadores dos produtos ali referidos." (NR) 

·Parágrafo único. Na hipótese de im­
portação de álcool carburante, a incidência 
referida no art. 5· dar-se-á na forma de 
seu:" (NR) 

"I - inciso I, quando realizada por dis­
tribuidora do produto;" (NR) 

"li -Inciso 11, nos demais casos." (NR) 

Art. 4· São reduzidas a zero as alíquotas da 
contribuição para os Programas de Integração Soci­
al e de Formação do Patrimõnio do Servidor Público 
- PIS/Pasep e para o Financiamento da Seguridade 
Social - COFINS, incidentes sobre a receita bruta 
decorrente da venda de: 

I - gasolinas, exceto gasolina de aviação, bem 
como óleo diesel e Gás Liquefeito de Petróleo - GLP, 
auferida por distribuidores e comerciantes varejistas; 

11- álcool para fins carburantes, quando adicio­
nado à gasolina, auferida por distribuidores; 

111 - álcool para fins carburantes, auferida pelos 
comerciantes varejistas. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplica às hipóteses de venda de produtos importados, 
que se sujeita ao disposto no art. 6" da Lei n·9.718, de 
1998, com a redação atribufda pelo art. 3· desta lei. 

Art. 5· Esta lei entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
IMes) - Aprovado o projeto e estando a matéria em 
regime de urgência, passa-se à imediata apreciação 
da redação final. 

Em discussão. (Pausa.) 

• AC z Acr6sc1mo. 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação. 
As Sr" e os Srs. Senadores que a aprovam que-

iram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à sanção. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­

lhães) - Item 12. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO NO 67, DE 2000 
(Em regime de urgência-art. 336, 11, combinado 
com o art. 338, V, do Regimento Interno, nos 

termos do Requerimento n· 389, de 2000) 

Discussão em turno único do Projeto 
de Resolução n· 67, de 2000, que autoriza a 
Prefeitura Municipal do Rio de Janeiro a con­
tratar operações de créditos do Banco Nacio­
nal de Desenvolvimento Econômico no valor 
de R$94.870.ooo,OO (noventa e quatro mi­
lhões oitocentos e setenta mil reais), a pre­
ços de outubro de 1999, tendo 

Apresentado como conclusão do parecer favo­
rável do Relator: Senador Jefferson Pêres, com abs­
tenções dos Senadores Agnelo Alves, Eduardo Su­
plicy e José Eduardo Dutra. 

Discussão do projeto em turno único. 
Não havendo mais quem peça a palavra, encer­

ro a discussão. 
Em votação. 
As Sr's e os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão Diretora para a reda­

ção final. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga· 

Ihães) - Sobre a mesa, parecer oferecendo redação 
final que será lido pelo Sr. 1· Secretário em exercfcio, 
Senador Carlos Patrocfnio. 

É lido o seguinte: 

PARECER NQ 740, DE 2000 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Resolu­
ção ng 67, de 2000. 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do 
Projeto de Resolução n· 67, de 2000, que autoriza a 
Prefeitura Municipal do Rio de Janeiro (RJ) a contratar 
operação de crédito com o Banco Nacional dII D:::n-
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voMmento Econômico e Social (BNDES), no valor de 
R$94.870.000,oo (noventa e quatro milhões, oitocentos 
e setenta mil reais), a preços de outubro de 1999. 

Sala de Reuniões da Comissão, 28 de junho de 
2000. - Antonio Carlos Magalhães, Presidente -
Geraldo Melo, Relator - Carlos Patrocínio - Eduar­
do Suplicy. 

ANEXO AO PARECER N" 740, DE 2000 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e 
eu, Presidente, nos termos do art. 48, item 28, do Re­
gimento Intemo, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO ~ ,DE 2000 

Autoriza a Prefeitura Municipal do Rio 
de Janeiro (RJ) a contratar operação de 
crédito com o Banco Nacional de Desen­
volvimento Econômico e Social (BNDES), 
no valor de R$94.870.ooo,OO (noventa e 
quatro milhões, oitocentos e setenta mil 
reais), a preços de outubro de 1999. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1° É a Prefeitura Municipal do Rio de Janeiro 

(RJ) autorizada a contratar operação de crédito com o 
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e So­
cial (BNDES), no valor de R$94.870.000,00 (noventa e 
quatro milhões, oitocentos e setenta mil reais), a pre­
ços de outubro de 1999. 

Parágrafo único. Os recursos referidos no ca­
put serão destinados à continuidade das obras de 
restauração e melhorias na Avenida Brasil. 

Art. 2° A operação de crédito referida no art. I· 
apresenta as seguintes características financeiras: 

1- valor da operação: R$94.870.0oo,OO (noven­
ta e quatro milhões, oitocentos e setenta mil reais); 

11- taxa de juros:T JLP mais 0.4074% a.m. (qua­
tro mil e setenta e quatro décimos de milésimos por 
cento ao mês) exigíveis trimestralmente no período 
de carência e mensalmente na amortização, com a 
ressalva de que o montante correspondente à parcela 
da T JLP que vier a exceder a 6% a.a. (seis por cento 
ao ano) será incorporada ao principal; 

111 - (ndice de atualização: não há; 
IV - garantias: cotas-partes do ICMS; 
V - prazu. noventa parcelas mensais, após trin-

ta meses de carência; 
VI- vencimento: até 31 de dezembro de 2010; 
VII - outros encargos: não há; 
VIII- finalidade: continuidade das obras de res­

tauração e melhorias na Avenida Brasil; 

IX - liberação: R$20.ooo.oo0,OO (vinte milhões 
de reais) em 2000, R$30.oo0.000,OO (trinta milhões 
de reais) em 2001, R$37.600.000,00 (trinta e sete mi­
lhões e seiscentos mil reais) em 2002, 
R$7.270.000,OO (sete milhões, duzentos e setenta 
mil reais) em 2003. 

Art. 3" A autorização concedida por esta Reso­
lução deverá ser exercida no prazo de duzentos e se­
tenta dias, contado da data de sua publicação. 

Art. 4· Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PreSIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - aprovado o projeto e estando a matéria em 
regime de urgência, passa-se à imediiata apprecia­
ção da redação linal. 

Em discussão. 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão. 
Em votação. 
As Sras e os Senadores que a aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga-

lhães) -Item 13: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 60, DE 2000 
(Em regime de urgência - art. 336, 11, do RIS F , 
nos termos do Requerimento n· 390, de 2000) 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara n· 60, de 2000 (nO 
3.808197, na Casa de origem), que institui o 
Fundo de Universalização dos Serviços de 
Telecomunicações (FUST), tendo 

Pareceres n·s: 
- 7121200o-CI, Relator: Senador Rc­

berto Satumino, favorável, com a Emenda 
n· 7-CI (Substitutivo) que oferece, e pela re­
jeição das Emendas nOs 1 a 6·Plen; e 

- 713/2000-CAE (sobre as emendas 
de Plenário), Relator: Lúcio Alcântara, pela 
rejeição. 

A Presidência esclarece que, na sessão delibe· 
rativa ordinária de 12 do corrente ano, foi lido e deferi­
do, ad referendum da Mesa, o Requerimento nO la, 
de 2000, de informações sobre a matéria, respondido 
por meio do Ofício nO 15/2000, do Ministério das Co­
municações, que foi levado ao conhecimento do Ple­
nário na sessão de 19 de janeiro. 

Passa-se à discussão do projeto, do substitul~ 
vo, e das emendas. (Pausa.) 
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Não havendo quem queira discutir, encerro a 
discussão. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Sobre a mesa, requerimento que será lido 
pelo Sr. 1.· Secretário em exercício, Senador Carlos 
Patrocínio. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N2 401, DE 2000 

Nos termos do art. 300, inciso XIII e 311, 111, do 
Regimento Intemo, requeiro preferência para o Proje­
to de Lei da Câmara 60/99, a fim de ser submetido à 
apreciação do Plenário antes do Substitutivo. 

Sala das Sessões, 28 de junho de 2000. - Jader 
Barbalho - Edison Lobão. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Em votação o requerimento. 

As Sr"s e os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

Aprovado o requerimento passa-se à aprecia­
ção do projeto. 

Em votação o projeto. 

O SR_ ROBERTO SATURNINO (Bloco/PSB -
RJ) - Sr. Presidente, peço a palavra para encaminhar 
o projeto. 

O SR_ PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Para encaminhar a votação, com a palavra o 
Senador Roberto Satumino. 

O SR. ROBERTO SATURNINO (Bloco/PSB­
RJ. Para encaminhar. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente e Srs. Senadores, o acordo foi resultado 
das discussões que se processaram na Comissão de 
Assuntos Econômicos. Por meio desse acordo, resol­
vemos, por consenso, dar preferência ao projeto ori­
ginai e aprová-lo. Não obstante o substitutivo ter sido 
de minha autoria, como Relator na Comissão de Ser­
viços de Infra-Estrutura, pensamos não ser viável a 
volta do projeto à Câmara dos Deputados, tendo em 
vista as dificuldades naturais de votação sobretudo 
por se tratar de projeto complexo, que teve tramitação 
variada, e também pelo fato de, no segundo semes­
tre, haver o período eleitoral. 

Então, julgamos por bem aprovar o projeto 
como veio da Câmara dos Deputados, sem emenda e 
sem substitutivo e iniciar imediatamente, no âmbito 
da Comissão de Assuntos Econômicos, um estudo 
com vista ao aperfeiçoamento desse projeto de lei 
que seria encaminhado e votado posteriormente. 

Era essa a explicação. Encaminho, por conse­
guinte, favoravelmente à preferência pelo projeto e à 
sua aprovação sem emendas. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Em votação o Projeto de Lei da Câmara n.· 
60, de 1999. 

As Sr"s e os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Assim, ficam prejudicadas as emendas. 
O projeto vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA NR 60, DE 1999 
(N· 3.808/97, na Casa de origem) 

Institui o Fundo de Universalização 
dos Serviços de Tecomunlcações_ 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· Fica instituído o Fundo de Universaliza­

ção dos Serviços de Telecomunicações - FUST, ten­
do por finalidade proporcionar recursos destinados a 
cobrir a parcela de custo exclusivamente atribuível ao 
cumprimento das obrigações da universalização de 
serviços de telecomunicações, que não possa ser re­
cuperada com a exploração eficiente do serviço, nos 
termos do disposto no inciso 11 do art. 81, da Lei n' 
9.472, de 16 de julho de 1997. 

Art. 2· Caberá ao Ministério das Comunicações 
formular as polfticas, as diretrizes gerais, e as priori­
dades que orientarão as aplicações do Fust, bem 
como definir os programas, projetos e atividades fi­
nanciados com recursos do Fundo nos termos do art. 
S· desta lei. 

Art. 3· Os recursos do Fust ficarão depositados 
no Banco de Desenvolvimento Econômico e Social -
BNDES, que se encarregará somente do recebimen­
to e manutenção em conta especial dos depósitos 
das receitas do Fundo, bem como dos repasses e 
aplicações determinados pela Anatel. 

Art. 4· Compete à Anatel: 
1- implementar, acompanhar e fiscalizar os pro­

gramas, projetos e atividades que aplicarem recursos 
do Fust; 

11 - elaborar e submeter, anualmente, ao Minis­
tério das Comunicaçoes a proposta orçamentária do 
Fust, para inclusão no projeto de lei orçamentária 
anual a que se refere o § S· do art. 16S da Constitui­
ção, levando em consideração o estabelecido no art. 
5· desta lei, o atendimento do interesse público e as 
desigualdades regionais, bem como as metas peri6-

--
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dicas 'Para a progressiva universalização dos serviços 
de telecomunicações, a que se refere o art. 80 da Lei 
n·9.472, de 16 de Julho de 1997; 

111- prestar contas da execução orçamentária e 
financeira do Fust; 

Art. 5· Os recursos do Fust serão aplicadOS em 
programas, projetos e atividades que estejam em 
consonãncia com plano geral de metas para a univer­
salização de serviço de telecomunicações ou suas 
ampliações que contemplarão, entre outros, os se­
guintes objetivos: 

I - atendimento a localidades com menos de 
cem habitantes; 

\I - antecipação de metas de atendimento a lo­
calidades com menos de seiscentos habitantes esta­
belecidas no Plano Geral de Metas de Universliza­
ção, daquelas expansões da Rede Nacional de Su­
porte do STFC decorrentes dessas antecipações e as 
obrigações de expansão de rede nacional de fibra óti­
ca, ou suas alternativas tecnológicas, prevista no 
Contrato de Concessão do Serviço Telefônico Fixo 
Comutado; 

111- complementação de metas estabelecidas no 
Plano Geral de Metas de Universalização para atendi­
mento de comunidades de baixo poder aquisitivo; 

IV - implantação de acessos individuais para 
prestação do serviço telefônico, em condições favore­
cidas, a estabelecimentos de ensino, bibliotecas e 
instituições de saúde; 

V - implantação de acessos para utilização de 
serviços de redes digitais de informação destinadas 
ao acesso público, inclusive da Intemet, em condi­
ções favorecidas, a instituições de saúde; 

VI- implantação de acessos para utilização de 
serviços de redes digitais de informação destinadas 
ao acesso público, inclusive da Internet, em condi­
ções favorecidas, a estabelecimentos de ensino e bi­
bliotecas, incluindo os equipamentos terminais para 
operação pelOS usuários; 

VII - redução das contas de serviços de teleco­
municações de estabelecimentos de ensino e biblio­
tecas referentes à utilização de serviços de redes di­
gitais de informação destinadas ao acesso do públi­
co, inclusive da InterneI, de forma a beneficiar em 
percentuais maiores os estabelecimentos freqüenta­
dos por população carente, de acordo com a regula­
mentação do Poder Executivo; 

VIII - instalação de redes de alta velocidade, 
destinadas ao intercâmbio de sinais e à implantação 
de serviços de teleconferência entre estabelecimen­
tos de ensino e bibliotecas; 

IX - atendimento a áreas remotas e de fronteira 
de interesse estratégico; 

X - implantação de acessos individuais para ór­
gãos de segurança pública; 

XI - implantação de serviços de telecomunica­
ções em unidades do serviço público, civis ou milita­
res, situadas em pontos remotos do território nacio­
nal; 

XII - fornecimento de acessos individuais e 
equipamentos de interface a instituiçõeS de assistên­
cia a deficientes; 

XIII - fomecimento de acessos individuais e 
equipamentos de interface a deficientes carentes; 

XIV - im plantação da telefonia rural. 
§ 1· Em cada exercfcio, peio menos trinta por 

cento dos recursos do FUST serão aplicados em pro­
gramas, projetos e atividades executados pelas con­
cessionárias do Sistema Telefônico Fixo Comutado­
STFC, nas áreas abrangidas pela Sudam e Sudene. 

§ 2· Do total dos recursos dos FUST, dezoito 
por cento, no mfnimo, serão aplicados em educação, 
para os estabelecimentos públicos de ensino. 

§ 3· Na aplicação dos recursos do FUST será 
privilegiado o atendimento a deficientes. 

Art. 6· Constituem receitas do Fundo: 
I - dotações designadas na lei orçamentária 

anual da União e seus créditos adiCionais; 
11 - cinqüenta por cento dos recursos a que se 

referem as alfneas c, d, e e J do art. 2" da Lei n· 5.070, 
de 7 de julho de de 1966, com a redação dada pelo 
art. 51 da lei n·9.472, de 16de julho de 1997, até o li­
mite máximo anual de setecentos milhões de reais; 

111 - preço pÚblico cobrado pela Agência Nacio­
nal de Telecomunicações, como condição para a 
transferência de concessão, de permissão ou de au­
torização de serviço de telecomunicações ou de uso 
de radio freqüência, a ser pago pela cessionária, na 
forma de quantia certa, em uma ou várias parcelas, 
ou de parcelas anuais, nos termos da regulamenta­
ção editada pela agência; 

IV - contribuição de um por cento sobre a recei­
ta operacional bruta, decorrente de prestação de ser­
viços de telecomunicações nos regimes público e pri­
vado, excluindo-se o Imposto sobre Operações relati­
vas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transportes Interestadual e Intermuni­
cipal e de Comunicações - ICMS, o Programa de 
Integração Social - PIS, e a Contribuição para o H 
nanciamento da Seguridade Social - COFINS; 

V-doações; 
VI - outras que lhe vierem a ser destinadas. 
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Parágrafo únlco_ Não haverá a incidência do 
FUST sobre as transferências fenas de uma presta­
dora de serviços de telecomunicações para outra e 
sobre as quaiS já tenha havido o recolhimento por 
parte da prestadora que emniu a conta ao usuário, na 
forma do disposto no art_ 10 desta lei. 

Art . .,. A Anatel publicará, no prazo de até ses­
senta dias do encerramento de cada ano, um de­
monstrativo das recenas e das aplicações do FUST 
Informando às entidades beneficiadas a finalidade 
das aplicações e outros dados esclarecedores. 

Art. 8" Durante dez anos após o inicio dos servi­
ços cuja implantação tenha sido fene com recursos do 

Fust, a prestadora de serviços de telecomunica­
ções que os implantou deverá apresentar balancete 
anual, nos moldes estabelecidos pela Anatel, deta­
lhando as receitas e despesas dos serviços. 

Parágrafo único. A parcela da recene superior à 
estimada no projeto, para aquele ano, com as devi­
das correções e compensações, deverá ser recolhida 
ao Fundo. 

Art. 9" As contribuições ao Fust das empresas 
prestadoras de serviços de telecomunicações não 
ensejarão a revisão das tarifas e preços, devendo 
esta disposição constar das respectivas contas dos 
serviços. 

Art. 10. As contas dos clientes das empresas 
prestadoras de serviçoe de telecomunicações deve­
rão indicar, em separado, o valor da contribuição ao 
Fust referente aos serviçoe faturados. 

§ I" As entidades recebedoras de contas de ser­
viços de talecomunicações deven1o, na mesma data 
em que efetuarem o crédito às operadoras dos servi­
ços, efetuar, também, o repasse do valor correspon­
dente ao Fust ao órgão encarregado de sua guarda e 
apllcaçAo. 

§ 2" As eventuais dilel8nças entre os valores re­
prssstloe ao Fust pelas entidades recebedoras e o va­
lor da oontIIbuiçAo apurado oonfonne o inciso IV do art. 
fi' seria mensalmente recolhidos ao Fust pelas pres­
tadoras de serviços de telecomunicações nos regimes 
p(ibIIoo e privado, ou restituldoe, pelo BNDES, por de­
tennlnaçAo da AnSIeI, às respectivas prestadoras. 

§ 3" As empresas prestadoras de serviços de te­
lecomunicações encaminharão, mensalmente, à 
Anatal prestação de contas referente ao valor da con-
1rIluIçAo, na forma da regulamentação. 

Art. 11. O saldo positivo do Fust, apurado no ba­
!anço anual, sará transferido como crédno do mesmo 
lIA'Ido para o exerclclo seguinte. 

Art. 12. A prestação de serviços de telecomuni­
cações em geral objeto de novas autorizações, por 
uma concessionária, bem como por sua controladora, 
controlada ou coligada, somente será posslvel a par­
tir de 31 de dezembro de 2003 ou, antes disso, a partir 
de 31 de dezembro de 2001, se cumpridas integral­
mente as obrigações de universalização dentro de 
toda área de concessão da controladora. 

Art. 13. As contribuições ao Fust serão devidas 
trinta dias após a regulamentação desta lei. 

Art. 14. O Poder Executivo regulamentará esta 
lei no prazo de trinta dias da sua publicação. 

Art. 15. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) -Item 14: 

Discussão, em tumo único, do Projeto 
de RMolução n" 68, que autoriza a União a 
contratar operação de crédito extemo com o 
Banco de Desenvolvimento e Reconstrução 
- Bird, no valor equivalente até quinhentos e 
cinco milhões de dólares para ajuste setorial 
da reforma fiscal e administrativa. O Relator 
é o Senador Luiz Otávio com o votos contrá­
rios dos Senadores Eduardo Suplicy e Ro­
berto Satumino. 

Em discussão o projeto, em tu mo único. 
A SRA_ HELOISA HELENA (Bloco/PT - AL) -

Sr. Presidente, peço a palavra. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­

lhães) - Tem a palavra a Senadora Heloisa Helena 
para discutir. 

A SRA. HELOISA HELENA (BlocoIPT - AL) -
Sr. Presidente, vou encaminhar. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Não havendo mais quem peça a palavra, en­
cerrada a discussão. 

Em votação. (Pausa.) 
Para encaminhar a votação, tem a palavra a Se­

nadora Heloisa Helena. 
A SRA_ HELOISA HELENA (BlocolPT - AL. 

Para encaminhar. Sem revisão da oradora.) - Sr. Pre­
sidente, o Bloco vota contra. Trata-se de mais uma 
das operações de crédito que tivemos a oportunidade 
de, em várias vezes, discutir. São mais de quinhentos 
milhões para absolutamente nada, o que aumenta o 
endividamento extemo. A cada momento do debate 
orçamentário, ficamos impedidos de legislar, de cum­
prir o papel que é próprio do aparato do Estado, sem-



14048 Quinta-feim 29 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 1unho de 2000 

pre com a velha e conhecida desculpa de estarmos 
pagando os juros e serviços da drvida. Em função dis­
so, o Bloco vota contrariamente ao projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Em votação o Projeto de Resolução n. ° 68, 
de 2000. 

As srOs e os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado, com o voto contrário do Bloco e do 
Senador Roberto Saturnino. 

A matéria vai à Comissão Diretora para a reda­
çãofinal. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Sobre a mesa, parecer da Comissão Diretora 
oferecendo a redação final, que será lido pelo Sr. 1° 
Secretário em exercrcio, Senador Carlos Patrocinio. 

É lido o seguinte: 

PARECER DA COMISSÃO 741, DE 2000 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Resolu­
ção nO 68, de 2000. 

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Resolução n068, de 2000, que autoriza 
a União a contratar operação de crédito extemo, com 
o Banco para Reconstrução e Desenvolvimento -
BIRD, no valor equivalente a até US$505,060,OOO.00 
(quinhentos e cinco milhões e sessenta mil dólares 
norte-americanos), de principal, na modalidade de 
ajuste setorial - Reforma Fiscal e Administrativa. 

Sala de Reuniões da Comissão, 28 de junho de 
2000. - Antonio Carlos Magalhães, Presidente -
Geraldo Melo, Relator - Carlos Patrocinio - Edua .... 
do Supllcy. 

ANEXO AO PARECER N° 741, DE 2000 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e 
eu, Presidente, nos termos do art. 48, item 28, do Re­
gimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO NO ,DE 2000 

Autoriza a União a contratar opera­
ção de crédito externo, com o Banco 
para Reconstrução e Desenvolvimento -
BIRD, no valor equivalente a até 
US$505,06O,OOO,OO (quinhentos e cinco 
milhões e sessenta mil dólares nor­
te-amerlcanos), de principal, na modall-

dade de ajuste setorial - Retonna Flleal 
e Administrativa. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1° É a União autorizada, nos termos do art. 

52, V, da Constituição Federal, e da Resolução n096, 
de 1989, restabelecida pela Resolução nO 17, de 
1992, ambas do Senado Federal, a contratar opera­
ção de crédito externo com o Banco para Reconstru­
ção e Desenvolvimento - BIRD, no valor equivalente 
a até US$505,060,OOO.00 (quinhentos e cinco mi­
lhões e sessenta mil dólares norteamericanos), de 
principal, na modalidade de ajuste setorial- Reforma 
Fiscal e Administrativa. 

Art. 2" A operação de crédito referida no art. 1" 
apresenta as seguintes caracteristicas financeiras: 

I - valor pretendido: US$S05,060,OOO.00 (quI­
nhentos e cinco milhões e sessenta mil dólares nor­
te-americanos), em uma única tranche; 

/I - prazo de desembolso: até 31 de dezembro 
de 2000; 

111 - amortização: parcelas semestrais, conse­
cutivas, no valor de US$126,265,OOO.00 (cento e vin­
te e seis milhões, duzentos e sessenta e cinco mil dó­
lares norte-americanos), vencendo-se a primeira em 
15 de julho de 2003, e a última em 15 de janeiro de 
2005; 

IV - juros: libor semestral, acrescida de 4% 
(quatro por cento), venciveis semestralmente em 15 
de janeiro e 15 de julho; 

V - comissão à vista: 1 % (um por cento) sobre o 
valor do empréstimo, a ser deduzida na data de efeti­
vidade do Contrato; e 

VI- comissão de compromisso: 0,75% a.a. (se­
tenta e cinco centésimos por cento ao ano) exigida 
semestralmente (nas mesmas datas do pagamento 
dos Juros) sobre os saldos devedores não desembol­
sados, entrando em vigor sessenta dias após a assi­
natura do Contrato. 

Art. 3° A autorização concedida por esta resolu­
ção deverá ser exercida no prazo de quinhentos e 
quarenta dias, contado da data de sua publicação. 

Art. 4° Esta resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Aprovado o projeto e estando a matéria em 
regime de urgência, passa-se à imediata apreciação 
da redação final. 

Em discussão. (Pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão. 
Em votação. 
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As S"'s e os Srs. Senadores que a aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa) 

Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga· 

Ihães) - Voltamos ao Hem 1: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO NQ 25, DE 2000 
(Em regime de urgência-art. 336, li, combinado 
com o art. 338, V, do Regimento Interno, nos 

termos do Requerimento nO 364, de 2000) 

Votação, em tu mo suplementar, do 
Substitutivo ao Projeto de Resolução nO 25, 
de 2000, de autoria do Senador Antônio 
Carlos Valadares, que acrescenta incisos V, 
VI, VII, VIII e IX ao artigo 3° da Resolução nO 
78, de 1998, do Senado Federal, que dispõe 
sobre as operações de crédito intemo e ex· 
temo dos Estados, do Distrito Federal, dos 
Municrpios e de suas respectivas autarquias 
e fundações, inclusive concessão de garan· 
tias, seus limites e condições de autoriza­
ções, e dá outras providências, tendo 

Parecer sob nO 715, de 2000, da Co­
missão Diretora, oferecendo a redação do 
vencido, para o tumo suplementar, Relator: 
Senador Ronaldo Cunha Lima. 

A matéria constou da Ordem do Dia da sessão 
deliberativa ordinária de ontem, quando houve a dis· 
cussão em tu mo suplementar encerrada. 

Estando a matéria em regime de urgência, oRe· 
lator designado pela Comissão de Assuntos Econô­
micos, Senador Osmar Dias, solicitou, nos termos do 
parágrafo único do art. 345 do Regimento Intemo, o 
prazo de 24 horas, para proferir parecer sobre as 
emendas. 

Sendo assim, concedo a palavra ao nobre Se­
nador Osmar Dias, designado pela Comissão de 
Assuntos Econômicos para proferir parecer sobre as 
Emendas de nOs 1 a 3 de plenário. 

PARECER Ni 742, DE 20G0-PLEN 

O SR. OSMAR DIAS (PSDB - PR. Para emitir 
paracer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
S"'s. e Srs. Senadores, a demora para que pudésse· 
mos avaliar o projeto surgiu de um impasse, já que 
vários Senadores demonstram o desejo de aHerar o 
projeto de resolução aprovado pela Comissão de 
Assuntos Econômicos. 

O esprrito do projeto aprovado na Comissão de 
Assuntos Econômicos, depois de um acordo entre as 

Lideranças de vários Partidos e este Relator e que 
envolveu o autor do projeto original, o Senador Anto­
nio Carlos Valadares, é, em resumo, o seguinte: o 
projeto de resolução veda aos Estados a antecipação 
de royalties de petróleo, energia elétrica, fora do pe· 
ríodo do mandato vigente. Esse é o primeiro ponto. 

Segundo ponto: a antecipação de royalties só 
será admitida quando for para capitalizar o fundo de 
previdência. E aI se abre uma exceção: poderá ante­
cipar além do mandato em vigor, desde que seja para 
cobri r despesas de novos aposentados ou para cobrir 
novas aposentadorias, e não mais para o passivo. 

Pois bem, esse foi o projeto aprovado pela Co· 
missão de Assuntos Econômicos e enviado para o 
Plenário do Senado, que votaria ontem. No entanto, 
ontem, três emendas foram apresentadas pelos Se· 
nadores Ricardo Santos e Gerson Camata, e, após a 
reunião feita no café do Senado com o Governador do 
Esprrito Santo, que se encontra presente inclusive, e 
com vários Senadores, perdi todas as emendas, por­
que alguém ficou com as que eu iria relatar. Mas 
como conheço as emendas __ . 

(Aparte fora do microfone) 
O SR. OSMAR DIAS (PSDB - PR) - Não, essa 

não foi apresentada. Tenho que relatar as emendas 
que foram apresentadas ontem. 

O que pretende o Senador Ricardo Santos? A 
primeira emenda: "Suprima·se do art. 2° do substituti­
vo o § 1° 1-0, do art. 3". 

Ora, o §1' diz exatamente que toda antecipação 
de receita de royaltles, além do mandato do Chefe 
do Poder Executivo, só será autorizada para capitali­
zar a parcela do fundo de previdência, que vai dar co­
bertura aos novos aposentados, que é o que eu disse. 

Então, pela emenda do Senador Ricardo San­
tos, tirarlamos essa exigência, ou seja, poderia-se ca­
pitalizar o passivo. Interpretando de forma diferente, 
não precisaria ter apresentado esse projeto, porque 
poderia fazer antecipação para cobrir todo o passivo 
da Previdência em qualquer momento. O que propo­
mos é que só poderá ser feita antecipação além do 
mandato vigente quando para o pagamento de novas 
aposentadorias. 

O Sr. Sérgio Machado (PSDB - CE) - Permite 
V. Ex" um aparte, nobre Senador Osmar Dias? 

O SR. OSMAR DIAS (PSDB - PR) - Pois não, 
nobre Senador Sérgio Machado. 

O Sr. Sérgio Machado (PSDB - CE) - Senador 
Osmar Dias, gostaria de fazer uma solicitação. Con­
versei com diversos lideres, e como estamos procu­
rando uma solução, se houver consenso dos lideres, 
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poder/amos propor ao Presidente adiar a votação 
para amanhã a fim de tentar conseguir uma altemati­
va_ Gostaria da colaboração das outras lideranças, 
pois estamos em processo de negociação para bus­
car uma a1temativa. Talvez em mais doze horas pu­
déssemos encontrar uma solução. Como amanhã ha­
verá votação ... 

O SR_ OSMAR DIAS (PSDB - PR) - Devo ante­
cipar: as duas emendas apresentadas ontem pelos 
Senadores Ricardo Santos e Gerson camata não 
poderão ser aceijas. Rejeijarei as duas. Mas existe 
outra proposta alternativa sendo discutida. Se hou­
ver uma fórmula que viabllize a proposta sem desfi­
gurar o projeto, poderei aceitar. Vou aceitar a emen­
da do Senador José Eduardo Dutra até em homena­
gem ao Ministro Pedro Malan. A emenda diz clara­
mente que tais operações, atendendo todas as exi­
gências, terão que ser autorizadas pelo Senado Fe­
deral. E digo que é em homenagem ao Ministro Pe­
dro Malan porque, embora isso já estivesse expl/clto 
na Resolução nO 78, foi feita antecipação de royaltles 
ao Estado do Paraná sem que fosse ouvido o Sena­
do Federal. Aliás, Sr. Presidente, desejo comunicar 
ao Plenário e a V. Ex' que chegou um oficio, no dia 
12 de junho, ao Presidente da Comissão de Assun­
tos Econômicos, tratando de um assunto similar, que 
levantei no plenário desta Casa em fevereiro, quan­
do protestei em relação à antecipação de ICMS feija 
pelo Paraná junto à Petrobras e à Copel. O Banco 
Central demorou quatro meses para encaminhar um 
oficio ao Presidente da Comissão de Assuntos Eco­
nômicos concordando comigo, só que quando o 
Banco Central concordou, o Paraná já tinha anteci­
pado o ICMS e já tinha gasto inclusive R$l80 mi­
lhões de antecipação de ICMS da Petrobras e o di­
nheiro da Copel. Então, Sr. Presidente, quando o 
Banco Central mandou o ofIcio para esta Casa, o di­
nheiro já tinha sido gasto. O Banco Central levou 
quatro meses para interpretar a Resolução nO 78. e o 
Ministro Pedro Malan autorizou a antecipação de ro­
yaltles para o Estado do Paraná. Neste caso, em que 
estamos analisando um projeto de resolução substi­
tutivo que pretende impor normas para a antecipa­
ção, às emendas que me foram apresentadas on­
tem, estou oferecendo o seguinte parecer: rejeitan­
do as Emendas nOs 1 e 2 e aceitando a Emenda nO 3, 
que é redundante, porque diz que o Senado Federal 
tem que autorizar. Mas, já que as pessoas querem 
interpretar diferentemente a Resolução nO 78, acei­
tei, até para que fique escrito no projeto de resolução 
que o Senado Federal terá que autorizar todas as 
operações de antecipação de royaltles_ 

Enquanto estou falando, Sr. Presidente, as U­
deranças estão conversando a respeito da poSSibili­
dade de se adiar mais uma vel- essa matéria até ama­
nhã. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) -Interrogo V. Ex', por favor. Não ficou estabe­
lecido em um acordo com o Ministro Malan que os ro­
yaHles só poderiam ser utilizados na gestão daquele 
Govemador? 

O SR_ OSMAR DIAS (PSDB - PR) - Tenho uma 
nota técnica do Ministro Pedro Malan, do Ministério da 
Fazenda, que estabelece exatamente esta regra para 
as antecipações de royaHIes. Assim, o atual Govema­
dor do Paraná antecipou os royaltles, mas referente 
ao per/odo do seu mandato. E que as antecipações 
seguirão essa regra. Agora, o contrato assinado entre 
o Govemo do Estado e o Ministério da Fazenda não 
diz isso. Da/ a minha dúvida, porque tenho muita dH~ 
culdade em saber o que o Govemo do Paraná assina, 
uma vez que esse Govemo não tem tomado público 
seus atos. Há mais dois Senadores neste plenário do 
Paraná e creio que nenhum deles sabe exatamente 
como foi feita a antecipação. Nem sou candidato a Go­
vemador do Paraná, portanto, não sou candidato a as­
sumir um Govemo que antecipou royaHIes. Não sei se 
alguém pode lhe responder. Eu não posso, Sr. Presi­
dentel O que me disse o Ministro Pedro Malan - e 
acredito em S. Ex' - é que foi durante o per/odo do 
mandato do atual Govemo. 

O SR_ PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - E não pode ficar expl/cito essa assunto? 

O SR_ OSMAR DIAS (PSDB - PR) - O projeto 
de resolução que estou apresentando diz exatamente 
que o Govemador só pode antecipar royaHles duran­
te seu per/odo de mandato - esta será a regra. Ocor­
re que existe aqui no Plenário Senadores defendendo 
que, para capitalizár o Fundo de Previdência, pode­
r/amos antecipar, inclusive do futuro. E a/ gerou toda 
essa discussão. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio carlos Maga­
lhães) - E V. Ex' o que pensa? 

O SR. OSMAR DIAS (PSDB - PR) - Penso que 
deve ficar restrito ao mandato do Govemador. Entre­
tanto, a maioria pode inclusive derrubar meu Relató­
rio, se achar que tem que avançar além do mandato 
do Govemador. 

Há uma altemativa que talvez não tenha sido 
lembrada por aqueles que estão discutindo a possibi­
lidade: mantenho o relatório e este poderá ser derru­
bado. No entanto, só eu poderei apresentar emendas 
nesse per/odo. Se meu relatório for conclu/do já, rejei-
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to as duas primeiras emendas e aceito a emenda do 
Senador José Eduardo Dutra. É o meu parecer. 

Se houver acordo para não se votar hoje, a deci­
são será das Lideranças. 

O SR_ PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Regimentalmente, a matéria não pode sair 
da Ordem do Dia de hoje. Se houver um acordo entre 
todos os Partidos poderá ser ratirada a matéria. V. 
Ex"s têm que resolver. Não posso retirá-Ia sem um 
acordo completo. 

O SR_ SÉRGIO MACHADO (PSDB - CE) - Sr. 
Presidente, já foi conversado. As lideranças não se 
opõem ao adiamento da matéria para amanhã. São 
mais doze horas em que poderemos tentar obter um 
consenso. Creio que vale a pena. 

O SR. HUGO NAPOLEÃO (PFL - PI) - Sr. Pre­
sidente, o PFL concorda com o adiamento para que 
se tente encontrar uma conclusão. 

O SR. PAULO HARTUNG (PPS - ES) - O PPS 
concorda com o adiamento. 

A SRA. HELOISA HELENA (Bloco/PT - AL) -
O Bloco, mesmo tendo posição contrária ao mérito 
das emendas, não será um entrave para a realização 
do acordo. Concordamos, também, com o adiamento. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - A matéria não será adiada. Figurará na 
Ordem do Dia de amanhã tendo em vista que não 
houve número, neste instante. 

O SR. JADER BARBALHO (PMDB - PA. Corno 
Llder. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o 
PMDB não vai ser o estraga-prazer no episódio. 
Acompanho as demais lideranças, apesar de consi­
derar que os argumentos apresentados pelo Senador 
Osmar Dias são de uma consistência inevitável. 

O SR. ÁLVARO DIAS (PSDB - PR) - Peço a 
palavra pela ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga· 
Ihães) - V. Ex" tem a palavra pela ordem. 

O SR. ÁLVARO DIAS (PSDB - PRo Pela or­
dem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, pare­
ce-me que a disposição do Regimento deve se sobre­
por Inclusive à vontade das lideranças. 

Não vejo nenhuma razão para se protelar a vo­
tação desta matéria. O que se pretende com este pro­
Jeto de resolução é a definição de uma regra igual 
para todos os Estados. Não se trata de resolver aqUi, 
por mais que desejássemos, a situação deste ou da­
quele Estado. Não é da boa prática legislativa buscar 
artlflcios para a solução de problemas emergentes. 

Estamos tentando definir com este projeto de 
resolução - por isso o apoiamos na forma original -

uma regra que diz respeito ao equilfbrio das contas 
públicas neste País. Estamos tentando fazer que os 
Estados se tornem mais responsáveis em relação ao 
endividamento público. 

Sr. Presidente, não sei se me cabe levantar a 
questão regimental, mas parece-me estarmos atuan­
do em desacordo com o Regimento, se a vontade das 
lideranças prevalecer. 

A SRA. HELOISA HELENA (BlocoIPT - AL) -
Peço a palavra pela ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Apenas tenho a dizer, em relação a isso, que, 
em tese, V. Ex" tem razão. Mas têm sido aqui, mais 
de uma vez, com o acordo das Lideranças, feitos al­
guns adiamentos. 

No caso em apreço, não pode ser feito; mas pc­
derramos encontrar o artiffcio de, não havendo núme­
ro, votar amanhã. É um precedente que não é dos 
melhores. 

Ainda há pouco votamos mais requerimentos de 
urgência, os LIderes consentiram que entrasse em pau­
ta matéria de amanhã, para facilitar a votação da PEC, 
mas acredito que o ideal seria votar-se tudo hoje. 

O SR. ROMERO JUCÁ (PSDB - RR) - Solicito 
a palavra pela ordem. Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Pela ordem, concedo a palavra à Senadora 
Heloisa Helena. Posteriormente, concederei a pala­
vra a V. Ex". 

A SRA. HELOISA HELENA (BlocolPT - AL. 
Pela ordem. Sem revisão da oradora.) - Sr. Presiden­
te, é evidente que V. Ex' já fez questão de informar à 
Casa e aos que nos ouvem, para que não pareça que 
as Lideranças estão cometendo algum agravo an­
ti-regimental quando fazem isso. Não é a primeira vez 
que isso acontece, não é nenhum problema grave, 
até porque unanimidade, s6 por unanimidade das li­
deranças, protege inclusive os interesses da minoria, 
que, muitas vezes, é pisada nesta Casa nas votações 
normais, abertas. Então, é importante que isso seja 
caracterizado. 

Não entrarei no mérito da discussão, embora 
entenda que é uma aberração a emenda que está 
sendo apresentada. Mas nós, do Bloco, não entende­
mos que poderfamos ser um entrave para a constru­
ção de uma possibilidade de consenso, já que existe 
consenso entre as lideranças quanto à retirada da 
matéria da Ordem do Dia para ser apreciada amanhã. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Concedo a palavra ao Senador Romero 
Jucá, pela ordem. 
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o SR. ROMERO JUCÁ (PSDB - RR. Pela or­
dem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, gosta­
ria de registrar rapidamente que houve um entendi­
mento de todas as lideranças, portanto, um entendi­
mento pol ítico nesta Casa, o que é natural e normal. 

Além disso, essa matéria já está vencida. V. 
Ex", inclusive, já anunciou que, efetivamente, não ha­
via número no momento e, portanto, ficaria para a pa­
uta de amanhã. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) -Isso eu sei. Eu disse que esse seria o artifício 
a se encontrar, mas não foi anunciado. 

Com a palavra o Relator. 
O SR. OSMAR DIAS (PMDB - PR. Como Rela­

tor. Para esclarecer. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, tentei ser claro, mas creio que não conse­
gui. Vou tentar ser mais claro agora. 

Recebi, para relatar, três emendas, ontem. V. 
Ex" - benevolente que foi - aceitou o adiamento da 
votação dessa matéria para hoje. Nenhum Senador 
pode apresentar mais qualquer emenda. 

Peço a atenção dos lideres, porque foram S. 
Ex"' que não me entenderam. Recebi três emendas 
para relatar. Não é possível pedir destaque nas 
emendas, porque dentre as que recebi para relatar, 
estou rejeitando duas e aprovando uma. É evidente 
que, não podendo mais os Senadores apresentar 
emendas, apenas eu posso fazê-lo. 

Com muito boa vontade, estou dizendo que fiz o 
relatório da forma que o Regimento determina: relatei 
as emendas que me foram apresentadas, rejeitando 
duas e aceitando uma. 

Se as Sr'" e os Srs. Senadores querem alterar o 
projeto novamente, se me propuserem uma emenda 
que eu possa oferecer ao projeto que me convença, 
com boa vontade eu o farei. A outra altematlva é a 
maioria prevalecer votando contra o projeto. Não há 
outra alternativa. 

Regimentalmente, não há como, agora, eu alte­
rar o projeto - principalmente da forma como foi colo­
cado, que, aliás, o destrói. Se for para destrui-lo, é 
melhor ficar sem ele. 

É o que estou querendo explicar. Se não fui cla­
ro, volto a dar nova explicação, Sr. Presidente. 

O SR. SÉRGIO MACHADO (PSDB - CE) - Sr. 
Presidente, queremos exetamente isto: tentar buscar 
consenso. Havendo esse consenso e o relator estan­
do de acordo com ele, poderá incorporá-lo ao seu re­
latório. É isso que se está propondo. Queremos ga­
nhar oito horas, para tentar buscar consenso, inclusi-

ve com o Sr. Relator, e, a partir daí, propor uma modi­
ficação. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Eu apenas quero ser prátiCO. O Lider do 
PMDB já declarou que seu Partido vota contra, acom­
panhando o ponto de vista do Senador Osmar Dias. 
Senti que a Senadora Heloisa Helena, pelo Bloco, 
teve a mesma posição. Não sei o PFL. Assim, não 
adianta ficarmos adiando. Vamos ter o resultado da 
votação já expresso aqui agora. 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (PSB 
- SE) - Sr. Presidente, esse projeto não pode mais 
ser mudado, porque foi aprovado. Estamos a delibe­
rar agora somente sobre as emendas. Não sei como 
será alterado um projeto que já foi aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Não se pode a~erar o projeto. 

Se o Relator estiver em condições de emitir pa­
recer agora sobre as emendas, votaremos agora. 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (PSB 
- SE) - Muito bem, Sr. Presidente. 

O SR. RICARDO SANTOS (PSDB - ES) - Sr. 
Presidente, o adiamento, fruto do consenso de todos 
os Lideres, é fundamental, porque é posslvel encon­
trar-se, até amanhã, uma solução, que poderá rece­
ber parecer do relator, que atenda aos interesses ge­
rais. Esse substitutivo acaba por inviabilizar o esforço 
do ajuste fiscal, no caso do Espírito Santo e de outros 
Estados, porque veda a utilização de direitos futuros 
para a capitalização de fundos de Previdência, o que, 
no nosso caso, é de fundamental importância. 

O adiamento, que já é consenso entre os Lide­
res, é importante porque vamos, junto com o Relator, 
buscar encontrar uma solução que seja consensual. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - A mim não cabe dialogar com V. Ex"s, mas 
devo explicitar que se há uma nota técnica do Ministro 
Pedro Malan entendendo que os royaltles do Gover­
no devem ser gastos - os do Governo - no próprio 
Governo, e não adiantados, porque o outro Governa­
dor pode ter outra concepção, não vejo como modifi­
car-se. 

Evidentemente, se quiserem o adiamento e os 
Lideres concordarem ... 

Na realidade, deveria ser votada agora a maté-
ria. 

o SR. SÉRGIO MACHADO (PSDB - CE) - Sr. 
Presidente, faço um apelo aos Srs. Lideres, pois oito 
horas a mais não mudariam nada e nos dariam uma 
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chance de chegarmos a um entendimento. Caso con­
trário, mantém-se como está. 

Faria um apelo a V. Ex', Sr. Presidente, e aos 
Lfderes, no sentido de adiarmos a votação para ama­
nhã. 

O SR. JADER BARBALHO (PMDB - PAI - De 
minha parte, não há problema. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga· 
Ihães) - Quero advertir que, mesmo passando para 
amanhã, não poderá haver modnicação nas emen· 
das. 

O Relator já emitiu hoje o seu parecer pela não 
modificação das emendas. Todavia, se quiserem adio 
ar a apreciação da matéria, que o façam, mas será o 
mesmo que arrombar uma porta aberta. 

O SR. OSMAR DIAS (PSDB - PR) - Sr. Presf. 
dente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Concedo a palavra a V. Ex'. 

O SR. OSMAR DIAS (PSDB - PRo Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, novamente 
vou reiterar - V. Ex" já informou -, proferi parecer re· 
ferente às emendas apresentadas, e o projeto já foi 
aprovado pelo Plenário do Senado. Mas quero só 
acrescentar mais uma coisa: este projeto ficou na C0-
missão de Assuntos Econômicos durante várias sa­
manas, quando poderia ter sofrido todas as altera­
ções possfveis. 

No entanto, fez-se um acordo na Comissão de 
Assuntos Econômicos, com o apoio de todos os Se­
nadores, exceto um. Logo, o meu substitutivo foi con­
siderado bom, uma vez que todos - salvo um - vota­
ram a favor. Se, porém, a forma como estou apresen­
tando, inclusive acatando uma emenda, não serve 
mais, não posso fazer nada como Relator, pois já pro­
feri parecer, está conclufdo. Entretanto, se as lide­
ranças quiserem alterar o substitutivo, evidentemente 
não tenho força para impedir. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - As Lideranças podem pleitear o adiamento, 
mas não podem alterar nada até amanhã. Ar é um 
problema da Mesa, e que a Mesa não consentirá. 

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB -
DF) - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Concedo a palavra a V. Ex". 

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB -
DF. Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, eu gostaria de merecer a atenção dos Srs. Sa­
nadores por poucos minutos. E vou tentar, recapitu-

lando o acordo que fizemos - e sou parte deste acor­
do -, na Comissão de Assuntos Econômicos, buscar, 
neste momento, um entendimento comum. 

Qual foi o acordo feito na Comissão de Assun­
tos Econômicos? O projeto original do Senador Anto­
nio Carlos Valadares proibia toda e qualquer anteci­
pação de royaUIes. Pedi vistas do projeto e fui con­
sultar o Ministério da Fazenda. Por quê? Porque a po­
sição inicial do Ministério da Fazenda - e o Senador 
Osmar Dias lembra-se disso - era contrária ao proje­
to. Mas a minha consciência indicou que o projeto do 
Senador Antonio Carlos Valadares tinha méritos in­
discutfveis, sob a ótica inclusive da responsabilidade 
fiscal. 

Fui ao Ministro da Fazenda, discutimos a ques­
tão, juntamente com técnicos da área econômica, e 
voltei à Comissão de Assuntos Econômicos, Sr. Pre­
sidente, com a seguinte proposta de entendimento, 
que, afinal, foi aceita. Devo dizer, inclusive que essa 
proposta de entendimento foi feita em acordo com o 
Senador Osmar Dias e com uma sugestão apresenta­
da pelo Senador José Agripino. 

Qual foi o entendimento? Ponto número um: 
toda e qualquer antecipação de royaltles tem de pas­
sar pelo Senado - todos os Senadores estão de acor­
do? Estão de acordo. Esse é o primeiro ponto. 

Segundo ponto: .a antecipação de royaUles 
deve se restringir ao perrodo do Govemador que faz a 
operação - todos de acordo. 

Terceiro ponto: essa antecipação, mesmo seno 
do no perfodo, deve ter uma única finalidade: capitali­
zar fundos de pensão. 

Acordados esses três pontos, Sr. Presidente, 
surgiu do Senador José Agripino a idéia de que essa 
antecipação de royaltles, ainda que feita no perfodo 
de vigência do mandato em que se faz a operação, 
deve ser usada para pagar a folha dos novos inativos, 
e só assim poderia passar o perfodo de Governo. 
Concorda, Senador José Agripino? 

Então, repetindo aos Srs. Lideres e aos Srs. Se­
nadores - e este ponto, Sr. Presidente, é extrema­
mente importante para tirarmos aqui as dúvidas -, 
todo governador pode antecipar royaltles até o últi­
mo dia do seu mandato, e com esse dinheiro tem que 
capitalizar fundos de pensão. E se ele quiser anteci­
par royaUIes futuros? Af, só com, primeiro - como é 
antes também -, autorização do Senado; segundo, 
só para pagar aquela parte de inativos que se apo­
sentarem após a data do acordo. 

Esse foi a contribuição do Senador José Agripi­
no. O Senador Osmar Dias esteve de acordo, e cela-



14054 Quinta-feira 29 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Junho de 2000 

bramos O entendimento. Subscrevi esse acordo e, 
portanto, devo honrá-lo. 

Ocorre, Sr. Presidente, que a matéria vem ao 
Senado e, ontem, fui procurado pelos Senadores Ri­
cardo Santos e Gerson Camata, do Espírito Santo, 
que me apresentaram a seguinte alteração: que essa 
antecipação de períodos futuros dar-se-ia, escalona­
damente, de acordo com o percentual da folha de ina­
tivos na despesa total de pessoal do Estado. Se esse 
percentual fosse de até 10%, a antecipação poderia 
ser de cinco anos; se fosse de até 20%, poderia ser 
de dez anos; e assim por diante. 

Eu, particularmente, disse aos Senadores Ri­
cardo Santos e Gerson Camata que essa emenda só 
seria possível, para modificar o acordo que nós todos 
fizemos na Comissão, se o Relator, Senador Osmar 
Dias, com ela concordasse. 

O Senador Osmar Dias, hoje pela manhã, pro­
curou-me e pediu a minha opinião sobre a emenda; e 
eu a dei, Sr. Presidente, depois de ouvir alguns Sena­
dores que levantam a seguinte tese: antecipação de 
royaHles para fazer obra é comprometimento de des­
pesa futura, que o Senado não quer, não deseja e 
não deve aprovar, porque contraria a Lei de Respon­
sabilidade Fiscal. Mas capitalizar fundos de pensão e 
pagar apenas os inativos que forem para a aposenta­
doria após a data do acordo estão na linha da respon­
sabilidade fiscal e em acordo com a sugestão do Se­
nador José Agripino. Como é isso que se pleiteia, e 
ainda de forma escalonada, eu disse ao Senador 
Osmar Dias: desta forma, se S. Ex" se colocar de 
acordo, eu também me colocaria de acordo. 

Mutto bem, Sr. Presidente; mantenho aqui, se 
não houver outro tipo de entendimento, o acordo que 
ajudei a construir e que subscrevi como Llder do Go­
verno, na Comissão. 

Mas, por se tratar de um assunto com plexo e 
por entender que a emenda que apresentam os Se­
nadores Gerson Camata e Ricardo Santos, como de­
termina que qualquer antecipação futura deva ser 
usada apenas para inativos e para fundos de pensão, 
devendo cada caso ser aprovado pelo Senado - pa­
rece-me que, a princípio, esta emenda estaria na li­
nha da responsabilidade fiscal; como o Senador 
Osmar Dias já se colocou de acordo com o adiamen­
to, com o único compromisso de conversarmos sobre 
a idéia; e o Sr. Presidente já deixou muito claro que só 
é possível o adiamento se o Relator incorporar essa 
sugestão; se não incorporar não há como fazer -, Sr. 
Presidente, dentro dessa linha, dentro do entendi­
mento que deve presidir as nossas relações congres-

suais, apelo a todos os Srs. Senadores e, em partiCU­
lar, aos Srs. LIderes para que realmente façamos 
esse adiamento. Nesse caso, não é regimental, mas, 
sim, tradição da Casa. 

Estão no plenário desta Casa ex-Senadores e 
atuais Govemadores. Com o respeito que devemos a 
todos, peço licença para citar especificamente os 
ex-Senadores Elcio Alvares e José Ignácio, hoje Go­
vernador do Estado do Espírito Santo. Na minha opi­
nião, até pela contribuição enorme que já deram a 
esta Casa, merecem de todos nós a possibilidade de 
que esses argumentos sejam trazidos ao exame do 
eminente Relator. Se S. Ex" aceitar e se as lideran­
ças se colocarem de acordo, estaremos bem. Se nAo 
aceitarem, obviamente, votaremos o projeto tal como 
foi acordado na Comissão - e repito, Sr. Presidente, 
acordo que subscrevi. Em não havendo outro que re­
úna todas as Lideranças, inclusive as de Oposição, 
como ocorreu na Comissão de Assuntos Econômi­
cos, honrarei pessoalmente o acordo que fiz na C0-
missão de Assuntos Econômicos. 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (PSB 
- SE) - Sr. Presidente. peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Concedo a palavra a V. Ex". 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (PSB 
- SE. Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Pre­
sidente, eu não gostaria de radicalizar, principalmen­
te com o Llder do Governo, que agiu, na Comissão de 
Assuntos Econômicos, com a maior lisura, cumprindo 
tudo aquilo que acertou conosco, notadamente com o 
Relator, Senador Osmar Dias. 

Entretanto, Sr. Presidente, se o Regimento nAo 
prevê esta alteração no parecer já aprovado pelo Se­
nador Osmar Dias, não vejo como atender ao nobre 
Llder do Govemo. 

Peço ao Senador José Roberto Arruda, Llder do 
Governo, que aponte um dispositivo regimental que 
possibilite uma alteração, caso seja possível um acor­
do entre as Lideranças. Se o Regimento Intemo per­
mitir tal modificação, haverá logicamente esse enten­
dimento. Do contrário, isto é, se não existir previMo 
regimental, nada poderá ser a~erado. 

O SR. ÁLVARO DIAS (PSDB - PR) - Sr. PresI­
dente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - O assunto está maduro para ser decidido .e 
estamos perdendo tempo com uma questão tão clara. 

Concedo a palavra, pela ordem, a V. Ex". 
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o SR_ ÁLVARO DIAS (PSDB - PR. Pela or­
dem_ Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, evi­
dentemente, não estamos sendo objetivos nem prátI­
cos. Mas há um apelo e, como fui o responsável pela 
questão de ordem alegando a regimental idade ou 
não da solicitação das Lideranças, atendendo ao U­
der do Governo, especialmente em homenagem à 
presença do Governador do Esplrito Santo nesta 
Case, retiro a questão de ordem levantada, já que sin­
to de V. Ex" a boa vontade de, democraticamente, 
oferecer mais esse tempo para o debate desta maté­
ria. 

De qualquer forma, a minha posição pessoal é 
intransigente em relação ao que estabelece a propos­
ta original do Relator, Senador Osmar Dias, uma vez 
que não resolveremos os problemas do presente 
comprometendo o futuro com a Antecipação de Re­
ceita Orçamentária que não se deve realizar. 

O Uder do Governo, no que tange à Antecipe­
ção de Receita Orçamentária, diz que, na verdade, 
haverá uma desoneração do Tesouro Estadual quan­
do houver o pagamento de aposentadorias; não há 
dúvida que haverá, mas como teremos tempo, discu­
tiremos essa questão. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - V. Ex.' é um homem realmente muito inteli­
gente: questiona, chama a atenção para o cumpri­
mento do Regimento e depois retira a questão de or­
dem. E a Mese não ouviu nada, vai fazer o quê? 

O SR. ÁLVARO DIAS (PSDB - PR) - Sr. Presi­
dente, só não desejo ser o intransigente da Casa. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Para o problema, vou dar como solução a pa­
lavra do relator. Se o relator pedir pare ser amanhã, 
será. 

O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB -
DF) - Sr. Presidente, se V. Ex.' e o relator me permi­
tem contribuir com uma solução, eu enceminharia à 
Mese um requerimento de inversão de pauta. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Se V. Ex.' encaminhar, a Mesa não recebe­
rá, pois se trata de um requerimento anti-regimental. 
Este é o último item da pauta. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Concedo a palavra ao nobre Senador Osmar 
Dias. 

O SR. OSMAR DIAS (PSDB - PR. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, V. Ex.' mesmo já fez re­
ferência a outras matérias que tiveram tratamento 
Igual, ou seja, quando a discussão não havia sido 

conclu Ida, as Lideranças fizeram um acordo e trans­
feriram a votação para uma outra reunião. 

Como relator, reafirmo que às emendas que fo­
ram apresentadas já dei meu parecer. Estudei bas­
tante este projeto, mesmo porque este assunto me in­
comodou demais. Então, pensQ que dificilmente en­
contraremos uma fórmula para alterar um projeto que 
já está alterado. 

Sr. Presidente, para não parecer intransigente, 
aceito votar esta matéria amanhã; mas a fórmula a 
ser encontrada terá que ser muito boa para mudar o 
projeto que está aqui e o considero muito bom. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Atendendo ao apelo do relator, a matéria fica 
adiada para a sessão de amanhã, antes da votação 
da PEC ou das matérias que estão em pauta para 
amanhã. 

O primeiro item será este que agora saiu da pauta. 

É o seguinte o item sobrestado: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N9 25, DE 2000 
(Em regime de urgência-art. 336, li, combinado 
com o art. 338, V, do Regimento Interno, nos 

termos do Requerimento n" 364, de 2000) 

Votação, em turno suplementar, do SubstiMivo 
ao Projeto de Resolução n" 25, de 2000, de autoria do 
Senador AntOnio Carlos Valadares, que acrescenta 
incisos V, VI, VII, VIII e IX ao artigo 3" da Resolução n" 
78, de 1998, do Senado Federal, que dispõe sobre as 
operações de cn§dito Interno e externo dos Estados, 
do Distrito Federal, dos Municfpios e de suas respec­
tivas autarquias e fundações, inclusive concessão de 
garantias, seus limites e condições de autorizações, e 
dá outras provid{mcias, tendo 

Parecer sob n" 715, de 2000, da Comissão Dire­
tora, oferecendo a redação do vencido, para o turno 
suplementar, Relator: Senador Ronaldo Cunha Lima. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - A Presidência comunica ao Plenário que a 
sessão do Congresso Nacional marcada para ama­
nhã, dia 29, a fim de comemorar o Estatuto da Crian­
ça e do Adolescente, fica adiada para o dia 09 de 
agosto. Ao mesmo tempo, a Presidência lembra que 
teremos uma sessão do Congresso Nacional hoje, às 
19h, com duas etapas Importantes: primeiro, a vota­
ção de vetos; e a segunda, a LDO, que será votada 
hoje, conforme acordo que conseguimos na Câmara 
dos Deputados com as Oposições. 

O SR. PAULO HARTUNG (PPS - ES) - Sr. Pre­
sidente, pela ordem. 
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o SR_ PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Tem V. Ex' a palavra, pela ordem. 

O SR. PAULO HARTUNG (PPS - ES. Pela or­
dem. Sem revisão do orador.) - V. Ex" poderia. me in­
formar em que posição fica a PEC da Saude na 
Ordem do Dia da sessão de amanhã? 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Depois de votarmos esse Projeto de Resolu­
ção que saiu da pauta, poderemos votar a PEC da 
Saúde como segundo item. 

Estou esgotando a pauta de amanhã, vamos ver 
se isso será posslvel. 

O SR. PAULO HARTUNG (PPS - ES) - Muito 
obrigado. 

A SRA. HELOISA HELENA (BlocoIPT - AL) -
Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Pela ordem, concedo a palavra a V. Ex'. 

A SRA. HELOISA HELENA (Bloco/PT - AL. 
Pela ordem. Sem revisão da oradora.) - Sr. Presiden­
te, havia uma dúvida em relação a um projeto do Se­
nador Álvaro Dias que está na pauta de sexta-feira, 
mas há um apelo de alguns Senadores para que ele 
seja antecipado para quinta·feira. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga· 
Ihães) - Farei todo o esforço amanhã para antecipar 
as matérias de sexta-feira, e esse projeto que V. Ex' 
se refere fica nessa regra. Tudo que for posslvel fazer 
para antecipar de sexta-feira para amanhã, como an­
tecipamos os de amanhã para hoje, eu farei. 

A SRA. HELOISA HELENA (Bloco/PT - AL) -
MuHo obrigada, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Esgotadas as matérias constantes da Ordem 
do Dia. 

Sobre a mesa, parecer da Comissão Diretora 
oferecendo a redação final para o Projeto de ReSOlu­
ção n· 60, de 2000, que será lido pelo Sr. 1· Secretá­
rio em exerclcio, Senador Carlos Patroclnio. 

É lido o seguinte: 

PARECER NQ 743, DE 2000 
(Da Comissão Diretora) 

Redação flnal do ProJeto de 
Resolução nO 50, de 2000. 

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Resolução n·60, de 2000, que autoriza 
a República Federativa do Bresil a contratar operação 
de crédito extemo no valor de EUR2.747.507,32 (dois 

milhões, setecentos e quarenta e sete mil, quinhentos 
e sete euros e trinta e dois centavos), junto ao Kredl­
tanstalf für Wiederaufbau - KfW. 

Sala de Reuniões da Comissão, 28 de junho de 
2000. - Antonio Carlos Magalhães, Presidente -
Geraldo Melo Relator - Carlos Patrocfnlo - Eduar­
do Supllcy. 

ANEXO AO PARECER N· 743, DE 2000 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e 
eu, Presidente, nos termos do art. 48, item 28, do Re­
gimento Intemo, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO NO, DE 2000 

Autoriza a República Federativa do 
Brasil a contratar operação de cr6dHo 
externo no valor de EUR2.747.507,32 
(dois milhões, setecentos e quarenta e 
sete mil, quinhentos e sete euras e trinta 
e dois centavos), Junto ao Kredltanstslf 
für Wlederaufbau - KfW. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1· É a República Federativa do Brasil autori­

zada a contratar operação de crédito extemo no valor 
de EUR2.747.507,32 (dois milhões, setecentos e 
quarenta e sete mil, quinhentos e sete euros e trinta e 
dois centavos), junto ao Kreditanstalf für Wiederauf­
bau-KfW. 

§ 1· Os recursos advindos dessa opereção de 
crédito destinam-se ao financiamento de 85% (oHenta 
e cinco por cento) de contrato comercial de importa­
ção de bens e serviços a serem fomecidos pela em­
presa Leica Microsystems Nussloch GmbH, no âmbi­
to do Programa de Modemização e Consolidação da 
Infra-Estrutura Acadêmica das Instituições Federais 
de Ensino Superior e Hospitais UniversHários. 

§ 2" A contratação da operação de crédito referi­
da no caput é condicionada à existência de prévia do­
tação orçamentária, suficiente para a cobertura do 
fluxo financeiro estimado para o cumprimento das 
obrigações contratuais anuais, e à observância dos li­
mites estabelecidos para a mOVimentação e empe­
nho das movimentações e pagamentos das despe-
sas. 

Art. 2· As condições financeiras básicas da ope­
ração de crédHo são as seguintes: 

I - devedor. República Federativa do BrasiVMI­
nistério da Educação; 
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11 - credor: Kreditanstalt für Wiederaufbau -
KfW 

(FrankfurVAlemanha); 
111- executor. Secretaria de Ensino Superior do 

Ministério da Educação; 
IV - valor. EUR2.747.507,32 (dois milhões, se­

tecentos e quarenta e sete mil, quinhentos e sete eu­
ros e trinta e dois centavos); 

V - objetivu. financiamento de 85% (oitenta e 
cinoo por cento) do valor dos bens e serviços a serem 
adquiridos da empresa Leica Microsystems Nussloch 
GmbH; 

VI- carf)ncia: a primeira parcela de amortização 
será devida seis meses após a data em que ocorrer a 
média ponderada dos emberques, a qual é prelimi­
narmente estimada no Contrato; 

VII- juros: Euribor - seis meses mais spread de 
0,65% a.a. (sessenta e clnoo centésimos por cento ao 
ano), vencfvels semestralmente, devidos nas datas 
de 30 de março e 30 de setembro de cada ano, até o 
In feio da amortização. Posteriormente, devidos nas 
mesmas datas de vencimento das amortizações; 

VIII - comissão de compromisso: 0,25% a.a. 
(vinte e cinco centésimos por cento ao ano), trimes­
tralmente, sobre os saldos devedores não desembol­
sados do empréstimo, devida a partir da data de assi­
natura do Contrato; 

IX - comissão de administração: 0,25% (vinte e 
clnoo centésimos por cento) flat sobre o valor do fi­
nanciamento, devida em até sessenta dias após a as­
sinatura do Contrato; 

X - desembolso: conforme os embarques dos 
bens, até 31 de dezembro de 2000, podendo ser pror­
rogado; 

XI- amol1ização: em vinte parcelas semestrais, 
consecutivas e iguais. 

Parágrafo único. As datas de pagamento do 
principal e dos encergos financeiros poderão ser alte­
radas em função da data de assinatura do oontrato. 

Art. 3" A autorização ooncedida por esta resolu­
ção deverá ser exercida num prazo de quinhentos e 
quarenta dias, contado da data de sua publicação. 

Art. 4" Esta resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR_ PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Sobre a mesa, requerimento que será lido 
pelo Sr. 1" Secretário em exercfcio, Senador Carlos 
Patrocfnio. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO NR 402, DE 2000 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 321 do Regimento Interno, 

requeiro a dispensa de publicação, para imediata dis­
cussão e votação, do Parecer referente à redação fi­
nal do Projeto de Resolução n"60, de 2000, que auto­
riza a República Federativa do Brasil a contratar ope­
ração de crédito externo no valor de dois milhões, se­
tecentos e quarenta e sete mil, quinhentos e sete eu­
ros e trinta e dois centavos, junto ao Kreditanstalt für 
Wiederaufrau - KfW. 

Sala das Sessões, 28 de junho de 2000. - GIl­
berto Mestrlnho_ 

O SR_ PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Aprovado o requerimento, passa-se à imedi­
ata apreciação da redação final. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão. 
Em votação. 
As Sr"s. e Srs. Senadores que a aprovam, quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai à Promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­

lhães) - Sobre a mesa, parecer da Comissão Diretora 
oferecendo a redação final para o Projeto de Resolu­
ção n" 62 de 2000, que será lido pelo Sr. 1· Secretário 
em exercfcio, Senador Carlos Patrocfnio. 

É lido o seguinte: 

PARECER NO 744, DE 2000 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Resolu­
ção n" 62, de 2000_ 

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Resolüção n·62, de 2000, que autoriza 
a União a contratar operação de crédito externo, no 
valor de até EUR484.854,23 (quatrocentos e oitenta e 
quatro mil, oitocentos e cinqüenta e quatro euros e 
vinte e três centavos), de principal, entre a República 
Federativa do Brasil e o KreditanstaH für Wiederauf­
bau - KfW, destinadas ao financiamento de quinze 
por cento (parcela à vista) de contrato comercial de 
imporlação de bens e serviços a serem fornecidos 
pela empresa alemã Leica Microsystems Nussloch 
GmbH, no âmbito do Programa de Modernização e 
Consolidação da Infra-Estrutura Acadêmica das Insti-
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tulções Federais de Ensino Superior e Hospitais Uni­
versitários. 

Sala de Reuniões da Comissão, 28 de junho de 
2000. - Antonio Carlos Magalhlies, Presidente -
Geraldo Melo, Relator - Carlos Patrocfnlo - Eduar­
doSupllcy. 

ANEXO AO PARECER N° 744, DE 2000. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e 
eu, Presidente, nos termos do art. 48, item 28, do Re­
gimento Intemo, promulgo a saguinte 

RESOLUÇÃO NR , DE 2000 

Autoriza a UnlAo a QOntratar opera-
910 da c~lto externo, no valor de até 
EUR484.854,23 (quatrocento. e oltanta e 
quatro mil, oitocentos e clnqQenta e qua­
tro euro. e vinte e tr6s centavo.), da 
principal, entra a República Federativa 
do Brasil e o Kredltanstalt für Wledersuf­
bsu - KfW, destinadas ao financiamento 
de quinze por cento (parcela • vista) de 
contrato comerciai da Importação de 
bens e llervlços a serem fornecidos pela 
empresa alemA Lelca Mlcro.ystems 
Nussloch GmbH, no âmbito do Programa 
da ModernlzaçAO e Consolldaçlo da 
Infra-Estrutura Acad6mlca das Institui­
ç6es Fed ..... 1s de Ensino Superior e Hos­
pitais Universitários. 

! 
O Senado Federal reSOlvI,! 
Art. 1" É a União autorlzáda, nos termos do art. 

52, Inciso V, da Constituição Federal, e da Resolução 
n" 96, de 1989, restabeleéida pela Resolução n" 17, 
de 1992, ambas do Senado Federal, a contratar ope­
ração de crédito extemo, junto ao Kredltanstalf fOr Wi­
ederaufbau - KfW, no valor de até EUR484.854,23 
(quatrocentos e oitenta e quatro mil, oitocentos e cin­
qOenta e quatro euros e vinte e três centavos), de 
principal •. 

Parégrafo único. Os recursos referidos no ca­
puf serio utilizados no financiamento de 15% (quinze 
pon~nto) - parcela à vista - de contrato comercial de 
Importação de bens e serviços a serem fomecidos 
pela empresa alemã Laice Microsystems Nussloch 
GmbH, no âmbito do Programa de Modemização e 
Consolidação da Infra-Estrutura Acadêmica das Insti­
tuições Federais de Ensino Superior e Hospitais Uni­
\\lrsltárlos. 

Art. 2" Previamente à formalização do instruo 
mento contratuat deve ser encaminhadaà Procurado­
ria·Geral da Fazenda Nacional a comprovação da 
existência de prévia dotação orçamentária e dos limi· 
tes estabelecidos pera a movimentação e o empenho 
das movimentações e pagamento das despesas. 

Art. 3° A operação de crédito mencionada no art. 
,. apresenta as seguintes caracterfsticas financeiras: 

I - devedor: República Federativa do BrasillMi· 
nlstério da Educação; 

11 - mutuante: KreditanstaH fOr Wlederaufbau -
KfW; 

111 - executor. Ministério da Educação; 
IV - valor. até EUR484.854,23 (quatrocentos e 

oitenta e quatro mil, oitocentos e clnqOenta e quatro 
euros e vinte e três centavos), de principal; 

V - finalidade: financiamento de 15% (quinze 
por cento) do valor dos bens e serviços a serem ad· 
quiridos da Laica Microsystems Nussloch GmbH; 

VI - desembolso: conforme o embarque dos 
bens; 

VII - carência: a primeira percela de amortJza· 
ção será devida seis meses após a data em que ocor· 
rer a média ponderada dos embarques, a qual é preli· 
minarmente estimada no Contrato; 

VIII- condições de pagamento: 
a) amortização: quatorze parcelas semestrais, 

iguais e sucessivas; 
b) juros. Eurlbor seis meses mais spread de 

2,25% a.a., (dois inteiros e vinte e cinco centésimos 
por cento ao ano), vencfvels semestralmente, devi­
dos nas datas de 30 de março e 30 de setembro de 
cada ano até o infcio da amortização. Posteriormente, 
devidos nas mesmas datas de vencimento das amor­
tizações: 

c) comissão de compromisso: 0,25% aa. (vinte 
e cinco centésimos por cento ao ano), trimestralmen· 
te, sobre o saldo não desembolsado do empréstimo, 
devida a partir da data de assinatura do Contrato; e 

d) comissão de administraçlo: 1 % (um por cen­
to) flat sobre o valor do financiamento, devida em at6 
trinta dias após a assinatura do Contrato_ 

Art. 4' A autorização concedida por esta Reso­
lução deverá ser exercida no prazo de qUinhentos e 
quarenta dias contado da data de eua publicação. 

Art. 5° Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga· 
Ihães) - Sobre a mesa, requerimento que será lido 
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pelo Sr_ 1 ° Secretário em exercício, Senador Carlos 
Patrocínio. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO NO 403, DE 2000 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 321 do Regimento Interno, 

requeiro a dispensa de publicação, para imediata dis­
cussão e votação, do Parecer referente à redação fi­
nal do Projeto de Resolução n062, de 2000, que auto­
riza a União a contratar operação de crédito externo, 
no valor de até quatrocentos e oitenta e quatro mil, oi­
tocentos e cinqüenta e quatro euros e vinte e três cen­
tavos, de principal, entre a República Federativa do 
Brasil e o Kred~anstalt für Wiederaufbau - KFW, des­
tinada ao financiamento de quinze por cento (parcela 
à vista) de contrato comercial de importação de bens 
e serviços a serem fornecidos pela empresa alemã 
Lelca Microsystems NussLoch GmbH, no âmbito do 
Programa de Modernização e Consolidação da 
Infra-Estrutura Acadêmica das Instituições Federais 
de Ensino Superior e Hospitais UniversMrios. 

Sala das Sessões, 28 de junho de 2000. - Gil­
berto Mestrlnho_ 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­
lhães) - Aprovado o requerimento, passa-se à imedi­
ata apreciação da redação final. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão. 
Em votação. 
As Sr"s. e Srs. Senadores que a aprovam, quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai à Promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­

lhães) - Em votação o Requerimento n.o 396, de 
2000, de urgência, lido no Expediente, para o Projeto 
de Lei da Câmara n.O 24, de 2000 (nO 256/99, na Casa 
de origem), que acrescenta parágrafo aos arts.179 e 
207 da Lei n.o 8.069, de 13 de julho de 1990, que dis­
põe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente. 

As Sr"s e os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­

lhães) - Em votação o Requerimento n.o 397, de 
2000, de urgência, lido no Expediente, para o Projeto 
de Lei da Câmara n.O 32, de 2000 (nO 2.978/2000, na 
casa de origem), de iniciativa do Presidente da Repú­
blica, que inst~ui contribuição de intervenção de do-

mínio econômico destinada a financiar o Programa de 
Estímulo à Interação Universidade-Empresa para o 
Apoio à Inovação e dá outras providências. 

As Sr"s e os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­

lhães) - Em votação o Requerimento n.o 398, de 
2000, de urgência, lido no Expediente, para o Projeto 
de Lei da Câmara nO 34, de 2000, (nO 2.446/2000, na 
Casa de Origem), de iniciativa do Tribunal de Justiça 
do Distrito Federal e Territórios, que dispõe sobre a 
transformação de funções comissionadas do Tribunal 
de Justiça do Distrito Federal e Territórios, para ade­
quação das atividades administrativas e judiciárias. 

Em votação. 
As Sr"s e os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­

lhães) - Em votação o Requerimento n.o 399, de 
2000, de urgência, lido no Expediente, para o Projeto 
de Resolução nO 69, de 2000, (OI. N° S/46/2OO0), que 
autoriza a Universidade Estadual Paulista "Júlio de 
Mesquita Filho" - UNESP, a contratar operação de 
crédito externo na modalidade importação financiada, 
no valor de oito milhões, trezentos e trinta mil dólares 
dos Estados Unidos da América. 

Em votação. 
As Sr"s e os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
As matérias constarão da Ordem do Dia da se­

gunda sessão subseqüente. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Maga­

lhães) - Volta-se à lista de oradores. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Eduardo 

Suplicy. 
O SR. EDUARDO SUPLICY (BlocolPT - SP. 

Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, Sr" e Srs. Senadores, o Sena­
do está impactado pela decisão de extraordinária im­
portância histórica havida na sessão de hoje, pela 
manhã, quando a maior parte dos Senadores, levan­
do em consideração todos os argumentos apresenta­
dos, toda a documentação, a defesa feita pelo Sena­
dor Luiz Estevão e por seus advogados, levando em 
consideraçãO todos os elementos aqui apresentados, 
resolveu pela cassação do mandato do Senador Luiz 
Estevão. 

------------------------------------------------~~ 
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Quero registrar o que percebi, meu sentimento e 
o de todos os oitenta Senadores aqui presentes: uma 
tristeza muito grande. Todos nos sentimos com um 
extraordinário peso e responsabilidade por termos 
que decidir sobre o mandato de um de nossos Cole­
gas. Certamente, todos levamos em consideração o 
fato de ele ter obtido 460 mil votos no Distrito Federal 
- a maior votação até então registrada -; mas avalia­
mos a importância de cumprirmos com o nosso dever 
constitucional de estarmos votando a cassação de 
um Senador em virtude de eventual quebra do decoro 
parlamentar e da ética. 

Por maioria de votos, houve a decisão por cas­
sá-lo. Não vi um Senador sequer, da Oposição ou da 
Base do Govemo, expressar qualquer sentimento 
que não fosse o da preocupação, o da tristeza, mas, 
ao mesmo tempo, todos perceberam a gravidade da 
decisão tomada. 

Trata-se de uma decisão de extraordinária rele­
vância para a história do Congresso Nacional e do 
Brasil, pois ficamos aqui sabendo, todos os brasilei­
ros, pelo menos a partir de hoje, que o Senado Fede­
ral é capaz de tomar uma decisão, até mesmo relativa 
à perda de mandato de um de nós. Por maior amiza­
de e respeito que tenhamos um com o outro, por mais 
inteligente que seja esse Senador, por mais corajoso, 
destemido, se não proceder corretamente, qualquer 
de nós podemos perder nosso mandato. E em espe­
cial, o que esteve aqui em jogo foi a questão de se di­
zer a verdade. 

Sr. Presidente, gostaria de esclarecer um episó­
dio. Imaginava poder tê-lo feito por ocasião da pre­
sença, nesta Casa, do Senador Luiz Estevão, ainda 
na sessão, diante de seus olhos, perante todos. A 
certa altura de sua defesa, o Senador Luiz Estevão 
mencionou, primeiramente, que ele estava ciente do 
desvio de recursos da obra de construção do fórum 
trabalhista de São Paulo; que dos R$263 milhões de 
reais uma boa parte havia sido destinada para outra 
finalidade. E mencionou que Parlamentares de São 
Paulo - todos aqui ouviram -, inclusive a Deputada 
Marta Supltcy e eu, havíamos assinado a emenda no 
Orçamento para aquela finalidade. 

Sr. Presidente, Senador Carlos Patrocínio - e 
peço a atenção do Senador Antonio Carlos Maga­
lhães para um importante detalhe -, solicitei ao Sena­
dor Luiz Estevão - e os Senadores que aqui se en­
contravam perceberam o momento em que fui até S. 
Ex' - que me mostrasse o documento relativo a mi­
nha assinatura. Mas S. ExA disse que acompanhava a 

votação e não queria conversar. Gostaria de ter visto. 
Eu me lembro que diversos Parlamentares de São 
Paulo haviam assinado, a Deputada Marta Suplicy 
havia assinado, até porque, numa reunião da Banca­
da de São Paulo, Deputados' e Senadores haviam 
sido convidados a assinar. Mas eu me lembrava que 
não havia assinado. Quis ver o documento. S. Ex" 
preferiu não falar comigo. 

Os Parlamentares de São Paulo que assinaram, 
ou não - inclusive eu, que não assinei - não sabía­
mos dos fatos que viemos a tomar conhecimento no 
relatório do Senador Paulo Souto na Comissão Parla­
mentar de Inquérito do Sistema Judiciário, presidida 
pelo Senador Ramez Tebe!. Não sabíamos ainda. E 
eu não sabia, por exemplo, da evidência inequívoca 
apresentada pela Procuradora Isabel Cristina Groba 
Vieira e Marlan Alberto Weichert, no documento clla­
do nos autos à pág. 2.370, que eu mencionei aqui. 

Sr. Presidente Antonio Carlos Magalhães e Sr. 
Presidente Carlos Patrocínio, aqui está o documento 
das assinaturas. O meu nome não consta; o da Depu­
tada Marta, sim. Mais uma vez eu estou solicitando ao 
gabinete do Senador Luiz Estevão que me envie o do­
cumento, porque eu gostaria de mostrá-lo aqui. No re­
latório que eu tenho em mãos, Diário do Congresso 
Nacional, Ata da reunião da Bancada paulista, estão 
os nomes dos Parlamentares que assinam - e muitos 
são do PT, quase todos de São Paulo. Isso ocorreu 
em 1997 para 1998, mas o meu nome não consta. 

Quero aqui dizer que a decisão de votar "sim" 
pela cassação resultou de eu ter percebido que o Se­
nador Luiz Estevão faltou com a verdade em diversos 
episódios. Inclusive, Senador Gerson Camata, quan­
do V. ExA perguntou a ele, na CPI, se ele tinha tido­
porque se dizia à boca pequena - alguma relação 
com o grupo Incal, ele disse que nunca. Eu esperava 
que ele dissesse - inclusive pOderia tê-lo feijo hoje 8 

deveria tê-lo dito naquele momento da sua pergunta 
-: "Olha, o fato concreto é que não tenho uma relação 
nominal aí, mas acontece que houve tanta relação 
entre a minha empresa e a Incal e o Grupo Monteiro 
de Barros que vou relatar exatamente os fatos como 
eles ocorreram". E isso ele não fez. O que percebi é 
que ele não quis revelar à CPI a inteira verdade. E por 
que não? Esta foi, pelo menos, a minha percepção: 
porque se tivesse reconhecido, ele deveria também 
reconhecer que os recursos foram desviados e que 
boa parte desses recursos desviados haviam sido en­
caminhados para as empresas do Grupo OK. 
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o Sr_ Gerson Camata (PMDB - ES) - V. Ex" 
me permite um aparte? 

O SR. EDUARDO SUPUCY (BlocoIPT- SP)­
Ouço com prazer V. Ex". 

O Sr. Gerson Camata (PMDB - ES) - Senador 
Suplicy, assisti, é claro, à sessão, e quero me solidari­
zar, não digo com a acusação, com a citação que foi 
feita com referência a V. Ex". Imagine V. Ex", um Se­
nador de São Paulo, não assinou, mas, se tivesse as­
sinado, não teria incorrido em nenhuma irregularida­
de. Pelo amor de Deus! Pode acontecer com qual­
quer um de nós. Como vou explicar, por exemplo, ao 
Deputado Nilton Baiano, que é o coordenador da ban­
cada do Esplrito Santo, que não vou assinar uma 
emenda que Interessa ao Estado do Esplrito Santo? 
E as emendas interessavam ao Estado de São Paulo. 
Eu vou me negar a assinar em favor do Esplrito San­
to? Se eu fizesse isso, eu poderia ser acusado de es­
tar me negando a apoiar o Estado, apoiar uma iniciati­
va que favorece o Estado, uma obra que poderia ala­
vancar recursos, empregos, desenvolvimento para o 
Estado. O mau uso não pode - é um risco que todos 
corremos - ser atribuldo a um de nós. Não podemos 
ser vitimas de nossa boa intenção ao conseguir recur­
sos para o nosso Estado. V. Ex" não assinou, mas se 
o tivesse feito jamais poderia ser condenado. Nós, 
que o conhecemos, sabemos que se assim tivesse 
procedido seria na melhor das intenções. Sabemos 
dos propósitos de V. Ex", de seu comportamento e de 
sua vida. O Brasil todo tem essa consciência, pois V. 
Ex" é um homem público. Essa citação atingiu todos 
nós que corremos o risco de, um dia, assinar uma 
emenda para determinada obra na qual, posterior­
mente, haja Irregularidades. Não podemos ir até a 
obre para verilicar o que está acontecendo com o re­
curso que destinamos. Muito menos quando se trata 
de uma emenda coletiva, uma emenda de bancada. 
Um parlamentar do Esplrito Santo não poderia ne­
gar-se a apoiar uma iniciativa em favor de seu Esta­
do, assim como um parlamentar de São Paulo. Creio 
que V. Ex" tem que ficar tranquilo, ciente de seu cará­
ter e pessoa conhecida e séria que todos sabemos 
queé. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT - SP) -
Agradeço ao Senador Gerson Camata. Gostaria de 
comentar, de fato, como ocorre, e V.Ex" expressou 
muito bem. Normalmente, as Bancadas dos diversos 
Estados são instadas, por suas coordenações, a assi­
nar emendas coletivamente. Desde a CPI do Orça­
mento, adotei o procedimento de não assinar emen-

das. Lembrava-me de que não havia assinado enhu­
ma emenda. 

Como o Senador Luiz Estevão afirmou que ai 
estava a minha assinatura - pelo menos entendi as­
sim -, quando percebi que S. Ex" falou "vocês", pen­
sei que S. Ex", como há a assinatura da Deputada 
Marta Suplicy, considerava que sou um Parlamentar 
que atua em comunhão de propósitos com a minha 
esposa - e, de fato, o faço. 

Quero registrar que outro Senador de São Paulo 
assinou a emenda, assim como quase todos 08 De­
putados por São Paulo; porém, minha assinatura nlo 
está aposta ali. Então, seria próprio que S. Ex" tivesse 
esclarecido isso. 

Como havia estranhado a situação, fui até o lu­
gar de S. Ex", que não quis me mostrar a assinatura, 
dizendo que naquele momento não poderia faz6-1o 
porque estava prestando atenção na votação. Respe­
itei a sua atitude porque S. Ex", de fato, estava vendo 
a votação e queria verificar o resultado no painel ele­
trônico. 

O Sr. Ramez Tebet (PMDB - MS) - Senador 
Eduardo Suplicy, V. Ex" me concede um aparte? 

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT - SP) -
Tem V. Ex" o aparte. 

O Sr_ Ramez Tebet (PMDB - MS) - Senador 
Eduardo Suplicy, não quero entrar no mérito de uma 
discussão havida hoje pela manhã, mas quero escla­
recer à população que nos assiste a questão relativa 
à aposição de assinaturas em emendas coletivas ou 
individuais de interesse dos nossos Estados. Peço 1I­
cença para discordar de V. Ex". De minha parte, ma­
nifesto meu orgulho em assinar as emendas em prol 
do meu Estado, o Mato Grosso do Sul. Preciso cum­
prir com esse dever para com meu Estado, qual seja, 
o de disputar as fatias do Orçamento para que Mato 
Grosso do Sul não seja sacrificado. Não posso dlzer­
nem V. Ex", nem ninguém - que seria algo de errado 
procurar alguém, um relator, por exemplo, para pedir 
verbas para seu Estado, verbas estas que auxiliem 
sua população. Então, quando V. Ex" afirma que !o­
mou a deliberação de não assinar, deve tê-Io feito por 
uma questão de foro íntimo. 

O SR. EDUARDO SUPLlCY (Bloco/PT - SP) -
É verdade. 

O Sr_ Ramez Tebet (PMDB - MS) - Faço ques­
tão de assinar o que for do interesse de Mato Groeao 
do Sul; estou aqui para isto: para ver consignadas no 
Orçamento da União verbas para a construçAo de es­
tradas no meu Estado, para programas de habltaçlo, 
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de sa\Jde, de educação. Penso que essas são iniciali­
vas próprias do exerclclo parlamentar, Senador Edu­
ardo Supllcy. Talvez a discussão surgida em lomo 
desse caso de São Paulo se deva ao lato de, à época 
- e nio quero entrar no mérito -, estava impugnada 
ou nlo peio Tribunal de Contas. Precisamos ter uma 
conduta afirmativa ao dizer que temos o dever de lu­
tar peios Interesses dos nossos Estados. A Bancada 
de Mato Grosso do Sul- 0110 Deputados Federais e 
três Senadores - sempre se reuniu para decidirmos, 
por maioria, as ações de interesse do nosso Estado. 
Tanto nas emendas coletivas como nas emendas in­
divlduals procuramos sempre destinar recursos para 
a maioria dos n Munlclplos de Mato Grosso do Sul, 
onde cada Parlamentar tem dirello a R$1,5 milhão. 
AIIés, quero aproveitar a oportunidade para lazer uma 
eaudaçlo toda aspecJal ao Senador José Alencar, de 
Minas Gerais, que está à minha lrente, ouvindo-me. 
S. Ex", autor de uma proposição constitucional de lar­
go alcance, no Instante em que discutImos se o Orça­
mento deve ser Imperativo ou apenas autorizalivo, 
parte em delesa dos Parlamentares procurando esta­
belecer que peio menos se resguarde as verbas dos 
Parlamentares, esse R$1,5 milhão - e é de se inda­
gar: no Estado de S. Ex", com mais de 800 Municlpi-
08, o que sobra? Esse proposta de emenda constltu­
cionál já 101 aprovada na Comissão de Conslltuição, 
Justiça e Cidadania e, acredito, será aprovada por 
este Plenário. Desejo que V. Ex", Senador Eduardo 
Supllcy, entenda que o meu aparte tem o objellvo pre­
clpuo de esctarecer a população do Brasil, a qual, no 
dia de hoje, está prestando especial atenção aos nos­
lOS trabalhos. Cumprimento V. Ex", Senador Eduar­
do Supllcy, pela paciência que teve comigo. Multo 
obrigado. 

O SR. EDUARDO SUPLlCY (Bloco/PT - SP) -
Agradeço, Senador Ramez Tebe!. 

Sr. Presidente, considero multo mais saudável 
quando diversos Parlamentares assinam conjunta· 
m.nte as emendas individuais e, sobretudo, quando 
estas aio lormuladas pelas Bancadas estaduais, em 
cujo 4rnbito, normalmente, há uma discussão, como 
aliás registra a ata da reunião da Bancada paulista, a 
qual, Inclusive, P890 seja inserida, na Integra, no cor­
po do meu pronunciamento, a 11m de que se observe 
o diálogo havido durante a reunião. 

O ponto principal sobre o qual eu gostaria de ler 
.Ido esclarecido - e não o lul- relere-se à Inequ Ivoca 
demonstração contida, tanto nos autos da CPI do Ju­
diciário quanto nesse trabalho da Procuradoria de 
SIo Paulo, dos Procuradores Isabel Cristina Groba 
VIeIra e MaIon Alberto Welchert, a saber: 

.. 

De lalo, como se verá, as prol/as colhi­
das não deixam dúvida de um esquema fra­
udulento, montado entre NICOLAU DOS 
SANTOS NETO, então Presidente daquele 
Tribunal, FÁBIO MONTEIRO DE', BARROS 
FILHO, JOSÉ EDUARDO, . CORREA 
TEIXEIRA FERRAZ (sócios das empresas 
do Grupo Monteiro de Barros) e os então di­
rigentes das empresas do "Grupo OK", LUIZ 
ESTEVÃO DE OLIVEIRA NETO (à época 
sem mandato parlamentar), CLEUCY 
MEIRELES DE OLIVEIRA, LlNO t,iARTINS 
PINTO, JAIL MACHADO SILVEIRA e 
MARIA NAZARETH MARTINS PINTO, tudo 
com vistas a obter desmedido locupleta­
mento indevido em detrimento da obra pú­
blica e do Erário. 

Ora, soubessem a Deputada Marta Suplicy e os 
Deputados de São Paulo do desvio de recursos aqui 
evidenciado pela Procuradoria como um conluio en­
gendrado desde antes de realizada a licitação para 
construção do fórum. tivessem sabido que US$34 mi­
lhões haviam sido destinados para empresas do Gru­
po OK, sem que tivesse havido as devidas explica­
ções por parte do Senador Luiz Estevão, obviamente 
não teriam sido apostas as assinaturas pelos mem­
bros da. Bancada paulista nem mesmo o Congresso 
Nacional tê-la-ia aprovado. 

Assim, Sr. Presidente, dada a importância do 
documento dos Procuradores Isabel Cristina Groba 
Vieira e Marlon Alberto Weichert, solicito que o mes­
mo seja anexado ao meu pronunciamento, como par­
te integrante, para que,fiquem aqui as evidências da 
minha convicção, atendendo, inclusive, ao apelo do 
Senador Jader Barbalho. 

Permita-me, Senador Jader Barbalho, com mui­
to respeito a V. Ex", embora não possa falar sobre a 
sessão secreta, comentar que V. Ex' procedeu com 
grande dignidade, sendo por todos respeitado quan­
do aqui disse que o importante era que cada um vo­
tasse de aCordo com a sua consciência. 

O gesto de V. Ex" foi muito respeitado por todos 
nesta Casa. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O Sr. Jader Barbalho (PMDB- PA) - Multo 

obrigado. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR EDUARDO SUPLlCY EM 
SEU PRONUNCIAMENTO: 
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exCB.ENTlulMo SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 12" VARA DA SEçAO 
JUDIcIÁRIA DE sAo PAULO-SP. 

DlWtbulçlo por dependlncla 
• A9Io Civil PCJbllca n· 88.0038590-7 

o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelos Procuradores da 
RepCJblica Iignatárlos, no exerclcio de SUBS atribuiç6es legais, com fundamento e na 
formII do disposto no artigos 127 csput, 129, inciso 111 e 37, caput e § 4° da 
ConatItuiçlo Federal, artigo 60, incisos VII, b e XIV, f da Lei Complementar nO 75/93, 
na lei no 7.347/85, na lei no 8.429/92, bem alllm nos artigos 159 e 1518 do Código 
Civil, vem propor, com 8118nto nos elementos probat6rios colhidos no Inquérito CivB 
PCJbIIco n" 04199, 

AçAo CML PÚBLICA 
COM PEDIDO DE MEDIDA LIMINAR 

em face de 

GRUPO OK CONSTRUÇOES E INCORPORAÇOES S.A., CGC NO 
01.535.18OJOOO1-06, com sede na SALJSUL, Quadra 05, Bloco 'N", n. 07,12" 
andar, Ed. OAB-BrasHia/DF; 

GRUPO OK EMPREENDIMENTOS IMOBIUÁRlOS L TOA. CGC NO 
24.934.30910001-17, com sede na SCRS 514, Bloco "B', Loja 59, 2° andar, 
.... 210, Brasllia-DFõ 

SAENCO SANEAMENTO E CONTRUÇOES LTDA., CGC NO 
26.424.275JOOO1-48, com sede na SCRS 503, Bloco 'C', n. 47'49, Braellla­
DF; 

OK ,ÓLEOS VEGETAIS INDÚSTRIA E COMéRCIO L TOA., CGC NO 
01.599.75210001-83, com sede na SAllSUL, Quadra 02, n. 910-Parte, 
a,ilsfJia-DF; 

! , 
Df(. BENFlCA COMPANHIA NACIONAL DE PNEUS, CGC NO 
34.239.44910001-07, com sede na Rua Portugal, 397, 7" andar, Santo Andr6-
SP; 

CONSTRUTORA E INCORPORADORA MORADIA L TOA. - CIM, CGC NO 
00.618.93410001-91, com sede na IAS, Quadra 01, Lotes 370/380/3901400, 
Bloco "A", BruIlla-DFõ 
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ITAuA BRASILIA VElcULOS LTOA., CGC N" 38.072.19510001-58, com 
sede na SEPN, Quadra 505, conjunto B, Asa Norte, Brasllia-DF: 

BANCO OK DE INVESTIMENTOS S.A., CGC N" 00.889,384/0001-20, com 
sede no SCJNorte, Quadra 04, Bloco 'B', Loja 86, Térreo, Centro EmplMllrilll 
Varig, Brasllla-OF; 

AGROPECUÁRIA SANTO ESTEVAo SA., CGC N". 00.347.28810001-02, 
com sede na Rua Guararapes, 1.855, 1° andar, Silo Paulo; 

LUIZ ESTEVAo DE OLIVEIRA NETO, brasileiro, casado, Senedor,inscrito no 
CPFIMF sob o no 010948581-53, residente e domiciliado na SHIS QI OS, 
Chécara 80, Brasllia, DF; 

CLEUCY MEl RELES DE OLIVEIRA, brasileira, casada, empresária, Inscrita 
no CPFIMF sob o nO 245.212.991-72 e RG 425.652 - SSP/DF , rasidente e 
domiciliada na SH1S QI 05, Chécara 80, Brasllia, DF; 

LlNO MARTINS PINTO, brasileiro, casado, empresário, Inscrito no CPFIMF 
sob o nO 004.999.006-34 e RG.135.009 SSPIDF , rasldente e domiciliado n. 
SH1S QL 02, conjunto 06, casa 18; 

JAIL MACHADO SILVEIRA, brasileiro, casado, engenheiro, Inscrito no 
CPFIMF sob o nO 004.409.571-68 e RG 409.71-8EPIDF, residente e 
domiciliado na SHIISUL, QI 05, Chécara 60, 8rasllia-DF; e 

MARIA NAZARETH MARTINS PINTO brasileira, casada, empresária, Inscrito 
no CPFIMF sob o nO 245.209.931-72 e RG 294.691 SSPIDF , residente e 
domiciliada na SHIS QL 02, conjunto oe, casa 18. 

pelos motivos de fato e de dlreHo que passa a elq)Or, conforme sumério a seguir: 
1-ANTECEDENTES 
I . 1 - DA AÇÃO CAUTELAR E DA AÇ/oO CML PUBLICA PROPOSTAS PERANTE ESSE DOUTO 
Juizo 
I .2 - DA CONEAAO DA PRESENTE DEMANDA COM A ANTERIORMENTE AJUIZADA 

11- DOS FATOS 
11 . 1 - A UCITAÇ/oO PARA A CONTRATAÇÃO DAS OBRAS DO FORUM TRABAl.HISTA DA 
CIDADE DE SÂo PAULO. A PARTICIPAÇ/oO DE EMPRESA DO GRUPO OK 
II . 2 - DO DESVIO DE VERBAS PUBLICAS NA CONSTRUÇÃO DO FORuM TRABAl.HISTA DE 
SÂOPAULO 
11 . 3 - DA CONSTATAÇÃO DO REPASSE DOS RECURSOS DESTINADOS A OBRA AO GRUPO 
OK 
11 . 4 - DA CRONOLOGIA ENTRE AS lIBERAÇOES DE RECURSOS DO TESOURO NACIONAL E 
AS VULTOSAS TRANSFEReNCIAS AO GRUPO OK 
11 • 5 - DAS INSUBSISTENTES JUSTIACATlVAS APRESENTADAS PARA AS EXPRESSIVAS 
TRANSFEReNCIAS DE RECURSOS DESTINADOS A OBRA DO FORUM TRABALHISTA PARA O 
GRUPOOK 
11. 5. 1 - DA AI. TERAÇÃO DA VERSÂO DOS FATOS PELO co.Reu LUIZ ESTEVAo DE OUIIEIRA 
NETO NO DECORRER DA INVESTIGAÇÃO PElA COMISSÂO PARLAMENTAR DE INQUeRITO 
11 . 5. 2 - DA INCONSlmNCIA DAS JUSTIACATlVAS APRESENTADAS PELOS CO-Rt:UB PARA 
O FAVORECIMENTO IUCITO 00 GRUPO OK 
1. AUENAÇ1.O DE TERRENO NO BAIRRO DO MORUMBl EM sAo PAULO 
2. AQUISlOAO DE FAZENDA NO MUNICIPlO DE SANTA TEREZlNHA NO ESTAOO DO MATO 

GROSSO 
3. TERMINAL DE CARGAS DE SANTO ANTONIO EM DUQUE DE CAXIAS NO RIO DE JANEIRO 
4. AMORTIZAÇÃO DE OPERAÇOES DE CReDITO ENTRE O BANCO OK E O GRUPO 

MONTEIRO DE BARROS 
11 • 6 - DOS VALORES TRANSFERIDOS PELO GRUPO MONTEIRO DE BARROS AO GRUPO OI( 
PARA OS QUAIS NAo FOI APRESENTADA NENHUMA JUSTIFICATIVA PELOS co.Reus 

MIÍIo*2OOD 
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11 . 7 - DOS DEMAIS ELEMENTOS DE PROVA DE CONLUIO ENTRE OS ~àJs E OS 
REPRESENTANTES DO GRUPO MONTEIRO DE BARROS, FABIO MONTEIRO DE BARROS E 
JOse EDUARDO TEIXEIRA FERRAZ. PARA O DESVIO DOS RECURSOS DESllNADOS A OBRA 
DO FORUM TRABALHISTA EM DETRIMENTO DO ERARIO FEDERAL 
1. DA PROCURAÇ1.0 OUTORGADA PELA INCAL INCORPORAÇOES SA A EMPRESA DO 

GRUPO OI<, SAENCO SANEAMENTO E CONSTRUÇ1.o L TOA. - SANEAMENTO E 
CONSTRUçOES L TOA. 

2. DAS UGAÇOES TELEFONICAS 
3. DA INTERFEReNClA DIRETA DO ~àJ LUIZ ESTEVÂO DE OLIVEIRA NETO VISANDO A 

REVISÂO DE CORTE DE RECURSOS ORÇAMENTARlOS PARA A OBRA DO FORUM 
TRABALHISTA 

111- DA FUNDAMENTAÇ1.0 JURIDICA DESTAAÇ1.0 

IV - DO DANO MORAL 

V - DO PEDIDO UMINAR DE MEDIDAS CAUTELARES 

VI- DO PEDIDO 

1-ANTECEDENTES 

I - 1. DA AçAo CAUTELAR E DA AçAo CML PÚBLICA PROPOSTAS 
PERANTE ESSE DOUTO JUizo 

Após concluldas as investigaçOes levadas a efeito no Inquérito 
Civil Público nO 07/97, que apurou ilegalidades, supelfaturarnento e desvio de 
reaJlIIOII pClblicoB na contrataçAo, para a construçAo do Fórum Trabalhista da cidade 
de Slo Paulo, da empresa INCAL INCORPORAÇOES S.A. pelo Tribunal RegIonal 
do Trabalho da 2" Regllo, em fevereiro de 1992, quando era enUlo Presidente 
daquele Tribunal NICOLAU DOS SANTOS NETO, o MINISTÉRIO PÚBLICO 
FEDERAL ajuizou AçIIo Cautelar preparat6r1a de AçIIo Civil PClblica - autos nO 
98.0032242-6, dlstrlbulda em 03.08.98, a essa MM. 12" Vara, objetivando que se 
estanca ... a sangria dos cofres pClblicos, medlanlll declalo liminar, obtida no dia 
04 a.gulnlll, que datanninou àquele Tribunal a 8ustaçAO de repaues de verbas que 
estavam sendo feitos ê empresa contratada, por força de aditivo contratual de preço 
ilegalmente finnado, bem aaalm que os reculllOS pa88888em a ser depositados em 
juIzo. 

Em 26 de agosto de 1998, promoveu este MInistério PClblico 
AçAo Civil PClbllca - autos nO 98.0036590-7, visando ê responsablllzaçAo por atos de 
improbidade administrativa parpetrados no CUIllO do procedimento licitat6r1o 
lnllta!lrado pelo Tribunal RegIonal do Trabalho da 2" RegiDo, visando ê 
contrataçAo de empresa para a construçAo do F6rum Trabalhlalll da Cidade de 
Slo Paulo, bem como em face das condutas Improbas praticadas na execuçIo do 
contrato conaeqOente celebrado com a empresa INCAL INC. S.A., considerando os 
elementos probatórios veementes cofl9idos no Inquérito Civil PClbl1co de Ilegalidades 
e f1audes perpetradas em beneficio daqueles que participaram do 8\lp0rlo esquema 
montado na· gestao de NICOLAU DOS SANTOS NETO, frente ao 'rRTI2" Regllo, 
indicativos de superfaturamento e desvio de vultosos reaJI\IOS federais, da ordem 
de R$ 10.000,000,00, destinados ê referida obra. 

~ certo que naquela AçIo pleiteou-se, entre outras medldes, o 
completo resaarcimento dos cofres pOblicol lesados com a ilegal condute dos ali 
arrolados co-réus: D~LVlO BUFFUlIN, NICOLAU DOS SANTOS NETO, FÁBIO 
MONTEIRO DE BARROS FILHO, JOS~ EDUARDO COR~ TEIXEIRA FERRAZ. .. 



14066 Quinta-feira 29 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

ANTONIO CARlOS DA GAMA E SILVA, INCAL INCORPORAÇOES SA, 
CONSTRUTORA IKAL LTOA., MONTEIRO DE BARROS INVESTIMENTOS SA e 
INCAL INDÚSTRIA E COM~RCIO DE ALUMINIO L TOA. 

Referida Açao também meraceu provimento cautelar desse 
Insigne Juizo, que determinou, em sede de liminar, as seguintes medidas: 

a) a INDISPONIBIUDADE DE TODOS OS BENS DOS RÉus, de maneira a 
auegurar que nAo dilapidem seu patrlmOnio, imposslblfrtando o resultado 
pretendido lIIr'aWs da AçAo; 

b) oom rataçAo 111 ré INCAL INC. SA, o dep6elto Judicial das quantias l' 
adiantada por força do aditivo contratual impugnado na Açllo Cautalar; 

c) a quebra de sigilo bancéllo das contas correntes da CONSTRUTORA INCAL 
INC. SÃ. e da CONSTRUTORA IKAL LTDA., com extenslo aos beneficiários 
doa nscursos pClblicos idenlificsdos; 

d) a deatltulçlo de NICOLAU DOS SANTOS NETO do cargo de Presldante da 
Comlalo de Obraa do Fórum Trabalhista. 

Há que se esclarecer que até hoje e .. a medida liminares 
.. 110 IntlClralrntn1!! mantida pelo Tribunal Regional Federal da 3' Regllo, 
atravá de aua 3' Turma, que negou provimento aos Agravos de Instrumento de 
D~LVlO BUFFULlN (autos nO 98.03.088727-0), INCAL INDÚSTRIA E COM~RCIO 
DE ALUMINIO LTOA (autos nO 1999.03.00.037036-2) e INCAL INCORPORAÇOES 
SÃ. (autos nO 1999.03.00.000315-8), merecendo ser transcrito o seguinte excerlo da 
ementa do Ac6rdio prolatado no Agravo de Instrumento Interposto por DEL V10 
BUFFULlN, Relatora Desembargadora Federal CecIlia Hamati (DJU de 21.07.99): 

PROCESSUAL CIVIL AçAO CIVIL PÚBUCA. UMINAR INDISPONIBIUDADE 
DE BENS. DANO AO ERARlO. RESSARCIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL 
PERDA DE OBJETO. 
( ... ) 
II - Os atos de improbidade administrativa a anriquecimento HlcIto foram 
apurados em Inquérito eMI PfJbllco instaurado pelo agravado, onde 
rastaram comprovadas as gtavas itregu/aridades ocorridas na cons/nJç1o 
do Fórum Trabalhista de l' Instdncia da CIdade de Silo Paulo, a que 
culminaram na proposiçIo de medida cautalar e açiJo eMl pribllca em tela, 
onde foi clecrateda a indisponibilidade dos bans do agravante. 
111- Independentemente da varificaçlo de atos de úi/ap/daçlo patrimonial, 
a dsdrataçlo de indisponibl7idade tem raspaldo na Lei no 8.429, de 
02.06.92 que dlsp(Je sobra es sanç&ls eplicáveis eos agentes pribllcos 
nos casos de enriquecimento 17/c1to no exercfcio de mandato, cargo, 
emprego ou funç/Jo na admlnlstraçllo priblica dlrata, Indirate ou 
fundaclonel. 
IV - O escopo do legislador ordinário ao disciplinar a matéria cons/ante da 
Lei n" 8.429/92, pravando e indisponibilidade dos bens do infrator. foi 
assegurar o massrcJmento do erário, em defesa do petrtm6n1o pribllco, 
afeta 80 interaass coletivo. (. .. ) 

I • 2.. DA CONEXÃO DA PRESENTE DEMANDA COM A ANTERIORMENTE 
AJUIZADA 

Após o ajuizamento da referida AçAo Civil PClbllce, com a 
crIaçIo pelÕ Senado Federal da ComISSlo Parlamentar da Inquérito -rINtIna. a 
. .".".r, no prazo de 120 dias fllro. de conhecimento do Congraao Nactona/, e 
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outro. dIvu~ pemlmprena, contMdo denúncl .. com:rwflt. al'N".nD da 
exIfitnc,. ,. Inwgu,.rldada PfllIICIIdu por lmagran'" da TrlbuM" 
SuperIotu, ,. Trlbun'" Reg/ona", a da TrlbuM" ,. J".II~·, a chamada 
"CPI do Judiciério'. que Investigou. com especial ênfase. as escandalosas 
Ilegalidades ocorridas na llcItàçAo e a execuçAo do contrato relativo à obra do F6rum 
TI'8batIàta, fato que ganhou notoriedade naciona~ vieram a lume Importantes 
provas e novos fatos que eram at6 um certo ponto desconhecidos do Ministério 
PObIlco Federal quando do ajuizamento da Aç!Io Civil Pública. 

Com efeito. a 'CPI do Judiciãrlo' velo desvendar IIIcItD 
favonclmento. com recul80B públicos destinados à construçao do Fórum 
Trabalhista. de vérias empresas integrantes do chamado GRUPO OK. sediado em 
Brasllla. o qual. através do consórcio GRUPO OK I AUGUSTO VELlOSO. 
partk:ipara. como proponente. em fevereiro de 1992. da licltaçAo fraudulente que 
deu origem à contrBtaçAo da INCAL INC. SA. empresa controlada pelo Grupo 
Monteiro de Barros. 

À vista desses fatos. este Ministério Público Federal Instaurou. 
em 04.06.99. o Inquérito Civil Público nO 04/99 (fls. 01/02). visando à investigaçAo do 
COI1CIIl'SO das empresas do GRUPO OK e de seus reaponsãveis legais. sócios 
cotistas. acionistas e admlnlstradolllS para a prética dos atos de Improbidade 
edmln\sIJBtiva que deram ensejo aos expressivos prejulzos causados ao erãrio na 
conslJuçao do F6rum Trabalhista da Cidade de SIlo Paulo. bem assim para apurar 
se dos atos de mprobidade se beneficiaram esses entlo investigados sob qualquer 
forma dlreta ou indireta. considerando o disposto no artigo 3° da Lei nO 8.429/92. 

Estando ora concluldas as investlgaçOea no âmbito do Inquérito 
CM Público nO 04199. ao qual se velo Juntar o Relat6r1o Final da 'CPI do Judiciário' 
sobre o caso pertinente à obra do Fórum Trabalhista da Cidade de Sâo Paulo (doc. 
1 - fia. 647/1018). Iogrou-se apurar. de forma lnequlvoca. como serã demonstrado 
ao longo desta exordial. que aa EMPRESAS arroladas como litisconsortes passivas. 
todas Integrantes do GiUPO OK. e aeua s6clos, acionistas e administradores, 
oe reÚB LUIZ ESTEV O DE OLIVEIRA NETO, CLEUCY MEIRELES OLIVEIRA, 
UNO MARTINS PINTO, JAlL MACHADO SILVEIRA e MARIA NAZARETH 
MARTINS PINTO (doc. 19), concOlT8rem para • prática e beneficlsram ... 
dlrelamlnta doe .toe de Improbldede que Importaram em enriquecimento 
IIlclto e wltou lello .0 erário faderal, cuja ",aponublllzaçlo li tamb6m 
objeto de Açlo Civil PÍlbllca - autos nO 98.0038590-7 - em curso perante essa 
MM. 12" Vara. 

De fato. como se verão as provas colhldes não deixam dú9ida de 
um esquema fraudulento montedo enlnl NICOLAU DOS SANTOS NETO. enUlo 
Presidente daquele Tnbunal. FÁBIO MONTEIRO DE BARROS FILHO. JOS~ 
EDUARDO CORREA TEIXEIRA FERRAZ (a6cios das empl8S8s do Grupo Monteiro 
de Banos) e os entlo dirigentes das empteS81 do "Grupo OI<". LUIZ ESTEVAo DE 
OLIVEIRA NETO (ê lIpoca sení mandato partamentar). CLEUCY MEIRELES DE 
OLIVEIRA. lINO MARTINS PINTO. JAlL MACHADO SILVEIRA e MARIA 
NAZARETH MARTINS PINTO. tudo com vistas a obter desmedido locupletamento 
Inclwldo .m detrimento di obra p{ibllca e do erário. 

De fato. embora à INCAL INC. SA. tenha sido formalmente 
_. adjudicado o objeto da llcItaçêO. foi notadamente às .mp ...... do GRUPO OI(, 

proponente aparantemente vencido do certame. que fonIm endereçadas as vetbas, 
num montanta de 35% de todos oe rep ..... de ncu~oe faltos paio Grupo 
Montalro di Barros com •• verbaa daB1Inada i lnacabads ob .... como adiante 
serã mostrado. 
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. Assim sendo, considerando a conexao desta demanda com a 
anteriormente ajuizada, porquanto comum a causa de pedir, requer, desde lOgO, 
este Ministério PClblico Federal, nos termos dos arts. 103 e 105 do Código de 
Proceao Civil, a reunilo do presente feito aos autos da AÇÃO CML PÚBLICA nO 
88.0038590-7 (distribulda por dependência ê Açlo Cautelar nO 98.0032242-8), com 
a conseqOente dlstribuiçlo por dependência (CPC, art. 253) a esse MM. Juizo. 

Esclareça-se, por oportuno, que nllo integrarlo o pólo passivo 
desta demanda os réus que jê o integram na Açlo Civil Pliblica anteriormente 
plOpOlla, porquanto, em fece de maema causa de pedir ora deduzida, naquele feito 
j6 se postulou para todos os litisconsortes passivos arrolados a reparaçlo integral 
dos danos causados ao erério e apOcaçlo das demais sançOes previstas no art. 12 
da Lei nO 8.429192, o que ora é perseguido para os demais beneficiários e co­
responúveia diretos dos atos de improbidade, em face dos quais se propOe a 
presente. 

11- DOS FATOS 

11. 1.· A UCITAçAo PARA A CONTRATAÇAo DAS OBRAS DO FÓRUM 
TRABALHISTA DA CIDADE DE sAO PAULO· A PARTICIPAÇÃO DE EMPRESA 
DOGRUPOOK 

Em janeiro de 1992, o Tribunal Regional do Trabalho da 2" 
Ragillo publicou o Edital de UcitaçAo nO 01/92, visando ê aquisiçAo de imóvel pronto, 
em construçAo ou a construir, adequado para a instalaçAo das Juntas de Conciliaçlo 
e Julgamento da Cidade de Silo Paulo (Apensos I a 111). 

Confonne minudentemente demonstrado na AçAo Civil Pliblica 
nO 98.0036590-7, a IicitaçAO em causa desenvolveu-se eivada dos mais clamorosos 
vlclos de ilegalidade os quais, sem dClvida, propiciaram, ao tempo da execuçlio do 
contrato que se lhe seguiu, indecoroso desvio de recursos pliblicos federais 
deatlnlldos ê obra do Fórum Trabalhista para as empresas do Grupo Monteiro de 
Barros e leua responsllveis legais, bem auim para terceiros, dentre eles os ora 
"'l1li, como ae'" provado. 

Dentre os vlcios de ilegalidade que macularam o certame 
evldenclou-ae o relativo ao prOprio objeto licitado, que RIo encontrava previsao no 
entIio vigente Decreto-Lei nO 2.300196, qual seja, compra de imóvel a preço fechado, 
pera entrega futura, cuja construçAo ficou sob Inteira responsabilidade financeira 
dos cofres públicos. 

Com efeito, segundo o edital, a llcitaçlo tinha como objeto: 

1. "OBJETO 
A presente Iicite~o, na modalidade de concotrêncla, tem por 
objeto a aqulsi~o de imóvel adequado pare a insta/açllo de no 
mfnlmo 79 JCJ da cidade de Silo Paulo, pennitindo a ampliaç/lo 
pare Instelaçllo de no mlnlmo mais de 32 JCJ em uma das 
quatro moda/idades como segue: 

1.1.1) Imóvel. conaflulr, plOnto, novo ou us.cIo; 
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1.1.2) Imóvel em connuçlo, IndepeneMntem_nfe do ~ 
da obra, com proJ-to eM adaptaçlo; 

1.1.3) fenwno com projeto aprovado, acompanhado eM 
pro}eto eM adaptaçlo; 

1.1.4) teatRO com prpJeto ti-bocado uptcltlctmW! um 
InsteIl!cAo du Jua,., de ConcllllClo , Ju/gtmtn1O­
(fiem ju.tIfIcador da contnrfeçto, grtro. n .... oa) 

Importa registrar que no referido certame, den1re as 29 
empresaa que retiraram o edital de licitaçlo estavam trh emp ...... do Grupo OI(, 
a Construtora e Incorporadora Moradia Llda.-CIM, o Grupo OK Conatruçoes e 
IllCOIpOraç6eS SA e a Saenco Saneamento e Construçlo Lida. RetifOu ainda o 
edital empresa do Grupo Montalro d_ Barroa, a Monteiro de Barros Eacrit6rIo 
ImobIIiério lida. (Apena0 li, fls. 252) 

Contudo, das 29 empresas que retiraram o edital, .pena. 3 
ap .... antaram proposta, tando sido uma delas (Empreendimentos Patlírnonlale 
Sanlli Gisele Lida.) desclassificada na tese de habilitaçlo, de modo que a disputa 
estabeleceu-se, de fato, somente entre 2 empresas, a INCAL INDÚSTRIA E 
COM~RCIO DE ALUMINIO L TOA. e o CONSORCIO GRUPO OK / AUGUSTO 
VELLOSO, sagrando-sa vencadora a primeira, conforme resultado divulgado em 
31.03.92 (doc. 2 - Apena0 li, 1Is. 249 e Apenso 111, fls. 520). 

Nada obstante, o objeto da malsinada Ik:itaçlo foi a fina\ 
adjudicado ê INCAL INCORPORAÇOES SA qu, nlo PArticipara da Ucltaclo, 
por ato do então Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 2" Regllo, 
NICOLAU DOS SANTOS NETO (111) e que, ês vésperes da adjudlca9l.O, ocorreu 
uma coalizAo da vencedora do certame, a INCAL INDÚSTRIA E COM~RCIO DE 
ALUMlNIO L TOA., com o de que l1IIUItou • 
constituiçlo da empresa adjudicada SA, em 19.02.92 -
data postarior ê publicaçlo do aditai e anterior ê divu\gaçlo do certame - como 
empresa subsidiária da INCAL INDÚSTRIA E CQMtRCIO DE ALUMINIO LTDA 
(doc. 2 - Apenso 111, lia. 520/521). 

Ressalte-se que tal coalizAo é expressamente vedada, noe 
termos do artigo 40 do então vigente Decreto-Lel nO 2.300186, segundo o qual -. 
administraçlo nllo poderá celebrar o contrato, sob pena de nulidade, com licitante 
inferiormenta classificado, ou terceiro utnrnho 80 proced/menlO l/cltatórlo-. 

Cabe enfatizar que a adjudicada INCAL INCORPORAÇOEs 
S.A.. então recém-<:onstitulda, além de estranha ao procedimento licitat6rio, detinha 
capital eocial integralizado de apenas Cr$ 100.000,00, correspondente, em fevereiro 
de 1992, a apenas US$ 70 " 

Merece registrar, ademais, que, para a conatruçlo do Fórum 
Trabalhista, o Grupo Monteiro de Barros constituiu outra empresa, • 
CONSTRUTORA IKAL L TOA., anteriormente denomineda Construtora Incal SA, 
composta dos mesmos s6cios da INCAL INCORPORAÇOES SA-

Nada obstante as evidentes irregularidades praticadas por 
ocaslAo da dlvulgaçlo do resultado do certame e da adjudicaçlo, especian-te I 
afronta dirata ao disposto no artigo 40 do DecnIto-Lei nO 2.300186, o CONSÓRCIO 
GRUPO OI( I AUGUSTO VELLOSO, vencido por lpenaa 3 pontal, intIItpOI 
exclusivamente /eCUrso administrativo do ato de adjudicaçlo, onde aa Ileollid ... 
antec!!adas sequer foram ven!J1adas, muito embora patpntas, vindo, estranhalnf;rdII, 
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a confonnar.e com o julgamento de Improcedência do recurso, aliás pronunciado 
pela própria Comlsslo de Ucitaçlo e nAo pela autoridade hierárquica superior, na 
rorma do artigo 75, § 401 do enlAo vigente Estatuto de UcitaçOes e Contratos, muito 
embora se tratasse de ticitaçlo de uma obra de US$ 139,000,000.00 (doc. 2 -
Apenso 111 fls. 391 a 393 e 399). 

Foi nesse contexto que os dirigentes do Grupo Monteiro de 
Barros, FÁBIO MONTEIRO DE BARROS FILHO e JOS~ EDUARDO FERRAZ. com 
o ~rIo e deliberado concurso do ex-Julz NICOLAU DOS SANTOS NETO, do 
Juiz D~LVlO BUFFULlN, e dos demais co-reus que figuram na Ação CMI Pllblica no 
98.0036590-7, Iniclaram, através da contratada INCAL INCORPORAçOES SA, o 
desvio de recursos destinados ao F6rum Trabalhista para paralsos fiscais, pessoas 
jurfdlcal coligadas e para tan:elroa, dentre oa quais, como •• rá provado, .. tio 
oa ora ", .. , permitindo que esses enriquecessem ilicitamente, superfaturando a 
obra, emitindo relat6rios que, de forma escancarada, jamais consignaram o real 
estágio do empreendimento, de molde a obterem sucessivas IlberaçOes de recursos 
pOblicos, sem a devida contraprestaçlo, conforme revelado pelo enorme 
descompasso entre o cronograma flslco e o financeiro da obra. 

11 ,2 - DO DESVIO DE VERBAS PÚBLICAS NA CONSTRUçAo DO FÓRUM 
TRABALHISTA DE sAo PAULO. 

a construçlo do F6rum Trabalhista 
e trás 

Essa importêncla corresponde ao valor pactuado no contrato 
firmado pelo TRT com a INCAL, já desembolsado no percentual de 98,70%, máximo 
permitido pela avença até a liberaçlo do HABITE-SE da obra, mais o valor de RS 
12,9 milhOes, repassado ti INCAL através de ilegal aditivo contratual de preço, 
firmado em junho de 1.998, posteriormente sobrestado através de liminar concedida 
por esse D. Juizo. 

Pois bem. 

Conforme consta da AçAo CMI referida, em 18.04.98 foi iniclada, 
por 801IcItaçlo do Ministério PllbUco Federal, uma auditoria fiscal na Construtore lkal 
Ltda, antiga Construtora Incal S/A. Os resultados da fiscallzaçao demonstraram que 
os gáatos com a obra do F6rum Trabalhista, de acordo com a contablllzaçlo daquela 
empresa em seu livro "RazAo·, montavam a R$ 80.341.944,08. 

Essa constataçlo, de l8SIo nlo rebatida pelos ráus quando da 
apresentaçlo de sua contastaçlo no Ambito daquela açlo, demonstra o 
escandaloso superfaturamento e desvio de verbas pObllcas ocorridos na execuçlo 
do contrato celebrado para a construçlo do F6rum Trabalhista. 

I AlI. 75, § 4" - o ......., ..... diri&ldo lllllOridlde 1IUpOrior, por iDterm6dio da que prIIkou o 110 recorrido, • 
quol pooIalla:oasidenr _ decido, DO pnm de 5 (cinco) dias oIteis, ou, ............. pnm, _lo subir, 
oIcYioII-. iDfanDoodo. N .......... __ ler proferido _ do pnm de S (einc:o) dias oIteis, 
_do_do ........ . 
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o flagrante desequUibrio entre o cronograma flsico confrontado 
com o cronograma financeiro do empraendimento restou demonstrado através de 
perlcia realizada por experlo nomeado pelo Ministério Público, em conjunto com 
auditor do Tribunal de Contas da Uniao, os quais concluiram que a parte flsica da 
obra havia sido desenvolvida até o percentual de 64 ,15%, enquanto os pagamentos 
efetuados pelo TRT jé alcançavam 98,70%, sem contar com os racu.­
desembolsados para a INCAL por força de malsinado aditivo contratual, conforme lê 
referido. 

Nilo bastasse, nova auditoria realizada pelo Tribunal de ContaI 
da Unilo demonstrou o vultoso desvio de R$ 169 milhOes destinados ê inacabada 
obra pública (doc. 3 - fls. 4.405/4.527) 

A esse farto conjunto probatório juntaram .. e aa conclus6u 
da CPI do Judlclirlo, comprovando o copioso desvio de verbas p6bllcaa, 
através de ra.treamentoa bancirlos que revelaram o favorecimento de 
empresa. do GRUPO OI<, no expressivo percentual de 36,35% do total da. 
verbas recebidas do eririo pela iNCAL e repaaaadas a terceiros. 

O próprio TRT , através de sua nova gestao, reconheceu parte 
das ilegalidades perpetradas, vindo a rescindir, unilateralmente, o contrato flnnaclo 
com a INCAL, em 25.03.99. 

~, pois, Excelência, fato sobejamente demonstrado, 
relativamente ê obra pública de que se cuida, a ocorrência de superfaturamento e 
desvio de recursos federais, em detrimento dos cofres pIlblicos. 

11.3. DA CONSTATAÇAo DO REPASSE DOS RECURSOS DESTINADOS A 
OBRA AO GRUPO OK 

Conforme referido acima, após o ajuizamento da Açlo Civil 
Pública nO 98.0036590-7, com a instalaçlo da "CPI do Judiciário", que debruçou_, 
com especial ênfase, sobre o escandaloso e jê rumoroso caso do FOrum Trabalhista, 
revelou .. e que extraordinêria parcela dos recursos seidos dos cofres pIlbllcos 
federais destinados ê obra foram endereçados às empresas-rés, todas integrantes 
do GRUPO OK, de que slo sOcios ou acionistas e administradores os CCHéus LUIZ 
ESTEVAo DE OLIVEIRA NETO, CLEUCY MEl RELES DE OLIVEIRA, UNO 
MARTINS PINTO, JAIL MACHADO SILVEIRA E MARIA NAZARETH MARTINS 
PINTO (doc. 19). 

De fato, procedida a quebra de sigilo bancário doi 
admlnistadores do Grupo Monteiro de Barros e das próprias empresas, a partir da 
conta corrente de titularidade da contratada INCAL INCORPORAçOEs SA, 
receptora dos recursos da obra, evldenciou-se, entre os exerdcios de 1992 a 1988, 
eatrondoaa movlmentaçlo financeira !!fira .. tmDr!!M do QRUPO OK. ela 

de S 8 .25 trinta e quatro mllh6es d mo. • oltlmta • Mie 
li, duzentoa e ezeaae a na. e vinte e co 
~DOnden", a 44.300.457,76 FIR ou R$ 47.140.127,74, em va'- cINta 
data (doc. 1 - fi •• 8501853), 
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o. documentoa bancirlos comprobatórios de todos _ 
... p ..... di recu_ u emp ...... do GNpo OK .... acomPllnhlm .... Inlcl.1 
(Anexo 8/lIIl1oso II • fia. 487 • 848) 

o quadro abaixo, extraldo do Relatório da CPI do Judlciério, 
sumaria as 109 oparaçCes de tranaferência de recul1ÓS d .. empresas do GNpo 
MonaIro de Barroa pa ... o GNpo OI<, no Importe to .. 1 equlVlllen18 I W 
34,288.217.25. em ordem cronol6gica doe repaBll8S, considerando .. contas 
conenfeI das empresas do Grupo Monteiro de Barroe em agências de SIlo Paulo 
(doc. 1 - lia. 8501853) 

I DATA IBENEFlCíARíO IEMITENTE l~o!..1 US$ 

I 
UFIR 

10l04I1l1li2 BENFICA OI< FABIOM.B. 155.0211.00 72,26 125.84 
FILHO 

14I04Ill1li2 GRUPO OI< CONST. MB ESC. IMOB. 250.000.000.00 113.848.84 187.841.41 
I'IC. LlllA 

0IIIIIfl/111112 GRUPO OI<CONST. CONST. INCAL 1.200.000.000,00 478.520.48 838.871,84 
INC. 

_l1li2 GRUPO OI< CONST. CONST. INCAL 100.000.000.00 290.738.83 503.144.115 
INC. 

_l1li2 GRUPO OI( CONST. CONSTRUTOR 2.888.000.000.00 1.015.884.20 1.710.844.80 
lHe. A INCAL (chq. 

Adm) 
01IIII711l1li2 aENFICA OK CONST. INCA!. 385.000.000.00 107.831.38 178.111l.52 
01IIII711l1li2 OI( ot..eos VEGETAIS CONST. INCA!. 100.000.000.00 140.178.71 231.403,28 
0710711l1li2 GRUPO OI< CONST. CONST. INCA!. 1.BOO.000.000,00 418.827.26 888.114.43 

INC. 
2210711l1li2 GRUPO OI< CONST. MB ESC. IMOB. 1188.078.818,00 244.808.00 403.788,32 

INC. LlllA 
3010711l1li2 GRUPO OK CONST. Ma ESC. IMOB. 181.217.000,00 38.871.38 84.038,04 

lHe. LlllA 
23f1211883 SAENCO L TOA RECREIO 225.000.000.00 755.108,87 1.323.840.80 
23f1211883 SAENCO LTOA RECREIO 225.000.000.00 755.108,87 1.323.840,80 
0710411884 BENFlCA OI< MBCONST. 80.000.000.00 80.728,23 80.072.24 

INC. 
0710411884 GRUPO OI< CONST. MaCONST. 250.000.000.00 284.083,70 804.404,113 

INC. INC. 
07/0411884 GRUPO OI< CONST. MaCONST. 316.000.000,00 318.584,17 687.455,10 

INC. INC 
07/0411884 GRUPO OK CONST. MaCONST. 280.000.000,00 284.083,70 804.404,!13 

INC. lHe. 
23l0III1_ GRUPO OK CONST. MBCONST. 887.780.000,00 388278,78 848.412.08 

I'IC. INC 
_884 GRUPOOI<CONST. MBCONST. 700.000.000.00 287.842,68 481.111,81 

I'IC. INC 
0IiI0711884 GRUPO OI< CONST. MaCONST. 38.270,00 38.128.21 84.837.37 

INC. INC. 
01IIII711884 GRUPO OI( CONST. MBCONST. 81.230.00 68.283,74 144.1137.37 

INC. INC. 
211/1111884 SAENCO LlllA CONST. INCAL 170.000.00 188.3l1li,311 284.38UII 
211M 111884 BAENCO LlDA CONST. INCA!. 88.600.00 I1U21.27 164.743,311 
211M 111884 BAENCO LlllA CONST. INCA!. 100.000,00 117.801,81 168.521.00 
011/1211884 CONST.INC. MORADIA CONST.INCAL 248.BOO,00 286.818.11 378.888,22 
0711211884 CONST. INC. MORADIA CONST.INCAL 170.000,00 201.183,43 248.787,118 
2111211_ BAENCO LTOA CONST. INCAL 250.000.00 283.772.03 377.843,80 

23f1211884 CONST. INC. MORADIA CONST. INCAL 200.000,00 234_.58 3Q2.114.ao 

2711211884 CONST.INC. MORADIA CONST.INCAL 250.000.00 284.117.115 377.843,80 
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I DATA IBENEFlCWUO IElUTENTE I..!.~!..I US$ I UFIR I 
:l1li:111114 IIAENCO L11lo\ CONST.1NCAl 448JXJO.00 1l25.781.12 878.247.73 
2lWl2ll114 IIAENCO L11lo\ CONST. INCA!. 446--'00 m.G08.48 873.4811,43 
OIIDIII_ CONST.INC. ~ CONSr.1NCAL 2-000.000.00 2.3113.7110.23 2.854.2l1li.75 
__ CONST. INC.IIOIWlIA CONST.1NCAl _.000.00 332222 22 441.054,38 
11I04IlI11III lIENF1CA OK MllCONST. 

..c. 
:mo.OOO.OO 271.oee.78 354.107.155 

1~_ BENFlCA OK IIBCONST. 200.000.00 224.215.25 253.2811.12 
IHC. 24IDII/1_ lIENF1CA OK MllCONSr. 
INC. 

245.1100.00 271.1114.41 348.300.25 

24IDII/1_ lIEHfICA OK MllCONST. 
IHC. 

248.000.00 280.405.41 352.11111,22 

27..,_ 1lENFlCA0K MllCONSr. 4115.500.00 543.0211.32 708.0lI0.155 
..c. __ 1lENFlCA0K 
MllCONST. 
..c. 

1101.000.00 545.751.53 7011.531.73 
__ IlENFlCAOK 

MBCONST. 4l1li.000.00 542-3111 ,311 706.7115.87 
IHC. 

2lmll_ BENFICA OK MllCONST. 2411.000.00 287.157.35 3211.385.08 
INC-

27A1W1_ BEHFICA OK CONST. INCA!. _.000.00 487.421.35 015.0711.37 
151D111_ IIENFICA OK CONST.INCAL 105.000,00 1011.058.04 128.858.112 
151D111_ GRUPO OK EMP. IMOII CONST. lNCAl 110.000.00 51.4!!e.21 110.313,53 
151D111_ 1lENFlCA0K CONST.INCAL 100.000.00 102.823.01 120.1127.25 
18111111_ GRUPOOKEMP. CONST. lNCAl 110.000,00 51.481,51 110.313.53 

IMOB. 
2410111_ BENFlCA OK CONST.IKAL 20.000.00 20.4113.110 24.125.45 

L11lo\ 
2410111I11III ORUPO OKEMP. CONST.INCAL 23.000.00 23.!!e7,1III 27.744.27 

Il010II. 
2410111_ ORUPO OK EMP. CONST. lNCAl 23.000.00 23.587.l1li 27.744.27 

Il010II. 
2410111I11III BANCO OK CONST. INCAL 234.557.74 240.410.32 283.0113.78 
l0III111I11III GRUPO OK_. CONST. lNCAl 18.2!1O,OO 1~ 22.014.<48 

Il010II. 
SIA11I1I11111 GRUPO OK EMP. CONST.INCAL 200.000.00 204.582.155 241.254,52 

IMOB. 
0110211I11III GRUPO OK EMP. CONST.INCAL 35.000.00 35.801.115 42.2111,54 

Il010II. 
0110211I11III GRUPO OK EMP. CONST.INCAL 110.000.00 112.0112.19 1011.554,54 

IMOB. 
_I11III GRUPO OI( EMP. CONST. lNCAl 300000.00 3011.173.119 351.551.711 

IMOII. 
0710211I11III GRUPO OKEMP. CONST. INCAL 200.000.00 204.540.81 241.254.52 

IMOB. 
0lIlI:III_ ITAI./A VEICUlOS CONST. INCAL 200.000.00 204.540.81 241.254.52 

L11lo\ 
1410211I11III GRUPO OK EMP. CONST. IIICAL 177.300.00 180.853.00 213.872.14 

IMOB. 
lM1211I11111 IIAENCO L11lo\ CONST. lNCAl 55.000.00 55._.74 118.344.l1li 

lM1211I11111 8AEIICO L11lo\ CONST.1KAl 30.000.00 3O.543,ea 36.155.18 
L11lo\ 

2210211I11III GRUPO OK EMP. CONST. INCAL 10.257.40 10.<482.37 12.4011.41 
Il010II. 

2I11II2I1I11III GRUPO OK EMP. CONST.INCAL 110.000.00 110.875.05 50.313.53 
IMOII. 

_I11III GRUPOOKEIoII'. CONST. INCAL 200.000.00 203.355,38 241.254,52 
Il010II. 

12AX111111111 IIAENCO L11lo\ CONST.INCAL 100.000.00 101.858.D2 120.1127.211 

12AX111111111 IIAENCO L11lo\ CONST.INCAL 1IO.aoo.ao 50.844.01 80.313,53 

lM1!11I11111 IIAENCO L11lo\ CONST.INCAL !IO.OOO.oo !IO.782-04 110.313,53 

1.w!11111111 IIAENCO L11lo\ CONST.INCAL 50.000.00 50.704.80 80.313.53 

'_I11III ORUPOOKEMP. CONST.IIICAL 200.000.00 202.286,37 241.254,52 
Il010II. 

1211M11111111 GRUPO OK EMP. CONST.INCAL :zoo.ooo.OO 202-081.44 241.254,52 
IMOII. 

120.1127.211 2400II1I11III GRUPO OKEIIP. CONST. IIICAL 100.000.00 100.1128.54 
IMOB. 
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I DATA IBENEFlCIARIO IElMENTE I.!.~:"'I U8$ I UFIR I 
27I0Il1I11III GRUPO OI( EMP. CONST.IKAL 81.2Il2,00 8O.043,3e 11.no.17 

IMOB. LTOA 
02I1GI1111111 GRUPO OI( EMP. IIBCONST. 311.000.00 3I1.21III,11 «J1f17.,-

NOEl. INC. 
1IZII0I1111111 GRUPO OI( EMP. IIBCONST. 211.000.00 2A.4113.00 2I.2AUII 

NOEl. Nl. 
13/1111I11III GRUPO OI( EMP. CONST.IKAL 81.000.00 lI:UIIU7 112.14,11 

NOEl. LTOA 
Z1I1111111111 GRUPO OI( EMP. INCAI. <40.000.00 38.123,04 41.117.74 

NOEl. INCORP. 
22/1111I11III GRUPO OI( EMP. CONST.IKAL t5II.ooo.oo 113.382,111 112.141,11 

IMOB. LTOA 
2111111I11III GRUPO OI( EMP. CONST.IKAL 81.000.00 113.335,82 112.141,11 

NOEl. LTOA 
18/12/1I11III GRUPO OI( EM!'. CONST .INCAL 100.000.00 118.3211,83 112.l1li4.311 

NOEl. 
21112/1I11III GRUPO OI(EMP. CONST.IKAL 88.000.00 114.403.24 110.734,41 

NOEl. LTOA 
0710111l1li7 SAENCO LTOA CONST.IKAL _.00 478.0811,87 -.l1li 

LTOA 
0711111111117~ 8AENCO LTOA CONST.IKAL Il00.000.00 480.1107.l1li 848.147,42 

LTOA 
0MI11111117 SAENCO LTOA CONST.IKAL Il00.000.00 480.m.711 848.847.42 

LTOA 
22J011111117 BANCO OI( CONST.lKAL 100000.00 _.117 1011.711'" 

LTOA 
22J011111117 BANCO OI( CONST.IKAL 420.000.00 402.781,80 481.C131.13 

Lltlf< 
22J011111117 BANCO OI< CONST.IKAL 27C1.000.00 288.118,311 2118.377.., 

Lltlf< 
22l1l1i1l1li7 BANCO OI( CONST.IKAL 810.000.00 514.1183,88 

__ lO 

Lltlf< 
2AI011111117 IlAENCO LTOA CONST.IKAL l.aooooo.OO 1.437.748,81 1.848.842,28 

Lltlf< 
27l1l1i1l1li7 8AENCO Lltlf< CONST.IKAL 8117.000.00 •• 771,88 1114.aa.27 

Lltlf< 
03III2I1l1li7 8AENCO L ltlf< CONST.IKAL Uooooo,OO 1.436.844,07 184860"" 

LTOA 
04IQIZI111117 8AENCO Lltlf< CONST.IKAL Il00.000,00 478.2AO,OI _7,42 

Lltlf< 
07l1l2i1l1li7 8AENCO Lltlf< CONST.IKAL Il00.000,00 477.483,71 _,42 

LTOA 
14l1l2i1l1li7 8AENCO Lltlf< CONST.IKAL 1.210.000,00 1.1lI3.80II,48 \.321.210,78 

Lltlf< 
2I11II2I1l1li7 8AENCO L ltlf< CONST.IKAL I11III.000.00 1180.204,70 10811'" 

Lltlf< 
03III3I1l1li7 SAENCO Lltlf< CONST.IKAL 211C1.000.00 278.00II,47 31I1.331.ao 

LTOA 
07/0311l1li7 8AENCO LTOA CONST.IKAL 800.000.00 780.187.23 878.1t511.117 

Lltlf< 
17/0311l1li7 8AENCO L TOA CONST.IKAL 700000.00 _,13 71'._ 

Lltlf< _l1li7 8AENCO Lltlf< CONST.IKAL Il00.000.00 472'-,711 _7,42 
Lltlf< _l1li7 SAENCO Lltlf< CONST. IKAL 4Il2.800,00 486,412., 140.814,71 
Lltlf< 

_l1li7 GRUPO OK EMP. CONST.IKAL 200.000.00 lt511.235.211 21 • ....., 

NOEl. Lltlf< 
02IDII111117 GRUPO OK EMP. CONST.IKAL 100000,00 114.C1211,10 1011,""" 

NOEl. LTOA 
0lI0II1l1li7 GRUPO OI( EMP. CONST.IKAL 100.000.00 111l1li3.80 101.,.,... 

NOEl. LTnA 
7JU1IO,10 0711011l1li7 GRUPO OI< EMP. IIBCONST. _000.00 80 ....... 

NOEl. INC. 2.1 ...... 1711011l1li7 ErqI. doOnlpo OI( S.L.G. z.ooo.ooo.oo 1.I111.a01.01 

12/1111l1li7 ClRUPO OI< EMP. INCAL 200.000.00 180.887.20 21......, - INCORP. 
12/1111l1li7 GRUPO OI( EMP. INCAI. 37.7011.ao 34.103,22 41 ..... 74 

NOEl. INCORP. 
12lII0I1I11III 8AENCO L ltlf< CONST.IKAL 110.000.00 43.301,711 G.II2I,14 

L11lo\ 
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I DATA IBENEFlCíARlO U8$ lWUtl 
2810811_ BANCO OI( MB CONST. 134.763,62 118._.14 1«1.222,\1 

""',52 
..72I.rt 

2eIOeI1_ BANCO OI( 
INC. 
IoIICONST. 
INC . 

. 2810811_ GRUPOOKEMP.lMOB. MBCONST. 

2010711_ BANCO OK 

TOTAL Recursos \ 
provenientes de contes 
emSlopaulo 

(doe. 1 

INC. 
CONST. IKAL 
LTDA 

32.178,51 

l1li.832,l1li 

21.848,84 

12.114.411 

__ •• 00 257.7411.eo 311.1111,57 

\M.2II.217 ,21\44.300.417.71 

Pagamentos feitos pelo Grupo Monteiro de BarroI. a partir doa documenta. a que • 
CPI teve acesso. com origem nas contas bancériaa no Eltado de SIo Paulo (em 
milhares de dólares), excIuldas as transferênc:las de RICU~ entra •• próprias 
empresas do Grupo Monteiro de Barros. 

DIGITADO 

(DOCUMENTOS 

BARROI E SEUS 

1"" ... "aERIIIII 

" 
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Atente-se para O fato de que empreeea vinculadas à construçAo 
civil tivllram a Inexpressiva participaçlo de 14,75% em tod08 08 pagamentos tem. 
peIae empresas do Grupo Monteiro de Barros I 

na 
anteriormente ajuizada. feita pela Receita Federal 

evklern:lou que 08 recursos recebld08 pela conbatada INCAL INC. SA eram 
dlstribuldoa entre as diversas empresas do Grupo Monteiro de Barros e dai a 
terceiros, dentre 08 quais o GRUPO OK Há tembém repaaaea diretos da INCAL 
INC. SA para as empreeea do GRUPO OK De fato, a outra conclusAo nAo se 
chegará se examinada, outrossim, a quase enbl cronologia entre as IiberaçOes de 
recursos pelo Tesouro Nacional e 08 repaaaea que beneficiaram diretemente 08 co­
ráus. 

li. 4. DA CRONOLOGIA ENTRE AS UBERAÇOES DE RECURSOS DO 
TESOURO NACIONAL E AS VULTOSAS TRANSFER~NCIAS AO GRUPO OK 

Relacionando a época da liberaçlO dOI recursos pelo Tasouro, 
conforme as 80 Ordens Bancárias emitidas pelo Tnbunal Regional do Trabalho da 2" 
ReglAo em favor da contratada INCAl INCORPORAÇOES SA, desde a primeira, 
datada de abril de 92, até a Illtima, expedida em julho de 98 (doe. 1 • tis. 854/858), 
a ·CPI do Judiciário" elaborou o ilustrativo quadro abaixo raproduzido, onde 
evidenciada, às escêncaras, a estrelta cronologia entre o recebimento dos recursos 
federais pela contratada e a Incontinenti lransfelêncla de extraordinária parcela ao 
Grupo OK Confira-se: 

... ~ entre .... blm_ de 0_ "ndirt .. e tranofe ..... d .. ao Grupo OK 
Ano .... Tobll OB (US$) Tobll OK (US$) Tobll OK Tobll OK (IGP· 

1992 
1992 
1992 
1992 
1992 
1992 
1992 
1992 
1992 
1992 
1992 
1992 
1993 
1993 
1993 
1993 
1993 
1993 
1993 
1993 

1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 
10 
11 
12 
1 
2 
3 
4 
5 
6 
T 
8 

0,00 
0,00 
0,00 

3.019.954,93 
4.044.889,67 
5.530.2n,57 
9.059.801,65 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

13.069.135,50 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

113.920,80 
nO.260,41 

2.021.611,n 
948.325,89 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

(Ufir) M) 
0,00 
0,00 
0,00 

198.087,05 
1.340.118,49 
3.404.194,85 
1.585.528,59 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

279.038,20 
1.852.535,89 
4.492.007,12 
2.181.489,74 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

Junho de 2000 
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Ano .... Total 08 (US$) Total OI< (USS) Total OI< Total OI< (IOP-
(Ufir) M) 

1993 8 11.584.540,84 0,00 0,00 0,00 1993 10 0,00 0,00 0,00 0,00 
1993 11 0,00 0,00 0,00 0,00 
1883 12 3.182.204,73 1.510.218,15 2.847.881,81 3.386.142,84 
1884 1 0,00 0,00 0,00 0,00 
1884 2 0,00 0,00 0,00 0,00 
1884 3 743.458,68 0,00 0,00 0,00 
1884 4 208.633,78 836.490,81 1.666.336,40 1.736.846,51 
1884 5 0,00 0,00 0,00 0,00 
1884 6 833.408,23 627.218,35 1.107.523,87 1.448.847,33 
1884 7 1.810.705,90 128.368,85 208.074,73 208.300,71 
1884 8 1.832.050,08 0,00 0,00 0,00 
1884 8 1.603.601,41 0,00 0,00 0,00 
1884 10 1.631.322,78 0,00 0,00 0,00 
1884 11 3.490.081,20 432.786,48 574.650,08 574.271,10 
1884 12 6.120.784,73 2.371.826,38 3.042.824,n 3.104.536,08 
1885 1 4.146.819,43 2.383.790,23 2.954.208,75 3.054.222,53 
1995 2 1.765.744,58 0,00 0,00 0,00 
1995 3 4.457.953,41 332.222,22 441.654,36 445.369,56 
1995 4 784.6n,ll 278.086,76 354.107,65 384.706,48 
1895 5 4.802.154,81 781.535,07 984.2n,82 1.007.940,08 
1995 6 4.928.853,33 1.631.171,26 2.122.521,25 2.121.282,36 
1995 7 3.246.753,25 267.167,38 329.365,08 346.162,20 
1995 8 1.590.757,50 0,00 0,00 0,00 
1995 9 0,00 487.421,38 615.079,37 637.087,97 
1995 10 0,00 0,00 0,00 0,00 
1995 11 624.479,60 0,00 0,00 0,00 
1995 12 1.086.627,35 0,00 0,00 0,00 
1986 1 10.602.083,71 845.257,88 993.889,92 1.083.102,99 
1986 2 2.547.361,29 1.172.560,59 1.384.303,26 1.484.032,45 
1986 3 0,00 457.374,24 542.822,88 583.497,24 
1986 4 4.551.192,83 505.275,35 603.136,31 646.230,39 
1986 5 1.767.068,27 0,00 0,00 0,00 
1986 6 0,00 0,00 0,00 0,00 
1986 7 396.904,15 0,00 0,00 0,00 
1986 8 2.131.184,03 80.043,35 91.810. 17 100. 725,18 
1986 9 0,00 0,00 0,00 0,00 
1986 10 1.169.962,60 59.762,91 68.926,55 75.398,82 
1986 11 713.408,61 198.934,95 231.636,42 252.891,16 
1986 12 16.900.285,00 190.733,07 223.728,81 242.480,27 
1997 1 0,00 5.0n.740,43 5.808.001,10 6.368.374,18 
1997 2 5.836.841,26 4.495.282,04 5.167.847,31 5.841.362,84 
1997 3 2.222.153,13 1.698.174,84 1.964.873,n 2.120.457,60 
1997 4 3.211.758,60 1.126.236,05 1.309.001,10 1.403.146,02 
1997 5 0,00 188.022,95 219.536,97 234.831,25 
1997 6 1.163.650,44 0,00 0,00 0,00 
1997 7 1.101.415,00 0,00 0,00 0,00 
1997 8 1.148.736,47 0,00 0,00 0,00 
1997 9 1.197.019,98 0,00 0,00 0,00 
1987 10 1.061.297,43 2.428.484,06 2.928.849,84 3.0n.509,48 
1987 11 986.962,14 215.050,47 260.987,71 272.518,44 
1997 12 1.020.028,84 0,00 0,00 0,00 
1998 1 393.849,49 0,00 0,00 0,00 
1998 2 633.320,02 0,00 0,00 0,00 
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Ano .... TotIl 08 (UN) Total OK (UN) TotalOK T otIl OK (IGP. 

1898 3 580.698,91 
(UfIr) M) 

0,00 0,00 0,00 
19M 4 0,00 0,00 0,00 0,00 
1898 5 0,00 0,00 0,00 0,00 
1898 8 8,785,895,32 270.879,08 325.458,54 348.580,85 
1898 7 1.935.048,55 257.745,50 311.091,57 333.752,47 
19M 8 0,00 0,00 0,00 0,00 
19M 9 0,00 0,00 0.00 0,00 

0bHrJe..se que ê Iiberaçlo dos recursos relativos és primeires 
ORIena Bancériaa, emitidas nos meses de abril a julho, aegulu-se imediato repasse 
ao GIupo OI<, que participara da Iicitaçllo e que fora vencido, sendo certo que no 
partodo da um ano que se seguiu, é dizer, de agosto de 92 a julho de 93, quando 
houve lnt8rrupçAo dalllberaçOes paio Tesouro, também nlo ooorreram repasses ao 
Grupo OK. . Quando os pagamentos alo reiniciados, os repasses aos co-réus 
tamb6m IellUrgem. 

Merece coMld ..... que os prlm .. iro. rapa ..... recebidos pelo 
Grupo OI<, logo após sua derrota na licitaçAo, alo oriundos dos escandalosos e 
llegail adiantamentos feRo. pelo Tribunal Regional do Trabalho é INCAL INC SA, 
da ordam de R$ 36.000.000,00, entra os meses de abril a julho de 92, antes mesmo 
da llllinatura do contrato respeçlivo, que ocorreu apenas 14.09.92, e sem qualquer 
contraprestaçlo daquela que era entlo mera adjudicada, sendo carto que as obras 
do Fórum Trabalhista IÓ tiveram Inicio em junho de 93 ... 

n • I· DAS INSUBSISTENTES JUSnFICATlVAS APRESENTADAS PARA AS 
exPRESSIVAS TRANSFERêNCIAS DE RECURSOS DESnNAOOS À OBRA 00 
FÓRUM TMBALHISTA PARA O GRUPO OK 

Detectadas as Intensas transferências de recursos para as 
empntllll do Grupo OK, cuja origem alo os valores liberados pelo Tesouro para a 
obra do Fórum Trabalhista, houve por bem a ·CPI do Judiciário· notificar o Grupo 
MonteIro de Barros a ofereoer 08 necessários esclarecimentos para cada um dos 
cheques emitido •. 

Para juatificar o extraordinário fluxo de recursos endereçados ao 
Grupo OI<, foram apnsaentadoa pelo Grupo Monteiro de Barros é ·CPI do Judiciário· 
quatro aorta d. nag6cloa representativos de pretensas relaçOes comercias que se 
teriam estabelecido entra os doia Grupos empresariais, no perlodo de 92/98, e que 
dariam fundamento és transferências identificadas. 

810 esaea os neg6cioe apresentados como justificativa para 08 
wltolOs repa_ de RlCUrsOB ao Grupo OK (doe 1 - 884/869): 

1. TERRENO 00 MORUMBI· pretenae aqulslçAo pelo Grupo 
MonteIro de Barros de Im terreno de propriedade do Grupo 
OK localizado no Bairro do Morumbi, em 810 Paulo; 

2. FAZENDA NO MUNIClplO DE SANTA TEREZlNHA NO 
MATO GROSSO - aqul8lçlo pelos Grupo OK e Monteiro de 
Barros de Fazenda no Mato Grosso e alegada posterior 
aquiliçlo da lntagralidade da Fazenda pelo Grupo Montairo 
de Barros e reembol8o de despaaes; 
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3. TERMINAL DE CARGAS SANTO ANTONIO EM DUQUE 
DE CAXIAS. NO RIO DE JANEIRO - pagamentoa efetuIIdoa 
pelo G!upo Monteko de Banoa ao Grupo OK a titulo de 
reemboIao da aupoatu despesas de pré-lrwestImanto a 
IndenIzaçAo por expectaIIva frustrada da lucro em ~ da 
pretel1ll retirada do Grupo OK do negócio; 

... AMORTlZAçAo DE EMPRéSTIMOS CONCEDIDOS PELO 
BANCO QK AO GRUPO MONTEIRO DE BARROS. . 

O Grupo MonteIro da Barros rete,.... ainda a doia pagamentoa 
que efetuou em favor do Grupo OK a titulo de reembolso pela quitaçAo da 
emprtstImoa ao BIC Banc:o que teriam lido garantldoa pelo Grupo OK. 

Os _ negócIOa foram apontsdot pelo pelo co-Iéu LUIZ 
ESTEVAO DE OLIVEIRA NETO em depoimento * "CPI do Judlclllrio" (fls. 
3.01113.018). bem ... 1m pelo CXl-I6u L1NO MARTINS PINTO. em atendimento a 
AIQIIiIIçIo de InfoIlflllÇCM deate MINiSTéRIO PÚBLICO FEDERAL. c:omo 
fundamento para oa repa_ recebldoa (fia. 530/564). 

Como reata/á patenteado. de fonna eloqllente. noa Itens 
aegulntes desta exordlal. 81 provas colhida. pela "CPI do Judiciário" 8 J!ot este 
MIniIt6rio PObIIcO Federal noa autos do Inqu6r\to Civil Pílblico rf' 04/99. demonstram. 
Exa.. li l8C1edade. que tala AlMIgóclos" foram artlcul.doa como Infundadu 
jwtIIkIatIw .. para oe repaMM de verbaa recebld .. doe cofraa públlcoe pala 
INCA&. ao Grupo OK da molda a encobrir o lIIclto favoraclmanto da todoa oe 
-...... que .. locupletaram Indavldamanta. cau .. ndo Incomanaurtval 
preluIzo ao ertrIo. V .... 0Ulr0UIm •. como tais justificativa. foram a\tenldas no 
cura0 da irN .. lIgll9O'M. bem c:omo • WISIo doa fatos. 

n. a. t - DA ALTERAÇAo DA VERSAo DOS FATOS PELO CO-Réu LUIZ 
ESTEVAo DE OLIVEIRA NETO NO DECORRER DA INVESTlGAÇAo PELA 
COIRlAo PARLAMENTAR DE INQUáuTo 

Em discurso proferido da tribuna do Senado Federal. na S8IIIo 
PIII*Ia de XI de maio de 1999. apÓI a rave\açlo da que a quebra da algUo .. ',1DIIIco .. _"'1111 do Grupo Montalro da Barros e do .x-Julz N1coIau 
doe ....... NaID havia Indicado a existência de vérlaa Ug8ÇOes telefOnicas pal'll as 
"'111 do Grupo OK e para o co-Mu LUIZ ESTEVÃO DE OLIVEIRA NETO, 
eduzIu _ que tecla havido doia negócios entre as empressa do Grupo Monteiro 
da Barroa • do Grupo OK a jllltlllcar aI comunlcaçOes telefOnicas Identificada. (fia. 
438714383): 

t .. ) na (///jma tefÇII fIIIra fui Infonnedo que. ne quebra de BigIIo 
telefOnlco de. empre_ comInJtwBs do foro e do Juiz responúvel 
pela comIsaIo de construç4o - e , ne época, PrasIdente de 
ComIsdo de L.IcItaçIo - haviam sido enconlnldos telefonemas ptJIII 
a. minhas emptN8I. ou a mim mesmo. Rellfll c:om a maior 
lIOImal#dadll, a/It porque aque/II empresa, axlnlmametJ18 cor.'JecIde 
a conceftuadII mercado da Silo Paulo e no men::ado /xNIIeko, é 
uma 8mpI8sa que possU/ empt88IIdImentos em d/vanJaa /oca1ldaclN 
do Pai., a, fDI """ OCMI6tI, estew aasoc/ada a noase emprNI 
em ."."...,.armam cf\Ier8oS, o primeiro dei.. na fIIae de 
montagem do proceAO da conatruÇao do edlffclo sede de 0R»m 
dos AdIIogadoa do 8rNiI, em Brasll/a, portanto uma obnI prlvadII, • 
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o segundo delea fazendo pafte de um grupo de empreBlHloa que .. 
conson;;eram PBIB e compre de um emPf88ndimenlo ~ 
no estedo do Melo GIOSSO 
Pois muito bem! Os telefonemas helJido8 enl18 essa ernptN8 .... 
/lOSS8S empresas do mais do que netulBis- Anonnel BIIIfe que 
tivéssemos algume releç!o de negócios enI18 /lOSS8S fIITIpIfIIIU • 
nllo houvesse nenhumaligaçllo te/ef6n/oa enl18 eles (_ •• )". -g.n. 

Nada obstante, na medida em qua a quebra de sigilo bIIncúIo 
do Grupo Monteiro de Barros foi avançando e restando patanteado o recebimento de 
elevadas somas pelo Grupo OI<, a versAo dos fatos acabou por alterar_, vIato que, 
de_ dois 'micos neg6ciDS arrolados, apenas um seria compatlvel com a época 
dos recebimentos dos recursos desviados da obra do F6rum Trabalhista e, portanto, 
nAo apto a Justificar tamanho fluxo de recurso para o Grupo OK. 

Em vista disso, em depoimento prestado, em 30.06.99, parente 
a "CPI do Judiciário", o co-réu LUIZ ESTEVAo DE OLIVEIRA NETO arrolou _ 
outros negócios que afinnou existentas entre os dois grupos e que estariam 
relacionados aos valores recebidos, antas nAo mencionados, e que do aquelea 
descritoe nos itens 1 a 4 acima. Para Justificar a alteraçAo da verIAo iniciai e 
convencer os membros da Comisdo, procurou estabelecer cerebrina dlstlnçAo enIIe 
empreendimentos e negócios, afirmando que no discurso proferido aludiu apenaa a 
relaçees comercias que houvessem redundado em empreendimento, li dizer, nu 
palavras do próprio co-réu, 'resultedo em alguma coisa concreta'. Relacionou, 
entAo, o co-réu LUIZ ESTEVAO DE OLIVEIRA NETO como 'neg6cb' 
correspondentes às transferências da que se cuida a venda ao Grupo Monteiro de 
Barros do terreno do Morumbi, o deafazimento de sua partlcipaçAo na inpJantaçID 
do tenninal de cargas Santo Antonio, no RIo de Janeiro, e empréstimos concedlcloa 
a empresas do Grupo Monteiro de Barros; ê guisa de 'empreendimento', indicou • 
iniciativa agropecuária em Fazenda localizada no municlpio de Santa Terezinha, no 
estado do Mato Grosso. 

Ocorria, pois, a primeira súbita alteraçAo da versAo dos fatal 
anunciada para justificar os recebimentos. De apenas um negócio/empreendimento 
em comum (ao tempo das transferênclas dos recursos) surgem outros três, antea 
omitidos. 

11.5 .2 - DA INCONSiSTêNcIA DAS JUSTIFICATIVAS APRESENTADAS PELOS 
cO-Réus PARA O FAVORECIMENTO ILlCITO DO GRUPO OI( 

1. AlIENAçAO DE TERRENO NO BAIRRO DO MORUMBI EM SAo PAULO 

O primeiro dos neg6cJos apresentados para justificar DI 
repasses de verbas PÚblicas recebidas peta INCAl ao Grupo OK seria a alegada 
venda à empresa MONTEIRO DE BARROS CONSTRUÇOES E INCORPORAÇOE$ 
L TOA. de traçA0 Ideal de 50% de doia terrenos IocarJZados no Bairro do MDIUII1b1, 
nesta cldada de SAo Paulo, originalmente objeto das matriculas nO 94.89i e 94.Il00 
do 18" Regiatro de lm6veia desta Comarca - lm6veia reunidos em 20.11.90, com o 
respectivo encerramento das matriculas mencionadas e abertura da maIrfcuIII ri' 
106.877 - de propriedade de GRUPO OK CONSTRUÇOES E INCORPORAçOEs 
SA, empresa sucessora da Renovadora de Pneus OK Lida .. em nome da qual 
escrituredos os inÓVeIs, em condomlnlo com a empresa ARGON COMâU:IO E 
CONSTRUÇOES L TOA. 

t b •• 
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Como auatentaçAo ao negócio, aprasenta-se um ContIlIto 
Partk:uJar de ~ de V8flda a Compnl de Imóvel e OUtros Pactos, datado de 
07 de abril de 1194, em que figura como outorgante vendedor Grupo OK 
ConstruçOea e IncorporaçOel SA e como outorgado comprador Monteiro de 
Banoa ConatruçOeI e IllCOIporaçOel Uda_ da fraçAo ideal de 50% doa terrenos 
desaItDs na matricula 94.899 (foi equivocadamente mencionada no contrato a 
maIlIcuIa 98.899) e na matricula 94.900 (doc. 4 - fiI. 5311534)_ 

Referido contrato, Hm flrm" reconhecida, • nlo regl!trado 
em cartório. e, portanto, nenhum elemento pObUco que garanta sua aytentic!dac!e. 
estabeleceu em lU8I Cliuaulu Segunda e Ten:elra : 

DATA 

c/'uau'" Segunda: A OUTORGANTE, em OS de melo de 1882, 
promelBu vrmder para a OUTORGADA. a fraç60 ideal de 5tW. cio terreno 
Identificado na letra -.- cio ceput de Cláusula Primeira (matricula 94.998), 
cujo valor l' foi Integra/mente I8C8bldo, pelo que a OUTORGANTE 
ratilica, pelo pnlaente, e BUli plena qulteçlo, nada mais tendo a reclamar 
ou ple/teer no que conceme á dita negocieçao Imobiliária. 

C/'uaul. Terceira: A OUTORGANTE, por este Instrumento e na melhor 
fonna de direito, na qualidade de proprietétta e legitime possuidolB da 
fIBçIo ideal de 5O'I6(cinquOente por cento) cio terreno identificado na letnl 
-b- do caput da Cláusula Primeira (matricula 94.900), que está livIB e 
des6mInInlçeclo de pessoas e caiS8$, bem como de gravames Judiciais e 
extraJudiciais, além de quite de Impostos e taxas até a pnlsente date, 
promete vendl-la, neste ato, á OUTORGADA, que se obriga a compré-Io, 
pelo prego C8fto a aJusteclo de CR$ 1.492.427.000,00 (hum bllh/Jo, 
quatrocentos e novente e dois milhOes, quatrocentos e vinte e sete mil 
ClUZeJros raaIs), a ser pago de seguinte foIma: 

a) almpott'ncia de CR$ 925.000.000,00 (novecentos e vinte e cinco ml/h6es 
de CfIIZe/ros lBals), neste ato, pelo que a OUTORGANTE dá plena 
quiteçilo á OUTORGADA cio valor raceblclo; e 

b) o seldo no valor de CR$ 567.427.000,00 (quinhentos e sessente e sete 
mIIhlSN, quetrocentos e vinte a sete mil c/UZ8iros lBals), a ser etue/izeclo 
com base na variaçSo de cotaçSo cio dólar norle-emeric8llO no dia 
anterfor á da eflltivaçSo do pagamento, acrescido de juros de 1" (um por 
Q!Hlto) 80 mês pro lBte dle, sem pego até o dia 30 de julho de 1994. 

~ atribulda ao referido contrato a seguinte movimentaçllO 

_ GRUPO OI( CONST. INCA&. 1.200.000.000.00 4711.520"7 __ (") 

no_-p. CONST.E 
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. ~,.';. 

IlA.TA ~ EIIITI9ITE 

INCOR. L 'IDA. 

07_ GRUPO OK Ma c:oNST.INC. 
CONST.E 
INCOR. L 'IDA. 

07_ GRUPO OK MB CONST. INC 
CONST.E 
INCOR. L 'IDA. 

23IIlM4 GRUPO OK Ma c:oNST.INC 
CONST.E 
INCOR. L'IDA. 

_ GRUPOOK IIB c:oNST.1NC 
CONST.E 
INCOR. L'IDA. 

0MI7114 GRUPO OK Ma c:oNST.lNC. 
c:oNST.E 
INCOR. L 'IDA. 

0MI7114 GRUPOOK MBc:oNST.lNC. 
CONST.E 
INCOR. L 'IDA. 

2M1114 BAENCO CONST.INCAL 

VALOIUIOEIIA. 
NAI!POCA 

eoo.ooo.ooo.oo 

I10.000.000.00 

210.000.000.00 

315.000.000.00 

m.no.ooo.oo 

7110.000.000.00 

311.270.00 

11.230.00 

170.000.00 

111$ 
Grupo _cio -CONTA 

CONTMIu 
HI8TÕRICO' 

01124 do 
_'CP! 
do~ 

\JnopOoIc 

c:rk 
1 

talOM:o 

2110.7311.113 (') ("") 

8O.72II.23_A eom. 
fcIme' ed ., de mOtuD 
Rof.P ...... Y._ 
F ... _ T_ 

284.013.70 _ A ConboID 
fc:mecIC'c .... , de mí*.ID 
ReI. PrajeIo Y._ F ... _ 

T_ 
318,584.18_A Controlo 

Ii:rme' od w I dll1'I.ltUD 
ReI.PrajeIo Y._ 
Foz._ 
T_ 

358.278.78 _110 cawt1> 
• bnecedorea de rní.IIUo Y.-

287.842.&8 •• 111 ....... ., ConcndD . 101,_. da lIIIl1Uo Y.-38.1211.21 ~ .... "" eom. 
I fDmac:edca. di rn6ba) Y.-88.2113.73_A eom. 
_lO/da_ 
ReI. Cconb1III> Y._ 
daMolluo 

1118.388,38 _ A Controlo 
far""! C! J .... , de rnQtuD 
SAENCO Y._ 

TOTAL 2.378.843,18 
RECEBIDO 
PELO 
GRUPOOK 

(') O Grupo McnIeIro de \!alio. lIIgou ~ do pnI1D decadeloctaJ de cinco anos pano nIo 
epo_ ... oe_ .... -.......-. 
r"l O Grupo OI( nIo ~ oe lIvroo lIIcaIt 

Todas as provas coIhldaa. como se demonatranll a seguir, 
apontam, de fanna IrrelDrqulvel, para a lneüttncla ela afirmada compra doa 
tII!rene. em queetto pelo Grupo Montlllro de a.rro., a despeito do Instrumento 
partICular de prornesse de compra e venda apresentado. Vejamoe. 

A. O contrato apresentado, datado de 07.04.94, replse-se. sem firma reconhecida. e 
sem reglttrp oro cart6!to, refere se a urna InIc:IaI promessa da venda do Grupo 
OK eon.truçGes e Inoorporaç6ea SA paI8 MonteIro de Barroe ConatJuçOes e 
Incorpo!lIÇIIes lida .• aupoetamente oconida em 08 de maio de 1182, relativa 111 
fnlçIo Ideal de 50% do terreno deecIIto na ma!!Icu!a 94.998, cujo valor tIIrIa 
eldo IntIIgralmentll ..cebIdo pelo Grupo OI(, um que u apontll qUII .... 
_ montllntll (doc. 4). NIo foi l!!!!I!tfttado o contrato IUppt!ImtgtI 

"un,do "" '192· ou aUlM. .....0101 I .1. re'ltJyot. o que, 
manifestamente, nlo .. coaduna com a natu_ do negócio - .qulalçlo de 
proprted.de Imóvel pelo preço d. US$ 770.280AO, segundo se deeaume do 

lUDbo de 2000 
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quadro aclma, somados'os dois primeiros cheques arrolados. Ademais esses 
dois primeiros cheques foram emitidos por empresa que nao figura no te'rmo de 
contrato de 1994 apresentado, a CONSTRUTORA INCAL SA.. 

B. Nlo foi apresentada ti "CPI do Judiciãrio" nem ao Ministério Público Federal 
UCI'Itur8 pública definitiva de v.nda • compr8 comprobatória d_ 
pret.nee n.goclaçlo dos tarranos objeto das matriculas 94.899 e 94.900 _ 
imó'lels reunidos em 20.11.90, originando a matricula 108.877 - a despeito dos. 
vaio!es supostamenta pagos pela Montairo de Barros Construçoes e 
IllCOIpOraçOes Ltda. pelos dois terrenos, que somam US$ 2.378.643.18. 

C. Conforme se colhe do exame das matriculas 94.899 e 94.900, os terrenos em 
questao foram adquiridos pela R.novador8 de Pn.u. OK Lida., anteceMor8 
da Grupo OK Conatruç6q • Incorpol'llÇÕ8a SA, .m condomlnlo com 
Araon - Comércio • Con.~ç6es Lida., atualm.nte Con.trutor8 Araon SA, 
nos termos de escritura publica d. 15 d. agosto d. 1988, do Cart6rio do 10 
OfIcio de Notas de. BrasIUa, registrada sob o nO R.5, .m 21.10.88, 

U P TI ENTÃO J TE 
R I conforme se vê, inclusive, da matricula nO 108.877 

aberta apOs o encerremento das matriculas 94.998 e 94.900 (doc. 5 - fls. 
1041/1052). 

D, A SUPOSTA OUTORGADA COMPRADORA, MONTEIRO DE BARROS 
CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTOA., PORTANT0L.~AMAIS 
FIGUROU NO REGISTRO DE IMÓVEIS COMO PROPRlETARIA DOS 
TERRENOS EM QUESTÃO A DESPEITO DE ALEGAR HAVER PAGO PELOS 
IMÓVEIS US$ 2.378.643,16 (11) • doc, 5 

E. o primeiro cheque apresentado como sendo referente ao negOcio em questAo, 
datado de 08 de maio de 1992, emitido pela CONSTRUTORA INCAL S.A., nAo 6 
ocioso repetir, aua 010 figUra como comprado!]! na .upotta .vInca ,pb'd,. 
foi escriturado nessa empresa como sendo referente a Inv.stlm.nto. no 
Exterior (doc. 1· fls. 741), o que nao reflete, evldentemente, o neg6cio de 
compra e venda que se pretende convencer tenha ocorrido. Oba.rv.... que 
.... é um dos prim.lro. chequ ••• mltldos pela CONSTRUTORA INCAL 
SA a favor do Grupo OK, logo d.pola da exped\çlo da •• gunda Ord.m 
Bancirla do TRT r8latlva • obr8 do F6rum Tr8balhlsta (OB nO 92.0800920), 
conforme se vê do rastreamento respectivo constante do Relat6rio da "CPI do 
Judiciário" (doc. 1 - fls. 934). 

F. Todos os demais pagamentos feitos - dois outros também efetuados pela 
CONSTRUTORA INCAL SA. - foram escriturados na contabilidade dessa 
empresa e da Monteiro de Barros ConstruçOes e IncorporaÇOes lida. como 
Adlantam.nto a Fomecedores, conta contãbil que nlo se presta ao 
lançamento de operaçao pertinente a pagamento por aquislçllo de im6vel, à toda 
evidência (doc. 6). 

G. Em três dos registros contãbeia efetuados na Monteiro de Barros ConstruçOes e 
Incorporaç6es lida., relativos a três pagamentos apontados como referentes eo 
neg6cIo, está consignado, como hl.tórlco do lançam.nto, "Refar8nte ao 
Projeto Fazenda Santa T .razlnha". Em outro lançamento, o hist6rico registra 
tratar-se de UContrato de Mútuo Grupo OK Conatruç6es e Incorporaç6M", o 
que nao guarda nenhuma reIaçAo, como é patente, com o pretenso neg6clo em 
exame (doe. 8). 
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H. Confonne exame procedido pela Receita Federal, nos livros contábeis da 
pretensa outorgante compradora, Monteiro d. Barros Conotruci!ep • 
Inçarporpc6u Ltda.. no perfodo d. 07.G4.94 (date da pretenoa av.nça) a 
31.12.97, n!lo conllt!! nonhum reqlWo contébl! refe!!nte 1\ compra clt 
te""no lOcalizado ~o Morumbi (doe. 6). Os livros fiscais da mesma empresa, 
relativOs ao exerclClO de 1998, até hoje nao foram apresentados ã Receita 
Federal, a despeito de sucessivamente intimada a proceder a respectiva 
entrega ... 

I. Em dilieência realizada pela Receita Federal na Con.trutora Incal também nlo 
00 oncontra ref .... ncl. à operaçlio d. compra do terreno em reeistro contábil 
referente aos cheques apresentados (doe.6). 

J. sao também beneficiárias dos cheques listados como sendo referentes a esse 
pretenso negócio empresas do Grupo OK que nao fieuram como outorgantes 
vendedoras do imóvel, quais sejam, Benfica OK e SAENCO SANEAMENTO E 
CONSTRUÇÃO L TOA. 

K. Na contabilidade das empresas do Grupo OK identificadas no quadro acima 
como favorecidas, os valores recebidos foram reeistrados a crédito de conta 
contábil do passivo "Contrato d. Mútuo v. Imóv.l.w que absolutamente nao 
condiz com a operaçllo de venda de imóvel alegada (doc. 1 - fls. 874). 

Nao bastasse, merecem ainda assinaladas as contradiçOes 
encontradas nos depoimentos prestados perante a 'CPI do Judlciãrio' por FABIO 
MONTEIRO DE BARROS FILHO e pelo co-réu LUIZ ESTEVÃO DE OLIVEIRA 
NETO no que refere à data em que o pretenso negócio da venda do imOveI do 
Morumbi teria ocorrido. 

Declarou FÁBIO MONTEIRO DE BARROS FILHO em 29.06.99, 
ã Comlssao Parlamentar de Inquérito, quando indagado acerca das relaçOes 
comerciais mantidas por suas empresas com o Grupo OK, que a compra do terreno 
do Morumbi teria ocorrido em 1989 (fls. 1322). Já o depoimento do co-réu LUIZ 
ESTEVÃO DE OLIVEIRA NETO sugere, segundo o histórico cronológico que 
apresenta dos negócios com o Grupo Monteiro de Barros, que vendeu o terreno 
antes de 1990 (fls. 1284 - verso), quando é certo que o Contrato de Promessa de 
Compra e Venda, ressalte-se, exibido ã 'CPI do Judiciário' somente depois dos 
depoimentos prestados, estampe a data de 07.04.94 como a de celebraçllo da 
avença, aludindo a uma primeira promessa de compra e venda do imóvel objeto da 
matricula 94.998, que teria ocorrido em 08.05.92 (doc. 4). 

A alteraçao da versao, especialmente com relaçllo a datas, com 
o surgimento a postariori do tal Contrato de Promessa de Venda, ao que tudo indica, 
está associada ã necessidade de justificar os primeiros repasses de verbas 
recebidos pelo Grupo OK, a partir de maio de 92. Com efeito, confonne acima jé 
referido, os pegamentos afinnados como referentes ao primeiro terreno ter-se-iam 
dado através de dois cheques de maio de 1992, nos valores de Cr$ 
1.200.000.000,00 e Cr$ 800.000.000,00, que estao entre os primeiros cheques 
emitidos pela CONSTRlITORA INCAL, a favor do Grupo OK Construç6es e 
Incorpo~ SA, logo depois que o Tribunal Regional do Trabalho da 2" Reglao 
fez os doll primeiros pagamentos iniciais ao Grupo Monteiro de Barros, nos meses 
de abril e maio de 1992. 
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Consigne-se, ainda, que os depoimentos nao fazem nenhuma 
mençAo ti existência de negociaçAo do terreno em duas etapas como consta do 
Contrato apresentado. 

Confonne acllllll eXJlO=to, Exa.. a daopelto do alegado 
negócio de compra do terreno pella empreoa Montolro de Barroo Conotruç6éo e 
Incorpon:iç6eo Ltdo •• figuram. doqdl 21.10.88. "tA 1\ preqpnte dat!!. Sll!!Il2 
proprltt6doo do ImÓlfllI de quo ao trata. cogundo a IIIIItrlCUIla .... pectlva. aa 
emprccaa RENOVADORA DE PNEUS OK LTOA.. ANTECESSORA DE GRUPO 
OK CONSTRUÇOES E INCORPORAÇOes SÃ. E CONSTRUTORA ARGON SÃ 
(doe. 5). Multo embora em um certo trecho do depoimento do co-réu LUIZ 
ESTEVÂO DE OLIVEIRA NETO ti "CPI do Judiciârio" refira-se ele, sem mencionar 
data, a uma posterior "recompra' do imóvel supostamente vendido a Monteiro de 
Barros ConstruçOes e Incorporações, 6 de ver que nem os mponahels lega" 
pelo Grupo OK. D!m og do Grupo fJlonteiro d. Berrem. IPru'npmm, no 
tmI!Qcurao doa trabalhO! da "Cp' do Judlc16rto", qualquer documento que 
demonlJtml!! ey.ntua' momp,.. n 'uptlficar o fato de o Imóvel oannan.çe, em 
Dom. do Grupo OI( DIAnte o Reqmtrp de ImóVelt. 

Acnsscen~e quo. em nuposta. datado do 19.01.2000 •• 
raqulolçlo de Inform.ç6es cIocta r.'lnlatédo Público Federal .obre a8 
Juatlficatlvaa para todom oa vlllorcc racebldoa do Grupo Uontolro do Barroa. o 
co-r6u UNO MARTlNS DE OUVEIRA, Juntando o Contrato de Pro_a de 
Vendo e Compra de 07.04.114. nlo manclona nom traz nonhum documento que 
88 refira a eventual dlotrato (fia, 530 e cegulntoe). 

Nada obstante, IIOI1l8nte agora, em resposta datada de 
08.04.2000 e requlsiçllo de informaçOes deGte Parquet (na. 4399) e instruindo defesa 
apresentada, em 18.03.2000, peranta o Conselho de Ética e Decoro Parlamentar do 
Senado Federal, e divulgada em cite do Senado Faderal, atrav6s da Internet, pela 
primeira vez, vem o CXHéu LUIZ ESTEVÃO DE OLIVEIRA NETO referir-se a um 
Instrumento particular, datado de 30,10.97, ma!! uma Vez aem firmas 
[8conhecldap I nlo "g",",do em c.,rtórlo (fls. 3729/3730) referente a um 
alegado distrato do negócio relativo ao terreno do Morumbi. 

Ocorre, Exa., que segundo an'l"e contibll realizada pele 
Receito Federal, por solicilaçao deGte Parquet, na empresa Gruoo OK 
Conetruc6et I Incorporac6e, SÃ, sucessora da Renovadora de Pneus OK LIda., 
foi detectado apenas o registro contábil, em 1994, referente ti compra do imóvel 
por essa mesma empresa, confonno e:crltura da 1998 registrada no Cartório de 
Imóveis. Conforme o Sr. Auditor Fiscal 010 houve nenhum registro posterior relativo 
a alienação desse bem e, conseqOentemente, nllo há lançamento algum que se 
refira a recompra do imóvel (doc. 8): 

·Da anélisa realizada na contabilidade da empresa, am epfgrafe (GlUpo 
OK Consttuç6eS e Incorporaç6es S.A.), no traMcorrer doa ano. de 
1111U a 111118. verificamos somente a ex/stênc/e de registros contábeis é 
débito da Conta 1109010028 - Imóvel Morumbi. cujo indicativo contébil 
·a débito~ rotleto IncorporDÇ~ do bem ao ativo ti:! emprwll, a ptJrtlr 
do primeiro lançamento contl!bll em 01/01/IU e eua ptJtrMnlncla at6 
31/121118. N40 §B yjs!umbrsndo no cltl!clo pedoclo. nenhum lanc8mento a 
crédjto da t&ferida conta. C91Pcterizador de blÚXE! do bem de §!lU alM!. ou 
§Bis, uma DIl!lI!!vel r'jpnac40. Portanto. no perlodo analisado, n~ !!ft!t 
FI!I!lCNdmdo ovontud rncomprp do reforldo /m6vp/. UtnlJ vez quo. no 
pariodo de 1m a 1"'. oa Icnçamontoa contl!bala de empren 
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.pena reglw.m • • qulalçlo do Im6vel em ./e(demonsln1tivo 
anexo)_ 

Ademais, Exa., nllo se concebe que houvesse o Grupo Monte/ro 
de Barros adquirido um tenano por mais de US$ 2,3 milhOes, encenando o 
pagamento respectivo em 25.11.1994 - conforme o nada crivei enredo engendredo 
- deixando de promover as medidas cablvels para obter o registro de sua pretensa 
propriedade perante o Registro de Imóveis, quando é certo que entre o pagamento 
de última parcela da suposta aqulsiçao e a agora aventada versao do dlstreto 
mediaram três enos. 

Ora, Exa., a explicaçAo urdida pelos co-réus para dar 
fundamento aos reçursos recebidos do Grupo Monteiro de Barros silo totalmente 
rechaçadas, como se viu, pelos documentos públicos existentes e pelos 
registros contemporflneos às transferências de recursos, que silo aqueles 
consubstanclados na eacrlturaçlo contibll tanto das empresas do Grupo OK como 
das empresas do Grupo Monteiro de Banas, onde os lançamentos procedidos nao 
reftetem, de modo algum, a pretensa transaçAo e nao se vislumbra qualquer 
refeIéncIa ao suposto negOcIo, à toda a evidência engendradO para justificar o 
desvio de verbas públicas federais visando ao favorecimento illclto dos co-réus. 

De lembrar que a própria lei processual civil e tributérla atribuem 
Jl"ISIInçllo de veracidade aos fatos registrados contabilmente, especialmente em 
face de quem os aacriturou. Nesse sentido, o artigo eo, § 1° do Decrato-lei 1.598177, 
bem como o artigo 378 do CPC: 'os livros comeroials provam con/nJ o seu autot". 

Assim sendo, de todo o exposto, Impende concluir que a prova 
colhida aponte, de forma cristalina, para a INEXISreNCIA do alegado negOcIo de 
venda do imóvel em questao pelo Grupo OK ao Grupo Monteiro de Barros, bem 
como posterior revenda do imóvel ao Grupo OK . 

2. AQUISlçAO DE FAZENDA NO MUNIClplO DE SANTA TEREZINHA NO 
ESTADO DO MATO GROSSO. 

Outra das infundadas explicaçOes articuladas pelos co-réus 
para o extraordinário volume de recursos recebidos de diversas empresas do Grupo 
MonteIro de Barros, oriundos dos desvios de verbas da obra do Fórum Trabalhista, 
esté assentada em negOcIo envolvendo a aqulsiçao de uma Fazenda localizada no 
muniélplo de Santa Terezlnha, no Estado do Mato Grosso. Atrlbul.e à tral1N;lo 
,...,... .. eo Grupo OK da ordam da US$ 15.148.807,19, através de cheques 
emitidos por diversas empresas do Grupo Monteiro de Barros a seguir id,entilicadas, 
com os seguintes valores (doc. 1 - fls. 9121913) : 
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Pretende-ee Julllficar que tnlnaterenclas do Grupo Monteiro de 
Banos pBJ8 o Grupo OI<, atraY6s doe dlYelSOS dlequea, acima anoJados, teriam 

/ ocorrido por fOIÇ8 da aqulllçlo pelo primeiro de uma Fazenda localizada no 
munlclplo de Santa T 8I8Zinha no Eatado do Mato Groao. mediante com.,. 01111110 de 
compra e lI8I1da com pl8Vldo de pagarnenID do JII890 ao vendedor, uma empraaa 
de nome COOEARA, atraY6s de permuta com unldadea Imobllérlaa pertel'o08i_ ao 
Grupo OI<, o qual, em face di entragI de _ lrn6veta para o pagIITIIIIIo do 
negócio à COCEARA. ter .... tomado c:rador do Grupo Montelro de B1rroa pelo 
YIIor raspectivo. 

Ocorre que. oomo I8lllri dernorwtrado de fonnI crIstaIlna, o 
Grupo Montelro de B1rroa adquiriu lIpeIIU uma parte da tenaa compromlAlldu I 
venda pela emprau COCEARA (de II111II 6/eI total de 53.984 ha, dividida em 12 
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glebas. objeto de compromisso de compra e venda. o Grupo MonteIro da BaIl'Ol 
adquiriu apenes a propriedade de 3 glebas. com éres total de 17_305.58 halo pelo 
preço oelto de R$ 2.237.7&8.80. equivalentes a USS 2.08&-128.10. P8Q0t. mediania 
permuta. com algumas unidades imóblllérias de propriedade do Grupo OK • de modo 
que 010 88 jUltifioelil. com base _ negOcio. de forma alguma. tnmaferênclas 110 
Grupo OK superiores a _ velor_ 

Assim li que. mais da USS 13.1 mUb6tt banaferldosllO Grupo 
OK constituem velores pagos 'em e"" pelo Grupo Monteiro de 8all'Ol. como 
restará demonsbado. de forma iIletorqulvel. 

De fato. como se vará. o restanta da érea de 53.9&4 ha 
compromiS88da A venda pela CODEARA,. li dizer. 9 glebas com 38.444.88 ha. 
também pagas com u.nldades imobiliárias do Grupo OI<, foram. efetivaments. 
adquiridas por empresa do próprio Grupo OK. em nome da qual estio regisbadas 
peranta a serventia imobiliAria. 

Efetivamente. a outra conclusAo nAo se chegará do exames dos 
documentos que deram fundamento A bansaÇl10 de compre e vanda da Fazenda de 
Santa Terezlnha. Vejamos. 

O primeiro documento li o compromisso de venda e compra. 
firmado abavés de instrumento particular (esse com firmas reconhecidas). em que 
CODEARA - Companhia da Desenvolvimento do Araguaia - compromete\He a 
vender ao GRUPO OK CONSTRUÇOES E INCORPORAÇOES SA e a MONTEIRO 
DE BARROS CONSTRUÇOES E INCORPORAÇOES L TOA. uma Ares de terra. de 
&3."" ha. destacadas de uma Ares maior de 132.800 ha. localizada. no munlclplo 
de Santa Terezlnha. em Mato GIOB8O. Pelo Instrumento contratual. o pr.ço do 
imóvel compromissado A venda 88r1a o equivalente a USS 2.000.000.00 (doia 
milhOes de dólares americanos) - Cléusula IV - (doc. 7 -1Is. 215112170). 

Rezou. edemais. o contrato (e posterior re-ratlficaçlo) que o 
pagamento da Area rural leria feito pelos compradores com o produto da vencia da 
73 unldad.. Imoblllirla. (apartamentos, lojas e sala) construlda no DIatrIto 
Federal e em GoIânia, relacionadas em Usta anexa A avença, toda! d. propriedade 
do GRIPO OK. 

Restou estipulado na promessa de venda e compra. ainda. que 
o valor da venda de cada uma das 73 unidades Imobillérias de propriedade do 
Grupo OK, a serem transferidas a tercairoa, seria definido e datennlnado pela 
CODEARA que. a partir da data do compromisso. poderia desde logo oferté-las a 
terceiros. Rrmou-se, ademais, que a CODEARA poderia, se auim desejaste, ao 
Invés de receber o produto da venda, obter para 81 a escritura definitiva da. 
unidades imobiliérias que Indicasse. sempre livres de quaisquer Onus ou hipoteca. 

Para justificar os vultosos pagamentos recebidos do Grupo 
MonteIrO de Barros. no Importe de USS 15.148.807.18. que se pretendem 
IUportaclot pelo referido compromisso de compra e venda, uaeverou o co-réu LUIZ 
ESTEVAo DE OLIVEIRA NETO A "CPI do Judlclérlo" que. por primeiro. as batatives 
.. tabeleclda com FÁBIO MONTEIRO DE BARROS FILHO. eram no l8fIIIdo de que 
o Grupo OK daria os 73 inóvels de sua propriedade para a compra da énsa rural. 
an:ando. portanto. com todo o pagamento do preço. e o Grupo Monteiro de BaIl'Ol 
efetuaria pagamentos ao Grupo OI<, até que se alcanÇ8188 o valor de 50% do pI8ÇO 
do Imóvel. porquanto a idéia iniciai era a de que Cllda um dos Grupos ficaAe com 
metade da énsa. Aflnnou o ~, ainda. em depoimento A "CPI do Judlclérlo" que. 
nada cbs1anta essalntençao Iniciai. acabou posterlonnents desistindo do negócio. e 
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por Il1o ficando aedor do Grupo Monteiro de BaITOll pele totalidade do valor 
c:orreepondente és unidades ImobiiAriaa da sua propriedade entregues em pennuta 
pera • aqulalçlo da Ares rural total. Disse à Comissao Parlamentar da Inquérito (fls. 
3.01213.013): 

"O GfUpo deles (GfUpo Monteiro de Banos), entAo, nos epiBsantou 
a possibilidade dessa ánlu de terras que pertencia ao GfUpo BeN, 
especItir:ament UIIIé enJpI8S8 de nome, SIÚIIO engano, Sillpax-Codeata. 
Era UIIIé ánla de IndIscutlvel /agaNdade, de indIscut/vel ptOCfIdência 
documental e havia uma parlIcularldade nassa neq6clo, quer dizer. 
naquele momento eles nIIo tinham condiç{Jes de cabea para compiBr a 
na e 116& Unhemos a poss1bllldade de fazer uma pennuta em imóveis, e 
foi Isao o que fizemos. Damos, na ilpoca, iniciaJmente, 66 a tenho a 
impl8ss1o que, no final, frxam em tomo de satente e pouco Imóveis 
urbanos (apartamentos, salas e lojas) no Distrito Federal e em Goiênia em 
troca; ou seja, foi uma pennuta. Nilo entrou dinheiro nessa transaçllo 
entre o GfUpo Ok, Monteiro de Barros e a Simpex-Codaara, no caso, o 
GfUpo BeN, sando qua a integra/idade desse pagamento foi feito por nós. 
Nós pagamos tudo a, a partir dai, ficamos de definir a participaçllo de 
cada um de nós no ampraandimento. Ele entlo, Iniciou oa pagamenlO$ 
de dinheiro a n.s. da .ua partlc/paç4o, J' que n.s. tlnhamoa pago a 
faz."da .", Im6vele, e .,... natura/menta, foram nos pagando. 
Noaaa Intanç4o, num primeiro momento, era de que nós fie_amos 
com a met.de da fazenda e elu com a outra metade. t:.aa era a 
idéia Iniciai. 

Acontece que, em 111114, nós recebemos uma proposta de compra 
de uma fazenda no Estado do Tocantins, mais especificamente no 
Mun/c/plo de Sandollndla, na dMsa com o Estedo de Goiás, em frente 
a Ilha do Bananal. Eu fui visitar a fazenda, gostei. A fazenda esteva toda 
pronta, quer dizer. ara uma fazenda que nllo tinha necessidade de se 
fazar investimento. Ela podaria, já lmediatemente, ter aumentado a sua 
popu/açllo de gado a tudo Isso. Era, tembém, uma fazenda grande, uma 
fazanda de 3.f mO hactaras e, como havia disposiçIIo em recebar grande 
parte diuo em imóveis, n.s., entlo, compramoa _a fazenda no 
Mun/cfplo de Sandof'ndJa. 

Naquele momento, eu ainda nllo havia visitado a áraa da Codaara. 
Pouco depois, fui lá visitar. Fiquei muito bem Imprassionado com a llraa, 
uma llraa axtraotrlinária do ponto de vista de tarra, terras de grande 
fartl/Jdade, com mates e com aproveitamento de madeiras muito 
promissor. Uma áma, inclusive, com a documentaçllo absolutamente 
legalizada, .em nenhum problema de InvuIo e nada disso porque a 
Codeara continuava dona dos /8Stentas de, aproximadamente, 60 mO 
hectBres o n.s. havfamoa compntdo 54 mil. Mu. fIundp um Hfudo 
do 'IMIIfimeofo "."'rio lJIlI qut flztnctt aqut!. eomec"" « 
'" produtlyt. ehegtmoI • coacludo de ClIIt feri. um 'amllmtnto 
99'" ""'mp lento • " pú comun1CfD191 qut o 00"0 In"",,' '11 
nIo tlctr com IJ!IIhum' MM' di fIztnda-, 

EMa vemo doe fatos nlo co ...... pond.. entretanto, * 
.. !Idade. como Já menclonlldo acima. Com efeito. confonne se verà da prova 
colhida. 213 (dols 1eIços) da irea total compromissada à venda pela CODEARA. é 
dIzar. 9 glebas com 36.4<44,89 ha, foram "'lliatradal em nome da empresa do Grupo 
OI<. a AGROPECUÁRIA SANTO ESTEVAO SA. sucessora da AGROPECUÁRIA 
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FAZENDAS REUNIDAS SÃ-, nAo Ie justificando "'~ do Grupo MonteIro de 
Barros ao Grupo OK relativamente ao preço daasa parte d .. terra_ $enIO vajamoe_ 

Em 28_05_97, foram Iavradae duas EscrIturas Públlcaa definitiva 
da venda da área rurel de Santa T erezjnha, outorgadas peta vendedora SIMPEX­
CODEARA (empresa que inCOlporDu a CODEARA), confonne expIIcI\IIdI) a aegulr 
(doe. 8 - lia. 2171/2177)_ 

Uma Eacrltul'll P6bllca de Vanda e Compra e Daçlo em 
PagamantlO, relativa a 38 ...... ,s. hacta .... do Imóvel rural compromlalado a venda 
(corruPOndt"" a • glth .. d .. 12 em que acabou lendo dividida a énIa toIal da 
53_984 ha desclfla no Instrumento particular flnnado em 22_12_93) em que flgUI'll 
como compradora a empresa AGROPECUAAIA FAZENDAS REUNIDAS SA, do 
Grupo Monteiro de Barros, e como outorgante dadora GRUPO OK 
CONSTRUÇOES E INCORPORAÇOES SA 

Segundo esclarecimentos praatadOl pelos repraentantaa legaIa 
da CODEARA em depoimento a este Ministério PQbIco Federal, _ primeira 
Eacrltul'll P6bllca colT8lponc!e à parcela do pagamento do preço que. em 28.G1.97, 
JÁ HAVIA SIDO EFETIVAMENTE RECEBIDO, PELA CODEARA, PELA VENDA 
DAS UNIDADES IMOBILIÁRIAS DO GRUPO OI<, no Iml!Ol1!t clt RI 2Ja .... 
(doia mllhOes, setecentos e vinte e Dito mU, aeilcentos e vinte e oito reaIa e oItentIi e 
cinco centavos)_ Pela mesma Escritura, recebeu a SIMPEX-CODEARA, em daçlo 
em pagamento. uma das unldadel Irnobillérlaa vlnculad.. ao compromielo de 
compra e venda (uma loja localizada em Bralma que nlo havia ainda lido ofe!ecIda 
à venda a I8rcelroa). pelo valor de RS 100.000.00, da modo que o valor d ... 
gleba .... Iou Ijuabldo em R$ 2.828.828,15 (dois mUhoes. oitoceutos e vinte e oito 
mil. seiscentos e vinte e oito reais e oitenta e cinco centavoa). 

A outra Eacrltul'll P6bllca de Venda e Compra e ConIIaaio 
da DIY\da, corresponde ao restanta da área rural antes compramillada I venda. 
com 17.306,58 hKta .... (co""ponde"" I " g"ba d .. 12 em que _bou 
lendo dividida a área total de 53.984 ha d8lCrita no Instrumento particular firmado 
em 22.12_93). figurando nela como compradora a RECREIO AGROPECUARIA E 
PARTlClPAÇOES L TOA (empresa do Grupo Montalro de BanoI) e como CAldor 
GRUPO OK CONSTRUÇOES E INCORPORAÇOES SA_ 

Por _ EscrItura reatou certo e de vendi d .. 
3 glebal, com área totel de 17_305.58 ha, em I aer PIIIO " 
CODEARA pela RECREIRO AGROPECUARIA E TDA. ........ 
di " lIOtU...-1Iroml .. 6r1u ~Iuto, ~1tIc!t.. dabI, corrlgld .. 
moneblrllliienbl e Ic_ldu di Juroa. Pelo mesmo Instrumento. a RECREIRO 
AGROPECuARlA E PARTlCIPAÇOES L TOA confassa se devedora do GRUPO OK 
CONSTRUÇOES E INCORPORAÇOES SA pelo mesmo valor de RI 2 231,759,80 

De acordo com esclarecimentos preatados por dirigente da 
COCEARA em depoimento a este Mlnlat6rio Pllbllco Fed8l'll1. no ato da la'4IIIIIn ela 
l8IIunda ElCIItura PClbllca, o preço de venda das 3 glebas calculado como aandD 
RI 2.23L7U,80 REPRESENTOU O MONTANTE QUE AS PARTES 
CONCORDARAM CORRESPONDER AO SALDO RESTANTE DO VALOR DI! 
VENDA DAS UNIDADES IMOBIu.4RJAS AINDA NAo RECEBIDO PELA 
CODEARA ATÉ 28.05.17. 

Dasterte, pode-se aflnnar. com segurança, que. noe termoa d .. 
Escrituras PClbllcas de 28.05.97, o preço 10111 do Imóvel rul'lll (12 glebas com á_ 
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total 53.964) restou certo e ajustado em RJ 6.081.388,", ou U8$ 4.720.124,31, 
em valor do dólar do dia, que 6 o total da aoma dos valo!es das Escrituraa PíIbIica 
(R$ 2.828.628,85, correspondente a US$ 2.635.895,91, e R$ 2.237.759,80, 
correspondente a US$ 2.085.128,40) (doe. 8). 

Como visto, da 6111a nnl global, 9 gleba. foram eacrltur.da. em 
nome de AGROPECUÁRIA FAZENDA REUNIDAS SA e 3 glebas a RECREIO 
AGROPECUÁRIA E PARTICIPAÇOES LTOA. ambas entAo emp_ do Grupo 
Monteiro de Barroa. 

Com efeito, conste da AGO/AGE, de 115.10"1. a 
destituiçaoll1lnúncla de FÁBIO MONTEIRO DE BARROS FILHO, JOS~ EDUARDO 
CORREIA FERRAZ e CARLOS DALE (do Grupo Monteiro de Barros) e eIeIçIo dos 
CXHéua L1NO MARTINS PINTO, Dll1Itor Presidente, e CLEUCY MEIRELES DE 
OLIVEIRA. Diretora, assinando a ate respectiva OI aclonlatu GRUPO OI( 
CONSTRUÇOES E INCORPORAÇOES SA • GRUPO OK CONSTRuçOes E 
EMPREENDIMENTOS IMOBIUÁRlOS L TOA (doe. 11) • 

ObaeMH8, ademaia. que multo embora a alteraçlo da 
denornlnaçllO social da AGROPECUÁRIA FAZENDAS REUNIDAS SA para o 
sugestivo nome de AGROPECUÁRIA SANTO ESTEVAo SA tenha ooonido em 
30.04.117. a escritura pública relativa 6 aqulslçlo dai li gJebaa nnla foi lavrada em 
28.05.117 ainda com referência 6 antiga denominaçlo social. porquanto o regiatro da 
aHeraçao da denominaçlo social perante a Junte Comerciai OCOrTeU apenas em 
OS.08.97. 

Cai. assim. Inteiramente por terra a vel'llo dOi CCH6ua de que 
OI mais de US$ 15,1 mllh6ea pago. pala Grupo IIonllalro da Barroa ao Grupo 
OK poaaam .. tllr .. Iaclonados a _ compra a vanda da Fazanela quando aa 
patentllla que o Grupo IIontlllro da Barroa ficou a proprtadacIe da apenas 3 
gleba ela 6rea rural total adquirida da CODEARA, pelo preço oerto de SI 
2.237.W.80. jé que a Agropecu6ria Santo Eatevlo SA. nova denomlnaçlo IOCiaI 
da Agropecuéria Fazendas Reunidas SA, em nome da qual eac!lturadM ai ouIIa 
9 glebas. passou a pertencer ao Grupo OI<, por tranlferêncla de aç6eI. 

H6 portento pagamentOl um ClI" do Grupo Monteiro da 
Barroa ao Grupo OK da ordem de mala de mala de US$ 13,1 mIlh6w que nIo 
podam aar atrlbuldos ao negócio ela Fazanela da Sanlla Tarazlnha. 

Patenteia-le. ademala, .. eacêncarM, de todo o expoato. que o 
valor totaInlpassado ao Grupo OI<, mala da US$ 15,1 mllh6w, que pletelldem 01 
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co-réus estar relacionado é compra da Fazenda de Santa Terezlnha, em mais de 
sete vezes ultrapease o preço das terras rurais previsto no compromisso de venda e 
compra, que estimou o valor da transaçAO em US$ 2 mllh6ea, bem assim o apuraêlo 
nas escrtturea definitivas de venda e compra das glebas rurais, totalizando pouco 
mala de R$& mllh6ea ou US$ 4,7 mllh6ea. 

ConsIderando a constatação de que dois terços da área rurel em 
questao estAo efetivamente escrituradas em nome de empresa Integrante do Grupo 
OI<, mas no aft de praBeIVIIr a vemo engendrada para os US$ 15.148.807,19 
recebidos do Grupo Monteiro de Barros, justllic:ou o co-Iéu LUIZ ESTEVAO DE 
OLIVEIRA NETO é "CPI do Judiciário" que a transferência de açOes da 
AGROPECUÁRIA SANTO ESTEVAO ao Grupo OK teve em conta a pOSSibUidade, 
preteneamente surgida, de quitar dividas de suas empresas com o INSS mediante 
dação em pagamento de terras, alegando, em face disso, haver firmado acordo com 
o Grupo Monteiro de Barros pelo qual esse lhe transferiria as 9 glebas, através da 
tranafer6ncias de açOes da Agropecuária Santo Estevao, e, se houvesse sucesso na 
tranaaçAO com o INSS, seria astabelecido um valor a ser pago ao Grupo Monteiro da 
Barros. 

Eis o trec:ho do depoimento prestado é "CPI do Judiciário" em 
que alude o co-réu LUIZ ESTEVÃO DE OLIVEIRA NETO li! transferência ao Grupo 
OK das 9 glebas rurais. Referindo-se ao que ocorreu após a lavratura das Escrituras 
Pllbllcas de 28.05.97, disse (fls. 3.01413.015): 

'A ptJrtir daI, creio qUfl eles (Grvpo Monteiro de Berros) tentaram 
vender esse fazenda fracIonade; mas nllo obtiveram êxito. t12m 
efttIy!mentt UIItI queda - qu"qu.r mw aqui que ""'" 
familiaridade com "" au8!flo rural pile IIII! bom uma llU!d!! no 
mor du """ DOI úIII/JIOIIDOf no Brgll. Eles nllo lograram êxito 
neS$B 1I8Ilde. E sutglu ume possJb//idede de qUfl d6S$Bmos tarras em 
deç40 em pagamento de divides ptJranta o INSS. Entlo fizemos um 
acordo com eles, em que eles nos transfeririam dois terços deS$B lima; 
nós ofaracerlamos em daçlo am pagamento junto ao INSS; e, caso 
tivéS$Bmos proveito nesse IransaçSo, evidentemente, pactuarlamos um 
valor e pagarlamos a eles. Isso foi falto mediante transfarência das aç6es 
porque nllo haveria, no caso, ptJgamento da impostos inteMvos. Se 
houvesse a transfarência da terra, terlamos que . lar o ptJgamento de 
impostos da trasmissSo intelVivos. Essa 11 a raalidade daquela fazenda. 
( ... ) E o desfecho dassa questtlo da fazenda ainda nIIo aconteceu, 
porque, se lograrmos êxito nesse daç/lo em pagamento, tefflmos que 
partir para uma nova nagociaçSo com eles. PrimeIro temos qUfl saber por 
quanto será racebida esse daflo em ptJgamento, porque nllo podlamos 
nos comprometar com ales a ptJgar um determinado valor, sem saber por 
quanto a pmvid6ncia ou qualquer outro podaria raceber eS$BS farras am 
daç/lo em ptJgamento. Só podemos pactuar com eles depois qUfl o 
INCRA faça uma avaliaç/lo ou que possamos dar em deç/lo em 
pagamento a algum interessado. Nlo podemos combinar um preço sem 
saber quanto vamos raceber cio outro leelo .• 

Nada obstante, Exa., consulta procedida por este Minist6rio 
Pllblico Federal Junto'o INSS/Coordtn.dorlt Ge,,1 di DIy!d. AtIu, patenteou 
que IM"'" aUl'aM.r pteJto d. dado em pagamento de ImÓDIt para quttaçlo 
de dividas das empresas Seenco Saneamento e Construçao lida., Construtora e 
Incorporadora Moradia Ltda. ou Grupo OK ConstruçOes e IncorporaçOes SA,1!!IIIl 
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Essa é mais uma P/OVII que rachaça integralmente a veralo cio 
CCH6u LUIZ ESTEVAo DE OUVEJRA NETO de que deslstira da aqulaiçAo da 
Fazenda de Santa Terezlnha, quando 6 certo que, pela via da tran\lfar6nc1a de 
açIIes, _bou obtendo a propriedade de 9 da 12 gleba compromlAadaa é venda 
pela CODEARA, ~o pela qual, "'PIaHe, nIo h6 justa CIIUB8 para pagamemo. 
ao Grupo OK que superem o valor daa Clnlcaa 3 gleba adquiridas pelo Grupo 
Montalro de Barros, 80 preço, constante de IIICriIura de 28_05.97, de RS 
2.237.759,80. 

Nem 18 diga que OI demais US$ 13,1 mllhOes recebidos um 
lIIlIII do Grupo Monteiro de Barros poseem aater relacionados a despeta e 
benfeitorias realizada naa glebaa da Fazenda de Sante T erezinha pelo Grupo OI<, 
como parece também querem convencer os c:o-réus, ao que tudo indica, através de 
um instrumento particular que apresentaram, um fIrmy reconhtc!da' I um 
mlttrp Im Clrtódo, denominado 'Contntto Parllcular de ConaoI/~ I J1JutCe 
de CoIlfnltllç6tt I Aconto., li Efe~ ub a Modtlldedl de Encontn> de 
Co",.., ante o DlapOlllclonamentD de Recu_ Rnencelrot .", Motdt 
NecIonal I UnldMltt ImobIlllrla, vIaando • AquItIçIo de Im6ve1a Ru,." I 
oufn>! Pectoa", qua teria sido finnaclo na mesma date da BlCrituraa definitivas de 
venda e compra daa 12 glebas rurais, 6 dizer, em 28.05.97 (doc. 11 -lia. 5351539). 

Referido Instrumento particular de 'Encontro de Contas', repise-
18, um firrou !!CODbtc'dU um J'!!!I~ Im Clrt6rtO, em que figuram como 
contratantes GRUPO OK CONSTRUES E INCORPORAÇOES SA e 
MONTEIRO DE BARROS CONSTRUÇOES E INCORPORAÇOES L TOA reporta-ae 
ao Compromisso de Venda e Compra de 22_12.93 e és Eacrituraa Públlcaa, de 
28.05.97, e consigna que os pagamentos feI\OI pelo Grupo Monteiro de BalTOS ao 
Grupo OK 18 referiram ao pagamento do valor da terras e iembém a 'reambolso 
concernenle és deSpeBSS dos custos de manutençto, compreendendo, denl18 
oulros, segurança e vfgI7'ncia, da execuçao de vtas de acesso, c%caçao de ceroas 
das glebas de tenas 1VT8ia, do deSI7IB1emento de perte da glebas e da fonllsçlo de 
pastos, BIém dos /J8rv1ço8 fopojp"Micos e levantamentos planlaltimétrlcos, e 
pa(Jamentos de natul8Zl1 fiscar. 

Eatebelec:eu-ae, outroaalm, nesse ·Encontro de Contas' que a 
Monteiro de Barros ConatruçOea e IncorponIÇOaa Ltda., reconhecia ainda devida ao 
Grupo OK Conatruç&Is e Incorporaçeea SA, naquela date, 28.05.97, a importAncia 
de R$ 580.000,00 (além dos R$ 2.237.759,80 constantes da Esc:ritu18 POblica). 

Todas aa PROVAS, coIhldaa, Exa., 1110 MAIS DO QUE 
ELoaOENTES no sentido da apontar para a INEXlSltNCIA DOS PRETENDIDOS 
INVESnllENTOS OU BENFEITORIAS NAS GLEBAS RURAIS de que •• cuida, 
que pudessem justificar os muitoe mllhllea de dólares recebidos pelo Grupo OK, 
como sendo a titulo de "execuçllo de lIIaa de IICNSO, c%caçAo de CfI(ÇlJ8 das 
glebas de lenas IUl8Is, de8matamento de parte das glebas e da fDImaçIIo de 
pastos", como consta do 'Encontro de Contes', ou quaisquer outra. benteltoriaa. 

Ademais, provocaria escémlo pretender que valores que 
ultrapaslam a cata de mala de dezena de miIIIo de d6lares, pudnum ter lido 
"'Pas.ados ao Grupo OK ê guisa de deapesa. com "tIBgurança e vIgiMncIa" - multo 
inprová'.'eil (conforme acentuado pelo CCHtu LUIZ ESTEVAO DE OLIVEIRA NETO 
tratava-M de uma Anta "tem nenhum pmbItma de Invuto, -ou deconentea de 
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'S8IViço3 topográficos e levantamentos planialtimátJicos. e pagamentos de natufBZa 
(iscar. VcjtlmOll. 

• Por primeiro. a existência de benfeitorias realizadas pelo Grupo OK 
reemboIsáveis pelo Grupo Monteiro de Barros contrasta com o depoimento que 
o co-réu LUIZ ESTEVAO DE OLIVEIRA NETO prestou à "CPI do Judiciário". 
acima reproduzido, perante a qual declarou que, .m 1994, ao comprar uma' 
Fazenda no munlclpio de Sandolandia, no estado do Tocantins, comunicou ao 
Grupo Monteiro de Barros nAo ter mais interesse em contlnuar com as terras de 
Santa Terezinha, compromissadas com a CODEARA, porque: 

{, .. I fpzendo UI!! estudo do Invutlmento nectWÍrlo pm que aaut/. 
fpzendp çqmes:pue , ler pmdutlya, Ch!Cl!l!JOf • têOIJclus.o de qua 
"da um lnvutlmento com mtomo lento ' aI nós comunlc!mO! que 
o nOHO Intere,'. el! alo flc.r com nenhum. pameI. d. """da" _ 
fls. 3013. 

Oro, manifestada essa intenção, é patente que o Grupo OK nAo teria mais feito 
inYe3timentos na propriedade a partir de 1994. Muito improvável, ademais, que 
alguma benfeitoria tlvesse o Grupo OK realizado antes dessa deliberação, eis 
que o compromisso de compra e venda da fazenda foi celebrado em 22.12.93 e, 
segundo o próprio depoimento, o co-réu somente tomou conhecimento da 
situaÇlio do im6vel, no que conceme á necessidade de investlmentos, quando foi 
visitar a área, oportunidade em que decidiu que nAo mais tlnha interessa nela. 

• A valer a alegaçãO de que tratatlvas havia entre o Grupo OK e o Grupo Monteiro 
de Barros para que asae Clltimo se tomassa proprietário da totalidade das glebas 
da Fazenda de Santa Terezinha, o simples exame do quadro de relaÇlio de 
cheques acima reproduzido mostra que antes de completado um ano da 
celebraÇlio do compromisso de compra e venda, que é datado de 22.12.93, jê 
teria o Grupo Monteiro de Barros pago a totalidade das 12 glebas rurais3

, nAo 
havendo mais motlvos pare arcar com pagamentos ao Grupo OK a tltulo de 
despesas de manutenção da Fazenda, sendo certo que os valores repassados 
ao Grupo OK. suplementares do valor das terras, do por demais excessivos 
para se referirem a serviços de manutençAo, cercamento e levantamentos 
topográficos da propriedade, em tAo curto penado de tempo. E a essa altura, 
segundo depoimento do co-réu LUIZ ESTEVAO DE OLIVEIRA NETO, este já 
havia deslstldo do negócio. 

• Nilo se concebe, ademais, que um documento celebrado á guisa de um 
"Encontro de Contas" nlio aponta o montante total a titulo de benfeitorias e 
despesas de manutenção efetuados, quandO é certo que até a data em que 
firmado esse documento, 28.05.97, jê haviam sido repassados ao Grupo OK 
mais de US$ 12 milhOes, cuja maior parte, ao que tudo indica, pretendem os co­
réus que tenha sido para reembolso ao Grupo Monteiro de Barros de supostas 
bentaitorias e custos de manutençAo da fazenda. Por que entAo o documento 
nAo especificou o exato montanta a esse tltulo pago ao Grupo OK ? 

• A mab cabal demonstração da au.êncla d •. benfeltorl!!P procedidas pelo Grupo 
OK l1IIS terras da Fazenda de Santa Terezinha que pudessam justificar os 
vuttoeos recursos recebidos do Grupo Monteiro de Barros foi produzida pelos 
próprfos co-réus (fls. 206512070). Com efeito, é digno de riso o documento 
trazido a este Ministério Público Federal, em face de requlslçllo de informaçOes, 
para demonstrar pretensas benfeitorias realizadas. Trata-se de uma folha de 
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papel onde vêm simplesmente listados 7 itens referentes a supostas benfeitorias 
no imóvel, desa<:ompanhada dos indispensáveis documentos comprobatórios do 
aU alegado, onde sequer valores sAo referidos 111 (fls. 4.272) 

• No mais, os documentos outros trazidos pelas empresas do Grupo O .... 
beneficiárias dos cheques alTOlados no quadro acima. com o fito de tentar 
convencer da existência de des.,.... do menutonçlo reembolsâveis pelo 
Grupo Monteiro de Barros, ainda em face da requisiçao de informações dirigidas 
por este Parque~ também &Ao de uma Inconglgt4ncla arHInf!!. Reforçam, da 
forma eboolulll, a convIcçlo de que 010 h6 a menor juetlflcetlvll para os 
abunclentllo repaDe .. de f8CU1'IIOII ao Grupo OK que ee pretonde realizados 
e titulo de eupoatu d .. .,...e com a Fazenda de Santa Terez!nha. AIIAD, 
fazem pl'OVll contrirla da exlat6ncla d. fundamento para ..... 
transferência •. Confira-se. 

I. De fato, o co-réu L1NO MARTINS PINTO, a pretexto de produzir prova de 
custos de manutençlio incorridos pelo Grupo OK nas terras rurais, 
apresenta uma m.ra nllaçlo da despesa., D.m sUDtantaçlo em 
nenhuma docum.ntaçlo comprobatória, intitulada "Demonstrativo de 
Despesas Apresentado pelo Grupo Monteiro de BalTOs ao Grupo OK para 
Reembolso" que indicaria ter havido despesas suportadas. sim. pelo 
Grupo Monteiro de Barros, tudo a afastar as infundadas remessas de 
recursos para o Grupo OK (fls. 4248/4271). Nlo bastasse. juntam ainda 
os co-réus 5 cheques que teriam emitido a favor do Grupo Monteiro de 
Barros. em 1994 e 1995. i guisa de reembolso por ga.toe Incorridos 
por .... Oltlmo nas terras rurais em questio, 010 pelo Grupo OK (fls. 
4.024/4.030) . 

11. Ainda quanto aos documentos juntados referentes i remessa de uns 
poucos equipamentos do Grupo OK para a ires rural em questão. é de 
ver que necesséria para justificar eventual recebimento. a titulo de 
reembolso. seria a prova de que esses equipamentos foram transferidos 
para a propriedade do Grupo Monteiro de Barros ou, quando menos. a 
existência de contrato de comodato com esse Oltimo que pudesse 
justificar eventuais reembolsos aos co-réus (fls. 4.031/4.035). 

111. Por derradeiro, o único documento trazido pelos co-réus para produzir 
prova de despesas realizadas com as glebas rurais em questão - espelho 
de contracheque de pagamento de um único empregado, relativa ao 
perlodo de 94/95, e de 24 empregados. com salários médios de R$ 
270,00. relativamente a 95/96 • representa valores completamente 
InexpnlUIvot para suportar os vultosos recursos recebidos do Grupo 
Monteiro de Barros a pretenso titulo de reembolso (fls. 3.949/4023). 

• Acresça se, a tudo quanto jê exposto. que a Receita Federal. em atendimento a 
requislçlio deste Ministério POblico Federal, procedeu i anêlise dos livros 
contébels, referentes aos exerclcios de 1994 a 1998, da empresa GRUPO OK 
CONSTRUÇOES E INCORPORAÇOES SA, que figura no compromisso de 
compra e venda da Fazenda de Santa Terezinha e também nas Escrituras 
POblicas, e NAo VISLUMBROU NENHUMA CONTA QUE TIVESSE CC».10 
CARAcTERlsnCA A APROPRIAçAO DAS EVENTUAIS MdeDp80U dOD 
custDo de manutonçlo compreendondo, dentre outroo, oegurança • 
vlgU4nclll, .xecuçlo de via. do IlCOCSO, do coloc:lçlo d. cerca0 das gleb .. 
runde, do d"lIIÓImento de pclrto = glab= • dA formaçlo de putos, 
.l6m dOD •• rvlÇOD topogr6ficOD • IGvenl:1montOD plcnlllltlm6tr1cOD e 
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~_::= do nctu_ tlccel· ,uboid03 M reillula SexIlI do Contrato 
PcttJcuIar de ConsoIIdaç4o e AjIR/te de ContnIfa9iles 11 Acantos jll tJfetivados, sob 
li Modalidede de EncontJto de Contes. (doc.8). 

• AdIlfll8Í8, Infonnac;aes com que os próprios co-réus Instrulram 
PARA CADASTRO RURAL· aprnantada paranto o INCRA, 

AS CONSTRUÇOES, INSTAlAÇOES OU MELHORAUENTOS 
NAS ~LEBAS DE PROPRIEDADE DA AGROPECUÁRIA 

SANTO ESTEVAo. VALOR DE APENAS ~5_OQO.OQ. JÁ AS 
PASTAGENS PLANTADAS NAo ULTRAPASSAM UOS 1.458,7 HA (4% 
da 6roll). Nilo hé mençlio a nenhuma outra benfeitoria erigida IlOl 1m6ve!a, o 
que afesta, de vez e da fonna categ6rica, a forjada justificativa de pretensos 
Investlmentoa para dar austentaÇllo aoa mais de US$ 13 milhOes transferidos 
.. m Clluaa pelo Grupo OK ao Grupo Monteiro de Barros (doc. 12 - fls. 
1855/1898) 

• Com relaÇllo às outras 3 GLEBAS adquiridas pela RECREIO AGROPECUÁRIA 
E PARTICIPAÇOES LTDA., Interessa mencionar que, em 30.08.99, foram 
declaradas de interesse social pera fins de reforma agrária, tendo o INCRA 
promovido a AÇlIo de DesapropriaÇllO respectiva em 30.09.99, instruindo a 
presenta exordlal cópia integral daquele feito. Consta do relat6rio técnico de 
avaliaÇllo produzido pelo INCRA. relativo a 118888 3 glebas, como indenlzAlveis 
BENFEITORIAS NO VALOR DE APENAS R$ 103.566,32. Ressalte-se que 
Inclusive concordou FÁBIO MONTEIRO DE BARROS FILHO em receber essas 
benfeitorias em T.DA, tudO a Indicar que nllo tem nenhuma impugnaÇllO ao 
valor apurado (doc. 13 - fls. 144811887). 

• Nem se alegue que a diferença de valores entre o pago pelo Grupo OK à 
CODEARA e o transferido pelo Grupo Monteiro de Barros às empresas do Sr. 
Luiz Estevllo li demais CCHéus se deva à valorizaçllo Imobiliária. Isso porque 
quando da celebraÇllo do primeiro instrumento particular no valor de US$ 
2.000.000,00, em cerca de um ano o Grupo Monteiro de Barros já taria reposto 
esse valor, e, da mesma forma, quando firmadas as esaituras polbllcas, no 
montante equivalente a US$ 4.720.824,31, o Grupo OKjé recebera do Monteiro 
de Barros mais de US$ 12.460.000,00. E, mesmo assim, o GMB ainda assinou 
promlss6rias de mais US$ 2.085.000,001 

De todo o exposto, resta mais do que evidenciado que 
INEXISTEM benfeitorias, Invastfmentos e despesas de manutenÇllo nas 12 glebas 
de que se trata que posssam justificar os US$ 13,1 milhões recebidos pelo Grupo 
OK. 

Além de tudo quanto exposto, merece ainda registrar que: 

• Três dos cheques emitidos em fevor do Grupo OK, em 23.12.94, 27.12.94 li 
06.01.95, constantes do quadro acima, que pretendem os oo-réus convancer 
estarem relacionados 111 equlslçllo da Fazenda de Santa Terezlnha foram 
escriturados na CONSTRUTORA INCAL, conforme apurou a Receita Federal, 
como 'InvutI~ no Extorfor"; absolutamente inpróprio para jUlltificar tanto 
a compra da fazenda como para dar estalo 111 rea/izllçllo de Investimentos ou 
despesas de manutenÇllo (doc. 1 • fls. 918) 

• Todao ao demais cheques ldenllficados na contabilidade das emp_ do Grupo 
Monte!ro de Barros pela Receita Faderal (mala de 85% doa total doa cheques 
emitidos) • hé ainda livros fiseaIa que estilo sendo sonegadoa 111 fiacalizaÇllo 
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flm:ndárla pelo Grupo MonteIro cb t:mI:l - ~ eocr!1un:dOll no coma 
-Ad1=ntGm:mto 11 Fomecodorea-, 19u:."n:n:3 Imprópria paru juctilicer 1Zn!o a 
compra da fazenda como para dIIr fundemento li reallzaçlo de Investimentos ou 
delpesas de manutençlo (doc_ 1 -Ib. 918/918). 

o Com l1I/açIo _ cheques esc:rttun:do:J pt;!:J CONSTRUTORA INCAl como 
"/1IVIIlIfImonto. no EJetMo,. e que fonlm em!IidCXI em fawr de CONSTRUTORA 
E INCORPORADORA MORADIA L TOA, do Grupo OK, zpurou a Receita 
Federal, na c:ontabl:!dade dessa úlIima empreca, que "11& 8JlIftD nenh_ 
confll com ~ up.cfflco, docotrcnflllh equldçllo do gkb= rurclo, 
IO/cc/onlldo dllOfIImenfII com o roceblmonfo doa chequoo objeto fi:! cç60 .cd- (doe. 8). 

o Ademais, _ cheques, bem como 1od0ll oa demais reoebldOll pelo Grupo OK, 
constantes do quadro acima foram eocrituradoa na conta con~bII contrato de 
m6tUo v. Im6vela, que li totalmente imprópria para tal escrituraçlo, ela que nlo 
reflete a operaçlo que ae alega ter ocorrido, nos 181'1lI0II da técnica contábil (doc. 
1 -lia. 874). 

• Multo embora no compromisso dII compra e venda assinado com a CODEARA 
figure a empresa Monteiro dII Barros ConIltJUÇ<'Ies e Inc:orporaçOes lida. e, na 
escritura definitiva, a Recreio Agropecutlria SA, a grande maioria dCXI 
paganentos ao Grupo OK li feita pela CONSTRUTORA INCAUCONSTRUTORA 
1KAL. que 110, na realidade, as empreaea do Grupo Monteiro de Barro:a 
responoéveis pela obra do F6rum Trabalhista. 

o Do mesmo modo, multo embora no compt0mis80 dII compra e venda assinado 
com a CODEARA figure o Grupo OK ConatruçOes e IncorporaÇ<'les SA oa 
beneficlérIoe doa cheques alo diversas empresas do Grupo OK. Ressalte-se que 
a CONSTRUTORA E INCORPORADORA MORADIA LTDA., por exemplo, 
recebeu US$ 4.246.871,57, jã a SAENCO SANEAMENTO E CONSTRUçAO 
LTOA, US$ 3.431.751,08, e a BENFICA OK PNEUS recebeu US$ 3.409.689,41 
do total doa recul80S pretendidos corno resultado daa tranaeÇ<'les da Fazenda de 
Sante T 8leZinha. 

De todo o expooto =_ quo: 

A. Noa tennoa do compromisso de venda e compra de 22.12.93, celebrado com a 
CODEARA, foi estimado preço de referência para o imóvel rural de Sante 
Terezinha em USS 2.000.000.00. (doe. 7) 

B. Pelas Escrituras Pílblicas, lavradas em 2B.05.97, restou certo e ajustedo o l!IllS2 
_I do ImM' "lrll' (12 gl.' com 53.9H ba) em RI 5.008.30.85 ou UH 
4J20.824_31. (doc. B) 

C. Das 12 glebas rurais, ~~i:'i:~~~fõl~~~~~ 
que registradas em mine empreae 
SA, integrante do Grupo OK. (doc. 9 e 14) 

D.~~ 
~ PClbIica, de 2B.05.97, essas 3 gll!baa foram ad<.ulridas 
RI 2,237359.80. va'or UH corrmpond.nto • uSS 2.085,121.40 

E. Ar! proym coibidO" npontnm d. fonM contundo. DOm n IDtXiI!ttnclo di 
bonfe!!pr!m !'9QlIzIldCl' "o Grupo OK nO' 12 alQbnn de Fazenda de Sente 
Terezinha que possam justificar os 15,1 mllhOes de d6lares recebldOll do Grupo 
Monteiro de Berros. Os CCH6us nIo lograram trazer nenhum documento que 
comprove a realizaçlo de benfeitorias no imóvel rural dII que se trata. Os 
documentos oriundoa do INCRA, fruto, de resto, de dedaraçOes firmadas pelos 
próprioll co-dlUII, regl=trllm wloreos Irrb6r1oo rclctlvo= _ benfeltDrIc= nu 9 
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gI.ba de propriedade do Grupo OK, lO que tudo Indica ertgld .. pela próprta 
CODEARA. Relat6rio de Ava!iaçtlo do IHCRA. que instrui aÇlio de 
OeaapropriaçAp das outras 3 glebas, constitui prova cabal da quase inexistência 
de benfeitorias nessas terras, multo provavelmente também realizadas pela 
CODEARA (doe. 12 e 13) 

F.~ 

~;:a.;xn~~~~~~~lI 'CPI do Judlc!lIrio' e deixando de vez patente 
que a trensferência das açOes da referida empresa ao Grupo OK visou li 
aqulslçAo efetiva da propriedade desaas terras pelos co-réus (doc. 12). 

FINALMENTE, 

A vista de todo o exposto neste item, considerando que o Grupo 
Monteiro de Barros adquiriu apenas a propriedade de 3 glebas rurais, ao preço 
ajustado de US$ 2 milhOes, e que a prova colhida aponta para a inexistência de 
despesas com benfeitorias e para bastante inexpressivas despesas de 
manutençAo da llres rural de que sa trata, que, de resto redundaram em proveito 
dos próprios co-réua, proprietllrios de 9 das glebas em dividido o imóvel 

. da CODEARA. resta de 

É necesaério raferir ainda, ao final deste item, que mesmo os 
cefCII de US$ 2 milhOes trensferidos ao Grupo OK para a aquisiçAo das 3 glebas 
rurais pela RECREIO AGROPECuARlA PARTICIPAÇOES LIDA. constituem 
valores Igualmente desviados da obra do Fórum Trabalhista, com o concurso dos 
co-I6us, pelo Grupo Monteiro de Barros, o qual, repise-sa, nllo tinha 0U1ra fonte 
de recursos de expressA0 no periodo que nllo fosse o contreto com o Tribunal 
Regional do Trabalho da 2" Reglllo. Ressafte..sa, ademais, que essas 3 glebas 
foram decteradas Indlsponlvels por essa Douto Juizo, nos autos da AçAo Civil 
PIlbllca anterionnente ajuizada, onde também expedido oficio ao Insigne Juizo 
da l' Vara da SeÇIio Judiciária do Mato Grosso, na qual se processa AÇIio de 
DesapropriaÇlio plOlDOVlde pelo INCRA tendo por objeto os referidos imóveis 
rurais, solicitando a manutenÇlio do bloqueio dos IDA emitidos para o 
pagamento da IndenizaçAo reapecIiva (fia. 1661). . 

3. TERMINAl.. DE CARGAS SANTO ANTONIO EM DUQUE DE CAXIAS NO 
RIO DE JANEIRO 

Outra parcela da COpiOl8 movImentaçAo finanoalra do Grupo 
Monteiro de Barros para o Grupo OK, revelada pela quebra de sigilo bancário, é 
juatlficada pelos co-réus como estando raIacIonada a um Tenoo de Acordo, 
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datado d. 01.03.88. entre o Grupo OK ConstruçOes e IncorporaçOes SA. SAENCO 
- Saneamento e ConstruçOes Uda. e Monteiro de Barros Empreendimentos 
Imobnlérios e ParticlpaçOes SA (doc. 15 - fls. 559/564). 

O Tenno de Acordo apresentado cuida de estabelecer 88 
condiç0e8 para a d"conatltulçlo d. aUOOlta parc.rIa estabelecida entre as 
empresas do Grupo OK - Grupo OK ConstruçOes e IncorporaçOes S.A. e SAENCO -
Saneamento e ConstruçOes Ltdli. - com o Grupo Monteiro de Barros para a 
implantaçAo de empreendimento denominado T.rmlnallntermodal da CalVa. de 
Santo AntOnio, am Duqu. da Caxl .. , no Rio d. Janeiro. Com assento no 
~rido acordo pretende-se Justificar recursos da ordem de USS 11.492.436.78 
ransferidOS pelo Grupo Monteiro de Barros ao Grupo OK. 

Como restará demonstrado. da fOrma Inequlvoca. TODA A 
PROVA PRODUZIDA CONFIRMA A INEXISrtNCIA DA ALEGADA PARCERIA 
.n .... " .mprasaa do Grupo OK Indlcadaa • o Grupo Monteiro da Barroa para 
a Implantaçlo do tal empraandlmento. 

Consoante apurado, a implantaçlo do Terminal de Cargas de 
Santo Antonio. concebido para operaçêo no municlpio de Duque de Caxias. foi 
objeto licitaçlo promovida, em 1989, pela Secretaria de Estado de Transportes do 
Rio de Janeiro. visando á concessao de direito real de uso de terreno para a 
realizaçêo do empreendimento. adjudicada 1 Monteiro de Barros 
Empreendimento. ImoblliArlos e Partlclpaç6as S.A, a quem outorgada a 
conc_lo. 

Conforme o referido Tenno de Acordo de 01.03.96. 
apresentado pelos réus. ..m finn .. [8conh.cldaa • 19m registro em cartório. 
ter-se-ia estabelecido. d. fav.ralro d. 1994 a março d. 1998. uma parceria .ntre 
• concaaalonárla, Monteiro d. Barroa Empraandlmentoa Imobiliário. a 
Partlclpaç6e. SA a as empresas-rés. Sa.nco Saneam.nto • Conatruçlo Ltda •• 
Grupo OK Conatruç6al a Incorporaç6al SA. visando à implantaçêo do aludido 
empreendimento. do qual teria. posteriormente. desistido o Grupo OI<, fixando-se, 
com o tal Acordo, as condiçOes de desfazimento da pretensa parceria entre aquelas 
empresas, mediante reembolso ao Grupo OK de supostas despesas efetuadas. 

Pelo instrumento particular de Acordo indicado. ter-se-ia 
obrigado a empresa Monteiro de Barros Empreendimentos Imobiliários a pagar ao 
Grupo OK ConstruçOes e IncorporaçOes SA e à SAENCO - Saneamento e 
ConstruçOes Uda. a importlncla de RS 8.320.000,00 (oito mllh6al e trez.ntos a 
vlnta mil ml.), acrescida dos juros ali m.nclonados, a Ululo de reembolso de 
pretensas despesas de pré-inveslimento feitas pelo Grupo OK no negócio. desde 
faveralro d. 1994. nos seguintes termos: 

"A- (li') o Grupo OK e e SAENCO, tiveram sues parliclpaç6es, desde 
feverairo de 1994, elnlvés de a~o de pessosl nas llraas de 
engenharie, jurfdica, de edminislnlç/lo e comaroial, bem como para a 
BSSunçilo de despesas n_ssérias para a atualizaç40 dos estudos feitos 
pela Monteiro de Barros, reaveHaç/lo da viabilidade técnica e econ6mlco­
financeira do empreendimenlo, além de atividades naluraza negociai e 
comeroial para a se/aç40 e contrataçSo de eventuais parceiros, pessoas 
jurfdices em todos os setorss de atuaç/lo do empreendimento, tudo 
visando 11 ImplantaçSo e .xp/onlç/lo comercial do denominedo Terminar. 



14100 Quinta·feira 29 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

Os co-réus atribuem ao Termo de Acordo de que se cuida a 
seguinte movimentaçAo de recursos do Grupo Monteiro de Barros para o Grupo OK. 
somando valores da ordem de USS ".492.136.76 (doe. 1 • fls. 672 e fls. 564):' 

TERIIINAL DE CAROAa IIAHTO CONTABIUIIADE C2) 

"""""'" 
DATA BENEFICI4RIo EIII11!NTE VALQREII CONTA CONTABIJ 

IIOEDADA -ePOCA 

2MI2IV7 SAENCO CONST. 1KAl. L TOA l1li8.000.00 850.204.70 Irwntllli6i1to no exIerIoIl 
LTOA SAENCO 

03l03I97 SAENCO CONST.IKAl. LTOA 290.000.00 276.008.47 AcIant. • fornec:edolesl 
LTOA SAENCO 

1r1/113187 SAENCO CONST.IKALLTOA 800.000.00 78C). 1 S7 ,23 Adlant. • fomeceducw I 
LTOA SAENCO 

_7 SAENCO CONST.IKAL L TOA 500.000.00 4n.58S.78 _'_"1 
LTOA SAENCO 

12108198 SAENCO CONST. 1KAl. L TOA 50.000.00 43.308.78 
LTOA 

0Ml1197 SAENCO CONST. IKAL L TOA 500.000.00 490.878.78 
LTOA 

24101197 SAENCO CONST. IKAL L TOA 1.500.000.00 1.437.7411.81 ContraIo CIO m(IIuo , 

LTOA SAENCO 
18/121118 GRUPO OK CONST. INCAL 100.000.00 98.329.83 06bft0_ 

EMP.IMOB. _'GruIIOOI< 
Ernprew1cI. Imob. 

07102197 SAENCO CONST.IKAl. L TOA 500.000.00 4n.483.71 _.-, 
LTOA SAENCO 

1r1/01197 SAENCO CONST.IKALLTOA 495.000.00 478.098.87 -.-.. , 
LTOA SAENCO 

27/01197 SAENCO CONST. 1KAl. L TOA 897.000.00 IISS.n1,88 ContraIo CIO mútuo , 
LTOA SAENCO 

03/021II7 SAENCO CONST. IKAL LTOA 1.500.000.00 1.435.544.1r1 -..-.. , 
LTOA SAENCO 

18/121118 GRUPO OK CONST.IKAl.LTOA 98.000.00 94.403,23 06bft0 conII 
EMP.IMOB. _ .. , GruIIOOI< 

Em..-.cl. lmob. 
07/01197 GRUPO OI< CONST.IKALLTOA 500.000.00 480.807,95 NIoIocaliudo 

EMP.IMOB. 
07/01197 SAENCO CONST. 1KAl. L TOA 800.000.00 490.807.95 AcUant. • fomec:edcM 811 

LTOA SAENCO 
04III2I97 SAENCO CONST. IKAL L TOA 500.000.00 478.240.1r1 InYeltlmento no exterior I 

.LTOA SAENCO 
14l02III7 SAENCO CONST. 1KAl. L TOA 1.210.000.00 1.153.8011.47 Inv_tlmena no aterior 

LTOA "~rooI_ 
17/113187 SAENCO CONST. 1KAl. L TOA 700.000.00 882.001.13 AdionL.foo,_ .. , 

LTOA SAENCO 
2Il/04l97 GRUPO OI( CONST.IKAl. L TOA 200.000.00 188.235.29 AdIMt.._, 

EMP.IMOB. GruIIO OI( EoropoMIId. 
Imob. 

02/06197 GRUPO OI< CONST. IKAL L TOA 100.000.00 94.m.l' _.-...-.. , 
EMP.IMOB. GruIIO OI< CanoI. Inc. 

05/0MI7 GRUPO OK CONSTo 1KAl. L TOA 100.000.00 93.1193.78 AdIant. • fomecedlAll 
EMP.IMOB. ~0I<~1d. 

lmob. 

TOTAl 11.482.436.71 
(1) InIonnIçiIeI __ pelo Sr. F __ CIO 1IImoo .. _10 _ 491. 

4112199"CPI do JudIcI6rIo" 
C2)lnIoImaoçfoeo __ pelo BRF .. _IO 
__ "CP! do JudIcItrIo" 

A "CPI do Judiciário" e este Ministério Pllblk:o Federal. visando 
obter InformaçOes sobre o Terminal de Cargas de Santo Ant6nio. bem aasIm a 
respeito da efetiva participaç80 do Grupo OK no empreendimento. requisitaram 
esclarecimentos ao Govemo do Rio de Janeiro. através da Secretaria de Estado de 
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Tral1lJlOlle. Das Infonnaç0e8 prestadas e documentos encaminhados, tem-se que 
(doe. 18): 

a) O Estado do RIo de Janeiro e a Mont!!lro do Barro, Emprundlmantpt 
~=.~~~~~ ~~:I&o em decorTência da concorrência pública n° 
Q em o contrato nO 01189, para concassllo de uso 
de te/Teno, vinculada a encBIgOS de apt8S8lltaçllo de planejamento, projetos e 
futura implantaçllo, operaçIlo e admInistraçIlo do denominado "T annlnal 
Intennodal de Cargas Santo AntOnJo", o qual, entretanto, foi declarado nulo 
por nao ter sido lavrado nos Jivros do Departamento do PatrimOnio lmoblllérto 
do Estado, detenninando posterior celebração, em 29.03.94, entre as mesmas 
partes, de Tenno de Concoal5o do U=o como DlruIto ROl/I R_/ml de 
tenvno, pera a ImplantllÇ'o, opereçlo e admln/stnJç'o do Terminal, 
abrengendo llIS obras de InsftI/açl50 e Infre.esttutunl do empraendlmenfD; 

b) Em 19.03.90, a Monteiro de Barros Empreendimentos Imobil1ãrios e 
Participaç0e8 SA apresentou estudo de viabirldado técnico-econOmica, bem 
corno o projeto bésico do empreendimento, tendo o concedente aprovado os 
raspectlvos estudos em 22.05.90; 

c) Ap6s essa data, a concessionéria teria 24 meses para a apresentaçllo do 
projeto executivo, o qual, entretanto, pccudoo maio de 9 anos, até hoje 
010 foi aprnant!!do: 

d) caracterizado o inadimplemento contratual, decorrente da nio .. prnent!!çlo 

e) 

do executivo pela Monteiro de Barros Empreendimentos ImobillArios 

~;:~SA~,~~~~~~~~:: 
FOI =-~ objeto do concessao. 

NENHUMA OBRA OU SERVIÇO DE INFRAESTRUTURA PELA MONTEIRO 
DE BARROS EMPREENDIMENTOS 1L'.10BILlÁRIOS, findo ,Ido 
procedidO! ppanU ,aMePf de ,ondttalDm no nolo: 

f) R_alta ainda o Sr. Secretario do Tl1lllllportec do Rio de Janeiro que, 

'!-c;:lX-!!:,m~/n=uc/osa consutm aos SofDl"cll~~t:d~~;~ 

~ de indagar-se: como poderia o poder concedente desconhecer 
a partlclpaçao do Grupo OK em um negódo em que _ alega haver aplicado mais 
de R$ 8 mUhOes em despesas de pré-investimento, ao longo de dois anos? Que 
estudos do esaes pretenaamente elaboradoG pelo Grupo OK que RIo interessou 
fossem dados a conhecer a ninguém, nem mesmo ao poder concedente? Ora, a 
raspaste 86 pode ser uma: Inexlotll1lm ao clc=pcccll clcgcdeo. 

De fato, nao lograram os c:o-réus, Grupo OK Cons1nJç6es e 
Incorporaç(Ies SA e Saenco Saneamento o ConItruçIIo Lida .• apresentar nenhum 
documento oomprobat6rlo das despesas realizadas com o projeto do Tennlnal do 
cargas em atendimento a requisiçllo que Jhes foi dirigida por este Ministério PúbSco 
Federal. Vejamos. 



14102 Quinta-feita 29 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

Essencialmente, OI CCH'6ua apnIS8ntam doia (micos conjuntos 
de documentos, çom o mal sucedido propósito de çomplOVllr l1li supostas dllllp118118 
de pr6-investimentos, que, ao que se alega, acrescidas de juros, chegaram a valores 
da ordem de mais de US$ 11,4 milhOes, teeebidos a pretenso titulo de reembolso 
do Grupo Monteiro de Barros (tIs_ 206512070) : 

a) diversos folhetos e catálogos de Terminais de Cargas de outros palSllll (Volume 
XIII do ICP); e 
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b) documento intitulado "Análise da Proposta Comen:IaI e Técnica do projeto 
Terminal de Cargas, apt8sentada am 1989, a raadequag/Jo de mesma mediante 
00110 memorial descritivo, estudo de Yunding' li viabilidade econ6m/ca e 
flnenceira' (tis. 3339/3417) 

De fato, Exa., chegam a ser rislveis os documentos trazidos 
~Ios CCHéus. 

Alegam terem feito uma série de visitas a outros palSllll "çom o 
objetivo de readaptação dos projetos e busca de assoclaçOes para o 
desenvolvimento do Terminal Inlermadal de Cargas de Santo AntOnio', e para 
comprová..Jas ... juntam diversos folhetos e prospectos de outros termInais de 
cargasUl ~ com 11888 a ridlcula demonstração de pretensos contatos entabulados 
com empresas estrangeiFIIII que pretendem os co-réus justificar os mllhOes de 
dólares recebidos dO Grupo Monteiro de Barros. Meros prospectos de terminais de 
CIlFgaslll (Volume XIII do ICP) 

Apresentam, ainda, um documento com o logotipo do Grupo OK 
que aduzem tratar-se de "AnáHse da Proposta Comen;/al e Técnica do projeto 
Terminal de Cargas, apresentada em 1989, e madequaçAo da mesma mediante 
novo memorial ctescritivo, estudo de Yunding' e viabll'ldacte 8<lOIK1mica e financeira' , 
acompllnhado de clnço plantes. 

Trata-oe de documento, confonne .. logrou apurar Junto l 
80cRllZlrill de Estado de Tranaporte. do qual nunca .. teve conhecimento 
naquela Pllatal Ademais, nao houve jamais nenhuma apresentação pelo Grupo 
Monteiro de Barros à Secreteria de Transportes de uma 'readequaçâo da proposta 
técnica e comerciai de 1989", segundo se viu das informaçOes àcima reproduzidas 
apresentadas pelo Estado do Rio de Janeiro. Com efeHo, em 19.03.90, quando 
ainda nao se falava de pretensa parceria com o Grupo OK, a Monteiro de Barros 
Empreendimentos ImobiHérios e ParticlpaçOes SÃ. apresentou estudo de 
viabilidade técnlco-econOmica, bem como o projeto bàsico do empreendimento, 
aprovadO ~Ia Secretaria de Transporte em 22.05.90, e depola d_ data nenhum 
outro actudo foI apl'8llentado, çonforme Infonnaç6eo daquela PlIOta.(DOC. 181 
Ora, como se pode atribuIr despesas de mílhOes de dólares a um estudo (11) jamais 
apresentado a quem quer que seja e sobre um projeto que nunca chegou a se 
cona-etizar 1 

No maia. OI outrop docymantpa lun!ldps alo todo! 
provento". do próprio GNpo Montplro de BaErO!' 'p",.""dOl por 0CI!1Io 
dI! l/c/!rJcllo ocorricm .m 1888, é dizer, multo antes da aventada participação do 
Grupo OI<. Há ainda um documento relativo a requerimento de financiamento 
formule.do ~Io Grupo Monteiro de Banas, sem a IndlcaçAo de qualquer parceria 
com o Grupo OK. SAo 08 esses 08 demais documantos encaminhados a esta 
Parquw. 
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a) "Proposta Técnica" e "Proposta ComerciaJ" apresen1ada pelo Grupo Monteiro de 
Barros em 1989, no Amblto da Conconência P<lbllca que visou ti concesaao de 
uto de érea para a implantaçllo do T enninal de cargas (FLS. 3045/3334); e 

b) soIicitaçIIo de financiamento para a eIaboraçilo do projeto executivo do Tenninal 
de cargas, dirigida ti FINEP pela Mont.lro de Barros Empl'Hndlmentoe 
lmoblllirlos, ao que tudo Indica, em 1995, e que apenas raforça • convlççllo 
na .... ncla de qualquer partJclpaçllo do Grupo OI< em .. ".... de p ..... 
Investimento no T ermln.1 de Cargaa de Santo Ant6nlo, .Ia que no referido 
documento NÃO HÁ A MENOR REFE~NCIA A PARCERIA COM O 
GRUPO OK NO EMPREENDIMENTO (Fia. 341813480). 

NAo fossem suficientes as infonnaç0e8 prestadas pela 
Secretaria de Transportas do Rio de Janeiro e os próprios elementos trazidos pelos 
CD-Iéus, todos .firmatlvos d. .ua.nela de partlclpaçllo do Grupo OI< no 
Terminal d. Cargaa, empreendimento que 1110 chegou a se concretizar, hê ainda 
os seguintes Indicativos da inconslstênéla da alegaçllO de parceria no neg6cio: 

• segundo diligência procedida pela Receita Federei, a maioria dos cheques 
apresentados como relacionados ao pretenso "desfazimento de parceria" 
emitidos em favor do Grupo OK foram escriturados como Adiantamento a 
Fornecedores nas empreses do Grupo Monteiro de Barros, lançamento contébil 
esse absolutamente Incompatlvel com a natureza do suposto neg6cio. Hê 
ainda dois cheques escriturados como Inveatlmentoa no Exterior, com VIIlor 
de ma" de US$ 1,9 mHh'o e um cheque cujo lançamento foi feito na conta 
contébU Conftllto de Mútuo, no Vlltor de me" de US$ 1," mllh'o (doe. 1 -
fia. 8951895) 

• Ainda conforme verificado pela RKeIta FedereI, nas empresas do Grupo OK 
faVORlCidas com os repasses, • eacritul8çllO foi feita na conta contébil Contrato 
de mútuo v. Imóveis, 1110 reftetindo, evidentemente, os fatos alegados como 
suporte ao lançamento contébil (doc. 1 - tia. 874). 

• Anêrlll8 realizada pela Receita Federal na contabilidade da emprese Grupo OK 
Conttruc6u e Incorpo[lc6u S.A., no transcorrer dos anos de 1994 a 1998, 
nlo Vlalumbrou nenhuma conta que tlyuae como caracterlatlc! a 
aproprfado dy '""tu,. dum" .Iudldu "' .lInu MA" do Ienno de 
Acordo de 01.03,98, relativas a "a/oc:Bçlo de pessoal nas éraas de engenharia, 
jurldica, de admlnlsl1aç4o e comercial, bem como para a assunçlo de despesas 
necessérlas para a atuallzaç40 dos estudos feitos pela Monteiro de Barros, 
raavaliaçSo da viabilidade técnica e acon6mico-fln/lllCeÍ18 do empreendimento, 
além de atividades natureza negociai e comercial para a seleçSo e contnltaçilo 
de ell8fltuals pan:elros, pessoas jurfdicas em todos os setores de atuaÇ/JO do 
empt8fIIIdJmento~ A meama análise nao foi procedida na conta da empresa 
SAENCO SANEAMENTO E CONSTRuçÃO L TOA., porque o co-reu vem-se 
furtando a proceder a entrega dos livros fiscais ti Receita Federal, o que jê foi 
objeto de sucessivas InlimaçOes do fisco (doc. 6). 

Por tudo quanto expoIto precedentementa, afaatada a 
disparatada versao urdida pelo Grupo OK para justificar os estrondos US$ 
11.492.438,76 que lhe foram endereçados pelo Grupo Monteiro de Barros, resta 
evidente, de forma Irretorqulval, que essea valores foram Hicitamente desviados da 
conatruçIIo do F6rum Trabalhista para o Iocupletamento lllcito dos co-reOs, em 
detJ i 'lento da obra p(ibllca e do erério federal. 

, 
4. AMORTlZAçAO DEOPERAÇOES DE cRé.Drro ENTRE O BANCO OK E 

O GRUPO MONTEIRO DE BARROS 
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Dentre OI da =:: .00b obtIcIOI com a quebra de sigilo bancáID 
autorizada ~_Ia "CPI do JudIcI!rio", e=tao os valores a seguir descritos ralativos a 
cheques emitidos pelas empre:as do Grupo Monteiro de Barros abaixo Indicadas 
tendo como favorecido o Banco OK e que somam US$ 1.985.220,93 (fls. 651 ~ 
segulntell Anexo Slg!!oao) 

DATA 
I DENdo EaTENTE 

IV~DAI CONTAB:LJDAOE uss CONTACONTÁBlu 
HlIIlÓRICO 

AlIO DE 
~ 

22101/87 BANCO O!( CONST.lKAL 100.000,00 8U86,67 ReI. Juro./MoIII.1ro do 
LTDA _ Conot.lnc. 

22101/87 BANCO O!( CONST.IKAL 420.000,00 402.761.60 
LTDA 

22101/87 BANCOOK CONST.IKAL 270.000,00 256.818.30 Q~ 
LTDA Empo_ncoOK 

221011117 BANCO O!( CONST.lKAL 610.000,00 564.863.56 ReI .• Empr6stimoIBanc 
LTDA OK 

24IOl1\l11 BANCO O!( CONST. INCA!. 234.N4,74 240AQO,32 
28/OMI3 BANCOOK MONT. BARROS 134.753,52 111.108,14 

CONST.E 
INCOR. 

2II/OM!3 BANCO O!( MONT. BARROS 32.171,51 27.141,14 
CONST,E 
INCOR. 

20107/83 BANCOOK CONST.IKAL 2111.15',00 257.745,50 
LlDA. 

TOTAL 1.985,220,93 

Para justificá-los foram apresentados pelos co-réus diversos Contratos 
de Abertura de Crédito para Financiamento de Capital de Giro em que figura como 
Financlador o BANCO OK DE INVESTIMENTOS SA. 

Segundo explicaçOes oferecidas pelo instituiçao bancária-ré, os quatro 
primeiros cheques do quadro acima, todos de 23.01.97, de emissAo da Construtora 
lkal, foram destinados ao pagamento de principal e encargos dos seguintes 
contratos de m(rtuo celebrados com as emprasas do Grupo Monteiro de Barros a 
seguir Identificadas, bem asalm para qultaçao de empréstimo de outra emprasa 
denominada BSC Equipamentos de Segurança SA: 

Contrato 
CG 3612-34 
CG 3647-45 
CG 3616-38 
CG 3614-36 
CCC 00II\l6-BOK 

Financiada Valor 
Recreio Agropecuâria Empr. e Parto Ltda. R$ 430.885,22 
IncallncorporaçOes SA R$ 268.424,37 
Monteiro de Barros Consl e Incorp. Ltda. R$ 243.729,33 
Construtora lkal Ltda. R$ 148.834,41(·) 
BSC Equipamentos de Segurança SA R$ 308.126,67 

(") pagamento nelativo apenas a encargos 

Quanto ao cheque no valor de R$ 234.8114,7<1, de 2<1.01.96, de 
emlsdo da Construtora lkal Ltda., segundo inforrnaçOes doa co-réus, nefere-se é 
qultaçao de encargos do contrato CG 3455-39, vencido em 03.11_95, e nenovado 
sucellllvamente pelos contratos CG 3539-42, de 27.03.96; CG 3583-42, de 
23.07,96; e CG 381<1-38, da 27,12.96, o qual, consoante explicaç6es fornecidas, 
acabou eendo quitado em 18.03.97 pela empnesa esc Equipamentos da Segurança 
SA, que ee alega IIBr empnesa parceira do Grupo Monteiro de Barros. 

Junho de 2000 
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o cheque no valor R$ 134.753.14. de 26.06.98. teria sido 
emitido pela Monteiro de Barros ConstruçOes e IncorporaçOes para pagamento de 
parte dos encargos e do principal relativo ao contrato CG 3n9-56. com vencimento 
em 10.12.98. e que renovou o contrato CG 3732 .... 1. 

Quanto ao cheque de R$ 32.179.58 de emlssao da Monteiro de 
Barros ConstruçOes e IncorporaçOes. 010 foi apreoentado nenhum contrato a quo 
estejo rcloclol1&do referido valor recebido pelo Banco OK de InvootlmenlDo 
SoA. 

Por derradeiro. quanto ao valor de R$ 298.959.00. de 20.07.98. 
refere-ee. segundo alegado. a pagamento de parte dos encargos e principal.dos 
contrat= CG 3783-52 e CG 3n9-56. ambos com vencimento em 10.12.98. 

Merece referenciar que diligência da Receita Federal procedida 
na Monteiro de Barros ConstruçOes e IncorporaçOes nlo localizou o reglotro de 
recebimento de empréstimo oriundo do Banco OK por UIIII empresa relativo 
ao contrato nO 3732 .... 1. de 14.07.87. no vllor R$ 497.836.92 (doc. 6). 

Quanto ao contrato n° CG 03816-38, a Secretaria da Receita 
Federal também nlo identificou lançamento contábil no passivo da favorecida -
Monteiro de Barros ConstruçOes e IncorporaçOes Uda. -. fato que permita supor nlo 
estar essa empresa recebendo aqueles valores a titulo de empréstimo (doc. 6). 

Também nlo localizou a Receita Federal os lançamentos 
contábeis na Construtora lkal Lida. referentes eos pagamentos alegados de 
encargos e principal do contrato nO CG 0339 .... 2, no valor de R$220.136.oo em 
24.4.96. Da mesma forma. a quitaçlo dos empréstimos CG 03683--42. no montente 
de R$ 166.726.00 em 24.9.96 e CG 03610&-36, em 18.3.97. no valor de R$ 
500.000.00. que o Banco OK alega ter sido efetivado pela empresa BSC 
Equipamentos de Segurança S/A em favor da Construtora lkal S/A. nAo do 
suportados por lançamentos contábeis nesta empresa. 

O mesmo ocorre com empréstimos que o Banco OK afinna ter 
concedido é empresa Recreio Agropecuária. do Grupo Monteiro de Barros. De fato. 
a Receita Federal sequer identificou lançamentos contábeis relativos ao Ingresso do 
valor mutuado nessa empresa. especialmente no contrato CG 03612034. de 2519196. 
no valor de R$ 350.000.00. E. por outro lado. nlo encontrou suporte contábil para 
os pagamentos do contrato CG 03584--43. no valor de R$ 70.166.00 em 24/9196 e no 
valor de R$ 350.000.00 em 2519J96. Ainda que o Banco OK diga que parte do 
pagamento desse empréstimo tenha também se dado por conta da empresa BSG. é 
Indiscutivel que a Recreio deveria reconhecer tal operaçAo. 

Além da aus!ncia de registros contábeis acima referida. importa 
enfatizar. Exa.. que em face doo lmensoo rocureoo em poder do INCAL 
INCORPORAÇOES SA no perlodo do vlg6nclo do contrato com o Tribunal 
Regional do Tnlbalho da 2" Regl!o - que eram distribuldos entre as diversas 
coHgadas do Grupo Monteiro de Barros. como logrou apurar a Receita Fedeml -
n!o h6 juotlflcatlva, de modo Ilgum. panl 00 ompr6=tlmoo lIupoct:lmenb 
tomIldoo junto ao Banco OK no pertodo, copccldmcllltI qwndo 6 certo quo 
multoo mllh600 de d6l&reo for=m r=p:lCUdOCI = ompreooo do Grupo OK. na 
mllllmll época de obtllnçlo doei m6tuo:s. corno co viu. oom beco om nonhumo 
relllç:io negoclol verdlildelra entnlllll cmpl'CCllll. 
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Em suma, existem divelllas contradiçOes nas explicaçOes 
apresentadas pelo Banco OK ao fluxo desses rectJl1I08, que lha caberia Justificar. De 
notar que • pedido do Mlnlatérlo P6bllco Federal a R_lia Federal tentou 
proceder • confer6ncla do auporte contébll no réu Banco OK. No entanto. 
quanto aos quesitos formulados para esse item, respondeu a Receita Federal, em 29 
de março de 2000, que: "cata_ Impoulb11~ de fUponder no momento, 
ftu» 11 nlo IIpruentat;1o tJo. IIvroa IXIn~ por ".tte da .mp-a 
~ 110 Grupo OI(, cpeal//' de tIInmI sido IsVflldoa Tennoa do 
Intlmeç40 o Rc/ntltMÇlo ~,. eproaentat;lo doa moamo. " (doe.6). De qualquer 
forma, o Banco OK terá nova oportunidade para JUIItiflcar esses recebimentos. 
atra. do exame que se requer seja realizado por ordem desse Juizo na sua 
contablfldade e movimentação financelra. 

11 .8· DOS VALORES TRANSFERIDOS PELO GRUPO MONTEIRO DE BARROS 
AO GRUPO OK PARA OS QUAIS NAo FOI APRESENTADA NENHUMA 
JUSnFICATlVA PELOS CO-RÉUS 

Importante men<:ionar que há ainda valores no importe de 1!Il 
2.681 J69M endereçados por divel1llls empresas do Grupo Monteiro de Barros ao 
Grupo OK para os quais sequer foi aventada uma justificativa pelos co-réua (doc. 1 -
fls. 875 e fls. 530 a 564). São os seguintes esses repasses, comprovados pela 
documentação bancária que acompanha esta petição Inicial: 

.... T .. lIENEI'ICIo\RIo EIIITSfTE 
VALOII __ 

U!f UI'IR 

'_102 GRUPO OI< COHST.INC. 110 ESC.1IIOIl. L_ 2OO.000.DOO.OO IIUII,54 187."".4' 

_"m tlENFlCAOK CONST.1HCIoI. 385.DOO.OOO.OO 107 ..... 36 171.180,62 

_"m OI<(ÚOS \/EGETAIS CONST.INCAL 800.000.000.00 140.171,71 Z31.40U' 

07."./l1Il2 OOUPO Cf( CONST. INC. CONST.1NCAl 1.400.000.000,00 41U21,25 011.110lil,43 

2210711$12 GRUPOOK CONST. IIIC. 110 ESC.IMOII. LlDA 1168.07U".OO 244.eoo,oo 4Cl$.1II,311 

3Qml1nz GRUPOOI<CONST.INC. IISESG.IIIOIl.LlDA 181.217.000.00 38.1171,35 84_,04 

130<10II1_ SAENCOL1DI\ CONST.INCAI. 2011.000.00 4.70 72M 

07J041, .. OOUPO Cf( CONST. INC .... CONST. INC. 280.000.000,00 284.083.70 504.404,53 

2110711_ _1CA0K .... CONST. INC. 2.4'.000,00 287.117,36 
_._.01 

2111111aa GRUPO OI< EMP. NOS. -'INCORP. 40.000,00 3UZ3,84 45.107,74 

21'11211_ SAENCOL1DI\ CONST. IlCALl1Dl\ 500.000.00 4181.138.34 6IW.l7t,7e 

""""807 SAENCOllDA CONST. IKAL LlDA 4112.DOO.OO 4U.412,17 540.'14,71 

_IN GRUPOOK ..... IIOB. 110 COIIST.INC. ··eM ao.,.", 11.72171 

TOTAL I 2.1S1.7&~1 3.1,7.8'1.:481 

Sete dos cheques listados acima, emitidos entre abril e agosto 
de 1992, estAo relacionados com os primeiros pagamentot feitOS pelo TRT ao Grupo 
Monteiro de Barros. 

Diligência procedida pela Recelta Federal, detectou que os 
cheqUBII emilldoa pela Construtora Incal, no valor de CR$ 385.000.000,00, em favor 
de Comerciai OK Benfica de Pneus, e de CR$ 1.500.000.000, em que figura como 

- ,LII_' 
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favorecido Grupo OK ConstruçOes e IncorporaçOes SA., foram escriturados como 
ItlVNflmemo. no Exturlor (doc. 8). 

Trata_, evldentomento, de mala uma parcela doe rocuraoo 
públlcoo federalo deotlnadoo • obra do Fórum Trablllhlotn e que foram 
deevtcdee ctrav60 do conluio doo C(HÓIIII com 00 dlrlgenlDo do Grupo 
Montolro de BaITOll, vI .. ndo ao enriquecimento IIIclto de todoo elu em 
dotrJmento do erário. 

11.7· DOS DEf:lAJS ELEMENTOS DE PROVA DE CONLUIO ENTRE OS CO­
RÉus E OS REPRESENTANTES DO GRUPO MONTEIRO DE BARROS, FÁBIO 
MONTaRO DE BARROS FILHO E JOSÉ EDUARDO TEIXEIRA FERRAZ, PARA 
O DESVIO DOS RECURSOS DESTINADOS À OBRA DO FORUr.'I TRABALHISTA 
EM DETRIMENTO DO ERÁRIO FEDERAL 

NAo bastassem os elementos antecitados, já mais do que 
bastantes para evidenciar o conluio dos representantes do Grupo Monteiro de 
Barros com os co-réus para o Iocupletamento Indevido com as verbas atribuldas 
pelo Tesouro Nacional à obra do Fórum Trabalhista, outros vêm se somar, de modo 
a nAo deixar a mais tênue margem de dúvida sobre a associação iIIcita que se 
estabeleceu entra esses para causar prejulzo ao erário. 

1. DA PROCURAÇÃO OUTORGADA PELA INCAL INCORPORAÇOES S.A. À 
EMPRESA DO GRUPO OK, SAENCO - SANEAMENTO E CONSTRUÇOES 
LTOA. 

Elemento que, reunindo-se ao farto conjunto probat6rio, 
evidencia, de modo eloqoenta, a espúria associação das empresas do Grupo OK 
com o Grupo Monteiro de Barros pare lesar o erário, é a procuração outorgada, em 
13.03.98, pela INCAL INCORPORAÇOES SA. à co-ré SAENCO - Saneamento e 
ConstruçOes Ltda., com a finalidade expressa de movlmentaçlo da conta banc:trJa 
mantida pela outorganto no Banco do Brasil (conta-corrento 408959-6, Ag. 
1824-<4 - BraslUlncal) onde eram depocltndaa, pelo TRT, l1li verball ralatlVIIII co 
contrato para a conatruçio do Fórum Trabalhlota. (doc. 17 - fie. 1521153) 

Em nada socorre os co-réus a alegação de que a indicada 
procuração nAo chegou a ser ublizada, eis que tão-s6 a sua outorga já constitui 
elemento Indiciério suficiente para demonstrar o concerto entre OG co-réus e Grupo 
Monteiro de Barros para perpetrarem OG desvios de recursOG d= obra do F6rum 
Trabalhista. 

2. DAS LIGAÇOES TELEFONICAS 

A quebra do sigilo telef6nico das empresas do Grupo Monteiro 
de Barros e de FÁBIO MONTEIRO DE BARROS FILHO evidenciou um número 
bastante expressivo de ligaçOes telefOnicas desseG para empresas do Grupo OK e 
pare o co-reú LUIZ ESTEVAo DE OUVEIRA NETO (doe. 1-fls. 846/848) 

AssIm é que foram encontradas 2.349 l!C!!lcO!l!l1!!lofên1cnl! dali 
empreou do Grupo Montolro de BaITOll para co cmprocu do Grupo OK e 
maio ar IIg,c6el dlrlgldu dlrctcrnontcl a cl=fono!l em nomo do co-réu LUIZ 
ESTE'l O DE OLNEIRA NETO. 
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Tamb6rn foram regIItnIdaa §I Qqac6tt do ex-Julz NICOLAU 
DOS SANTOS NETO ~ra .. _p_ do Grupo OK e outroa • telefonema 
~ra telato".. ele .,.0 ""'011 do CCH'tu LUIZ ESTEVÃO DE OUVElM NETO. 

~ lIgaçliel teIefOnicaa do ent40 Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da 2" RogIIo, NICOLAU OOS SANTOS NETO, às emp_ 
r6s e 10 próprio co-réu WIZ ESTEVÃO DE OLIVEIRA NETO vêm corroborar toda a 
prwa produzida nesta açAo da que o Grupo OK, proponente aparantemente vencido 
na ticllaçlo que gerou a contrataçao da INCAL INC. SA, associou-se a essa 
empresa e ao Gnspo MonteIro de Barros, com a Indiapensével partlclpaçlo de 
NICOLAU OOS SANTOS NETO, para tirar proveito direto do superfaturamento da 
obra e do desvio de IaÇUrtOII p6bllcos pe!J)elrados na execuçlo do conbato para a 
construçlo do Fótum Trabalhista, dos quala obteve pan:ela vultosa, como Já visto. 

ObseMHe que _ 810 apenas as IlgaçOes telefônicas 
registradas a partir da quebra de sigilo telefOnIco das empresaa do Grupo Monteiro 
de Barros e de FABIO MONTEIRO DE BARROS FILHO, urgindo que sejam tamb6m 
obtidas aquelas provenientes de telefones Instalados nas empresaa-rés e em nome 
dos demais c:o-r6us nesta AçIo, o que permltiré que se alcance a corrata dimenslo 
das relaçOes estabelecidas entre todos os partlcipàntes do aaquema fraudulento que 
se estabeleceu, na execuçIo do contreto relativo à construçlo do Fórum Trabalhista, 
com o deliberado pr0p6sito da Iocupletamento Indevido em detrimento do património 
p6blico federal. 

3. DA INTERFER~NCIA DIRETA 00 CO-R':U LUIZ ESTEVÃO DE OLIVEIRA 
NETO VISANDO A REVISÃO DE CORTE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
PARA A OBRA 00 FORUM TRABALHISTA 

Merece também fazer .... referência ao depoimento aapont4neo 
prestado pelo Deputado Federal JOAO FASSARELLA perante esta Ministério 
P6b11co Federal, am que se noticia que, no inicio de 1999, o co-réu LUIZ ESTEVÃO 
DE OLIVEIRA NETO interveio diretamente. perante aquele Parlamentar. entao no 
exerç(cIo da Relatorfa da Alaa dos Poderae na ComIado de Orçamento, para 
poatular. com Inslatência. a revido de corte, aMtrado pelo Indicado Relator, na 
propoata da obra do Fórum Trabalhista da 840 Paulo. (doe. 18) 

Tal conduta vem corroborar o Intaraaae direto do co-réu na 
IlberaçliO de racurtOll para a obra. dos quais ele lê se havia locupletado em grande 
pan:ela, como sobejamente comprovadO e acima descrito. 

111 • DA FUNDAMENTAÇAo JURIOICA DESTA AçAo. 

A teor do disposto no artigo 37. § 4' da Constitulçllo Federal. 
'"Os .toa ". ImprobldNe -.lmlnlatmivlr Impon.rto a .,.".ndo doa dltelfoa 
po/ftlcoa, • ".,. • fun~ póblh:.. • IndlaponlbllhMde doa beM • o 
......mmento" eritto, IM to"". • "raàflo p~ _ hI/ ••• m pT'ljulzo • 
"fio pen.1 e.bNel". 

Com assento neue dispositivo conatitUcIonal foi aditada a LeI ri' 
8.429192. de 02 de junho de 1992. conhecida como a Lei de Improbidade 
AdmlnlatratiYa. cuja apUcaçlO ora se invoca. 

ll111ho de 2000 
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Ao complementar o texto constltucIonal e conferir IegItlmaçAo ao 
MinlIt6rIo PClbIlco para agir noa_ de improbidade adminiatratlva a lei 
8.421W2, definiu de maneira ampla o alcance de __ normaa a ela ~UjellandO 
qualquer agente pl1blico, servidor ou Il10, da admlniatraçlo dileta, indireta ou 
fundacional de qualequer do PodeIea da UniIIo, da. &tacIc», do Diatrito Federa~ 
dOi MunlclpiOl, bem como .qu .... que, .ob forma di ..... ou Indireta, Induzam, 
conconam ou .. beneficiam com • pritlca doa .tos da improbidade. Eis o teor 
do dilposto no BItigo 3" da lei de Improbidade: 

"Att 3" - As cIIsposIç6ea desta LeI s40 aplic6ve/s, /10 que couber, éque/e 
que, mesmo nllo sendo agente pfJbIIco, Induu ou concornt patW a 
p""c. do ato da Improblrlllrlll admlnWntlva ou dele •• hnaffcle 
80b qua/quar fonmI d/,..,. ou /nrUt.ta. .. 

o Ministério Público reporta-ee, _ passo, a08 fatos dascritos 
no titulo 11 desta exordial, que avidenclam que as divel1l8s empresas-rés. todas 
integrantes do Grupo OI<, através de seus a6c:i0s, acionistas e admlnitradores. os 
CCHéua LUIZ ESTEVAO DE OLIVEIRA NETO, CLEUCY MEIRELES DE OLIVEIRA, 
UNO MARTINS PINTO, MARIA NAZARETH MARTINS PINTO E JAlL MACHADO 
SILVEIRA, madiante ajuste com os dirigentes da ampresa contretada para as obras 
do F6rum Trabalhista, FÁBIO MONTEIRO DE BARROS FILHO e JOSÉ EDUARDO 
TEIXEIRA FERRAZ. contando com a partlclpaçao dec:lslva de NICOLAU DOS 
SANTOS NETO, e através de fraude à licitaçAo, concorreram dlretamentAI para o 
dnvlo da recuraos p6bllcOl destinados paio Tnouro N.clonal • obra p6bllca 
do Fórum Trabalhlata, dei .... beneficiando tamb6m dl ..... m.nta. 

Com .falto, confonne •• mpla e Irrafu1IIvel prova colllllda, 
os-rtua Incorporaram IIlc1tamenta ao NU patrlm6nIo l'IICUl'8OS p6b1tco. 
destlnadoa • obra em valor correspond.nte a cerca de US$ 34 mllhOea, que 
lograram d .. vI.r, medlanta fraude. IIc1taçlo qua culminou na contrataçlo da 
INCAL INC. SoA, .mp,.... que sequer participou como proponente no vlotado 
certame, 

De fato, .0 Grupo OI<, propon.nta .parentam.nte vencido 
na lIcItaçlo para a. obras do F6rum Trabalhl8ta, foram c1estlnadoa paio 
contratado 11m hata CluH, .trav6e da. dlv_ ••• mpraH8 do Grupo Monteiro 
da Barroe, mal. d. 35 "Ao da todoa os recursos c1estlnadoa • Inacabada obra 
(excluldOl apenas aqueles valores que pennaneceram nas próprias ampre8Bs do 
Grupo Monteiro de 8811'0$), evldencl.ndo, de forma cristalina, a partlclpaçlo 
dolou • fraudulenta doa co-rtua no .. qu.m. montado para .... r o .rirlo, em 
conluio com os dlrtgentae da contratada, FÁBIO MONTEIRO DE BARROS 
FILHO • JOSé EDUARDO TEIXEIRA FERRAZ. tocIoe em concerto com 
NICOLAU DOS SANTOS NETO. 

O enriquecimento HlcIto havido pelas ampreaas-rés e seus 
a6c:ios e acionistas, causando estrondoso prejulzo ao erário, confonne fartamente 
c:ornprovado no AmbiID desta exonIlaI e da. documentoe que a acompanham, 
ancontra Pf8IIido também naa normas reguladoras da responsabIIIdad civil, tendo 
como fontes de obrIgaçlO a lei e o ato 1Uc:IID, na forma regulamentada pelo Código 
CivIl, .it 159, que fixa a mponsabIIidade dai decorrenta, bem como_ no art. 1.518, 
que astaIlelece o principio da reIpOIIIBbllldade soIIdêrla entJe OI v6rioI autores do 
delito, segundo o qual o c:ledor pode exigir de qualquer um destes o pB98m8nto 
Integral do débito. De invocar_, outrossim, o pr\ndplo geral de direito que prolbe 
o enriquecimento HIeIto, bem _Im as norrnaa gerais de Direito AdminIsIrlltNo, 
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notadamente O que dlepOe O alt 84 do Decreto-Lei 200J87. o quallmp6e o imediato 
_.clmento doe cofnIe pCrbIlcoe em cato de rnalYel8açAo de verbas. 

Por ouIIO lado. nao é novidade no ordenarnanto jurldico 
brasileiro a RI8pOII88billdade pee.oeI doe l6<:Ios por atos "leitos Pratlcidos por 
peeloes jurldlcal. A doutrina .. a jw!Iprud6ncla a admitem pacificamente, sempre 
que a peaoajurldlca tenhe l6IYido como mero anteparo pera ativldadeslllcttaB dos 
próprios eócIos. 

Na venlade, a diltinçAo deB personalidades da empresa e dos 
86111 t6cioI. para fi .. de raaponeablJlzaçlo ~I. é CDIiIO regra pl81liste quando. 
atuaçIIo dos representantel da empresa ... dá nos Rmltel da lei e do contrato social. 
Sempra qu .. a atuaçAo extrapoIa os comandos IOCiet6r1os ou o limite da legalidade, 
surge • responsabDldede p8SI08I do agente. que podelé IVr solidária ou nAo com a 
da p&II08 Jurldlca. 

Naue sentido. aliçAo do festejado RUBENS REQUIAo: 

-A U~ da ruponabllldMle do. 86c1o. trio 
equ""" ,. decla~ de eua """ponsabllldade em face dos 
neg6c1oa _Ia" ou de twceIroa. De"" eI. .ter .... 
natura/mema. ao eafIIdo de dlrelto que .. no"".. legal. tnrçam. 
na rn.cIpIlna do detennlnado tipo de aDf:1edade de qua .. nte. 

Ultnrpnando o. pl'llC6ltDa de legalidade, pmJcendo 
atos. como a6cloa, c:orrtrWr1os li lei ou ao eontnrlO, toma_e 
"..aoaI • mmltadamwlte ruponÁVflla pela _eqO'nc/a de 
tala atos- (In CUra0 de Olralto Come!dal, v. 1, 22" edlçao, editora 
Saraiva) 

Nesla Unha, aliás, existem divereoa preceitoB que 
admitem expressamente a raaponaabllldade p&IIoeI do 16<:10 ou do administrador, 
bBl6Bda na atuaçAo violadora da lei ou do contrato: Código Tributérlo Nacional, 
artigo 135. 111. Código de OeIeaa do Conaurnidor. a1t28. lei n. 8.884194. a1t18. lei 
n. 6.404176. aIt158. 0ecIet0 n.; 3.708119, aIl10. 

MARÇAL JUSTEM FILHO. na obra "DulX1lJllderavlo 
da Per.onaIldade SooIetIIda no Direito Brasileiro'" defende também que um dos 
praaaupostos para a deIconllderaçAo da pereonalldade jurldica - quando IV trata 
de /eSfIOI1IVbUlzar os eócIos - OOIIIiIIe em ponderar os interassa que do 
sacrlllcados pela rnanutançlo ou afaIIamanto da parsonlIicaçIo da empresa. pois 

"enquanto o eonfllto de Inte,... .. 
tUntlver ... no plano da rn.ponlbllldede, a t'8flra li .. da que o 
elmplu aacrlfIt:Io do. Inte_ .. de UtU das pattea ",o li 
bulante para pnwocar a lnokMncIa da teoria de 
daseoMideraçlo. .é que. em a. ntando da Intweaa .. 
rn.ponfvela, o "" Sllllrltfclo nlo .. _tItuI. por ., ~, em 
raqulalto bufam. ".ra a IfIfWnnçIo e ,..,..alo do direito. 
Multo pelo confIjtfo e como vIafo. IM Ind __ onde o 
dInIIto 8IIfIH12a o 8IIIIrItfcIo do dInIIto. por eonalderar que • 
peraonlflt:açIo aoellll"a i lUla daeJliVfII. 

NIo .. ,.... aulm, porIm, quando o 
direito qualifica o I",.,.... como Inrn.ponlvel. AI, ent*l, .... 
pravlamente deIIn/da a aeoIha do In ..... a .., aacdfh;adtI. 
s. ltIIfJo em curaoa de coIlaIo um Interean rn.pon"'" e um 
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Intetun Indt.ponlnl" vale dizer, .. eO/lltllJN um delea pode 
pr.vaIeeM - nto h. como duvldttr que O HCrlfIcJo ,...,.,.. de 
recair eobre o Intetun dIaponlveJ. ( ... ) Nada e"'" e. tu 
necaArlo, porque o direito neta o eecrttfçlo do In,.,.... 
IndJaponlnl- (Editora RT, 1881, p. 128/121- dNtacoll-H). 

Assim. tamb6m por esse critério 18 Justifica a 
responsabllizaçAo peaaoal doa aócIoI no CIIIO concreto. na medida em que a 
atuaçlo nIo só abualva. mal tamb6m evidentemente fraudulenta das empresa'" 
Ieaou direl\oa manifeatamenta indisponlveia. 

Todo. os Nua peno .. fIalcaa tinham cllncla d .. 
frauda, pratlcaVllm ato. de prtncla ou g .. tlo • ee beneficiavam d .. 
~maa, enquanto aócla, aclonlataa ou dlrlgen". 

A solidariedade, outrossim, decorre da atuaçlo e do 
proveito comum dos réus, conforme aliés, já previa o Código Civil em 1916: "se tiver 
maia de um autor a ofensa, todos responderao solidariamente pela reparaçAo." (art. 
1.518, parte final). 

A Jurlspll.ldencfa, aUlla, nAo tem sido diferenta no 
reconhecimento da responsabilidade pessoal dos s6cios em casos semelhantes, 
conforme os seguintes arestos: 

-Direito Comerciei. Direito Socl.tlrlo. 
Socledllda da reaponHbllldatla IImllada. CIIuteI.r. S6cIo­
fíleTMI& RuponHbllldada. Legitimidade pualva lId cau .. m. 
Racutao conhecido • provido. o. e6clo-gerentN alo 
fNPO.'yat. peJoa atos Iea#voa que praticarem com Infraçto da 
lei ou vlolaçlo do contntto, lagltlmando-a., vte de 
conaaqOfncla, como parte "...,.,. ad ca_m- (Superior 
Tribunal de Justiça, Recurso Especial nO 4768190, 4" Turma. ReI. 
Ministro SlIlvio de Figueiredo, publicada no DJ em 20.05.91. pg. 
6533). 

-Sociedade por co'" da reapon .. bllldade UdII. 
- Ducona~ da paraonalldada jurldlca - Teoria que 
buace atingir a reaponnbllldade doa e6cloa por atos d. maltcJa 
• praJulzo - Aplicabilidade quando a eocledlld. IICObarCII a 
tfgura do eócloa. to,.".eelnatrumento de rr.udII. - (1° TAClSP-
4" Câmara - AI 554.56313 - J. 27/10193 - ReI. Juiz Octaviano 
santos Lobo, in RT., vai. 708. ano 83, outubro de 1994. Pg. 
116/117)." 

Nem 18 diga que o Cl>f6u LUIZ ESTEVAO DE OLIVEIRA NETO 
nlo .. I8IfIOI1Ubillzaria pelos daamadldoa danos cauaadoll ao patrtmOnio p(JbIIco 
.nv6s doa deavios de recursos da obra para as auaa empresas poIqUB de .... 
segundo bIm alegado, em face de exerclcio de mandato parlamentar. 'estaria 
1IcendIIdo' de8de 1994. Sua respoMabUldade pellosl enquanto 16cIo. acioniata e 
administrador das empresas-rés beneflclArtas doa de8vioI de recuraos p6b~ nIo 
admlIe qualquer abrandamento. 

A uma, porque a fraude à rlCltaçAo ocorreu em 1992, quando 
tiveram inicio. com seu direto concurso, enquanto verdadeiro mentor dos illClto., Da 
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desvios de recureos para suas diYenlas empresas. A duas, porque, mesmo 
dUllIInte o exerelcio de mandato partamentar, além de permanecer como s6clo ou 
acionillla das empresas-rés, continuou administrando-aB, conforme se vê dos 
documentos que nessa condlçlo subsaeveu, relacionados, inclusive, aos fldlclos 
neg6clo8 engendrados para justificar os repasses de rBc:U18OS ilicitamente recebidos 
do Grupo Monteiro de Barros (v.g. Contrato Particular de ConBo/ldaçao e Ajuste de 
ContmtaçOes e Acordos lã Efetivados sob a Modalidade de Encontro de Contas, de 
,28.05.97; Eacri\Ura de Venda e Compra e Daçlo em Pagamento e EscrItura de 
'Venda e Compra e Confis8Ao de Divida, ambas de 28.05.97). Veja_, ademais, 
como em &eu depoimento à ·CPI do Judiciário" sempre mencionou os neg6clos 
entebuiados pelas emp/81188 na primeira pessoa, deixando c;lara a sua efetive 
atividade de gerência: v. g. "( ... ) achei, lIBqIJe/e trIOIIIMto, que, se enlnisse a 
emprasa Iiancesa, eu 1icaria c:om uma parlicípaç40 muito pequena"; "( ... ) nós nunca 
fizemos uma aBSOCÍaçlo em que nós INdssemos uma perticipaç40 mirrorftéria"; "au 
estava fora da minha empteSB, fora do Senado, num acontecimento ( ... r: "no caso 
do Terreno do Morumbi houva uma necessidade de I8COIJ!prannos ( ... ) e, no caso do 
Rio de Jane/lO, salmos antes que os nnceaes entrassem na parceria do 
empmendimento", e tentas outras mençOes à sua efetiva participação na 
IIdminiBtraçAo das emprasas-rês. 

Diante de todo o exposto neste exordial, Excelência, evidenciado 
o dano 110 patrimOnlo pÓblico, o enriquecimento iIIcito dos réus, bem como a violação 
à ordem jurtdica e aos princlpios Inerentes ao Direito Administrativo, comprovada 
C$tá a 8ubllUnçAo das alividadas patrocinadas pelos responsáveis réus e pelas 
pessoas jurldicas-rás, nos termos do que dispOem os arts. 2" e 3° da lei de 
Improbidade, ao alt. 90 desse diploma legal, que assim reze: 

'CoMtltul ato de /mprobldade IIdm/n/atratlva 
Imponando enriquecimento /licito auferir qualquer tipo de 
Vlllltrlgem pBtrlmonlllllndevlda em tazio do exen:lclo de cargo, 
mandato. funFIo. empl8fIO ou atividade nu entidade 
menclonadu no atf. 1" desta Lei, e noladamenla; 

XII - lIOar, em proveito pr6prlo, bens, renda., 
verbo ou valores Intagrantoo do acervo patrimonial daa 
entldad8ll menclonsdu no art. 1° desta 'el." 

IV - DO DANO MORAL 

De tudo quanto exposto, emerge evidente que 00 prejulzos 
eofrldos pela AdmlniBtreçAo P(lblica em face dali condutas protagonizadaa pelos co-­
léu:! vão muito além de limites exclusivamente materiais verificados, visto que 
tllmbém valoras morais foram fortemente abalados. 

Evidentemente, a oondute dos CCHéus, beneficiando-ce 
diretamente do desvio de rBc:U18OII da inacabada obra pClblica, afetou e continuo a 
IIfetIIr neg:rtlvamante a prestaçlo do serviço jurisdicional, prejudicando milhares de 
c\dadlioll. Sendo a Justiça do Trabalho Integrante do Poder Judiciário da UnlAo, é 
tIImbém certo que a imagem do ente fed8l81ivo e, em (llIIma anéHse, a imagem do 

,Estado re=tarem lnapelaveimente abaladaa por mácula indelével. 

Enfatize..se que a Unllo financiou integralmente a construção da 
inscabada obre, com o sacrIIIcJo de milhOes de brasileiros, que muitas V"Z8II 
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reobtcm ao mcoIhimento 'dos tributos federais, face à conatataçao doa recorrentes 
~ de verbas pClbUcas de suas legitimas destlnaçOea. Nilo há a menor dírvida 
de q~ o deIICIIlllbro evidenciado neste indecoroso episódio Irá reforçar a oonvicçlio 
popular que 011 tributos nIio 10 revertem em prol doa cidadllos, mas alio malversados 
ou qxoprllldOll por agentes Improboa coniuilldoll com terceiros. Ademais, é certo 
que, GITI um pais com tentas carências, efetivamente os satores bésicos de saClde, 
edUCQÇ60, pntVidência e segurança 10 viram desfalcados com os I'8CUl'loa 
U~ apropriados pelos co-réus. lno é indubitável. 

Ademais, as condutas protagonizadas pelo co-réus fazem 
reproduzir a prejudicial crença de que, Dlcitos que tais, SIlo prática generalizada e 
corrente nos contratos ceiebrados pelo poder pClblico, bem assim que o sarviço 
pClbllco esté ao abandono e que saus agentes se movem quasa sempre guiadOS por 
eepClrlos interesses de terceiros. Assim é que as condutas dos co-réus violaram a 
imagem do Estado, gerando d8BClédHo na seriedade da Adminlstraçllo PClblica, 
pelo que alvejaram os cidadllos, de forma difusa, provocando dano extremamente 
prejudicial à concolidaçllo de padrOes éticos exigidos pela BOCIedade brasiielra, 
também atingida. 

~ essa prejulzo que postula o MINIST~RIO PÚBUCO 
FEDERAL saja reuarcido em conjunto com o dano material verificado , sob a 
modalidade de dano moral, com fundamento no disposto no artigo 5°, incisos V e X 
da Constituiçlio Federal, artigo 1° da Lei nO 7.347/85, artigo 6" da Lei nO 8.078190 e 
com assento ainda em jurisprudência iterativa de nossos Tribunais, consubstanclada 
inclusive em SClmula do Eg. ST J onde fixada no enunciado nO 37 a possibllidede de 
cumular-ee indenizaçllo por dano material e moral oriunda do mesmo fato. 

V· DO PEDIDO Ul'.'IlNAR DE ~EDIDAS CAUTELARES 

Diante dos fatos e do direHo ora Invocado, presentes o 
fumus bani iuris e o pericu/um in 11l0III, o ~NISreRlO PÚBUCO FEDERAL requer 
a concesol!o liminar des seguintes medidao cautelares: 

1) com viIItas à garantia da tutela jurisdicional ou, nos dizeres de Galeno Lacerda, 
ao rasultado Cltil do processo, roquer • decrot=çlo, inaudita altera parte, nos 
tennos do art. 12 da Lei n" 7.347/85 e artigo 7" da Lei nO 8.429/92, da 
INDISPONIBIUDADE dos bem i!n6yeis e demais bens jnteorantas dos at!yos 
oermonentes dos réus oeHQ88 jurldjcas e de todos os bens dos réus pessoas 
fiIi!ii!I. (tans como im6ve1s, carros, disponibilidades e apUcaçOes financeiras), 
a/guno jã identificados e diacriminados em anexo, e mais de outros que venham a 
eer conhecidos, comunicando-se aos 6rgllos competentes para as averbaçOes 
Il8C8IIOâriaB. Requer, outrossim, pare tal finalidade, sejam requisltades por _ 
Douto Juizo à Secretaria da ReceHe Federei es declaraçOes de Imposto de 
Renda doo co-réw LUIZ ESTEVAo DE OUVElRA NETO, CLEUCY r.1EIRELES 
OUVEIRA, UNO f.1ARTlNS PINTO, JAlL E.1ACHADO SILVEIRA E f.1ARIA 
NAZARETH t.1ARTlNS PINTO, roletlvu 1100 (lIt1moo cinco 8noo. 

Tal medida vbe evIIIIr a dllapldaçllo do patrim6nio dos réus e a 
frustreçIo da provâvel sentença do procedência do pedido. 1880 porque em 
virtude do elevcdo montllnte doB danos que se espere sejam ressarddos 
(44.300.487,76 UFIR, c6 do dcnoB mabrbb, cem juros) qualquer allenaçlo de 
bcno jâ pr0v0ccr6 irremed~ prejulzo !lO pctrImOnio pClbUco e social. 



14114 OuiD!a-feira 29 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

Ob8eIV&48, porém, que a medida ora requerida pelo AJJt1:K 
procura, ao méXfmo, Impor o menor gravame poAIveI aos Iéua. tanto que. 
1Dm!Id0l lndilponlvell. OI bens contInuarao na posse e admlnlatraçAo deles, ao 
c:ontdrlo do que ocomIrIa te foae pedido o aeqOestro. pravlsto no artigo 16 e 
parágrato. da LeI de Irnprobldade Admlnlslratlva. 

Por ouIIo lado. em AItaçIo às pessoas jurldicas pedHe, ao 
menoa por enquanto, apensa a lncIiBponlbRldade de bens im6veiB e outro. 
lntIIgrantea do ativo pennanente, justamente para evitar a aoIuçAo de 
oontinuIdade dai atIvidadea negociaiB dessa. empresa •. 

RegiBba te, linda, que a qualquer momento - e deBde que OI 
léuI cornpIOVeIII jé terem lido tomadoa lndilponlvela benssuficienteB à garantia 
do ri 11 ....... 110 doi danoa e l8tiBfaçIo das sançllea - poderé esse MM. Juizo 
_ a amplitude da medida. No entanto, nesse fase iniciai, indispensilvel que 
eeja a liminar concedida noa tennos em que requerida, seja pela inexistência de 
lnfonnaç6ea sobre o palrim6n1o dOI réus, seja pelo montante dos danos. 

Insiste o Autor que essa medida seja concedida sem a oitiva da 
parte contréria,puls astendo requerida 1ambêln a iriellaponibflÍd8de ele a1ivos 
financeirol, caracterizados pela extrema liquidez, poderio os réus, em tomando 
conhecimento do pedido, providenciar a imediate transferéncia desses valores 
para \elCe1roe. 

Para a eflcécla da medida se requer: 

a) expediçAo de oficio aos OfIcIaiB de Registros de Imóveis de Slo Paulo, para que 
adotem BI provIdênciaa _sérias à indilponlbiHdade dos bens e info!mem 
tobre todos os imóveis regiBtradoa em nome dos réus, pessoas flslcaa e 
Jurfdicaa; 

b) eicpedlçao de oficio aos MM. Juizes Corregedoras dos Registros de Imóveis do 
DlItrIto Federal, de Golas e do Mato Grosso para que dfMrminem aos cartórios 
rwpectivoa que adotem as providências _eMas à indisponibilidade dos bens 
e informem IObra todos os imóveis registrados em nome dos réus, pessoas 
fllicaI e jurfdicas; 

c) expediçAo de oficio ao Banco Central do Brasil, determinando-lhe que identifique, 
junto às inlllIuiçGes bancérlas e financeiras, as contes e aplicaçOes mantidas 
pelai r6us, pesS08I flsicas, bem CO/IIO para que informe incontinenti a essas 
inttItulçOes o teor da liminar concedida, para que a cumpram; 

d) upedlçIIo de o1IcIo ao DETRAN do Distrito Federal e de SIo Paulo, para que 
adole as providência. nece llérfas à indlsponlbllldade dos bens e informe 011 
valculos cadastrados em nome dos réus, pessoas jurfdicas e fl6icas. 

Justlfica-se plenamente eate procedimento, jé que "quando 
po8BIveI, por economIIl proc&SSII8I, o pedido Hmlnar de medlds cautelar pode ser 
deduzido em local ptóprlo, na ptópria iniciaI da açao r:MI p(lbllca, uma 1/8% que 
eatIriO deacritos 08 fatos e a fundamentaçlo jurfdIca do pedido, sendo pois mais 
pMU6fvaI que fomIa e COIl\IÍCf4O positiva do magistrado, 110 sentido de COIICBdd la 
_ a oitiva da outra parte" (Marino PazzagUnI Filho, In Da Improbidade 
Admlnlatratlva. Atlas, p. 178). 

2) Requer_. ainda. para fina de inltruçlo do feito: 

Junho de 2000 



Junho de 2000 

(I) 

(U) 
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l8jam 88 companhiB8 telef6nlcas de SIo Paulo (TELESPlTelefOnlca S/A, 
TElESP Celular e BCP TeIecomunlcaçOes) e do Distr1to Federal (Teleb!aallla 
Braail Telecom - TCS e Telebrunla Celular -TCO) intimadas a fornecer 
relaçêO de ligaçOes telefOnIca8 efetuad88 a partir de linhas titularizad88 ~ 
r6us petI8088 ftsicaB e jurldlca8, de janeiro de 1992 a dezembro de 1999; 
seja o Banco Central do BresH intimado a fomec:er a esse Juizo cOpia dOll 
extratos bancérios d88 ~ que do rés nesta açao, para o per(odo de 
janeiro de 1992 a dezembro de 1998. 

Nesae sentido, pede se sejam tais documentos autuados em aparlado, em 
volumes mantidos sob segredo de justiça, tendo em vista o sigilo de que gozam. 

DO PEDIDO PRINCIPAL 

Por tudo quanto exposto, requer o Ministério PObUco Federal 
Vosaa Exoelência se digne determinar a citaçQo dos réus para que, querendo, 
contestem esta ação, sob pena de revelia, e, a final, julgue procedente o presente 
pedido para, reconhecendo a concorrência e o beneficio doa r6us com a prática da 
atos de improbidade, condenar, nos tennos do alt. 1° da Lei nO 7347185, 3° e 12 da 
Lei nO 8.429/92, bem como com supedAneo nos artigos 159 e 1518 do Código Civil: 

1. todos réus a solidariamente _rcirem a UniAo pelos danos materiais 
sofridos, em montente equivalente aos recebimentos que as pessoas jurkflC88 
r6a nessa açI!o lograram obter d88 empresas que do r6a na açao ciYfI pllblica 
no 98.36590-7, em trAmite neaa Vara, no perIodo de janeiro de 1992 a 
dezembro de 1998, bem corno à perda doa bens e valor88 acrescidos 
Wcítamente aos seus patrImOnios, tudo BMlSCido de juros moratórios e 
correçAo monetârla desde o recebimento, pelos mesmo Indicas aplicados _ 
créditos da Fazenda Nacional; 

2. todos os réus a solidariamente ressarcirem os danos moraJa difusos 
sofridos, em montante a ser definido por esse Juizo - mas que se sugere seja 
pelo menos equlYalente ao doa danos materiais -, revertendo-se a 
indenlzaçao ao Fundo a que se refere o artigo 13 da Lei nO 7347/85, 
regulamentado pelo Decreto 1.306, de 09.11.94; 

3. todos os réus à p!OibiçAo de contratar com o Poder P1:Iblico ou receber 
beneficios diretos ou incentivos fJSC8is ou creditlcios, direta ou indiretamente, 
pelo prazo de dez anos; 

4. todos os réus ao pagamento de muHa civil de três vezes o valor do acréscimo 
patrimonial obtido; 

5. e, especiahnente os réus pencas flalcas a: 

a) auapendo dos direitos poIIlIcoa por até dez anos; 
b) proIbiçIo de contratar com o Poder Público ou receber beneficios diretos ou 

incentivos fiscais ou credltlclos, dlrete ou Indiretamente, ainda que por In!errnlJdlo 
de "'!IM lurldjca da qual sela 8ÓCÍQ_!DaJd!i9. pelo pnIZO de dez anos. 

Requer_, ainda, seja a UNIAo FEDERAL Intimada a 
manifestar o seu lnevltével interesse em integrar esta lide, com _nto no diapoato 
no § 3", do artigo 17, da Lei n. 8_429192. 
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Finalmente, requer-se a distribuição da presente ação por 
dependência, à 128 Vara Federal, bem como a decretação de sigilo dos documentos 
relacionados no Anexo Sigiloso ao Inquérito Civil Público nO 04/99, mantendo-se a 
publicidade desta ação, que se encontra instruida com o referido ICP, do qual 
alguns documentos foram reproduzidos e enumerados por doc. 01 a 19, em anexo, 
para facilitar a consulta. 

Requer (a) a produção de prova por todos os meios admitidos e 
(b) a condenação dos réus nos eventuais ônus da sucumbência cabiveis. 

Dê à causa o valor de R$ 47.140.127,74 (quarenta e sete 
milhôes, cento e quarenta mil, cento e vinte e sete reais e setenta e quatro 
centavos). 

ISABEL CRISTINA GROBA VIEIRA 
Procuradora da República 

P. deferimento. 

São Paulo, 18 de abril de 2000. 

MARLON ALBERTO WEICHERT 
Procurador da República 
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17 - AUfOIII DA PllNtIA 

~m~~:,=m'>D6,SAHnQt_tN& ",." ., . 

RECIBO DE ENTREGA DE EMENDAS 

AUTOR: 7125 -' BANCADA DE SAO PAULO UF:SP 

Loca'idade 

001 ASStST.FlN..NlUIS.EQ.EJMT.~NXIft.p UOPAU..Q(CAATM,)-SP 
36901 S1J) PAULO (CAPITAL) - 5P 15.000.000 

002 ASS.nUI4,'HUTOÇAODO FPS .~ DE SAO IWA.O SAO 1I.tUlO fCN'IT~. SP 
36901 SAO PAULO {CAPITAL' - Sp 15.000.000 

003 ASSI.ST'OtC'IA nw«:BRANJ NSmvro~ PNlNIUe SAO PN.A.O (CAAT,t,L) - SP 
36901 SAO PAULO (CAPItAL) - 3P 15.000.000 

004 MS. ,.....". A MNf.IT'ENÇAo 00 ttClU'n'N" PUlCI.A 8'rW«IT'QII MO PMA.Q fCN"'TAl • SP 
36901 SAD PAULO (CAPITAL) - SP 15.000.000 

005 Wl.NfT,I,ÇAO ~ PMA GUMll.HOI E W: [ IIZ\ÇtD SAO PAIA.O - SP 
39208 SM PAULO - SP lS0.000.000 

006 AOI.ASIÇAooe.PAT1UA.HAttEC'tKZAQ* PMA UOPM.I.C.P 
22101 SAD PAULO - ~p 104.000.000 

007 C&!SPOWIÇAo"'GUAÇU.PNllDO.A~' AAI~ SAQI'WAD-SP 
44101 SAO PAULo - SP 100.000.000 

008 l"ERMNO Q,t,I CI8AAS DOS~ .... BT~ Clt: SAO PMJl.O. p 
36901 .!AO p~ - SP 100.000.000 

009 Ml!!..ttC:llMOU CONIlÇOa HNIITNXItWS atNfDS ~ E M.IIWI NO UTNXJ DI! sAo I'AU..O 
47101 SAq PAULO - SI 100.000.000 

010 c::cttS'mUÇ.to DO t:OR\N 'T'JWIr.ItH:STA D-' ....... .."ANCIA DIIt. c&W)E QE sAo.........., _ SP 
15103 SNl PAULO - SP 10.000.000 
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ATA DA REUNIÃO DA BANCADA PAULISTA 

Às dezoito horas e trinta minutos do dia sete do mês de outubro de 
hum mil no....,,1IliS e noventa. sele, no Plenário d. número quatro do Anexo n da 
CAmata dos Deputados, reuniu-se a Bancada Paulista, , sob a Coordcnaç40 do 
Deputado HAllio Rosas. que convidou p;ra secretariar os tnIhaIhos, o Deputado 
Antonio Carlos P1I!UIIUlzio, com o objenvo de discutir e definir as Emendas 
Coletivas ao Orçamento d. 1998. Abertos os trabalhos foram entregues à mesa 
várias sug_ de Emendas, tendo o Coordenador iniciado os debares usando da 
palavra os Deputados Cunha Lima, Nelson MarquezeUi, Silvio Tom:s, Antooio 
Carlos Panmmzio, Maluly Netto, Amaldo Madei"" Paulo Lima e Tadeu Mudalen. 
Em seguida O Coordenador Deputado Hélio Roaas, designou os Deputados José 
Coimbra, Edinho Araújo e Ary Kara pora discutirem com as Bancadas do Rio de 
Janeiro, Esplrito Santo e Minas Gertis os Emendas Regionais, cabendo a Silo 
Paulo as Emendaúefercntes a aquisiç!o de avi!o bombeiro que beneficia três dos 
EsuIdos na ~giIo Sudeste que possuem Mara Atlintica e a despoluiçao do Rio 
Paralba, d_o os rio Deputados designados promoverem as negnciaçljes e 
providenciarem as assina:tums necessârias. Em seguida o Coordenador submeteu a 
VOIIÇi!o proposta de encerramento do prazo p;ra a~taÇio de sugestoes dos 
Deputados para as Emendas Coletivas e indicaçljes aos subrelarores .,.; as treze 
horas do dia oito de outubro de hum mil novecentos e noventa e sete. que foi 
aprovada por unanimidade e slI!IpCIIdeu a ~uniilo .té o término da Ordem do Dia 
de oito de outubro de hum mil novecentos e noventa e sete. Às dezoito horas e 
quarenta minutos do dia 000 de outubro de hum mil novecentos e noventa c: sere 
forIm reabertos os tnobaIltos, lImdo o Senhor Presidente anunciado que foram 
apraentadas, dentro do P""", <jWIC!Ull e wna sugestoes que foram as seguinte: 
1.Assistenci. finenceira • tnSnute!lçeo do INCOR; 2. Assist!nci. financeira • 
produçllo d. _ do Instituto ButantA; 3. A3si$ci. financeira • manutençlo 
cio IPSIHEMOCENTRO; 4. Vorba pm cumio do Hospital Regional d. A3sis; S. 
Verba pua _ia do boepitol de Ribeirtn Pretc; 6. Reoums pora Hospi1llÍ! 
Estaduais que estio porados no Estado de S!o PouIo, continuidade das obras; 
1. Vcrlla direcionada tos Hoopi1llÍ! Regionois de Taubaté, Bauru, SIIo José do Rio 
Prelo; 8. Construçio • equiplmlemo de complexo d. Radioterapia no hospital 
Regional em Silo José do Rio Prelo; 9. Apoio financeiro ao Hospital Regional de 
Sonx:aha; 10. Recunos p;ra continuidade da prostaçIo de serviços com qualidade 
e cficitncia reali2ado pelo Hospitlll do C4ncer-AC Camargo; 11. C~ do 
Hospital do Cinc:er em """idente PnnI.",.; 12. Vcrlla p;ra custeio do Instituto 
Dante Pazanezzi; 13. Vcrlla pua o Centro de ~ía da Sailde da Mulher. da 
NutriçIo A1i_ e Desenvolvimento In/imtil CRSMNAOI); 14. Vorba 
pua custeio cio Hospitol d. Taubaté-UN\TAU; 15. Recursos p;ra Ibmino das 
Escolas T«:nicu FcdcnI que estio poradas , no Earado de SIIo Paulo; 16. RecUlSOS 
fiaanceiros pua a UNESP; \7. Aquisiçfo de equip;raentos, ampliaçi!o e 
adequaçllo da infteeatrutura das unidades do CEETEPS (Paula Souza) • 
""I*'iIaçIo dos docentes; 18. Recursos p<:ro ampliaçi!o, tonStrUçIo • melhorias no 
esIabelec:imcnto de iGWl • no ...-viço de col ... e _ento d. esgoto na Grande 
Silo Paulo; 19.1mpWl1»ç!o d. ooutOlll no Rio Tiet6 pua Regiilo Oeste; 20. 
Oesenvolvimenlo de """'" de infra.atrutura na RegilIo Oeste; 21. Coastruçi!o de 
.-vatório elevado, de subaduton. e de siW:m:<e distribuiçlo de égua lmIada; 22. 
Recunos pera c:onalizoç&> do Rio TI!!IIlDdu:teI-trecho S!o C_ X Mau!\; 23. 
Vcrlla pua despoluiçio do Rio Panllho do Sul; 24. Oespoluiçlo da Bacia 
Hidrosr*fica do Rio Mosí Gulllçu. Rio Pardo; 25. Oespoluiçlo do Pinheiros; 26. 
Despoluiçllo do Rio Abãoia; 27. Recursos financeiros • projetos de me1hcrias 
habillcionais de baixa renda, no Estado de Silo Paulo; 28. Recursos destinados ao 
tamino das """'" de CCI1SIrUÇlIo do pmtio do .,.ibunal Regional do Trabelho, em 
SIo Paulo; 29. Novo traçado da Fepou::(Bamtos); 30. Reforma·do siJtema d. trens 
urt.nos do E.sIodo d. Silo Paulo; 31. Término das obras do Rio TIlllUlllduateI 
(Diadema); 32. Ouplicaçllo da ponte sobno o Rio l'onm4, lipnào Presid ..... 
Epidcio(SP-270) allalaguasN.MS(BR-267); 33. ExtensIo fenoviária (CBTM) ao 
Aempcxtn Inl1on1llcional de CUIllbica-GuaruIhoo; 34. bc1IpençIo das _ 
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c:onciic;ócs cio tráieso da rodovia BR-153, no trecho paulisla(duplicaçlo da BR-
153); 35. Desenvolvimento rura1 p8II'UIha ",«,oizod" meta: 520 IllllDiclpios 
llendidos; 36. CondIlsIo das obras da FaouIdIdo l'I>IIisIa de MediciDa-Slo Paulo; 
37. PertUraçIo o equipamento de Poços Públicos em Municípios do CISIIdo de SIo 
Paulo; 38. ComboIe às enchcn1a no bairro de Pinporinha-Diadema; 39. 
Coasttur;lD habilacioual pclIIU!ar, em GuaruIhas. Fnmco da Roc:ba. FI'I!IciJca 
MoralO, Mairiporl, Caieiras, Alujá o Senta lzabel; 40. Recw10s para dlenagem e 
aIerrOda regiIo dos diq .... o mangues no EstoIIo de SIo Paulo; 41. Aquisiçlo pua 
.viIo bombeiro de proteçio Florestas Tropicais na MAIa AtI6ntica. Após 
anunciadas as sugcstiIes o SCIIbor Coordenador abriu diseusslo Imdo usado da 
palavra os Depu1Idos De1fun Netto, José Aristodemo Pinotti. Salvador Zimboldi. 
Dalila Figueiredo. Eduardo CoeIba. Man:elo Barbieri, LuciaDo Zica, José 
Coimbra. Joio Paulo. Carlos NeIson. AIy Kara. Paulo Lima. Edinbo Araújo, 
Amaldo Madeira. Silvio Torres e Antonio'Carlos Pannunzio. Em seauida o 
Coordenador a'viJIa do adiaD1Ido da hora e considerando a l""'"Sidade de .... 
feito um CSIIIdo do viabi1iclade das 41 (quan:nta o liliiii) ............. SU3pOIIdeu .• 
reuniJo até o _ da Ordem do Dia da Scs3Io de CJIIIIf«ze de outUbro de bwn 
mil novocentos e noventa o sele lUIunciando que _ dia serIo definidas, por 
..........., ou por vcIaçIo, as dez Emendas Coletivas e as ciDco SIij\eItlIes _ 
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ReIatonos Setoriais que • Banc.da PauIisIa poderá apraemor. ~ dezenove bons 
do dia quatom: de outUbro do hum mil DOVeeeIItOS e noventa e lII!Ie, no PIénário 
de número oito do Anexo n. fonm reabertos os trahoIhos. Imdo o seuhar 
Coordenador an,,",,",do que a lista de preseDÇIllICIISIMI a assinatura de _ 
deputados e um oemodor que sIo os aeguiDIo: Seoodor Romeu 1'IIIu, Depubodos 
Luciano Zi ... Man:eIo Barbieri, Arlindo Chinaslia, Pedro Yves, De VeIuco, 
Wasner Rossi, Carlos ApoIiMrio. Eduardo Jcqe, Fnmco Man1Ilro, H6Iio Rosu, 
Michel Temer, LaiMitina PoaeIIa, A1berto GoIdmoan. Teima de SoIaa, Femando 
Zuppo, José de Abnu, Maluly Neao, AmaIdo Madeiro, Silvio Tamo. JOIIIi 
Coimbra, DuiJio Pi--*,i. RicanIo Im', Pau10 Lima. Jcqe Todou, Edinho 
Araújo, José AIIlbaI. José PiIIOIti, JOIIIi Mocbodo, Luiz Gusbilooa, EdutnIo CoeIba. 
Carlos NeIson. AIy Kara. MIrquinbo Cbedid, Almino Aftbaso, Delfim Neao, 
Adhemar de 8am>s Filho. José Auausto. Joio Paulo, Cunha Uma. Ivan Vt.IentIo, 
Luiz EduInIo GreaIhaIgb, Koyu lha, ~ Colo, Nelson MatquezeIIi. Dalila 
Figueinldo, Antonio CatIos l'1Innunzio, SaIVIIIcr Zimboldi. Luiz Máximo. M.a 
'SupIicy, ~ Nunes F<rRira. Vadio ao.-. W ....... SaIuaIiano, Jair 
Mcn"8"e\1i Celso Russcawmo, Corwci Sobrinho, H6io Bicudo. JOIII! GeauiDo, 
RIlbscIo Tuma, Tuga Angerm\i, Webon GIsporiDi. Em oeguida o seuhar 
Coordenador disse que denIre as q\IIRIIUI e uma P'1P"""'es fiIIIIm idemificadu 
dezoito que ....,. ...... i .. _ iJMjwio per impedimcntns previoIDs na LDO e 110 

PPA ou ....,. do imaeose poUtico diteto de depuIodo per beneIiciar áea resIriIa. 
.... que cnm viáveis e tiDbam amplo apoilmeuto lrGJIdo.oe de prujdos de 
inIIorosoe releiMIe e ompIo. e i '. que ..... viIIwiI, IIIU Bem pande 
lpoi_ Após o aenhcr CoanIeIaIcx pmvideIIciar. dislribuiçlo da reI8ç:Io 
das d i. P 2 ..... de ...... coIeIiw e da NoIa Tknica ' ..... I"'i'oIo os 
disposiIiws que diacipliJlou o que é impedido e l*'JIiticIo na. M , "" da 
Emendas 1inm iniciadas as ~ âIDdo UIIdo • poIavra OS SeDhara 
Depu1adoo Maluly NeIIo pua .. _ CCIIInIa tejeiçIo de cIuIs 1'4 'res de lia 

auIIlria • Pau10 Lima no mesmo 1OIIIido. Em seguida o Coordenador propos • 
VOIaçID em bloco da dezoito "'1P"""'es COIIIidendu iDviiwis e Bem ...... de 
inIIorosoe coIctiw cem. Jeje;çIo de todas. o que 1bi .,..,...00. propando UIIIIb6m a 
VOIaçID em bloco da _ P'8 5 .. que tiDbIm 0DJpI0 ", .. m 01.11 que lUIUIICiou 
como sendo: I. A .... stfnris finmniro • _uIaIçIo do INCOR; 2 .... ..,.......;. 
financeira á DllllUIeIIÇIo do 1PSIHEM0CE\IrI'R0. SIo l'IuIo; 3. Verba pua o 
cusreio do lDStituto Ilazde ~ cri: 4. Verba ... O CcIIIro de Rel'eabia da 
Saúde da MuIbor • da NUIriçIo, Alizneorteo;I'> • ~ 
!n1inIiI(CRSMNADI); 5. ~ ...... d. 10 témúDo da obru de-.çlo 
do pRdio do 1'ribomaI ResioaaI do 1'rabdII>-ncr em SIo Pau1o; 6. F ....... 
Ii:rrovima (CBTM) 10 Aeroporto hitanaciuaal de ~ e ...... 
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do Si:Ie:Ima .. TtaII Urbonco do Est=do de SIo Paulo; 7. Desenvolvimento ruraJ 
PatruIba M..,.njadl , meta: 520 municípios atendidos. para em seguida escolher 
por vocaçIo nominales Iris Emendes resIlIntes e as cinco sugestlles aos Relatores 
Setoriais entre a lista de deusseis plllpOSW dislribuidas aos Senhores Depubldos. 
AproYlda a proposta foi colocada em votaçIo a proposta de aprovaçlo das sele 

'''8''''''''S. tendo o Depubldo Nelson Marquezelli solicitado foose dCSlllCada a 
sugesIIo nÚDIero cinco que prop& ""ursos para coneludo ao prédio do TRT, no 
que foi 8lendido tendo sido votadas e aproYIdas as olllnlS seis. Em seguida usaram 
da palavra o Deputado Delfim Netto afinnando que a Emenda do TRT é • de 
maior retomo social entre todas as sugestIles e os Depubldos Manlclo Bari>ieri, 
Luiz Eduardo e Robson TUDIa 1Bmbém apoiando essa suSCS1lO. FelIram também 
os Deputados Eduardo Coelho, NeI!on Matque:zeU~ AJy Kma, José Machado, 
Tadeu Mudalen. Salvador Zimbsldi, Maluly Netto, Paulo Lima e Aloysio Nunes, 
com várias .u~ diD!mrtes, tmldo o senhor Coordcnaddor destJcado da 
discusslo !ris proposllS: colccaçlo das quatro Emendas e das cinco sugestlles 
ainda nIo aprovades em votaçIo por cédula; aprovar simbolicamente no lusar do 
TRT a suSCS1IO para es Bacias Hi<lroaráfioas agIutiruIdas es sugestIles seis, C>(IO e 
nove come> JItOPOSIO pelo Deputado Maluly Netto ou votar simbolicamente as 
Emendas do TRT, das Bacias Hidrogtáficas e dos Hc>spitais ino""bedos, tmdo esta . 
última proposta recebido o apoio do Plenãrio IIInlVés de inúmeras e sucessivas 
maniIi:sIaI;&s. Colocada em votaçJo foram aprovadas também essas Iris 
su8""""S. passando-se • votaçlo, por cédula preparada pela mesa para escolba da 
dà:ima Emenda e dos cinco subprojotoslsubatividades que comporto a sugcsdo 
aos rellltnS setoriais, o senhor Coordenador escl_ que a mais votada seria a 
dà:ima Emenda e as 0UU'Is cinco mais votadas seriam lI'IIIISf'ormac em sugestIo 
da Ba"""'o aos Relatores.Setoriais Enccmula. votaçao o Coordenador Deputado 
Hélio Rosas designou para escrutinadorts os Depubldos Duilio I'iszwscbi. 
AlIImIio Carlos l'annwl2io e Salvador Zimbsldi. Tenninada a apuroçIIO. sugalEo 
mais 'IOIlda foi • de recursos finInc:eiros a projetos d. meIhmiu h&bi1llciooais 
p8J1I fiunlIiu de baixa renda, ficando assim escolhidas as dez Emendas com __ 
rapectivos valores • ~ do ~ A terminologia usual do PL-25I97-CN e 
do PPAI98 : I. Assistlnc:ia finat .... iI. e aquisiçIo de equipemento e moIoriaI 
penIIIIIOI\te e manutençlo do INCOR RS 15.000.000; 2. ~ 
FiDenceira. Menutmçlo do 1PSIRêM0000000, SIo Paulo-RS 15.000.000; 3 . 
... si....,.;. Firwtceira ao fnsIilUlo Donte I'az:uIlcse.RS 15.000.000; 4. 
Assistencia Fins .. ""iIa a MlInutImçIo do Hc>spi1al Pérola Byington­
RS 15.000.000; 5. COIISII'IIçIo do Forum Trabelhi.sta da Primeira lnsWIcia de S!o 
Plulo-RS 10.000.000; 6.1mp11llltaçlo do Prolongamento pore Guarulhosf 

AenIpOItli de Cumbica- e Modemizaçio do Sistema de Trens Urbanos do Estado 
de SIo Paulo-RS 150.000.000; 7. Aquisiçlo de Patrulhas Mecani1adas pore SIo 
Paulo ~RS 104.000.000; 8. Despoluiçlo da BIela Hidrogtáfi"" do Rio Mogi­
GuIçu, Rio Pardo, Rio Alibaia, Rio Pinheiros e Rio Panúba- RS 100.000.000; 
9. T6rmiDo das obrls dos Hoapítais Estoduais de SIo Paulo RS 100.000.000; lO. 
MelboriIs das COIIdiçi5es HabiIacionais em Áreas lhbenas e Rmais 110 Estado de 
SIo Paulo RSlOO.OOO.OOO. Os cinco subprojetoslsubalividad .. escolhidos pela 
beN:ada_sugado _ RdaIOreS Setoriais s&>: I. BR-IS3ISP - Adequ&>;Io do 
Trec:bo Divisa SPtGO li Divisa SPIMG RS 20.000.000; 2. ConsuuçIo da Aduun 
do Tieta no Oeste do Estado de SIo Paulo RS 50.000.000; 3. RocuperaçIo das 
lnsadllçGes, FIJica de Unidades de Ensino do CEE'IEI'S RS 15.000.000; 4. 
DraIIgom • Atmo dos Diques e Mangues no Estado de SIo PIwlo RS 
15.000.000; e 5. DupliClÇlo da Ponte sobre o Rio l'Irana. Iipndo & SP-270 e a 
BR-267 RS 30.000. Ida mais havendo a _ foi 0IlCCIInICIa & n:uniio da 
qui foi • a pROOnIc Ala, vai 8SIÍIIada por 
mim Antonio Carlos 1'Innunzi&, que • 

o Coordenador da Bancada DepubIdo H61io 

= 
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Durante o discurso do Sr. Eduardo Su­
plicy, o Sr. Antonio Carlos Magalhães, Pre­
sidente, deixa a cadeira da presidência, que 
é ocupada pelo Sr. Carlos Patrocínio, 2" Se­
cretário. 

o SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocfnio) - V. 
Ex' será atendido na lorma do Regimento, nobre Se­
nador Eduardo Suplicy. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - A 
Presidência reitera o esclarecimento ao Plenário de 
que haverá sessão do Congresso Nacional hoje, às 
19 horas, na qual, certamente, exigir-se-á quorum 
qualificado para a votação de vetos e da Lei de Dire­
trizes Orçamentárias. Lembro ainda que, amanhã, 
haverá sessão do Senado, às 10 horas. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Patrocínio) - Con­
cedo a palavra ao eminente Senador Jader Barbalho, 
para uma comunicação de Liderança. 

O SR. JADER BARBALHO (PMDB - PA. Como 
Uder. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr"s 
e Srs. Senadores, o que me traz à tribuna é comuni­
car à Casa que estou enviando à Mesa do Senado 
projeto de lei que tenta, de alguma forma, atenuar o 
endereçamento dos recursos da poHtica de privatiza­
ção de forma concreta e objetiva em favor de áreas 
que têm contribuído para o desenvolvimento do Pais 
e que tem sido prejudicadas pela ausências de recur­
sos. 

Sr. Presidente, trato de um assunto que não é 
interesse apenas do meu Estado, o Pará, ou apenas 
da Região Norte, mas da Região Centro-oeste e do 
Brasil. Diz respeito a hidroelétrica de Tucurui, que 
contribui para o fornecimento de energia, não só para 
a minha região, mas para o restante do Brasil. 

Quando a hidroelétrica foi construída, o rio To­
cantins foi seccionado com a construção de uma bar­
ragem de 72 metros de altura. A partir de 1981, pro­
meteu-se que ai seriam realizadas as obras de trans­
posição e construídas eclusas. Lamentavelmente, ao 
longo do tempo, essa obra se arrasta sem que o meu 
Estado e as Regiões Centro-Oeste e Norte tenham a 
possibilidade de utilizar economicamente o rio Tocan­
tins como instrumento de transporte de uma região 
profundamente rica e que, fornecendo energia para o 
restante do Brasil, deve ter a oportunidade de se de­
senvolver também pela possibilidade do transporte. 

Tenho me man~estado, Sr. Presidente, contrá­
rio à privatização da Eletronorte, considerando que se 
a Eletronorte, a parte de Tucurui for alienada, eviden-

temente o restante da região poderá vir a ser profun· 
damente prejudicada. 

A esta altura, quando o Governo anuncia que ~ 
privatização é inevitável, eu desejo desde já fazer tra~ 
mitar no Senado da República um projeto de lei que 
estabelece que o resultado desta privatização deva 
ser obrigatoriamente aplicado na construção das 
obras de transposição da barragem de Tucurul. 

Não posso aceitar, como representante da Re· 
gião Norte e do meu Estado, que, além das conse· 
qüências desta privatização, o Estado coexista com 
uma obra continuadamente inacabada. Essa obra " 
fundamental para o País. 

Desejo, Sr. Presidente, politicamente, condicio­
nar desde já. O Governo anuncia que uma das condi· 
ções é que a empresa que vier ficar com a hlJroelétri· 
ca será obrigada a construir o segundo linhão de Tu· 
curui, mas isso vai atender única e exclusivamenk 
setores da empresa mineral ligada à necessidade dt 
ter esta energia fornecida por Tucuruí, particularmen· 
te para Barcarena. 

O Sr. José Eduardo Dutra (BlocoíPT .- SE) . 
Concede-me V. Ex' um aparte? 

A SrI Heloisa Helena (Bloco/PT - AL) - Permi­
te-me V. Ex' um aparte? 

O SR. JADE R BARBALHO (PMDB - PAI - Vou 
conceder a V. Ex's o aparte, com a maior alegria. 

Sr. Presidente, há muito existe um trabalho, rea· 
lizado com financiamento do Banco Mundial, chama 
do Prodiat - Programa de Desenvolvimento Integrado 
da Bacia do Araguaia-Tocantins, demonstrando at 
imensas potencialidades da Região Centro-Oeste. 
Nenhum Governo na História deste País tem cuidado 
da questão dos rios; nenhum Governo tratou de 
transporte hidroviário com seriedade, num Pais com 
possibilidades imensas de resolver seus problemas 
de transporte em favor do desenvolvimento econômi· 
co. Não posso continuar a assistir, como representan­
te da região e do Pará, ao meu Estado fornecer ener­
gia, enquanto fica impedido da chance e da possibili· 
dade de se desenvolver. 

Se o Governo vai insistir com a privatização, co­
loco esse projeto, desde já, no Senado da República, 
para dar um recado ao Governo e à área econômica 
de que o Pará, o Centro-Oeste e o Norte, com a ajuda 
do Senado, não poderão assistir ao adiamento dessa 
obra inacabada. Acabamos de fazer um esforço enor­
me, e conseguimos, com o concurso de toda a Ban· 
cada do Pará, alocar no Orçamento da União R$30 
milhões para o prosseguimento dessa obra. O que 
aconteceu? O contingenciamento já colocou esses 
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R$30 milhões praticamente fora de cognação neste 
ano, e a obra está paralisada. 

Sr. Presidente, essa não é uma obra s6 de inte­
resse do meu Estado, mas de interesse nacional. O 
Governo precisa cuidar da questão hidroviária no 
Brasil. Há estudos que demandam da época de Mar­
quês de Pompal, do estabelecimento de um grande 
projeto rodofluvial que uniria a Bacia do Prata à Foz 
do Amazonas através do rio Paraguai ou do rio Para­
ná, interligando rios e hidrovlas, no sentido de permitir 
um grande corredor de exportação. Lamentavelmen­
te, como Governador do Pará, cheguei a oferecer es­
tudos e propostas ao Governo Federal, mas não re­
-:ebemos nenhuma resposta positiva. Essa não é 
.;ma polrtica que tentará o desenvolvimento apenas 
de um Estado, mas C' desenvolvimento nacional. 

É com alegria que ouço V. Ex'. 

O Sr. Joaé Eduardo Dutra (Bloco/PT - SE) -
Senador Jader Barbalho , respeito a intenção de V. 
Ex" e o seu projeto. Podemos, no último limite, vir a 
dlscu!ir. Todavia, eu gostaria de convocar V. Ex' para 
uma outra batalha nntes desta que seria a última: já 
que a privatlzação tio , levitável, então que, pelo me­
nos, sa destinem os recursos para o que V. Ex' está 
propondo. Quero convocá-lo para uma batalha anteri­
or. "Ião sei por que V. Ex' faz um discurso quase jo­
leJlI,do a toalha: • Já que a privatização é inevMvel". 
f>'~';,) acredito nisso. Eu e a Senadora Heloisa Helena 
tet: .Js um projeto que trata da Chesf, convocando um 
p'uOiscito para que as populações naquela região se 
':lanifestem sobre a prlvatlZação da Chesf. que pode­
r:~ ser estendido para Tucurur, se V. Ex' concordar. E 
~\.: que realizar um plebiscito? Nessa questão de pri­
"!,;:zação de empresa de energia elétrica de origem 
t .r: .. áulica. o que está em discussão não é a simples 
p<"vatlzação da empresa. mas, sim. a privatização de 
ri':)", e a sua utilização para outros fins que não gera­
r~io de energia elétrica. Gostamos tanto de imnar os 
r .;;tados Unidos, o Pars que faz mais privatizações no 
",undo. o mais liberal, que aplica na prática a iniciati­
va privada e que têm três empresas estatais: a NASA. 
..,~rte dos correios e as empresas de geração de ener­
fi'.1 elétrica de origem hidráulica. Os Estados Unidos 
"11' uma capaCidade Instalada de geração de energia 
,.;lr'!luhca maior do que a do Brasil. É lógico que, em 
• • '/lOS proporcionais. como os Estados Unidos ge­
ri ~ um volume de energia elétrica muito maior do 
q,'<> o do Brasil, a energia elétrica de origem térmica 
; _;:es&nta mais de 90%. Os 10% de origem hidráuli­
ca, €n tennos absolutos, significam mais do que a do 
SI'2~", Tudo é estatal. incluindo pr ,priedades da 

união - a energia elétrica do Vale do Tennessee -. de 
estados e de municrpios. porque lá se entende que 
uma empresa de energia elétrica, por se tratar de um 
bem da coletividade. que fica para gerações posterio­
res - que é o rio -, não pode ser privatizada. Por isso, 
convoco V. Ex" para uma batalha anterior. Se chegar­
mos à conclusão de que isso é inevHável, de que não 
há jeito, de que é a vontade divina. de que se trata de 
uma hecatombe, enfim, de que se privatizará. discuti­
remos, nesse caso. o que fazer com o dinheiro. Sena­
dor Jader Barbalho, V. Ex", com a Importância que 
tem no Senado Federal e no Estado do Pará. seria 
um aliado poderosíssimo nessa nossa causa. Quem 
está com a razão não somos nós nem o Presidente. 
Vamos pelo menos permitir que. para deliberar sobre 
essa questão - que diz respeito não apenas a uma 
empresa que gerará energia elétrica, mas a um patri­
mônio da coletividade de diversas regiões e que fica­
rá para gerações futuras ou não -. que se convoque 
um plebiscito, para que a população dessas regiões 
se manifeste. A Constituição brasileira previu a reali­
zação de plebiscnos e referendos, Dez anos depois. 
este Congresso regulamentou esse artigo. um projeto 
que nasceu no Senado Federal. foi à Câmara dos De­
putados. onde foi relatado pelo então Deputado Almi­
no Afonso e voltou para esta Casa, já está regula­
mentado - instrumentos de democracia direta que 
são utilizados em fatos como esse, de decisões eco­
nômicas que podem ter repercussão para as gera­
ções futuras. Por isso a conclamação que faço a V. 
Ex": não jogue a toalha tão cedo nesta questão da prí­
vatização das hidrelétricas. Vamos, pelo menos. exi­
gir que o povo dessas regiões se manifeste. Muito 
obrigado. 

O SR. JADER BARBALHO (PMDB - PA) -
Agradecido. Senador Jàsé Eduardo Dutra. No início 
de meu pronunciamento, deixei bem claro: "em sendo 
privatizada .... Deixei também bem clara a minha ma­
nifestação contrária à privatização. aliás já feita não 
s6 desta tribuna, mas em reunião com a diretoria da 
Eletrobrás na Comissão de Infra-Estrutura do Senado 
Federal. Entendo, entretanto. que. tendo em vista as 
notícias de que o Ministro de Minas e Energia já tem, 
inclusive, formatado estabelecer várias empresas 
para o restante da Amazõ,:'l e de que haveria uma 
quitação da dívida da Eletronorte para com a Eletro­
brás em troca dessas concessões. não posso eu dei­
xar de fazer esse gesto político. Muito ao contrário. 
estou, com este projeto, agindo politicamente, fazen­
do V, Ex" me convocar a não jogar a toalha. fazendo 
com que o Plenário do Senado debata o assunto e dl-
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zendo ao povo do meu Estado, da minha região e da 
região Centro-Oeste que não ficaremos, porque o 
meu projeto também é uma denúncia. 

Quando V. Ex" fala que o rio é um instrumento 
democrático, que o rio pertence à população, eu con­
cordo. A região Centro-Oeste, a região Norte e parti­
culannente o meu Estado não aceitam que, ao longo 
do tempo, a hidrelétrica de Tucuruí sirva apenas para 
gerar energia não só para o Pará, mas fundamental­
mente para o Nordeste e para o resto do Brasil. 

Queremos, Senador José Eduárdo Dutra, o rio 
democrático, que não fique com um grande obstácu-. 
lo, que é a barragem, impedindo o desenvolvimento 
dequela região. O meu projeto é um instrumento polí­
tico, que forçará o Senado da República a debater a 
questão nas comissões, a convocar os Ministros de 
Estado para explicar isso que vem sendo gestado a 
despe~o do Senado, a despeito do Congresso, já in­
clusive com formatação. 

O que desejo, com meu projeto, é dizer que têm 
que sair as eclusas de Tucuruí, para que o rio possa 
ter a função a que V. Ex" acabou de se referir, que é a 
de poder servir ao desenvolvimento, a todos que p0-
dem ingressar nele de forma democrática. Mais uma 
vez, quero proclamar a ausência, neste Pais, por par­
te de todos os governos, de uma política de transpor­
te hidroviário. 

A SrI Heloisa Helena (BlocoIPT - AL) - Permi­
te-me V. Ex" um aparte? 

O SR. JADER BARBALHO (PMDB - PA) -
Concedo o aparte a V. Ex". 

A SrI Heloisa Helena (Bloco/PT - AL) - Sena­
dor Jader Barbalho, saúdo V. Ex" por, mais uma vez, 
trazer o assunto à discussão. Nós apresentamos um 
projeto de resolução para que seja feito um plebisc~o. 
O de Chesf foi o primeiro que apresentamos. O se­
gundo diz respeito a um plebiscito sobre a desestati­
zação de todas as hidrelétricas. O apelo que faço a V. 
Ex" é no sentido de que não podemos aceitar a priva­
tlzação. Se a Oposição não aceita e se o maior Parti­
do desta Casa também não aceita, não é posslvel 
que o Senado se acovarde tanto diante de uma posi­
ção irresponsável, entreguista do Govemo Federal 
em relação às nossas hidrelétricas. Na semana pas­
sada, aprovamos uma aberração ao possibil~ar que 
dirigentes e conselheiros das agências reguladoras, 
Inclusive das águas, possam ter relação direta, em­
presarial, ser acionista, ser dirigente de empresas di­
retamente interessadas naquele tipo de negócio da­
quela área estratégica. Não é posslvel que possamos 
aceitar Isso. Não é posslvel! V. Ex" diz que muRos go-

vemadores não estão debatendo o assunto. É verda­
dei É algo que me envergonha profundamente, é um 
momento em que gostaria, Senador José Alencar, de 
não ser Senadora, de ser Governadora do meu Esta­
do, porque duvido que Presidente da República, que 
ministro de seja lá o que for ia ter a ousadia de privati­
zar a Chesf e Xingó. Na semana passada, o Presi­
dente da República estava fazendo demagogia de 
Xingó. Investiram mais de um bilhão para a conclusão 
de uma obra que logo será privatizada. Como se acei­
ta uma coisa dessa? Como se aceita que o Presiden­
te da República esteja fazendo manobras em Minas 
Gerais, em relação a um tipo de ameaça, para a priva­
tização das hidrelétricas? Quero parabenizar V. Ex" 
pelo pronunciamento e sei que V. Ex" já se pronunci­
ou nesta Casa contra a privatização do Banco do Bra­
sil e da Caixa Econômica Federal. Não é posslvel que 
este Senado se acovarde tanto e deixe que as coisas 
aconteçam, como se não fôssemos parte, não fôsse­
mos instância de poder, instância de decisão política. 
V. Ex" tem razão, Senador Jader Barbalho, já estão 
fazendo os subterrâneos, já estão pagando as con­
suHorias, já estão pagando as assessorias, já estão 
montando o balcão de negócios e o entreguismo ver­
gonhoso. Sou testemunha de que, na Comissão de 
Infra-Estrutura, V. Ex" se posicionou contra a privati­
zação, que é inadmisslvel, não podemos aceitar. Sei 
como o Governo Federal faz. O cinismo é tanto que 
se está aprove~ando do recesso parlamentar, está-se 
aprove~ndo da morosidade do funcionamento, às 
vésperas das eleições que vão acontecer no segundo 
semestre, para abrir mão de algo que é estratégico. 
V. Ex" tem razão quando reivindica a democratização 
de algo que não está democratizado em funyão da 
priorização para geração de energia, imagine algo 
que já tem um problema como é o caso do uso COnfli­
tante da água - já existe um problema decorrente da 
opção de geração de energia em relação à energia hi­
dráulica. Mesmo assim, além do uso conflitante, além 
do estabelecimento, na semana passada, de uma 
vergonha em relação aos recursos humanos dessas 
agências, na surdina monta-se um processo de priva­
tização, e nós, no Senado, ficamos simplesmente a 
assistir. Portanto, quero saudar o pronunciamento de 
V. Ex" e fazar um apelo para que toda a Bancada se 
posicione. Se nós nos posicionarmos, não é posslvel 
que o Governo Federal leve adiante uma aberração 
como esta. 

O SR. JADER BARBALHO (PMDB - PA) -
Agradeço o aparte de V. Ex", Senadora Heloisa Hele­
na. Sabe o Senador José Eduardo Dutra, que é meu 
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companheiro desde a Legislatura passada, que, no 
caso da Vale do Rio Doce, estivemos juntos. 

TIVe eu a oportunidade de vir diversas vezes a 
esta tribuna, tive a oportunidade de endereçar cartas 
ao Presidente da República. Acompanhei aqui o pro­
jeto contrário, por entender que não havia cabimento 
e que a Vale do Rio Doce não era absolutamente mo­
nopólio e que seria ridlcula a sua venda. Como aliás o 
foI. O volume foi ridlculo. O Poder Público perdeu um 
instrumento, particularmente na minha região, de in­
tervenção econômica, de barganha econômica -
"barganha" no bom sentido- que o Governo teria com 
a Companhia Vale do Rio Doce. 

Assim, quando venho à tribuna na condição de 
Representante do Estado do Pará e de Líder do 
PMDB, sinto-me confortável para tratar do assunto. A 
posição do Partido é clara em relação à política de pri­
vatizações, principalmente de instrumentos de inter­
venção do Poder Público em favor da econom ia brasi­
leira e em favor dos mais pobres e como instrumento 
de polfticas compensatórias. 

O Sr. José Eduardo Dutra (Bloco/PT - SE) - V. 
ex- me permite urn aparte, nobre Senador Jader Bar­
balho? 

O SR. JADER BARBALHO (PMDB - PA) -
Pois não, nobre Senador José Eduardo Dutra. 

O Sr. José Eduardo Dutra (Bloco/PT - SE) -
Nobre Senador, gostaria de confirmar as informações 
de V. ex- e registrar que no projeto da Companhia 
Vale do Rio Doce perdemos no plenário do Senado­
e foi a votação mais equilibrada que houve - por qua­
tro votos, quando, normalmente, nas votações de ma­
térias do Governo, a Oposição perdia de 12 para 70, 
por exemplo. No caso, perdemos por apenas quatro 
votos. Agora, temos a maioria. A soma da Oposição 
com o PMDB constitui maioria. Se quisermos, conse­
guiremos impedir as privatizações que faltam. E de­
sejo confirmar o que V. ex- disse a respeito do seu 
desempenho e do desempenho de seu Partido no 
caso da Companhia Vale do Rio Doce. 

O SR. JADER BARBALHO (PMDB - PA) -
Agradeço a manifestação de V. Ex' que me ajuda a 
deixar bem claro que o objetivo do projeto é discutir a 
privatização da'Eletronorte. E tem o objetivo de dizer 
ao Governo Federal e à sociedade brasileira que nós 
da Região Norte não nos conformamos. 

O Presidente da República, em 1998, esteve no 
meu Estado. Fez uma cerimônia pública com a pre­
sença de vários Ministros, inclusive do Ministro dos 
Transportes, que é do meu Partido. Lá, foi anunciado 
que não faltariam recursos para a construção das 

eclusas. Houve uma solenidade onde estava presen­
te a população de Tucuruí, onde estavam presentes 
crianças vestidas com suas fardas escolares a sau­
dar o Presidente da República e a sua comitiva. Inte­
grei a comitiva e testemunhei com o entusiasmo de 
quem há muitos anos acompanha a questão 11 tenta 
fazer com que o rio Tocantins seja efetivamente uma 
via democrática de desenvolvimento. 

No ano que passou, repito, a Bancada do Pará 
no Congresso, unida, alocou os recursos. Mas a obra 
continua praticamente paralisada. O contingencia­
mento se abateu de forma firme no Ministério dos 
Transportes, liquidando sonhos e lutas na Comissão 
de Orçamento e durante a tramitação do Orçamento. 

Tive oportunidade de me manifestar sobre o as­
sunto na presença do Ministro Martus Tavares. O Go­
vernador do meu Estado, que deve ser um homem 
bem-informado, responsabiliza o Ministério dos 
Transportes pela não-execução de obras no meu 
Estado do Pará, quando quem corta é a Área Econô­
mica, quando quem faz o contingenciamento é o MI­
nistério de Orçamento e Gestão. Não sei em que Par­
tido está - e se é filiado - o Ministro do Orçamento. Só 
sei que se tenta responsabilizar o Ministro que é filia­
do ao meu Partido, quando as dificuldades de recur­
sos para esta obra e outras obras no meu Estado -
como a Transamazônica e a Santarém-Cuiabá - deri­
vam exatamente da Área Econômica e do corte que 
se processa no Ministério de Orçamento e GestAo. 
Mas, no meu Estado, o Governador faz questão de 
responsabilizar o Ministério ocupado por um filiado do 
PMDB. 

Por isso mesmo, faço questão de que este de­
bate se processe e que isso faça com que o Senado 
se manifeste e nos dê a oportunidade de trazar o MI­
nistro das Minas e Energia para falar sobre essa his­
tória de que se está montando várias empresinhas 
em cada Estado da Região Norte, de que haverá urn 
encontro de contas entre a Eletronorte e a Eletrobrás 
em troca da constituição de empresas no outro lado 
da Amazônia. Na verdade, uma solução de ficçãol 
Uma solução de ficção para o restante da Amazônial 
A constituição dessas empresas é, de certa forma, 
contraditória e apresenta dfficuldades de compreen­
são. Se por um lado vai-se privatizar a Eletronorte, o 
mesmo Govemo, o mesmo Ministério, ao mesmo 
tempo, vai criar outras empresas no restante da Re­
gião, onde não há energia. 

O meu projeto tem o objetivo polftico de forçar o 
debate e de deixar claro que não podemos chegar a 
esse extremo da privatização. O Pará está cansado. 
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A Região Centro-0este está cansada. O resultado 
dessa privatização não vai para o pólo fictício do pa­
gamento da dívida pública. Lamentavelmente, tem-se 
privatizado, mas a dívida pública continua a aumen­
tar. Não é com essa solução esotérica que nós, da 
Representação Norte, vamos aceitar a privatização. 
Se esta for inevitável, não será uma solução esotéri­
ca, mas algo concreto em favor do desenvolvimento 
de meu Estado, da Região Centro-Oeste e Norte do 
Brasil. Há que se construir a eclusa. Há que se fazer o 
canal de transposição. Há que se fazer do rio, pela 
primeira vez neste País, um grande instrumento de 
desenvolvimento. 

Por isso, peço a compreensão do Senado para 
que este projeto seja uma forma de estabelecer um 
debate público e claro sobre a questão. 

Antes de ouvir o Senador Ademir Andrade, peço 
que V. Ex" me permita ouvir o representante de Minas 
Gerais. 

O SR. PRESIDENTE (Casildo Maldaner) - Se­
nador Jader Barbalho, infelizmente, pelo Regimento 
Interno, somos compelidos a comunicar a V. Ex" que, 
como Líder, tem a palavra por vinte minutos. Assim, a 
Mesa informa que o tempo de V. Ex" está ultrapassa­
do em dez minutos. 

Apelo para que os aparteantes sejam breves, a 
fim de que não transgridamos o Regimento Interno. 

O SR. JADER BARBALHO (PMDB - PA) - Sr. 
Presidente, agradeço a tolerância de V. Ex", não para 
comigo, mas para com o tema, com o que sei que V. 
Ex" também é solidário. 

O Sr. José Alencar (PMDB - MG) - Senador 
Jader Barbalho, V. Ex" me concede um aparte? 

O SR_ JADER BARBALHO (PMDB - PA) -
Ouço o ilustre representante das Minas Gerais. 

O Sr. José Alencar (PMDB - MG) - Eminente 
Senador Jader Barbalho, quero trazer uma palavra de 
congratulação ao pronunciamento de V. Ex", especi­
almente no que se refere à preocupação de V. Ex" 
com o problema do transporte no Brasil. Hoje, esta­
mos assistindo em nosso País a problemas da maior 
seriedade. Quando iniciamos o processo de privatiza­
ção no Brasil, nosso endividamento total representa­
va cerca de um terço do PIB. Hoje, esse endivida­
mento está próximo a 50% do PIB, depois que privati­
zamos a Companhia do Vale do Rio Doce, todo o sis­
tema de telefonia no Brasil, incluindo a Telebrás; pri­
vatizamos grande parte das empresas distribuidoras 
de energia, algumas hidrelétricas, o sistema ferroviá­
rio nacional, as estradas como a São Paulo-Rio e a 
Ponte Rio-Niterói - não privatizamos, por exemplo, a 

estrada que nos leva a São José do Mantimento, pois 
não há para essa empresa interessada em com­
prá-Ia. Entretanto, ela é necessária e importante. V. 
Ex" está de parabéns. O transporte fluvial no Brasil, 
considerando as condições excepcionais que o País 
possui para desenvolver esse tipo de transporte, p0-
derá trazer uma economicidade muito grande para as 
produções, não só do setor primário, como também 
do setor secundário do País. V. Ex" fala de um projeto 
que liga até o rio da Prata ao Norte, à Bacia Amazôni­
ca. Há quantos anos nosso País não ouve nada de 
parte do Governo em relação a obras de importância 
para a infra-estrutura nacional. Quando o Govemo 
privatizou a Vale do Rio Doce, fizemos a conta, no 
bico do lápis, e concluímos que os recursos foram su­
ficientes para o pagamento de apenas 17 dias de ju­
ros da dívida pública nacional. Os recursos da Vale 
do Rio Doce, que é um país, deram para somente 17 
dias de juros da dívida pública brasileira. Agora, V. 
Ex" constrói esse projeto. Se não houver como evitar 
a privatização da Usina Hidroelétrica do Tocantins, 
que, pelo menos, esses recursos sirvam para viabili­
zar o transporte fluvial, com a construção das eclusas 
e etc. Mu~o bem, ouvi atentamente os apartes do Se­
nador José Eduardo Dutra e da Senadora Heloisa 
Helena com relação ao aspecto da água. Posso tra­
zer para V. Ex" uma informação muito importante, 
ainda que diminuta, em relação ao problema das 
águas nacionais. Sou de uma região muito monta­
nhosa, onde há pequenas hidroelétricas em fazendas 
- antigamente, com rodas d'água, de madeira e, nos 
tempos mais modernos, com a roda de aço. Uma fa­
zenda de uma família conhecida nossa, cujo chefe fa­
leceu, possuía uma roda d'água e luz elétrica na fa­
zenda. O herdeiro que a administrava foi fazendo dí­
vidas porque tinha muito crédito na cidade, pagando 
juros altíssimos e fazendo maus negócios para a fa­
zenda. Chegou um momento em que ele foi instado a 
vender aquela roda d'água, ou seja, a geração de 
energia da fazenda, onde havia máquina de café, mo­
inho acionados pela energia produzida na fazenda. 
Essa água era captada no morro e transportada por 
um rego muito grande feito em curva de nível, até à 
região onde descia e era acionada a roda d'água, que 
gerava a energia. O comprador fez um contrato, tipo 
contrato inglês, que, além de quem contrata, o que 
contrata e por quanto contrata, ele precedeu o contra­
to com o porquê contrata. Havia os considerandos do 
contrato. Dentre eles, havia um que dizia que as 
águas captadas na serra tal e que vinham pelo rego 
construído, passando numa curva de nível pela pro­
priedade, tinham vazão mínima de Y. Esse era um 
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dos itens em razão do qual aquele cidadão comprou a 
roda d'água e a geração de energia. Um dos filhos 
dessa família fez um casa do outro lado, próxima des­
sa água, e retirou um pouco dela para atender as ne­
cessidades da casa, onde iria residir com sua família. 
O comprador daquela roda d'água entrou em juízo, 
dizendo que ele não podia tocar naquela água; que 
ainda que ele não tivesse comprado a região toda e 
comprado apenas a usina, aquela água pertencia à 
usina, sem o que a roda d'água não poderia ser acio­
nada. Então, que ele não podia permitir que se tocas­
se na água à montante da roda d'água que ele havia 
adquirido. Por analogia, nós temos que ter esse tipo 
de preocupação quando vamos privatizar uma usina 
hidrelétrica, porque todas as águas à montante dessa 
usina são águas que a acionam e que, portanto, po­
derão propiciar uma ação judicial, caso o Pais precise 
dessas águas até mesmo para atender as necessida­
des da vida, pois não sabemos o dia de amanhã em 
relação à água. 

O SR_ PRESIDENTE (Casildo Maldaner. Faz 
soar a campainha.) 

O Sr_ José Alencar (PMDB - MG) - Sr. Presi­
dente, estou terminando. Segundo me disseram -
não sei se poderia usar esse tipo de argumento -, na 
segunda parte do Expediente, após a Ordem do Dia, 
o orador tem cinqOenta minutos e não vinte minutos, 
de acordo com o Regimento Interno. 

O SR_ PRESIDENTE (Casildo Maldaner) - A 
Mesa informa a V. Ex" ou se dirige ao orador que está 
na tribuna, o eminente Senador Jader Barbalho, que 
o tempo destinado para o Líder de Bancada é de vinte 
minutos. Informo ao aparteante que o Senador Jader 
Barbalho está falando como Uder de Bancada. Por 
isso é que a Mesa vem adverti-lo no sentido de se 
cumprir o Regimento Interno. 

O Sr, José Alencar (PMDB - MG) - V. Ex" me 
permije que conclua em mais um minuto? 

O SR, PRESIDENTE (Casildo Maldaner) - Pois 
não. 

O Sr, José Alencar (PMDB - MG) - Eminente 
Senador Jader Barbalho, ao privatizarmos uma hidre­
létrica, temos de compreender que os recursos desti­
nados à construção da usina às vezes são medidos 
apenas com relação às obras elétricas, ou de barra­
gem e de mecânica, mas ninguém pensa no valor das 
águas, sem as quais não seria viável a usina. Logo, 
essas águas realmente não podem ser alienadas, 
como temos feito. Por tudo isso, cumprimento-o pelo 
pronunciamento, ilustre Senador Jader Barbalho. 

Obviamente, o projeto de V. Ex" merecerá a acolhida 
desta Casa. 

O SR. JADER BARBALHO (PMDB - PA) - Mu­
ito obrigado, eminente Senador José Alencar, pela 
solidariedade de V. Ex". O Objetivo da minha proposta 
é exatamente o concurso, como aconteceu há pouco, 
da experiência de homens públicos como V. Ex", pre­
ocupados com um tema da maior importância: a utili­
zação das águas. O Senado Federal acaba de apro­
var instrumento jurídico a respeito deste assunto, que 
certamente teremos o privilégio de debater em diver­
sas outras oportunidades e de convencer o Governo 
a dar um melhor encaminhamento a esta questão. 

O Sr. Ademir Andrade (PSB - PA) - Permi­
te-me V. Ex' um aparte, eminente Senador Jader Bar­
balho? 

O SR. JADER BARBALHO (PMDB - PA) - Sr. 
Presidente, sem tentar abusar da paCiênCia de V. Ex" 
e do Plenário desta Casa, gostaria de, antes de en­
cerrar o meu pronunciamento, ouvir o meu compa­
nheiro de representação pelo Pará, Senador Ademir 
Andrade. 

O Sr. Ademir Andrade (PSB - PA) - Agradeço 
a V. Ex', Senador Jader Barbalho. É Incrível como o 
Govemo não ouve a sua própria base. Com relação 
às afirmações do Govemador do Estado, V. Ex" tem 
toda razão. É um Govemo que não tem nenhuma 
condição de fazer qualquer reclamação, porque é um 
Governador ausente, Incompetente, que não reúne a 
sua Bancada para discutir as questões do Estado, 
que sabe que é a área econômica do Presidente Fer­
nando Henrique Cardoso que tira os recursos desti­
nados à obra e nem se dá ao trabalho de ir ao Ministé­
rio do Planejamento para dizer o que o Pará preCisa 
antes de o Orçamento chegar ao Congresso Nacio­
nal. Normalmente, somos nós que, num esforço ex­
traordinário, conseguimos colocar recursos para as 
grandes obras que são realizadas no Estado do Pará. 
Com relação ao projeto de V. Ex", penso que ele é 
bom para levantar a discussão. Não sei se é lógico o 
que está acontecendo. O Govemo Femando Henri­
que Cardoso quer vender tudo. É interessante a con­
tradição nesse caso especifico, porque ele não con­
seguiu que nenhuma empresa da iniciativa privada -
nem as empresas que produzem aluminio de eletrou­
tensilios da nossa região, a Albrás/ Alunorte e a Alcoa, 
que são as mais interessadas na segunda fase da HI­
drelétrica de Tucurui - construísse a segunda etapa 
da obra. Estamos fazendo a segunda etapa da obra­
um orçamento de 1 bilhão e 800 milhões de reais -
com recursos do Tesouro, recursos do povo. Vamos 
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vender a obra, que custou 11 bilhões de dólares - por­
que foram gastos U$6 bilhões na obra e mais U$5 bi­
lhões de serviços da dívida desses recursos - agora, 
praticamente mais U$1 bilhão, porque R$1,8 bilhão 
estamos gastando na segunda fase. Fala-se em ven­
der tudo isso por U$1 ,5 bilhão. Ora, se o Governo não 
teve competência para arrumar alguém da iniciativa 
privada para fazer a segunda etapa, por que ele quer 
vender tudo pronto à iniciativa privada? Penso que o 
projeto de V. Ex", embora possa nos levar a um deba­
te, ainda assim, não faz sentido o Governo - não digo 
o projeto de V. Ex", em que a intenção é boa: usar o 
dinheiro para desenvolver as eclusas, para outros 
projetos da nossa região - mas não faz sentido. Esta­
mos gastando R$1,8 bilhão agora na segunda fase, 
com recursos próprios; já gastamos U$11 bilhões na 
primeira fase e vamos vender tudo issc por U$1 ,5 bi­
lhão. Então isso não resolve muita coisa. Tenho um 
projeto que está tramitando na Casa proibindo a pri­
vatização da Eletronorte, por tudo isso que o Senador 
José Alencar aqui traz à consideração. Quer dizer, 
acredito que o Governo deveria ouvir a sua base, ver 
que não é só a Oposição que pensa dessa forma. 
Congratulo-me com V. Ex" por levantar a matéria da 
questão das eclusas, pois tenho a impressão de que, 
há dez anos, acompanho a questão das eclusas no 
nosso Congresso Nacional. Recentemente, não sei 
se V. Ex" estava presente, tivemos uma reunião com 
o Ministro dos Transportes, marcada pelo Deputado 
José Priante Júnior, com as representações empre­
sariais de todo o Estado do Pará, ligadas a todos os 
setores. Fomos ao Ministro dos Transportes discutir 
os recursos para as eclusas de Tucuruí. Sugeriu-se, 
naquela época, que tivéssemos uma audiência com o 
Presidente da República. Deveríamos continuar lu­
tando por essa audiência com o Presidente Femando 
Henrique Cardoso porque, como V. Ex" mesmo dis­
se, Sua Excelência esteve ao seu lado e ao lado do 
atual Governador Almir Gabriel, na véspera da cam­
panha pOlítica, prometendo ao povo do Pará que faria 
as eclusas de TucuruL Lamentavelmente, o Presi­
dente Fernando Henrique Cardoso não é um homem 
de palavra, não é um homem que cumpre os seus 
compromissos. Mais uma vez, está faltando com um 
compromisso, deixando de fazer as eclusas de Tucu­
rufo Solidarizo-me com V. Ex". O projeto é ótimo para 
discussão, mas mantenho a posição de que é absolu­
tamente contradnório, sendo absolutamente incoe­
rente a forma como se quer vender a Eletronorte e, 
principalmente, a hidrelétrica de Tucuruí, como o Go­
verno Fernando Henrique está pensando em fazer. 
Muno obrigado. 

o SR. JADER BARBALHO (PMDB - PA) - Se­
nador Ademir Andrade, agradeço o aparte de V. Ex", 
apesar de não chegar, evidentemente, ao nível ideal 
de linguagem em relação ao Presidente, eu quero de­
ixar bem claro que o fato de integrarmos a Base do 
Governo não nos retira a autoridade, como não ocor­
reu. Nessa sessão, disse o mesmo em relação à 
Companhia Vale do Rio Doce e a outras iniciativas, 
como a privatização do Banco do Brasil, da Caixa 
Econômica, do Banco do Nordeste e do Banco da 
Amazônia. Não retira do PMDB a autoridade que tem 
de dizer, em que pese integrar a Base do Governo. 
Só há uma única inconslnucionalidade em relação à 
sociedade brasileira. 

Sr. Presidente, no caso, tenho a certeza de que 
o meu projeto tramitará nesta Casa e forçará o debate 
a respeito da privatização da Eletronorte. E, mais do 
que nunca, forçará o debate a respeito dessa obra 
fundamental para o desenvolvimento do Cen­
tro-Oeste do Brasil e do meu Estado, o Pará. 

Estou muito grato pela tolerância de V. Ex's, 
pelos apartes que me foram endereçados e pela 
atenção do Plenário a este meu modesto pronuncia­
mento. 

Durante o discurso do Sr. Jader Barba­
lho, o Sr. Carlos Patrocínio, 2" Secretário, 
deixa a cadeira da presidência, que é ocu­
pada pelo Sr. Casildo Maldaner, 4' Secretá­
rio. 

o SR. PRESIDENTE (Casildo Maldaner) - So­
bre a mesa, projeto de lei do Senado que será lido 
pelo Sr. 1· Secretário em exercício, Senador Lúdio 
Coelho. 

É lido o seguinfe: 

PROJETO DE LEI DO SENADO NO 179, DE 2000 

Dispõe sobre a destinação dos re­
cursos arrecadados corn a prlvatização 
da Usina Hidrelétrica de Tucuruf, no 
Pará, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· - Os valores recebidos pela União, em 

decorrência da venda das ações da Usina Hidrelétri­
ca de Tucuruí, serão destinados à conclusão das 
obras que compõem o Sistema de Transposição de 
Desnível do rio Tocantins, necessários ao restabele­
cimento da navegação do referido rio. 
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Art. 20 - O Poder Executivo por intérmédio do Mi­
nistério de Planejamento e Gestão Governamental 
assegurará na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e no OGU - Orçamento Geral da União o cumprimen­
to do disposto no artigo 1°. 

Art. 3° - Somente por lei poderão ser alteradas a 
qualquer título as condições ora estabelecidas. 

Art. 4' - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Justificação 

O Governo Federal está iniciando o processo de 
privatização do setor elétrico. 

Dentro da estratégia adotada, o Governo Fede­
ral pretende, no âmbito da Eletronorte, desmembrar a 
Usina Hidrelétrica de Tucuruí, a ser vendida em um 
único bloco de ações, com um preço mínimo estim"a­
do em U$1 bilhão de dólares americanos, segundo 
fontes do Ministério de Minas e Energia. Ainda se­
gundo tais fontes, obrigação contratual fará com que 
o grupo adquirente da empresa termine as obras de 
Tucuruí 2, estimadas em tomo de R$750 milhões de 
reais. 

É oportuno registrar que as obras de Tucuruí 2 
visam atendimento exclusivo da Albrás, cujo desem­
penho é determinado pela cotação do aço no merca­
do internacional. 

Entretanto, o Governo Federal não pode perder 
a oportunidade da privatização das estatais do setor 
elétrico, para exercer de forma efetiva o seu papel na 
redução das desigualdades regionais e sociais. Até 
agora, e o próprio Governo Federal admite, o progra­
ma de desestatização limitou-se a ser apenas instru­
mento de arrecadação de recursos financeiros vulto­
sos, no curto prazo, bem distante de uma pOlítica eco­
nômica definida, com estratégias de desenvolvimento 
a médio e longo prazo, redutora das desigualdades 
inter -regionais, papel que lhe é constitucionalmente 
atribuído. 

Agora, que os modelos de privatização do setor 
elétrico estarão sendo encaminhados ao Conselho 
Nacional de Desestatização - CND, o Governo Fede­
ral tem a oportunidade de atuar como agente alavan­
cador da atividade econômica, envolvendo particular­
mente as Regiões Norte e Centro-Oeste. 

Isto será posslvel destinando-se os recursos 
obtidos com a venda das ações do Governo Federal 
na Usina Hidrelétrica de Tucuruí, à conclusão das 
obras das duas eclusas e um canal intermediário im­
prescindíveis ao restabelecimento da navegabilidade 

do rio Tocantins, e que constituem o Sistema de 
Transposição de Desnível do referido rio. 

É oportuno registrar que as obras da eclusa in~­
ciaram-se em 1981; tiveram seu cronograma redUZI­
do paulatinamente de 1984 até sua paralização em 
1989. Retomadas em 1997, foram atualizados os da­
dos básicos necessários a conclusão das eclusas, 
prevista para o ano de 2002. Seu custo global foi esti­
mado em R$375 milhões de reais considerando o 
novo cronograma físico financeiro. 

É oportuno deixar registrado nesta justificação 
do Projeto de Lei do Senado ora apresentado, que a 
necessidade dessas obras se fez a partir da constru­
ção da barragem da Usina de Tucuruí, quando o rio 
Tocantins foi seccionado, ocasionando um desnível 
de cerca de 72 metros. 

É evidente que dentro de uma visão estratégica 
de desenvolvimento regional, de uma política de des­
concentração industrial e criação de corredores de 
exportação alternativos, com redução de custos e uti­
lização do transporte hidroviário, é imprescindfvel a 
recuperação da navegabilidade do rio Tocantins, que 
se integra à bacia hidrográfica das regiões Norte e 
Centro-Oeste, e que possibilitará o pleno aproveita­
mento econômico de todo o potencial florestal, agro­
pecuário e mineral no vale Tocantins! Araguaia. 

Não bastassem tais argumentos, há inúmeros 
estudos, inclusive do Tribunal de Contas da União -
TCU, apontando os prejufzos financeiros advindo ao 
País em decorrência de obras inacabadas. 

E quanto ao descaso com as obras alia-se a vi­
são canhestra caracterizada pela ausência de estra­
tégias de desenvolvimento do pais no médio e longo 
prazo, o país ficará mais e mais empobrecido. 

Por tudo isso, é que consideramos imprescindf­
vel a aprovação do PLS que vincula os recursos ad­
vindos da privatização da Usina Hidrelétrica de Tucu­
ruí à conclusão das obras do Sistema de TranspOSi­
ção de Nível do rio Tocantins como passo estratégico 
para a redução das desigualdades regionais como 
meta integrada de desenvolvimento até do País. 

Sala das Sessões, 28 de junho de 2000 - Sena­
dor Jader Barbalho Líder do PMDB/PA. 

(Á Comissão de Assuntos Econômicos 
- decissão teminativa.) 

o SR. PRESIDENTE (Casildo Maldaner) - O 
projeto que acaba de ser lido será publicado e remeti­
do à Comissão de Assuntos Econômicos, em decisão 
terminativa. 
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o SR. PRESIDENTE (Casildo Maldaner) - O 
próximo orador inscrno é o eminente Senador Ramez 
Tebet, que, em virtude do adiantado da hora, não po· 
derá falar pelos próximos cinqüenta minutos, uma vez 
que está convocada para as dezenove horas uma 
sessão do Congresso Nacional. Portanto, V. Ex' terá 
o direno de ocupar o restante do tempo que falta se 
assim o desejar. 

Concedo a palavra ao Senador Ramez Tebe!. 

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB - MS. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, alertado pelo tem­
po e, naturalmente, em consideração ao próximo ora­
dor inscmo, o ilustre representante do Estado do 
Espírito Santo, procurarei ser breve, embora esteja 
com saudade desta tribuna. Há muito tempo, não a 
ocupo em razão dos afazeres que tenho tido fora do 
Plenário do Senado como Presidente do Conselho de 
Ética, Vice-Presidente da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, membro membro da Comissão 
de Assuntos Econômicos, como Presidente da Co­
missão Mista que analisa a medida provisória que 
tenta fazer com que os fundos constitucionais pos­
sam atingir a sua verdadeira finalidade de ajudar o se­
tor produtivo deste País. Luto para que esses fundos 
constitucionais diminuam esse patamar tão elevado 
de juros e encontro tempo ainda para peregrinar pe­
los Ministérios em busca de recursos, uma vez que, 
neste ano, devido às eleições, temos de lutar pela li­
beralização dos recursos destinados aos Municípios 
dos nossos Estados até o dia 30 do corrente. 

Venho a esta tribuna hoje com um orgulho muito 
grande. Venho manifestar ao Plenário do Senado o 
meu contentamento por representar Mato Grosso do 
Sul e por ver que três Municípios - Coxim, Fátima do 
Sul e Amambai - e a capital de meu Estado, Campo 
Grande, foram ontem, entre cinco mil e tantos Municí­
pios brasileiros, contemplados como sendo os mais 
bem administrados no nosso País. 

Quem não se sente contente, Sr. Presidente, 
Sr"s e Srs. Senadores, ao ver reconhecidas as admi­
nistrações dos Municípios como Coxim, Fátima do 
Sul e Amambai e ao ver a capital Campo Grande ser 
colocada ao lado de outras quatro grandes capnais 
mais bem administradas? O Prefeito de Campo Gran­
de, André Puccinelli foi considerado entre os cinco 
melhores Prefeitos do Brasil, ao lado do Prefeito de 
Vitória, Luiz Paulo Veloso Lucas, do Prefeito de Tere­
sina, Firmino da Silveira Soares, da Prefena de Floria­
nópolis, Angela Amin, e do Prefeito de Manaus, Álva­
ro Pereira do Nascimento. 

Quem não se sente feliz com isso? Conheço es­
ses Municípios e o meu Estado e considero mereci­
das essa colocação e essa premiação concedidas 
pela Revista IstoÉ , pela empresa Brasmark e pelO 
Sistema Brasileiro de Televisão. A coincidência é que 
esses Municípios têm administrações voltadas emi­
nentemente para a melhoria da qualidade de vida das 
suas respectivas populações. 

É alvissareira essa notícia para nós que peregri­
namos nos Ministérios para ajudar os Municípios de 
Mato Grosso do Sul. O Município de Fátima do Sul é 
um exemplo de administração. Um dia, recebi um 
convite do Prefeito de Fátima do Sul, Dilson Degutti, 
que queria que eu fosse a sua cidade para ver as 
suas realizações. Entre elas, encontrava-se um mo­
desto trator que ele dizia ter sido obtido com recursos 
que eu, como Senador da República, conseguira tirar 
dos Ministérios aqui em Brasília. Perguntei: "você vai 
apresentar um simples trator como realização de um 
Senador da República"? E ele respondeu: "Senador, 
V. Ex' não sabe o que esse trator está fazendo. Esse 
trator tem beneficiado centenas de hectares, tem aju­
dado lavradores humildes, tem ajudado a arar a terra. 
Os agricultores estão sendo ajudados, Senador, com 
uma simples verba de R$70 mil". Essa é a caracterís­
tica de Fátima do Sul, que possui terras férteis e que 
tem um Prefeito que não realiza obras suntuosas, 
mas realiza aquilo que vai ao encontro das necessi­
dades da sua população. 

É muito bom para um representante ver que, por 
exemplo, o Município de Coxim consegue pavimentar 
ruas, erguer indústrias artesanais de fundo de quintal 
para o aproveitamento das frutas cítricas e de outras, 
dando emprego a mu~os que precisam, conduzindo o 
seu povo para um trabalho dignificante. É muito bom 
para mim, como Senador da República, saber que 
pude atender ao Prefeito de Amambai, saber que os 
recursos que destinamos a S. Ex', ao Dirceu Lanzetti, 
foram bem aplicados em benefício desse Município 
Amambai, perto da fronteira do Brasil com o Para­
guai. 

E o que falar, então, Sr. Presidente, Sr"s e Srs. 
Senadores, da capital do meu Estado, da cidade mo­
rena cujo Prefeito foi colocado entre os cinco melho­
res do Brasil? Quando vislumbro a obra desse Prefei­
to, vejo que ela está voltada para a melhora do siste­
ma de transporte coletivo, inovando, ajudando a po­
pulação mais carente, introduzindo, talvez, algo que 
seja único no Brasil, já que estou falando do sistema 
de transporte: o passe gratuito. Dois domingos por 
mês, o percurso dos bairros para a cidade é fomecido 
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gratuitamente pela Prefeitura Municipal de Campo 
Grande, a fim de facilitar o transporte da população 
das periferias para o centro da cidade. 

Como é bom verificar que a administração des­
se Prefeito de Campo Grande, no setor saúde, é reco­
nhecida pelo próprio Ministério! Quando estive lá, há 
um tempo, levando um projeto em benefício da saúde 
de Campo Grande, ouvi, das mais altas figuras do Mi­
nistério da Saúde, que Campo Grande apresentava 
os melhores projetos para obter recursos naquele Mi­
nístério. 

Como é bom ver aqueles postos de saúde aten­
dendo 24 horas por dia a população de Campo Gran­
dei Como é bom saber que o Prefeito André Puccinel­
li, consagrado pela população de Campo Grande, 
está sendo também consagrado pela população bra­
sileira, que vê nele um dos melhores prefeitos deste 
Brasil! Foram construídas escolas e salas de aula. Vi­
mos a Rede Globo de Televisão, no seu programa 
mais nobre, saudar Campo Grande, mostrando um 
tipo de habitação que não existe no Brasil, só naquela 
cidade: a construção de um cômodo para o idoso, ao 
lado da sua própria família, para que ele não tenha o 
transtorno de, quando quiser assistir à televisão, ser 
impedido pelo neto ou bisneto, que querem assistir a 
outro canal. 

A Prefeitura de Campo Grande está construindo 
edlculas no fundo do quintal, ao lado da famflia. É o 
chamado Projeto Meu Cantinho, iniciado em Campo 
Grande. Isso é valoroso! Isso deve ser decantado, por 
serem administrações consagradas, que se dedicam 
ao social, ao que é importante para a população, como 
a educação, a habitação, a saúde e o transporte. 

Como foi bom ter comparecido com esse Prefei­
to outro dia e ter obtido também o reconhecimento de 
que o problema habitacional está sendo resolvido 
com as caracterCsticas existentes em cada localidade! 

Foi profundamente gratificante, por exemplo, 
comparecer outro dia a uma inauguração de mais de 
cem casas populares para a população indígena, 
construídas obedecendo a arquitetura e a cultura da­
quele povo, que estava residindo em favelas e que, 
hoje, têm suas próprias casas. Mais ainda, com pro­
fessores ensinando a língua indígena e a nossa, o 
que é altamente salutar. 

Venho a esta tribuna hoje fazer este registro tão 
simples, mas caro para um Senador que tanto luta 
para levar recursos a esses municípios. Luta com 
toda a Bancada, é verdade, mas que tem orgulho de 
fazer essa peregrinação pelos Ministérios. 

Cito esses municipios, poderia mencionar ou­
tros, mas esses foram premiados, tiveram seu traba­
lho reconhecido e precisamos ressaltar esse aconte­
cimento, porque mais do que nunca, Sr. Presidente, 
S"'s e Srs. Senadores, temos.de ter os olhos voltados 
para as necessidades mais prementes de nosso 
povo, da nossa gente. 

Sr. Presidente, parece-me que o grande desafio 
do governante é vencer a distância entre a intenção e 
o gesto. Todos têm boa intenção, todos falam que vão 
realizar, que vão resolver o problema da segurança 
pública. O Governo Federal, por exemplo, anunciou 
que contratará dois mil homens para a Polícia Fede­
ral, que gastará cerca de R$700 milhões com segu­
rança pública. Essa é uma grande intenção. O Gover­
no do Presidente Fernando Henrique Cardoso já está 
em seu sexto ano, tomara que essa intenção se trans­
forme em ações concretas, em gestos. 

É por isso que digo que o grande desafio é 
transformar a intenção em ação. E a grande intenção, 
a intenção desses prefeitos que citei, mormente o da 
capital do meu Estado, André Puccinelli, que adminis­
tra com destemor, com humildade, que t9m fé nos 
destinos da cidade, que acredita naquilo que faz, que 
busca transformar os parcos recursos em muitos, ad­
ministrando e aproveitando bem aquilo que nós leva­
mos para ele do Governo Federal, aquilo que ele arre­
cada da população, aplicando corretamente o dinhei­
ro público. 

O SR. PRESIDENTE (Ademir Andrade) - Sena­
dor Ramez Tebet, lembro a V. Ex" que o Senador Ricar­
do Santos terá apenas oito minutos para falar, pois en­
cerraremos a sessão, impreterivelmente, às 19 horas. 

O SR. RAMEZ TEBET (PMD8 - MS) - O Sena­
dor Ricardo Santos merece falar muito mais de oito 
minutos, Sr. Presidente. 

Vou encerrar, Sr. Presidente. 
Creio que, falando do meu Estado, desses mu­

nicípios, lembrando por que eles foram premiados, 
deixo uma mensagem para os 6.500 Municípios bra­
sileiros. Nossa vida começa nos municípios, onde re­
sidimos e trabalhamos. As eleições se aproximam e 
eu torço para que todos os municípios brasileiros se­
jam como esses de Mato Grosso do Sul que acabei 
de citar. Por certo há outros Municípios no Brasil. 

O Sr. José Alencar (PMD8 - MG) - Senador 
Ramez Tebet, V. Ex' me permite um aparte de meio 
minuto antes de terminar? 

O SR. RAMEZ TEBET (PMD8 - MS) - Senador 
Ricardo, cedo o meio minuto, mas tenho certeza cf:) 

que a Mesa lhe dará oito minutos e meio. 
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Ouço V. Ex", Senador José Alencar. 
O Sr. José Alencar (PMDB - MG) - Eminente 

Senador Ramez Tebet, é verdadeiramente notável o 
entusiasmo, o carinho e o amor com que V. Ex" fala 
do Estado que representa nesta Casa, o Mato Grosso 
do Sul. Quando V. Ex" fala de Campo Grande, dos 
municípios mais modestos, impregna em cada um de 
nós o seu entusiasmo, porque conhecemos V. Ex" e 
sabemos que está imbuído de um sentimento nacio­
nal aguçado e tem uma sensibilidade social também 
muita aguda. De maneira que V. Ex" está de para­
béns. Temos um projeto que chegará a esta Casa na 
primeira semana de agosto que evitará a peregrina­
ção, especialmente das emendas individuais dos par­
lamentares, já tão pequenas para atender a este País 
tão grande e tão maravilhoso, como o Mato Grosso 
do Sul, seu grande Estado. 

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB - MS) - Senador 
José Alencar, o pouco com Deus é muito e o muito 
sem Deus é nada. O dinheiro de um trator vale muito 
no meu Estado, o Mato Grosso do Sul. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
Muito obrigado. 

Durante o discurso do Sr. Ramez Te­
bet, o Sr. Gasildo Maldaner, 4" Secretário, 
deixa a cadeira da presidência, que é ocu­
pada pelo Sr. Ademir Andrade, 2" Vi­
ce-presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Ademir Andrade) - Con­
cedo a palavra ao nobre Senador Ricardo Santos, por 
cinco minutos. 

O SR. RICARDO SANTOS (PSDB - ES. Pro­
nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, S'-s e 
Srs. Senadores, tentarei ser breve, pois tratarei de um 
assunto de extrema relevância para o País, a questão 
da estratégia e prevenção da violência em grupos de 
jovens em situação de risco social. 

Pennitam-nos reportar a alguns pontos do pro­
nunciamento que fizemos nesta tribuna quando reas­
sumimos o cargo de Senador da República, em pri­
meiro de junho deste mês. 

Naquela oportunidade, enfatizamos a necessi­
dade de o País apresentar taxas de crescimento 
substancialmente mais elevadas do que as observa­
das nas últimas duas décadas, visando, por meio de 
um maior dinamismo econômico, contribuir para a s0-
lução dos principais problemas sociais da população 
brasileira. Propúnhamos, para isso, dentre outras p0-
líticas, a necessidade da redução da taxa de juros e a 

reestruturação e ampliação do crédito bancário, es­
pecialmente de médio e longo prazos. 

Insistimos, também, que o crescimento econô­
mico, enquanto condição necessária e indispensável, 
não seria suficiente para assegurar a prosperidade 
para todos os brasileiros. Exigira, ainda, um esforço 
integrado dos atores públicos e privados para alterar 
o padrão histórico de desenvolvimento, marcado por 
profundas desigualdades, visando a elevar o Brasil à 
condição de nação socialmente justa. 

Nesse sentido, a ação do Estado, por meio de 
políticas sociais básicas e compensatórias, centradas 
em programas definidos a partir das demandas da so­
ciedade, é essencial para a abertura de oportunida­
des para o maior número possível de brasileiros, em 
especial para aqueles situados abaixo da linha de p0-
breza. E, dessa forma, diminuir a enorme desigualda­
de social que nos caracteriza. 

O agravamento do clima de violência nos gran­
des centros urbanos do País, nos dias de hoje, am­
plamente veiculado pela imprensa e debatido no Se­
nado Federal, nos faz enfatizar a situação dos jovens 
na faixa de 15 a 24 anos, fração importante de nossa 
população economicamente ativa, especialmente 
dos grupos que se encontram em situação de risco 
social. 

Segundo a Síntese dos Indicadores Sociais, pu­
blicada pelo IBGE em 1999, com dados da Pesquisa 
Nacional por Amostragem Domiciliar - PNAB - de 
1998, existia, no Brasil, uma população total de 31 mi­
lhões de jovens, os quaiS representavam 40% da Po­
pulação Economicamente Ativa - PEA, confinnando 
sua relevância como atores potencialmente importan­
tes do crescimento econômico do Brasil. Mesmo con­
siderando todo o universo de jovens nessa faixa etá­
ria, as taxas de desemprego aberto, segundo infor­
mações da Pesquisa Mensal de Emprego do IBGE 
para as seis maiores regiões metropolitanas do País, 
relativas a 1996 eram, para esse segmento, aproxi­
madamente o dobro da taxa média de desemprego 
da população como um todo, ou seja, 14,8% contra 
7,5%. 

Ademais, as infonnações da PNAD revelam que 
quando engajados no mercado de trabalho, seus ní­
veis salariais estão muito abaixo da média: 62% dos 
jovens têm rendimento inferior a 1 salário mínimo nas 
nove principais regiões metropolitanas do País. 

Do universo de 31 milhões de jovens, cerca de 8 
milhões, ou seja, 25%, segundo estimativas da Se­
cretaria de Ação Social da Presidência, pertencem a 
famílias cujo nível de renda domiciliar per cap/ta está 
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abaixo de meio salário mínimo, estando situados, de 
acordo com aquela Secretaria, como abaixo da linha 
de pobreza. A condição socioeconômica desses jo­
vens os toma, obviamente, mais vulneráveis à captu­
ra das redes de integração perversas, considerando 
as restrições com que se defrontam, no que diz res­
peito ao acesso ao sistema de ensino, ao mercado de 
trabalho e às condições gerais de vida. 

A existência, no Espírtto Santo, de 163 mil jo­
vens nessa situação motivou o Governo do Estado, 
com o apoio da UNESCO, a discutir com as Prefeitu­
ras Municipais da Grande Vitória, com as empresas 
de comunicação, as entidades empresariais de ação 
comunitária, as Igrejas, as ONGs e o sistema educa­
cional, em reuniões ampias e em seminário específi­
co, uma estratégia abrangente e integrada para a pre­
venção da violência que vem afelando dramatica­
mente esse segmento da população capixaba. 

Lamentavelmente, o nível de violência que atin­
gimos nos últimos anos nos grandes centros do País 
está a exigir medidas muito mais amplas que, neces­
sariamente, estão relacionadas a programas sociais 
consistentes que resgatem a dignidade desses jo­
vens, inserindo-os como cidadãos e agentes produti­
vos na vida econômica e social do Estado e do País. 

O Govemo e a sociedade civil do nosso Estado, 
com apoio da Unesco, por intermédio de seu coorde­
nador para o Brasil e o Mercosul, Dr. Jorge Werthein, 
a quem registramos nossa admiração por sua sensi­
bilidade e dedicação aos problemas dos jovens no 
Brasil e também por intermédio do Dr. Stélio Dias, 
aqui presente, resolveram enfrentar essa complexa 
situação social, contando com a participação ampla 
dos poderes públicos municipaiS, que formularam um 
conjunto de políticas em fase inicial de implementa­
ção. 

Para tanto, foi necessário, primeiro, mapear 
para toda a Região Metropolttana da Grande Vitória, 
bairro a bairro, o número de jovens de 15 a 24 anos, 
cujas famílias percebem menos de um salário míni­
mo, residentes em domicflios rústicos e populares, 
com baixo grau de escolaridade e alto índice de de­
semprego, caracterizando, no nosso caso, o que se 
denominou de jovens em situação de extremo risco 
social. Chegamos ao impressionante número de 32 
mil jovens nessa situação nos seis Municípios da área 
metropolitana. 

A proposta capixaba, em síntese, visa ampliar 
oportunidades para inserção do jovem no mercado de 
trabalho e sua partiCipação social na comunidade. 
Nesse sentido, é relevante articular, estimular e apoi-

ar as iniciativas em curso, sejam públicas ou da socie­
dade civil. 

Com base nesse objetivo geral, as ações priori­
tárias, de forma sintética, são as seguintes: ações re­
lativas à formação e desenvolvimento integral dos jo­
vens por meio de curso supletivo e de reforço escolar; 
ações vo~adas para a formação de jovens para o tra­
balho, considerando as oportunidades de capacita­
ção através de estágios e trabalho educativos; ações 
inerentes à socialização e ao desenvolvimento de ha­
bilidades artísticas, visando aumentar os sentimentos 
de auto-estima, espírito comunitário, tolerância e soli­
dariedade entre os jovens; ações voltadas para a me­
lhoria de renda através da inserção dos jovens no 
mercado de trabalho, formal ou Informal, inclusive in­
centivando e apoiando o desenvolvimento do empre­
endedorismo, quer individual quer coletivo, através 
das cooperativas sociais; ações específicas para jo­
vens que, mesmo não estando formalmente em con­
flito com a lei, já se encontram envolvidos com dro­
gas, violência ou exploração sexual, visando especi­
almente a criação de um ambiente favorável a sua re­
inserção na família e na comunidade. 

Dentre as ações específicas, destacaríamos 
duas atividades que reputamos importantes para es­
ses jovens envolvidos com drogas, violência e explo­
ração sexual: a capacttação dos professores para de­
bater e orientar, nas escolas, os problemas relativos 
ao consumo de drogas lícitas ou ilicítas; a capacita­
ção de policiais civis e milttares, com a finalidade de 
atuarem também como agentes de proteção ao jo­
vem, de modo integrado com a comunidade. 

Os fatores chaves para o sucesso e a viabilida­
de das ações almejadas estão, com certeza, relacio­
nadas com a conscientização de gestores públicos e 
de entidades privadas sobre a gravidade do problema 
e da necessidade de uma ação convergente; o apro­
veitamento de infra-estruturas já existentes, a exem­
plo de campi universitários, escolas, centros esporti­
vos e centros comunitários, principalmente nos perío­
dos de ociosidade; a integração entre os três níveis 
de govemo e a sociedade, para implementação e 
execução dos programas de atenção aos jovens; a 
utilização organizada, em projetos inovadores, de vo­
luntários dispostos a participarem de redes de solida­
riedade aos jovens; a utilização de mecanismos no­
vos, a exemplo do Fundo de Combate à Pobreza, que 
poderão complementar recursos para bolsa-escola, 
nos programas de recuperação escolar e profissiona­
lização. 
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A existência de experiências inovadoras, a 
exemplo da Rede de Solidariedade do centro Federal 
de Educação Tecnológica do Espírito Santo -
CEFET-ES, que incorporam essa nova estratégia, 
nos deixa otimistas quanto às possibilidades de su­
cesso. O CEFET-ES vem organizando, com a partici­
pação da comunidade, turmas especiais para jovens 
de bairros periféricos, que se inserem em um progra­
ma de fonnação ampla, incluindo cursos supletivos e 
profissionalizantes, além de atividades esportivas e 
artístices. Outra experiência exitosa no Espírito Santo 
refere-se ao Projeto Oficina-Escola, da Secretaria de 
Estado da Cultura e Esporte, que, por meio da recu­
peração de obras arquitetônicas de valor artístico e 
cultural, envolve os jovens em programa de capacita­
ção e profissionalização. 

Nosso objetivo é, a partir dessa experiência ini­
ciai, em fase de implementação no Estado do Espírito 
Santo, ampliar o debate dentro do Senado da Repú­
blica, com vista à concepção de um programa nacio­
nal consistente, voltado para a atenção ao jovem em 
sRuação de extremo risco social, principalmente nas 
regiões metropolitanas. 

É necessário, a este propósito, valorizar, de iní­
cio, as ações meritórias da Secretaria de Ação Social 
da Presidência da República, a exemplo dos progra­
mas "Agente Jovem", ·Centros da Juventude" e ·Ser­
viço Civil Voluntário", de abrangência nacional, que 
buscam, ainda que de fonna incipiente, encaminhar 
soluções para os problemas que afetam essa parcela 
da juventude brasileira. 

Nesse sentido, já encaminhamos requerimento 
à Comissão de Assuntos Sociais do Senado Federal, 
para convocação de uma audiência pública, com a 
participação de autoridades, especialistas e repre­
sentantes de entidades interessadas no problema, 
para discussão e encaminhamento de propostas aos 
Governos Federal e Estaduais. 

De início, estamos sugerindo o convRe à Sr" Mi­
nistra Wanda Engel Aduan, ao Dr. Jorge Werthein, da 
Unesco, à Sr" Deputada Federal Rita Camata, à Sr" 
Maria Helena Ruy Ferreira, Secretária do Trabalho e 
Ação Social do Estado do Espfrito Santo, dentre ou­
tras personalidades, para dar infcio ao processo de 
construção de uma estratégia abrangente e integrada 
para esse segmento, visando encontrar novos cami­
nhos que criem oportunidades de inserção ativa dos 
jovens na sociedade e na economia brasileira, contri­
buindo para a prevenção da violência no Pafs. 

Muito obrigado. 

o SR. PRESIDENTE (Ademir Andrade) - Os 
Srs. Senadores Carlos Bezerra, Jorge Bornhausen, 
Carlos Patrocfnio, Lúcio Alcântara e Casildo Malda­
ner enviaram discursos à Mesa para serem publica­
dos na fonna do disposto no art. 203 do Regimento 
Interno. 

S. Ex· serão atendidos. 
O SR. CARLOS BEZERRA (PMDB - Mn - Sr. 

Presidente, Sr"s. e Srs. Senadores, com justa razão, 
um dos traços de comportamento mais cobrados de 
todos aqueles que se dedicam à vida pública é a coe­
rência. A sociedade, e o eleitor em especial, não acei­
ta e não compreende variações bruscas de opinião e 
posicionamento, sem que sobrevenha um motivo for­
te e evidente, perfeitamente compreensível pelo sen­
socomum. 

A atitude é absolutamente procedente, na medi­
da em que se espera que cada ser humano, ao cons­
truir a sua visão de mundo, mantenha um mínimo de 
adesão a ela. No caso dos homens e mulheres que se 
dedicam ao fazer polftico, do qual dependem virtual e 
efetivamente milhões de pessoas, toma-se sobremo­
do relevante a manutenção de uma conduta hannôni­
ca, com um mfnimo de nexo, de modo que a socieda­
de possa ter certeza que as promessas feitas hoje, 
serão honradas amanhã. 

São posturas dessa natureza que conferem cre­
dibilidade à ação política e a toda a classe daqueles 
que a praticam, denotando, igualmente, o respeito de 
que é merecedor, sempre, todo e qualquer cidadão. 

Em maio do ano passado vim a esta mesma tri­
buna para condenar a privatização da Petrobras, da 
Caixa Econômica Federal e do Banco do Brasil, que 
por todas as razões, em particular as estratégicas e 
sociais, devem ser mantidos na esfera pública. O 
Banco do Brasil, inclusive, é merecedor, como de­
monstram recentes pesquisas de opinião, da admira­
ção e confiança da imensa maioria dos brasileiros. 

Logo, por uma questão de coerência, no mo­
mento em que se retoma nos meios governistas o fm­
peto privatista, que já alienou tantos bens inalienáveis 
do patrimôniO públiCO brasileiro, faço este pronuncia­
mento para alertar sobre o equívoco e a absoluta in­
conveniência de efetivar-se a privatização do Basa, o 
nosso Banco da Amazônia S/A. 

Operando há mais de meio século, primeiro 
como Banco de CrédRo da Borracha, quandO garantiu 
o suprimento desse insumo essencial aos aliados, 
durante a Segunda Guerra Mundial, transfonnou-se 
posterionnente em Banco de Crédito da Amazônia e 
fomentou o desenvolvimento de novas atividades 
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produtivas, melhorando as condições de vida das po­
pulações regionais incluídas na Amazônia legal. 

A partir de 1966, sob a denominação de Banco 
da Amazônia S/A, ou simplesmente Basa, como é co­
nhecido nacionalmente, tomou-se um importante ve­
tor da integração da Amazônia na economia nacional, 
trabalhando com firmeza na redução das graves dis­
paridades regionais. Ademais, atua desde então 
como o agente financeiro da política do Govemo Fe­
deral para o desenvolvimento regional. 

Em 1988, a Carta Const~ucional conferiu ao 
Basa o papel de gestor do Fundo Constitucional do 
Norte, missão que vem cumprindo de maneira efeti­
va, dispensando tratamento preferencial às ativida­
des produtivas de mini e pequenos produtores rurais 
e de micro e pequenas empresas. 

Registre-se que, em 31 de dezembro de 1999, o 
Basa era responsável por 83 por cento do crédito de 
fomento da Região Norte. Em alguns casos responde 
pela quase totalidade, com 99 por cento no Amapá, 
91 por cento em Roraima, 90 por cento no Pará e 89 
por cento no Acre. Além disso, diferentemente da 
rede privada, os recursos captados pelO Banco são 
carreados para a economia local. 

Esses são dados e informações ponderáveis, 
que não podem curvar-se a um dossiê que encobre 
interesses não verbalizados capazes de classificar 
um dos mais importantes bancos de fomento do Bra­
sil de arcaico. 

Pois saibam que, recentemente, estudo efetua­
do pela consultoria Booz, Allen & Hamilton, contrata­
da pelo Govemo Federal, qualifica o Basa e as dema­
Is instituições financeiras federais como "ineficientes 
e arcaicas" no mister de suas atividades precípuas. 
Penso ser oportuno lembrar que a Baoz, Allen & Ha­
milton, com sede plantada nas cercanias de Was­
hington, teve em seu último ano fiscal, encerrado em 
março passado, um faturamento de quase dois bi­
lhões de dólares, conquistado por meio de serviços 
de consultoria para grandes corporações intemacio­
nais e para diversos govemos, entre os quais o brasi­
leiro. 

Ora, vejam bem Sras. e Srs. Senadores, uma 
decisão de Govemo, uma decisão de Estado está 
prestes a ser tomada com base em parecer form ulado 
por uma das maiores multinacionais de consultoria, 
que opera em vários pontos do planeta como defen­
sora "avançada" do capitalismo Intemacional. Abre 
cemlnho e mercedo para os seus grandes e podero­
sos clientes, defendendo os altos interesses do capi­
tal, na implantação da dita nova economia, que aliás 

tantos benefícios traz às sociedades desenvolvidas e 
seus prepostos espalhados em todo o mundo, espe­
cialmente nas economias ditas periféricas. 

Tudo está a indicar que o Governo do Presiden­
te Femando Henrique Cardoso prefere submeter-se à 
voz de uma consultoria estrangeira a considerar os 
clamores e as reais necessidades da sociedade bra­
sileira. Aparentemente, Sua Excelência esquece que 
sua alta função pressupõe a capacidade de ouvir, in­
terpretar e liderar a sociedade na condução de seu 
destino. 

É preciso um altíssimo grau de miopia de diag­
nóstico, por parte do Governo Federal, para não per­
ceber que o Basa vem perseguindo com sucesso di­
retrizes bastante claras quando se trata de melhorar a 
vida do amazõnide. 

O banco tem concentrado sua ação na geração 
de emprego e renda com incentivo ao associativismo, 
o que fortalece a base produtiva regional; estfmulo à 
cadeia produtiva, com incentivo à instalação de agro­
indústrias; fixação do homem no campo, com melho­
ria de sua condição; e apoio à pesquisa direcionada à 
utilização racional dos recursos naturais da Amazô­
nia, com valorização dos bens e serviços ambientais. 

Dessa forma, Sr. Presidente, Sras. e Srs. Sena­
dores, peço ao Governo Federal, ao Governo do Pre­
sidente Fernando Henrique Cardoso, que preserve o 
Basa, o Banco da Amazônia, mantendo-o fora dessa 
nova etapa de privatização. Assim, vai assegurar às 
populações alcançadas pela sua ampla malha de atu­
ação a continuidade de projetos imprescindíveis, pro­
motores do desenvolvimento social e econômico de 
toda uma região. Como conseqüência estará garan­
tindo a elevação da qualidade de vida de um vasto 
contingente de brasileiros. 

Multo obrigado. 
O SR. JORGE BORNHAUSEN (PFL - SC) - Sr. 

Presidente, Sr" e Sr:;. Senadores, hoje, neste meu 
pronunciamento, quero destacar o trabalho da Orga­
nização das Nações Unidas para a Educação, a Ciên­
cia e a Cultura (UNESCO). 

Desde os tempos em que fui Ministro da Educa­
ção, a Unesco desperta meu interesse, em razão do 
excelente trabalho que vem desenvolvendo no Brasil, 
sobretudo nos últimos anos. 

Por meio do acordo de cooperação 
MEC-UNESCO, esse importante organismo interna­
cional vem contribuindo para que cada vez mais o 
Brasil possa alcançar as metas estabelecidas em Im­
portantes convenções internacionais. 
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Um dos pontos altos da atuação da Unesco no 
Brasil é a polftica de educação para todos, compro­
misso dos países-membros estabelecido pela Decla­
ração Mundial de Educação para Todos, realizada 
em Jomtien, no início da Década. O trabalho de arti­
culação da Unesco-Brasil, a envolver o Ministério da 
Educação, o Consed, a Undime e segmentos repre­
sentativos da sociedade civil, contribui não apenas 
para sua ampla divulgação e incorporação nas políti­
cas públicas, como também serviu de base à elabora­
ção do Plano Nacional de Educação, conforme deter­
mina o art. 87 da LDB (Lei Darcy Ribeiro). O próprio 
Plano Nacional de Educação foi elaborado com o 
apolo do Escritório da Unesco no Brasil. Aliás, o Brasil 
foi o único País a incluir em sua legislação ordinária o 
compromisso da Declaração Mundial de Educação 
para Todos. 

Paralelamente, a Unesco dá suporte técnico e 
instnucional à reforma da educação profissional do 
ensino médio, que esta sendo conduzida pelo Minis­
tério da Educação; apoiou a maioria dos Estados na 
elaboração dos planos de ação e, ademais, procura, 
em articulação com a SEMTECIMEC, colocar toda 
sua experiência na área educacional, para colaborar 
com o êxito dessa reforma. 

Ainda no campo da educação, é oportuno men­
cionar o suporte técnico e instnucional que a Unesco 
proporciona ao programa Alfabetização Solidária, li­
derado pela senhora Ruth Cardoso. Esse programa, 
cujo êxito vem-se ampliando, constitui hoje uma es­
tratégia importante com vistas à redução do analfabe­
tismo. 

Importa, ainda, destacar o trabalho que a Unes­
co desenvolve, em articulação com o Conselho de 
Reitores, com o objetivo de discutir os resultados da 
Conferência Mundial sobre a Educação Superior no 
Século XXI, diante da urgente necessidade de prepa­
rar as Universidades para enfrentar os desafios gera­
dos pelo processo de mundialização das relações 
econôm ico-sociais. 

Cabe destacar, também, o trabalho da Unesco 
na área da cultura, especialmente no que diz respeno 
à implementação da Convenção do Patrimônio Mun­
dial, CuHural e Natural, da qual o Brasil é Esta­
do-parte desde 1978, tendo 12 bens elevados à con­
dição de Patrimônio da Humanidade. A UNESCO, 
além de oferecer fundos para ações de preservação 
desses bens, incentiva os cidadãos moradores des­
sas áreas a serem seus fiéis guardiões, conclama a 
iniciativa privada a valorizar tal condição e as instânci-

as públicas a zelarem por ela em cumprimento do que 
reza a Convenção. 

Nesse sentido, a Unesco vem cooperando, há 
mais de 3 anos, para a preparação e implementação 
do Programa Monumenta, patrocinado pelo Ministé­
rio da Cultura e pelo BID, com o apoio técnico e ge­
renciai da Unesco. As cidades históricas brasileiras, 
especialmente aquelas consideradas Patrimônio 
Mundial, são beneficiadas pelo Programa, dirigido a 
financiar investimentos para a melhoria das áreas his­
tóricas visando à conservação dos monumentos e es­
paços públicos significativos. 

O conhecimento e a valorização dos patrimôni­
os culturais do Brasil são de suma importância para a 
auto-estima do povo brasileiro, sobretudo para a dos 
habitantes dos sítios culturais que levam hoje o titulo 
de Patrimônio Cultural da Humanidade. Trabalho se­
melhante é feito em defesa das mannestações cultu­
rais dos tradicionalmente excluídos, como os povos 
indígenas e os afro-descendentes, e em prol da diver­
sidade cuHural entre os povos de todo o planeta. 
Especial ênfase vem sendo dada à valorização das 
manifestações cuHurais imateriais ou intangíveis, tais 
como festas, procissões, tradições orais e saberes do 
povo. Esse conjunto de mannestações - parte funda­
mentai da identidade cuHural de um povo - vem sen­
do entusiasticamente abraçado pelo governo brasilei­
ro, que acaba de concluir os trabalhos de uma comis­
são do Ministério da Cultura, visando à proteção do 
patrimônio imaterial do País. 

Saliento ainda o trabalho excepcional da Unes­
co na cultura de paz. Se é na mente dos homens e 
das mulheres que nascem as guerras, é também na 
mente dos homens e das mulheres que devemos 
construir as defesas da paz. Essa importante afirma­
ção encontra-se na ata da constituição da Unesco e é 
sobremaneira importante no Brasil, onde a violência 
cresce assustadoramente. 

O trabalho da Unesco na divulgação da cultura 
da paz, auxiliado por uma sólida linha de pesquisas 
sobre juventude, violência e suas aspirações, tem 
sido fundamental. Apontar as preocupações da ju­
ventude e as causas da violência, destacar experiên­
cias bem sucedidas de combate à violência, procu­
rando estimular a implementação de políticas públi­
cas voltadas às crianças e aos jovens são alguns dos 
aspectos dignos de destaque sobre a atuação da 
Unesco no Brasil. 

Reporto-me ainda ao trabalho relacionado à 
questão da violência na mídia e ao Fórum pela Ética 
na Internet. Ambos têm, entre seus objetivos, alertar 
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para a importância do uso dos meios de comunicação 
de uma forma saudável, coibindo a dissiminação da 
violência, do ódio, do preconceito, da pedofilia e do 
abuso sexual, tanto pelos meios de comunicação de 
massa quanto pela rede mundial de computadores. 

O trabalho de cooperação com o Governo brasi­
leiro, mais especificamente com o Ministério da Previ­
dência e Assistência Social e com o Ministério da Sa­
úde, também merece destaque. Uma área sensível 
como a previdência não pode prescindir da expertise 
da Unesco na educação à distância e no treinamento 
de seus servidores, paios visa à melhoria institucional 
e à garantia de uma cultura de cidadania. Na área da 
saúde. importante trabalho vem sendo feito no senti­
do de orientar a população nas questões relativas à 
AIDS. por exemplo. 

Por tudo isso e muito mais. proponho que acom­
panhemos e apoiemos o trabalho da Unesco em nos­
so País. tanto por intermédio do Grupo Parlamentar 
Amigo da Unesco quanto por meio de nossa presen­
ça em atividades realizadas pela UNESCO, sempre 
relacionadas à educação. à ciência. à cultura. ao 
meio ambiente e aos direitos humanos. temas que 
também fazem parte do dia-a-dia desta Casa. 

Muito obrigado. 
O SR. CARLOS PATROcíNIO (PFL - TO) - Sr. 

Presidente, Sr" e Srs. Senadores, no inCcio do último 
mês de maio. o Movimento dos Trabalhadores Rurais 
Sem-Terra - MST. apoiado por mais de três dezenas 
de entidades de trabalhadores rurais. ou com elas re­
lacionadas, promoveu manifestaçóes de protesto em 
cerca de vinte estados, das quais resultaram pelo me­
nos uma centena de feridos, vítimas do confronto com 
as forças policiais. 

Reivindicava, principalmente, o assentamento 
das famílias há muito acampadas. para assim ter 
acesso às linhas de crédito e a outros benefícios ofici­
ais. 

Esses acontecimentos reforçam a importância 
do Banco da Terra, como instrumento legítimo de rea­
lização da reforma agrária, e indicam a necessidade 
de que sejam agilizadas as medidas para a sua inte­
grai implantação. 

Criado por iniciativa do Governo Federal. o Ban­
co é o substituto do Cédula da Terra, projeto piloto im­
plementado em cinco estados. com financiamento do 
Banco Mundial - BIRD. Tem, como finalidade precí­
pua. o financiamento para a aquisição de terras, a ser 
promovida pelas associações interessadas em parti­
cipar do programa. 

De fato, a Lei Complementar 93, de 4 de feverei­
rode 1998, regulamentada pelo Decreto 3.027. de 13 
de abril de 1999, cria0 Fundo de Terras e de Reforma 
Agrária - Banco da Terra, com a finalidade de financi­
ar programas de reordenação fundiária e de assenta­
mento rural, relacionando como seus beneficiários os 
trabalhadores rurais não-proprietários, preferencial­
mente os assalariados, parceiros, posseiros e arren­
datários, que comprovem, no mínimo, cinco anos de 
experiência na atividade agropecuária, além de agri­
cultores proprietários de imóveis cuja área não alcan­
ce a dimensão da propriedade familiar, conforme defi­
nida pela Lei 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 
que seja, comprovadamente, insuficiente para gerar 
renda capaz de lhes propiciar o próprio sustento e o 
de sua família. 

A sua receita, de diferentes origens, destina-se 
à compra de terras e à implantação de infra-estrutura 
em assentamentos rurais, promovidas pelo Govemo 
Federal, por entidades públicas estaduais e municí­
pais, e "por cooperativas e associações de assenta­
dos~ As terras, sejam doadas ou adquiridas em favor 
do Fundo de Terras e da Reforma Agrária, serão in­
corporadas ao patrimônio da União e administradas 
pelo órgão gestor do Fundo. 

Com a sua gestão financeira atribuída aos ban­
cos oficiais, o Fundo contará com "a participação des­
centralizada de Estados e Municípios na elaboração 
e execução de projetos, garantida a participaçlio da 
comunidade no processo de distribuição de te"a e 
implantação de projetos". Os financiamentos conce­
didos terão juros máximos de 12% ao ano, destinan­
do-se à compra de imóveis rurais, com prazo de 
amortização de até 20 anos, incluída a carência de 
até 36 meses. As entidades representativas dos pro­
dutores e dos trabalhadores rurais podem também re­
querer financiamento do Banco da Terra. destinado à 
implantação de projetos. 

A esse respeito, o número inaugural da coleção 
ARGUMENTO, publicado por iniciativa do Instituto de 
Estudos Socioeconômicos -INESC, reconhece que o 
Banco "faz parte de um projeto maior", denominado 
Novo Mundo Rural. que tem como proposta funda­
mentai a distribuição de terras, transformando em pe­
queno empresário rural o agricultor com pouco ou ne­
nhum espaço para o exercCcio de seu trabalho. 

Dessa forma, os benefícios creditícios à disposi­
ção dos assentados são também estendidos a quan­
tos venham aderir ao projeto, de acordo com o pro­
grama de reforma agrária. que mantém linhas de cré­
dito acessíveis aos beneficiários. 
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No entanto, há escassez de recursos, frente à 
numerosa demanda. O seu aumento depende da pri­
oridade política adotada pelo Govemo, entre as op­
ções de aumentar ou reduzir as dotações, conforme 
as possibilidades da economia. 

O INESC conclui a introdução de suas pesqui­
sas mais recentes consignando que o projeto Banco 
da Terra vem sendo criticado por diversos setores da 
sociedade, especialmente os relacionados à questão 
da reforma agrária, compreendendo acusações de 
que com ele se deseja enfraquecer os movimentos 
populares e sindicais. 

Sobre o assunto, a publicação transcreve ensa­
Io do professor Edélcio Vigna, mestre em ciência polí­
tica pela Universidade de Brasflia, no qual se enfatiza 
"que o Governo possui uma Polftica de Reforma 
Agrária, consolidada no Estatuto da Terra~ além de 
diferentes instrumentos de aquisição de terras para a 
execução dessa polftica. Recentemente, criou o Pro­
jeto Cédula da Terra - Banco da Terra, "também cha­
mado de Reforma Agrária de Mercado ou de Nova 
Reforma Agrária, que não foi completamente assimi­
lada como parte da Reforma Agrária, ainda que já te­
nha importantes dotações orçamentárias". 

Entende o autor que o Fundo de Terras, embora 
possa servir para a solução do problema agrário, não 
é um instrumento específico para essa finalidade. "O 
projeto inviabiliza ao pequeno produtor o pagamento 
dos empréstimos concedidos pelo Banco da Terra". 
Portanto, "segundo entidades da sociedade civil", o 
perigo é que, ao invés de promover a reforma agrária, 
a nova política represente risco "de aprofundar o qua­
dro de miséria e exclusão social nas áreas rurais", à 
vista da previsão de "encargos totalmente proibitivos 
para os beneficiários". 

Acresce que "os instrumentos de reforma agrá­
ria, em especial a desapropriação, dão ao Estado a 
propriedade dos imóveis rurais para que estes pos­
sam ser titulados aos assentados·. Já o Banco da 
Terra financia o imóvel, "que é.adquirido diretamente 
pelo beneficiário ou sua associação·. Também, en­
quanto na Constituição e no Estatuto da Terra o aces­
so à propriedade é universalizado, no Banco esse di­
reito é atribuído aos que comprovem o mínimo de cin­
co anos de experiência na atividade agropecuária ou 
"qua sejam minifundistas". 

Enfim, "suas diretrizes, como rentabilidade e re­
tomo do capital investido, são as do mercado finance­
iro e seus indicadores são estritamente económicos, 
o que toma quase impossfvel pensá-lO como instru­
mento de resgate de uma dfvlda social". 

Estudioso da questão, também o professor Ber­
nardo Mançano Femandes, da Universidade Estadu­
al Paulista - Unesp, esclareceu, em artigo para o Jor­
nal do Brasil, que ·0 MST está estruturado em todo o 
País'. Em duas décadas, foram realizados cerca de 
quatro mil projetos de assentamento, envolvendo 
475.801 famílias, representativas de 2,5 milhões de 
pessoas. Vinculam-se ao movimento 42% das famíli­
as da região Nordeste e 88% da região Sul. 

Na sua trajetória, "os sem-terra v6m quebrando 
preconceitos e fazendo a cidadania avançar". Não 
visa apenas a conquista da terra. Atua em frentes 
como a do cadastramento dos trabalhadores rurais, 
as dos meios de produção e de comercialização, e da 
melhoria das condições de existência na área rural. 

Avalia o professor que "o Governo quer o Banco 
da Terra para comprar áreas para fazer assentamen­
tos e aplicar um programa de financiamento (Pronaf) 
que só atende a uma faixa pequena da agricultura fa­
miliar". 

O MST, por sua vez, vem lutando para que o 
Governo realize as desapropriações, nisso utilizando, 
no lugar de dinheiro, "os tftulos da dívida agrária para 
indenizar os fazendeiros~ sob o argumento principal 
de que, ao adquirir fazendas com recursos do Banco 
da Terra, faltará dinheiro, certamente, para promover 
os assentamentos. 

A questão central seria "o embate entre o MST e 
o programa Novo Mundo Rural, do Governo·. O Pro­
naf, entre outras exigências burocráticas, requer o 
compromisso de avalista e cobra juros maiores, con­
dições que os sem-terra não podem cumprir. Dese­
jam, assim, "acesso ao crédito sem burocracia e sob 
a coordenação dos trabalhadores·, bem como a re­
discussão dos financiamentos para a agricultura fami­
liar, mediante a recuperação do Programa Especial 
de Crédito para a Reforma Agrária - PROCERA, que 
oferecia 50% de subsídios e cobrava juros inferiores 
aos dos atuais 6,5% a 10% do Pronaf. 

Opiniões menos rigorosas consideram que o 
Programa Cédula da Terra, tendo por base a "reforma 
agrária apoiada no mercado', é uma alternativa pro­
movida com o apoio técnico e financeiro do Banco 
Mundial, como se disse, e tema de construtivas dis­
cussões no Seminário sobre Reforma Agrária e De­
senvolvimento Sustentável, promovido pelo Ministé­
rio do Desenvolvimento Agrário. 

A população a ser beneficiada são os trabalha­
dores rurais sem-terra e os produtores rurais pobres, 
com terra insuficiente para garantir processos de acu­
mulação sustentável e mesmo de subsistência. Na de-
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nominada fase piloto, o programa vem sendo imple­
mentado na Bahia, Ceará, Maranhão, Minas Gerais e 
Pernambuco, devendo ser estendido para outros 13 
estados, através do Programa Banco da Terra. Bem 
sucedido, poderá beneficiar 50 mil famílias a cada ano, 
com custos inferiores e com maior celeridade. 

O semanário Veja, em sua edição de 10 de maio 
do corrente do ano, comenta que o MST, ·depois de 
receber 22 milhões de hectares de terra, área equiva­
lente a cinco Dinamarcas, na realidade acrescentou 
um item novo ao seu tradicional discurso". O ponto 
principal das suas reivindicações não é mais a distri­
buição de terras; agora, ·passou a ser a distribuição 
de dinheiro público", o que explica "a invasão dos pré­
dios do Ministério da Fazenda e da sede do BNDES, 
no Rio de Janeiro". 

Dai a pauta dos pedidos feitos pelo MST ao Go­
verno incluir meia centena de Itens, com ênfase para 
os que dizem respeito à condenação do sistema de fi­
nanciamento do Banco da Terra para a Reforma 
Agrária; à diminuição das taxas de juros; e à conces­
são de créditos espeCiais e de Investimentos na cons­
trução de casas para os assentados. 

Veja rememora que, "quase dois anos atrás~ re­
gistrava-se ·uma enorme tolerância do Govemo com 
os abusos do Movimento dos Sem-Terra", enquanto 
os "seus militantes despertavam simpatia em diver­
sos segmentos da opinião pública brasileira". O movi­
mento era reconhecido como o "porta-voz legítimo 
dos anseios da categoria mais despossufda da socie­
dade brasileira, a dos lavradores sem sCi!S$o ao mais 
básico item de sobrevivência, um pedaço de terra 
para cultivar". 

Identificou-se, porém, que os seus objetivos iam 
multo além da luta para conseguir terra para plantar: 
palestras dos lideres do movimento, manuais e carti­
lhas de treinamento de militantes mostraram "que o 
MST se tomara um movimento polftico que visava 
derrubar o regime democrático". 

Conclusivamente, há de ser reconhecido que o 
Banco da Terra constitui inestimável contribuição 
para o deslinde do problema agrário, e que devemos 
todos, acima de posições politicas, colaborar no es­
forço para o crescimento do País, porquanto já não há 
lugar para atitudes que, pretextando reivindicações 
democráticas legítimas, na realidade configuram ex­
pedientes impositlvos, que terminam por descambar 
para o perigoso e inaceitável terreno do confronto, da 
provocação e da violência. 

Era o que tínhamos a dizer. 

o SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB - CE) - Sr. 
Presidente, Sr's. e Srs. Senadores, a qualificação 
profissional dos trabalhadores é uma das medidas 
mais produtivas entre as exigidas de uma política so­
cial e econômica que vise a romper os impasses que 
bloqueiam a arrancada do desenvolvimento de nosso 
País. Estes, como sabemos, são a falta de competiti­
vidade de nossos produtos no mercado globalizado e 
a escandalosa desigualdade social existente entre 
pobres e ricos no Brasil. 

Trata-se de algo que podemos afirmar com se­
gurança. Por um lado, ela vai influenciar a competitivi­
dade internacional dos produtos brasileiros comercia­
lizáveis, por trazer um incremento à produtividade da 
mão-de·obra e à qualidade de nossas mercadorias. 
Por outro lado, a qualificação profissional aumenta a 
empregabilidade dos trabalhadores que se encon­
tram fora do mercado formal, bem como a remunera­
ção dos que já têm emprego. 

Desse modo, a qualificação profissional dos tra­
balhadores tem seguramente reflexos positivos nos 
dois maiores problemas que o País enfrenta, que são 
- faço questão de insistir - o do desequilíbrio das 
contas nacionais e o das desigualdades sociais. 

Por essa razão, o Plano Nacional de Qualifica­
ção do Trabalhador - Planfor, da Secretaria de Poli­
ticas Públicas de Emprego do Ministério do Trabalho 
e Emprego, deve ser considerado um dos programas 
sociais de maior alcance entre os mantidos pelo Go­
vemo Federal. Uma breve análise de seu Relatório de 
Avaliação Gerencial de 1999, que me proponho a 
apresentar às Sras. e aos Srs. Senadores neste pro­
nunciamento, serve para nos dar a conhecer suas re­
alizações e desafios. 

A primeira informação relevante a ser dita é que 
o Planfor é financiado, basicamente, por recursos 
provenientes do Fundo de Amparo ao Trabalhador­
FA T, aos quais são acrescidos recursos dos Estados 
e de outras parcerias. Do FA T, foram investidos em 
1999 cerca de 356 milhões de reais, dos quais seten­
ta por cento foram destinados às parcerias com os 
Estados, por intermédio dos Planos Estaduais de Qu­
alificação - PEQs, e trinta por cento às outras parce­
rias, que incluem as aSsociações do Planfor com cen­
trais sindicais, entidades patronais, órgãos governa­
mentais, organizações não-governamentais - ONGs 
e organismos internacionais. 

Pelos Estados, com recursos própriOS e obtidos 
de fontes privadas, foram aplicados cerca de 81 mi­
lhões de reais. Das outras parcerias provieram pouco 
mais de 20 milhões de reais, do que resu~a um total 
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de mais de 457 milhões de reais na qualifIcaçAD Pf!l­
fissional do trabalhador. A tendência buscada. peios 
executores do Planfor é de explorar ao máximo a poa­
sibilidade de se fazerem parcerias, de modo a reduzir 
a participação dos recursos do FA T no total, empre­
gandO-OS mais como catalisador da apllcaçAo de e»­
tros fundos, tanto públicos quanto privadós, ; . 

No ano passado, 2,6 milhões de trabalhadorta 
passaram pelos programas de treinamento promovi­
dos pelo Planfor. Desse número, dois milhões, ou 78 
por cento, foram qualificados por melo dos PEOs, e 
600 mil por meio das outras parcerias. Esse resultado 
superou em mais de trinta por cento a meta 
pré-estabelecida para o ano, fato que demonstre o 
sucesso do programa, e sobretudo das parcerias na­
cionais e regionais, nas quais se concentrou o exces­
so em relação ao planejado, com uma taxa de supe­
ração de cem por cento. 

A cobertura geográfica do Planfor revela a preo­
cupação govemamental de dirigir os programas de 
qualificação profissional preferencialmente upOpu­
lações mais vulneráveis ao desemprego e aosubelÍl~ 
prego. Essa prioridade voltou-se para os muniélploa 
mais pobres e para as regiões metropolltanai~' lisô 
pode ser constatado pelo fato de que, em 1007 munI:­
crpios, escolhidos pelo Programa Comunidade 8oll~ 
dária dentre os 1370 mais pobres do Páls, e qUe 
constituíram apenas um quarto dos 3990 municlplol 
atingidos pelo Planfor, foram aplicados 58 por cento 
dos investimentos, atingindo 48 por cento doa 'treI­
nandos. " 

Também nas capitais e nas áreas metropolitlt­
nas, onde se concentram 36 por cento da populaçlo 
brasileira, foram aplicados 58 por cento dos 1nV8111-
mentos, atingindo 48 por cento dos trelnaridoa de 
1999. Fique claro que boa parte dos municlplos mais 
pobres, escolhidos pelo Programa Comunidade. S0li­
dária, situam-se nessas regiões metropolitanas, onde . 
justamente constituem os grandes boIsões de ~. 
za e exclusão. É justamente ali, talvez, que a qualifi­
cação profissional dos trabalhadores tenha OI ~OI 
mais apreciáveis. . .. 

Os parceiros'do Governo no Planfor, excluldoé' 
os Estados, cujas parcerias já sabemos re~ 
por setenta por cento da aplicação dos .recu..-,In. 
clurram 626 ONGs, 305 organizações slndicail e dó 
trabalhadores em geral, 257 Instltulç6es de ensino 
superior, entre universidades e faculdades I~ 
190 organizações do sistema 8 e outras Inatttulç68s 
patronais, 87 escolas técnicas e dois organlsmOl ~, 
ternacionais, a saber, a Organização Internacional do . . . 
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Trabalho';" OIT e a Organização das Nações Unidas 
~.!I.educaçÀO,'a Ciência e a Cultura - Unesco. 
..... 'NêM Parcerias, destaca-se o papel das insti­

iUio6es de ensino superior, que participaram com 33 
P§(~to dos Invesllmentos de parceiros e foram res­
ponúveis pelo treinamento de 35 por cento do total 
~"tnlballiadores beneficiados . 
. ~" TrAe tlp6s de habilidades foram oferecidas pe­
los cursos incIuldos. no Ambito do Planfor: básicas, 
~ e de gestAo. Habilidades básicas incluem 
COI1heclmentos, valores e atitudes que fundamentam 
as .~ para as quais os trabalhadores são 
preparados. HabHldades especificas são os conheci­
menIo$ . técnicos néoessãrtos ao desempenho de 
c8daocupaçâo. As habilidades de gestão, por fim, 
iIO as comPetêriclas requeridas para o trabalho autô­
tiOmo' e para a v.tablllzação dos negócios dos peque­
llO8 e m6dlos·empreendedores. 
'.' ·'0 Os custos do Planfor em 1999 foram, em média, 
de 134 reais e 60 centavos por treinando e de um real 
.::40;oentavoe por. aluno-hore. Se consideramos o 
fato dequ.,-nos cursos disponrveis no mercado, o 
i:ustà . poralll'lo-hore . em informática básica, por 
exeiíiPló;' àItUa~ entre 5 e 39 reais, de culinária, en­
tr81'real e 22 reais, e eletrotécnica, entre 2 reais e 4 
_, Pódemos constatar que o custo do Plantor está 
mais'Oó menos comparável aos dos cursos de forma­
çIo de mlio-de-obre mais baratos do mercado. 

QUanto a seu público-alvo, o Planfor deu prefe­
rtncia u pessoas desocupadas e em risco de deso­
cupaçio, .8OIti11be11i8dores por conta própria e aos 
pequenOs. médios empresáriOS, que constiturram 96 
r:iõr cento doS trÍllnandos e com os quais foram des­
p&ndldoÍl93 por cento dos recursos. Além disso, o 
PIaiIO vem buscando direcionar as pessoas de baixa 
escolaridade a programas supletivos de primeiro e 
.egundo grau. .. . 

.' .:h~· 'Com Isso,procura-se superar a contradição en­
tre a Intenção dos dirigentes do Plano, de atingir a pc­
pulà~ mais wlnerllvel, e o fato de que esta é consti­
tulda, de fato, pelOs brasHelros com escolaridade 
IÍDalxodo prlrnelroijreu completo, que compreendem 
82 pOrciento da população economicamente ativa, m" Jlpell811 42 pór cento dos treinados por meio do 
Ptanfor.· Eae encaminhamento se deve ao fato de 
qUe, p;micarÍlente inútil tentar qualnlcar profisslonal­
_ quém, pela baixa escolaridade, tem pouca 
oondIc;Io de aprender. .<. "8,,. SenádOre8, ~mos que o problema ~? 
de8emllf'8llO nIo é resolvido somente com a quahfl­
~.dos trebaIliadores. As oportunidades de em-'... - . .-. , 
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prego melhor só aparecerão, nas quantidades neces­
sárias à ocupação da população brasileira que se en­
contra fora do mercado formal de trabalho, quando se 
estiver em um cicio positivo de desenvolvimento. 
Entretanto, algumas medidas vêm sendo tomadas 
com o fito de melhorar a empregabilidade dos egres­
sos dos treinamentos realizados com recursos aplica­
dos pelo Planfor. Entre essas medidas, destaca-se a 
articulação do Planfor com outros mecanismos do 
Sistema Público de Emprego, como o crédito popular 
e os projetos de polftica social. 

Entre resultados do Planfor em 1999, deve-se 
salientar o baixo nível de evasão, em tomo dos 7 por 
cento, muito próximo ao dos cursos do Sistema S, 
que incidem em um público mais selecionado, além 
de pagante. Note-se, ainda, que 23 Estados atuam 
com nrvel de evasão abaixo de 10 por cento, e que 12 
Estados apresentam índice abaixo de 5 por cento. 

Diga-se, ainda, que a taxa de encaminhamento 
de formandos ao mercado de trabalho, o que deve ser 
considerado a medida última de sucesso do Progra­
ma, tem sido bastante alentadora. No total do País, 
ela foi de cerca de 53 por cento, atingindo mesmo 80 
por cento em seis Estados. Esse bom resultado, por 
certo, se deve à correta orientação do Planfor para 
cursos de preparação para o trabalho no setor terciá­
rio da economia, que é o que apresenta mais oportu­
nidades, e, em segundo lugar, para o setor primário, 
com concentração em agropecuária, silvicultura, pes­
ca e extração vegetal, que também são segmentos 
promissores. 

Como objetivos para este ano, temos a amplia­
ção das parcerias, de modo a possibilitar o atingimen­
to da meta de treinar 4 milhões de trabalhadores. 
Além disso, visa-se a melhorar a escolaridade dos 
trabalhadores, sobretudo a daqueles que ainda não 
têm o primeiro grau completo. A melhor intermedia­
ção com as empresas, de modo a colocar no mercado 
os trabalhadores qualificados pelo Programa, é outro 
objetivo a ser atingido. Finalmente, pretende-se dis­
seminar o material didático desenvolvido para o Plan­
for, de modo a facultar iniciativas de qualificação por 
parte de outras instituições, o que exigirá também a 
padronização das avaliações desses cursos, de 
modo a criar uma base de dados consistentes, que 
sirvam para uma avaliação nacional dos resultados. 

Ao contemplar a solução de dois dos mais ex­
cruciantes problemas socioeconômicos do Pais, a ex­
clusão social e o balanço de pagamentos, que entra­
vam o desenvolvimento sustentado da Nação, a qua­
lifícação profissional dos trabalhadores é um dos me­
lhores investimentos sociais que o Estado e a iniciali-

va privadas podem, em conjunto, fazer em prol de to­
dos os brasileiros. O Plantar, por seus objetivos e pe­
los resultados que vem apresentando, é uma das me­
lhores iniciativas nesse sentido. 

Muito obrigado. 
O SR_ CASILDO MALDANER (PMOB - SC) -

Sr. Presidente, SI'" e Srs. Senadores, um assunto que 
vem tirando o sono dos dirigentes políticos e que me 
aflige profundamente, na qualidade de legislador, pois 
me sinto co-responsável pelas medidas ligadas ao 
destino desta Nação, é a questão da falta de uma polí­
tica efetivamente voltada para a segurança pública. 

O Governo Federal, premido pelas circunstânci­
as, vem de anunciar recentemente uma peça que de­
nominou Plano Nacional de Segurança Pública e am­
plamente divulgado pela imprensa como 'pacote antl­
crime" 

Afirmo-lhes que, dada a nossa formação acadê­
mica na área de ciências jurídicas, esse assunto 
traz-nos grande preocupação, principalmente no que 
se refere às questões jurídicas, com o dia-a-dia do ci­
dadão brasileiro, especialmente o Estado de Santa 
Catarina, que represento nesta Casa, levaram-me a 
tomar a iniciativa de publicar oficialmente uma carti­
lha para orientação das pessoas comuns no tocante 
aos mais conhecidos e utilizados tipos de golpes e de 
fraudes. Esse manual já se encontra em fase final de 
preparação e pretendo dá-lo a público em breve. 

A idéia dessa pUblicação surgiu há cerca de oito 
meses, quando num trabalho conjunto entre o meu 
Gabinete e a Diretoria da Polícia Civil do Distrito Fe­
deral, que já vinha se dedicando ao tema, compila­
mos vários tipos de golpes e fraudes comumente apli­
cados. 

A cartilha denominada "Golpes e Fraudes - Sai­
ba como Evitar", está sendo elaborada com a partici­
pação da Delegada Chefe de Falsificações e Defrau­
dações, Dr4 Eneida Orbage de Britto raquary, na ges­
tão do Dr. Laerte Rodrigues de Bessa, atual Diretor 
da Polícia Civil do Distrito Federal, que tem como C0-
ordenador de Polícia Especializada o Dr. Amaldo Si­
queira de Lima. 

Essa iniciativa fundamenta-se em proposta de 
interesse coletivo, cuja divulgação possa ser útil não 
só para o cidadão comum, mas também para os res­
ponsáveis pela sua segurança e pela manutenção da 
ordem pública. 

Essa publicação que estou finalizando com mi­
nha equipe, tem a preocupação maior voltada para os 
crimes contra o patrimônio pessoal, que considero 
apenas uma pequena parcela das mazelas que afe­
tam o indefeso cidadão brasileiro, que tem de convi-
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ver, ainda, com a estrutura paralela à do Estado, que 
o crime organizado criou e mantém no Brasil atual­
mente. 

Dada a evolução da eletrônica e da informática, 
todos nós sabemos que o grau de sofisticação dos fo­
ra-da-Iei vem crescendo proporcionalmente aos re­
cursos modernos disponíveis e muito provavelmente, 
bem acima do esperado, exigindo dos agentes res­
ponsáveis pela segurança pública o aperfeiçoamento 
indispensável à repressão das ações criminosas. 

Permito-me citar, apenas para lembrar a Vos­
sas Excelências, alguns crimes possíveis com a utili­
zação dos novos recursos e contra os quais o cidadão 
comum estará praticamente indefeso, se não o preve­
nirmos e o instrumentalizarmos com algumas instru­
ções mínimas: 

- golpe do cartão clonado, em que os malan­
dros se utilizam de uma máquina apropriada para a 
confecção de cartões bancários, de crédito e outros, 
sendo que o titular geralmente sente os desfalques 
pelo extrato bancário ou pela fatura do cartão de cré­
dito; 

- golpe do cartão trocado, em que o estelionatá­
rio oferece ajuda a usuário de caixa eletrônico, me­
moriza a sua senha, apodera-se do cartão da vítima, 
entregando-lhe um cartão semelhante do mesmo 
banco, e passa a fazer retiradas da conta bancária 
até que o golpe seja descoberto; 

- golpe via Internet, em que, mediante o ofereci­
mento de algum prêmio de relativo valor, os esteliona­
tários solicitam que o incauto usuário da rede mundial 
digite sua senha, da qual se apropriam por procedi­
mentos de pirataria informática, e passam a fazer uso 
dela para movimentações bancárias por meio da pró­
pria rede mundial de computadores. 

- Esses são uns poucos exemplos de golpes 
mais modernos, mas os antigos ainda continuam com 
grande importância estatística. Aproveito para recor­
dar apenas aqueles que considero serem os mais uti­
lizados: 

- golpe do bilhete premiado, que consta de um 
bilhete de loteria não premiado e uma atuação tea­
tral do gol pista, que convence a vítima a "comprar" 
o bilhete por um preço menor do que o prêmio aludi­
do; 

- golpe do cheque "achado" ou do pacote de di­
nheiro, que utiliza dois golpistas: um encena achar, 
juntamente com a vitima, o cheque ou o pacote com 
dinheiro, em que geralmente apenas a primeira nota 
é verdadeira, o outro golpista chega e anuncia que viu 
o ocorrido e que sabe haver uma recompensa signifi-

cativa para a devolução em escritório próximo, indu­
zindo a vítima a deixar com eles sua bolsa como ga­
rantia, e desaparecem. 

Como se pode ver, a par dos golpes antigos, 
que continuam a ser aplicados, principalmente nas 
grandes cidades, cresce a diversificação das ações 
criminosas em função de novos recursos tecnológi­
cos incorporados pelos malfeitores. 

Senhor Presidente, Senhoras e Senhores Se­
nadores, acreditamos alvissareira a iniciativa do Go­
verno no tocante ao Plano Nacional de Segurança 
Pública, anunciado no último dia 20. Entretanto, en­
tendemos que são providências que já deveriam ter 
sido tomadas há mais tempo, pois não é de hoje que 
os meios de comunicação, assim como os membros 
desta Casa, vêm apontando as deficiências da má­
quina governamental no combate ao crime organiza­
do, bem como a outros aspectos relacionados à se­
gurança e à integridade dos cidadãos. 

No entanto, apesar de já anunciado o plano, o 
jornal O Estado de S. Paulo, do dia 20 de junho publi­
cou, com destaque, matéria intitulada "Governadores 
dizem que não foram consultados". E as crIticas parti­
ram, segundo a mesma matéria, de Governadores 
aliados do Palácio do PlanaHo, com ênfase para de­
claração do Governador paulista, Mário Covas, do 
próprio PSDB, partido do Presidente da República, 
que reagiu com ironia em relação à meta de diminuir 
em 10% a criminalidade para obter verbas do Fundo 
NaCional de Segurança Pública: "Tudo bem, eu redu­
zo a criminalidade, agora o Governo Federal terá de 
reduzir em 10% o desemprego". 

Como se pode ver, não basta a manifestação de 
boas intenções - aliás, é voz corrente que o inferno 
está cheio delas. É necessária a prática de ações c0-
ordenadas ou integradas de vários setores da admi­
nistração e da política, pois a enorme crise em que o 
Brasil está en redado não pode ser segmentada. 

A solução ou minoração depende da atuação do 
Govemo em áreas que possam provocar reflexos posi­
tivos nos indicadores de criminalidade, sendo possível 
citar, entre as que considero básicas, a educação, a 
geração de empregos, melhor distribuição da renda 
nacional, modemização e reaparelhamento dos orga­
nismos policiais com uma polltica salarial realista e 
condizente com os riscos a que estão submetidos es­
ses profissionais. Creio ser incontestável que as ações 
voHadas para estas áreas seriam fundamentais para o 
aspecto da prevenção e da diminuição da violência no 
País. 

A atual importância da repressão está justa­
mente em que a conjuntura social e econômica, com 
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tantos excluldos, que são, \nC!usiVe, mala fac!lmenle 
aliciados pelo crime organizado, faz com que 08 (~ 
ces de crimlnalidade sejam eleVados a patamares 
inaceitáveis. Dal, colocar-se tanta ênfase na poIltIca 
penitenciária e no reaparelhainento das policiai • 
nos recursos humanos de que necessitam., , . 

Senhor Presidente, Sen~ e Sentioi-ea sé­
nadores, sei que o Plano Naclonill de Seg\l~ ~\i-­
blice é de extrema importância, em função !I~" mo-­
mento que estamos vivendo. Aliás, apõs as ,C1fitléaB 
recebidas com a divulgação do plano, o Ministro da 
Justiça, José Gregori, prometeu oonVidar 08 goVe'" 
dores para discutirem as peculiaridades ,de CIlde 
Estado e organizar o cronograma de ajuda financeira. 

Creio que é multo dificll, senlo Impossi~I, ~ 
dar da segurança pública sem, o envolvimento direto 
dos órgãos estaduais, aos quills está vinculada á 
competência de velar pela segurBnÇa'e'integridiide 
dos cidadãos e de seus patrlm6niOs. .' '" I '. 

., • 1 ....... 

Algumas das medidas anunj:ladasslo de ,sim­
ples Implementação, como a ampilaÇlo das i8des de 
Iluminação pública, que só depende de VOIlti1dePQlftl­
ca e recursos financeiros_ TraIaose de uma medida 
simples, que pode resultar em s1gniflcatlva rec:tuÇIo 
de ações criminosas, como assa/toa e 8etup;oà enIO 
envolve treinamentos especificge nem aumento de 
contingente policiei ou apsrelhamento apr-opriado, 

. t • • 

No entanto, essas medidas estio V<IIta<IQ pr/ti­
cipalmente para o combate à violênclli; tendo~, 
dos, entre os objetivos, o fim dOs grupojl de extennr­
nio, o cerco às atividades do nsrccitréfIoo, o auritem9 
da fiscalização nas estradas para evitar .0 roubo C!t 
cargas e o desarmamento dos !lidadiose:omuna ~ 
para o que contribui efetivamente o recM!nle PfOII$ de, 
lei do Senado Federill. • , ,.' '. .' ). -. , -

O Poder legislativo nlo pode li omitir à viJIa de 
situação tão crItica como a quevlvemil8; 'remOI de 
discutir à exaustão as possibllidade8. leglsIatlvae que 
visem proposição de novas normas e,que l8suttem ,... 
limitação da violência no Pais e pela ,11OSS!l ~ 
junto às comunidades a que pertel)é:em08 e ql,l8l'8P1é"' 
sentamos no Congresso Nacional. E é com esse .... 
tivo que pretendemos disponlbilizllr, dentro domand;o 
tempo possivel, essa cartilha à socIedadeparà qÍIà ~ 
precavenha contra crimes dessa natureza. -. " , 

Era o que tinha a dizer, sénhÔr Prealde~~ . . 

O SR. PRESIDENTE (Ademir Andrade)- Nada 
mais havendo a tratar, a Presidência viii encenar OI' 
trabalhos, lembrando as S,.. e aos SIS. Senadoref 
que constará da sessão deliberativa ordinária de 
amanhã, a realizar-se às 10 horas, a seguinte , , 

J ",:' .. 

ORDEM DO DIA 

-1-
.,', .. SUBSTITUTIVO AO 
. PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 25, DE 2000 

'(Em regime de urgência-art. 336, li, combinado 
, ""com o art. 33S, V, do Regimento Interno, 
, nos termos do Requerimento nO 364, de 2000) 

Votação, em tumo suplementar. do Substitutivo 
aO Projeto de Resolução nO 25, de 2000. de autoria do 
Senador AntOnio Carlos Valadares, que acrescenta 
'lrídaõs V, VI, VII, VIII e IX ao artigo 3' da Resolução nO 
78. de 1998, do Senado Federal, que dispõe sobre as 
cpiHáç6es de crfKiíto intemo e extemo dos Estados, 
do 'DIstrito Ftlderal, dos Municfpios e de suas respec­
tNâs autarquias e fundações, inclusive concessão de 
tjarant/Bs, seus limites e condições de autorizações, e 
dá outras providências, tendo 

. 'Páreceres sob nOs: 
,;.. 715, de 2000, da Comissão Diretora, ofere­

cendo a redação do vencido, para o turno suplemen­
tar, Relator: Senador Ronaldo Cunha Lima; e 

- 742, de 2000, de Plenário, Relalor: Senador 
OImar Dias, favorável à Emenda nO 3-Plen, e contrá­
rio às emendas nOs 1 e 2-Plen. 

-2-
,~"PRQJ:lQSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 
.,;: "," '. N°S6, DE 1999 
, .' ~ "'-" ' (Votação nominal) 
.;. Quinto eúHimo dia de discussão, em primeiro 

tuiTIo, da:Proposta de Emenda à Constituição nO 86. 
de 1999 (nO 82/95, na Câmara dos Deputados), que 
alIittti os n. 34, 35, 156, t 60, t 67 a t 98 da Constitu­
lÇIo FtlderaJ ti o Ato das Disposições Constitucionais 
TnInaIt6rlas. psra assegurar os recursos mfnimos 
/Mra o flTI8lICJamento das ações e serviços pábJicos 
... úde, tendo 

• j Parecer sob nO 598, de 2000, da Comissão de 
Conetltuição, Justiça e Cidadania, Relator: Senador 
Ailtonlo Cartos Valadares, favorável. com abstenções 
dos Senadores Bemardo Cabral, Romeu Tuma, Lúcio 
Alcêntara, Edison Lobão e Djalma Bessa. 

,. '. -3-
'PROJETO DE LEI DA CÂMARA NO 2S, DE 2000 

y. (Em regime de urgência - art. 336, li. 
do Regimento Intemo, nos termos 
do Requerimento nO 391, de 2000) 

• Discussão, em tumo, único, do Projeto de Lei da 
Clmara nO 28, de 2000 (nO 2.793/2000, na Casa de . . , 

." ~ , " 

-~ .. 
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origem), de iniciativa do Presidente da República, que 
dispõe sobre a realização de investimentos em pes­
quisa e desenvolvimento e em eficiência energética 
por parte das empresas concessionárias, permissio­
nárias e autorizadas do setor de energia elétrica, e dá 
outras providências. 

(Dependendo de pareceres das Comissões de 
Assuntos Econômicos e de Serviços de 
Infra-Estrutura). 

-4- . 
PROJETO DE lEI DA CÂMARA 

N° 29, DE 2000 
(Em regime de urgência - art. 336, 11, 

do Regimento Interno, nos termos 
do Requerimento nO 392, de 2000) 

Discussão, em turno único, do Projeto de lei da 
Câmara nO 29, de 2000 (nO 2.794f2000, na Casa de 
origem), de iniciativa do Presidente da República, que 
altera a destinação de receitas próprias deco"entes 
de contratos firmados pelo Departamento Nacional 
de Estradas de Rodagem, visando o financiamento 
de programas e projetos de pesquisa científica e de­
senvolvimento tecnológico do setor produtivo na área 
de transportes terrestres, e dá outras providências. 

(Dependendo de pareceres das Comissões de 
Assuntos Econõmicos e de Serviços de 
Infra-Estrutura). 

-5-
PROJETO DE lEI DA CÂMARA N° 30, DE 2000 

(Em regime de urgência - art. 336, 11, 
do Regimento Interno, nos termos 
do Requerimento nO 393, de 2000) 

Discussão, em turno único, do Projeto de lei da 
Câmara nO 30, de 2000 (nO 2.844/2000, na Casa de 
origem), de iniciativa do Presidente da República, que 
destina recursos da compensação financeira pela uti­
lização de recursos hídricos para fins de geração de 
energia elétrica e pela exploração de recursos mine­
rais para o setor de ciência e tecnologia. 

(Dependendo de pareceres das Comissões de 
Assuntos Econõmicos e de Serviços de 
Infra-Estrutura). 

-6-
PROJETO DE lEI DA CÂMARA N° 31, DE 2000 

(Em regime de urgência - art. 336, 11, 
do Regimento Interno, nos termos 
do Requerimento nO 394, de 2000) 

Discussão, em tumo único, do Projeto de lei da 
Câmara nO 31 , de 2000 (nO 2.85912000, na Casa de ori-

gem), de iniciativa do Presidente da República, que ins­
titui o Programa de DesenvoMmento Cientffico e Tec­
nológico do Setor Espacial, e dá outras providências. 

(Dependendo de pareceres das Comissões de 
Assuntos Econômicos e de Educação). 

-7-
PROJETO DE lEI DA CÂMARA N° 24 DE 2000 

(Em regime de urgência - art. 336, 11, 
do Regimento Interno, nos termos 
do Requerimento nO 396, de 2000) 

Discussão, em turno único, do Projeto de lei da 
Câmara nO 24, de 2000 (nO 256f99, na Casa de ori­
gem), que acrescenta parágrafo aos arts. 179 e 207 
da Lei nO 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe 
sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, tendo 

Parecer favorável, sob nO 727, de 2000, da Co­
missão de Assuntos Sociais, Relatora: Senadora 
Emflia Fernandes. 

À matéria poderão ser oferecidas emendas até 
o encerramento da discussão. 

-8-
PROJETO DE lEI DA CÂMARA N° 32, DE 2000 

(Em regime de urgência - art. 336, 11, 
do Regimento Interno, nos termos 
do Requerimento nO 397, de 2000) 

Discussão, em turno único, do Projeto de lei da 
Câmara nO 32, de 2000 (nO 2.978/2000, na Casa de 
origem), de iniciativa do Presidente da República, que 
institui contribuição de intervenção de dom{nio econ6-
mico destinada a financiar o Programa de Estímulo à 
Interação Universidade-Empresa para o Apoio à Ino­
vação e dá outras providências, tendo 

(Dependendo de pareceres das Comissões de 
Assuntos Econômicos e de Educação). 

-9-
PROJETO DE lEI DA CÂMARA N° 34 DE 2000 

(Em regime de urgência - art. 336, 11, 
do Regimento Interno, nos termos 
do Requerimento nO 398, de 2000) 

Discussão, em turno único, do Projeto de lei da 
Câmara nO 34, de 2000 (nO 2.446f2000, na Casa de 
origem), de iniciativa do Tribunal da Justiça do DF e 
dos TerrMrios, que dispõe sobre a transformação de 
funções comissionadas do Tribunal de Justiça do Dis­
trito Federal e dos Territórios, para adequação das 
atividades administrativas e judiciárias, tendo 

Parecer favorável, sob nO 726, de 2000, da Co­
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, Relator: 
Senador José Roberto Arruda. 
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-10-
PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 69, DE 2000 

(Em regime de urgência - art. 336, li, combinado 
com o art. 338, V, do Regimento Interno, nos 
termos do Requerimento nO 399, de 2000) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Reso­
lução nO 69, de 2000 (apresentado pela Comissão de 
Assuntos Econômicos como conclusão de seu Pare­
cer n" 725, de 2000, Relator: Senador Luiz Otávio), 
que autoriza a Universidade Estadual Paulista • Júlio 
de Mesquita Filho' - UNESP, a contratar operação de 
crédito externo, na modalidade Importação Financia­
da, no valor de oito milhões, trezentos e trinta mil dó­
lares dos Estados Unidos da América, equivalentes a 
dezesseis milhões, dezesseis mil e noventa reais, a 
preços de 30 de novembro de 1999, junto ao M.L. w., 
destinados ao Projeto Reequipamento da UNESP -
Fase I, com a garantia do Governo do Estado de São 
Paulo. 

À matéria poderão ser oferecidas emendas à 
proposição até o encerramento da discussão. 

-11-
PROJETO DE LEI DO SENADO N° 263, DE 1999 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
do Recurso nO 10, de 2000) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do 
Senado n" 263, de 1999, de autoria do Senador Álva­
ro Dias, que altera dispositivos da Lei ng 9.491, de 9 
de setembro de 1997, que dispõe sobre procedimen­
tos relativos ao Programa Nacional de Desestatiza­
ção, tendo 

Pareceres sob nOs 
- 535, de 2000, favorável, da Comissão de 

Constituição, Justiça e Cidadania, Relator ad hoc: Se­
nador Lúcio Alcântara; e 

- 536, de 2000, contrário, da Comissão de 
Assuntos Econômicos, Relator: Senador Edison Lo­
bão, com votos favoráveis dos Senadores José de 
Alencar, Ramez Tebet, Paulo Hartung, Pedro Simon, 
Antônio Carlos Valadares, José Eduardo Dutra, Edu­
ardo Suplicy e, em separado, do Senador Roberto 
Saturnino. 

-12-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 48, DE 1998 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decre­
to Legislativo nO 48, de 1998 (nO 506197, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o ato que renova a con­
cessão da Rádio Difusf):a Paraisanse Ltda. para ex-

piorar serviço de radiodifusão sonora em onda média 
na cidade de São Sebastião do Para(so, Estado de 
Minas Gerais, tendo 

Parecer favorável, sob n" 615, de 2000, da C0-
missão de Educação, Relator: Senador Lúdio Coelho, 
com abstenção do Senador Geraldo Cãndido. 

-13-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

NO 157, DE 1999 

Discussão, em tumo único, do Projeto de Decre­
to Legislativo nO 157, de 1999 (nO 739/98, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o ato que renova a con­
cessão da Rádio Araguaia Lida. para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em onda curta na cidade de 
Goiãnia, Estado de Goiás, tendo 

Parecer favorável, sob nO 162, de 2000, da Co­
missão de Educação, Relator: Senador Iris Rezende, 
com abstenções dos Senadores Roberto Saturnino e 
Jefferson Peres. 

-14-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 177, DE 1999 

Discussão, em tumo único, do Projeto de Decre­
to Legislativo nO 177, de 1999 (nO 19/99, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o ato que renova a con­
cessão da Rádio Difusora de Itapetininga Uda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em onda mé­
dia na cidade de Itapetininga, Estado de São Paulo, 
tendo 

Parecer favorável, sob n" 163, de 2000, da Co­
missão de Educação, Relator: Senador Artur da T á­
vala, com abstenções dos Senadores Roberto Satur­
nino e Jefferson Peres. 

-15-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 234, DE 1999 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decre­
to Legislativo nO 234, de 1999 (nO 113/99, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o ato que renova a per­
missão outorgada à Rádio Emissora Vanguarda Lida. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em fra­
qGéncia modulada na cidade de Sorocaba, Estado de 
São Paulo, tendo 

Parecer favorável, sob nO 171, de 2000, da Co­
missão de Educação, Relator: Senador Romeu 
Tuma, com abstenções dos Senadores Roberto Sa­
turnino e Jefferson Peres. 
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-16-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 277, DE 1999 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decre­
to Legislativo nO 277, de 1999 (nO 132/99, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o ato que outorga a per­
missão à Fundação Mãe de Deus para executar servi­
ço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na cidade Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do 
Sul, tendo 

Parecer favorável, sob nO 124, de 2000, da Co­
missão de Educação, Relator: Senador José Fogaça, 
com abstenções dos Senadores Roberto Satumino e 
Jefferson Peres. 

-17-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N°7, DE 2000 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decre­
to Legislativo nO 7, de 2000 (nO 133/99, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o ato que autoriza a Pre­
feitura Municipal de Icapu( a executar serviço de radi­
odifusão sonora em freqüência modulada na cidade 
lcapuf, Estado do Ceará, tendo 

Parecer favorável, sob nO 439, de 2000, da Co­
missão de Educação, Relator: Senador Lúcio Alcân­
tara, com abstenção da Senadora Helofsa Helena. 

-18-
REQUERIMENTO N° 297, DE 2000 

Votação, em turno único, do Requerimento nO 
297, de 2000, de autoria da Senadora Maria do Car­
mo Alves e outros senhores Senadores, solicitando o 
sobrestamento da tramitação do Projeto de Lei do Se­
nado nO 492, de 1999, a fim de aguardar a delibera­
ção, pelo Congresso Nacional, da Medida Provisória 
nO 1.956-49, de 2000. 

O SR. PRESIDENTE (Ademir Andrade) - Está 
encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 19 horas e 7minutos.) 

(OS 15546(00) 

AGENDA CUMPRIDA PELO 
PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL, 

SENADOR ANTONIO CARLOS MAGALIIÃES 

28-6-2000 
Quarta-feira 

10h - Sessão Deliberativa Extraordinária do Se­
nado Federal 

15h30 - Sessão Deliberativa Ordinária do Senado 
Federal 

19h - Sessão Conjunta do Congresso Nacional 
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COMISSÕES PERMANENTES 
(Arts. 72 e 77 RISF) 

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS. CAE 

Presidente: NEY SUASSUNA 

Vice-Presidente: BELLO PARGA 
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2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 

Presidente: OSMAR DIAS 

Vice-Presidente: HELOisA HELENA 

ALVES 

LUIZ PONTES 
LÚCIO ALCÂNTARA 

DIAS 

MS 
DA 
SC 
RO 
SE 
MA 

AC 
AP 
AL 

112811228 
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PAULOSOurO 
JOSÉ AGRIPINO 
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BA 3173/3175 
RN 235112387 
SC 4200/420& 
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PEDRO PIVA SP 

202212024 
235112353 
201112017 JOSÉ ROBERTO ARRUDA DF 

VILELA ~ILHO 

2. -PT DF 2341//2347 
218112154 
2391/2397 

3. ROBERTO FRElRE-PPS (1) PE 
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2.1) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 

SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA ACOMPANHAMENTO E INVESTIGAÇÃO 
DE CASOS DE EXPLORAÇÃO DO TRABALHO E 

PROSTITUiÇÃO INFANTO.JUVENIS 

Presidente: SENADORA MARLUCE PINTO 
VICe-Presidente: SENADORA MARIA DO CARMO ALVES 

Relatora: SENADORA HELOiSA HELENA 

PMDB 
MARLUCE PINTO I 
LUIZ ESTEVÃO I 

PFL 
GERALDO AL THOFF 
MARIA DO CARMO ALVES 

PSDB 
OSMAR DIAS I 
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HELõfSA HELENA (PT) 
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2.2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 

SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO IDOSO 

Presidente: SENADOR LUIZ ESTEVÃO 
Vice-Presidente: 

PMDB 
LUIZ ESTEVAO I MARLUCE PINTO 

PFL 
JUVENCIO DA FONSECA I DJALMA BESSA 

PSDB 
ANTERO DE BARROS I 

111 BLOCO OPOSICAO (PT-PD_n 
SEBASTIÃO ROCHACpn 1 

PPB 
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3) COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO, JUSTiÇA E CIDADANIA - CCJ 
Presidente: JOS~ AGRIPINO 

RENAN CALHEIROS 
IRIS REZENDE 
JADER BARBALHO 
JOSé FOGAÇA 
PEDROSIMON 

TESET 

VICe-Presidente: RAMEZ TEBET 
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3.1) COMISSAo DE CONSTITUIÇAo. JUSTIÇA E CIDADANIA 

SUBCOMlssAo PERMANENTE DESTINADA A ACOMPANHAR E FISCALIZAR 
AS "INDICAÇOES APONTADAS" NO RELATÓRIO FINAL DA "CPI DO 

JUDICIÁRIO" E RECEBER NOVAS DENÚNCIAS E INFORMAÇOES 
RELACIONADAS COM O OBJETIVO DA INVESTlGAÇAo. 

Presidente: 
Vice-Presidente: 

(Jmembros) 

PMDB-3 

PFL-2 

PSDB-1 

BLOCO DE OPOSiÇÃO - 1 



4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
Presidente: FREITAS NETO 

Vice-Presidente: LUZIA TOLEDO 
27 titulares e ~27~~~~~ ________ ~ 

PEDRO SIIlON 
ROBERTO REQUIAO 

FRErrASNETO 
DJALIIA BESSA 
JOSÉ JORGE 
JORGE BORNHAUSEN 
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4.1) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

SUBCOMISSÃO DE RÁDIO E TV 

Presidente: 
(9 titulares) 
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4.2) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

SUBCOMISSÃO DO CINEMA BRASILEIRO 
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Relator: SENADOR FRANCEUNO PEREIRA 
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5) COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL - CRE 
Presidente: JOSÉ SARNEY 

Vice-Presidente: CARLOS WILSON 
9 titulares e 1~!!:!I~:!!!!;~ _________ ~ 
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2111/2117 

RJ 4229/4230 
RS 233112337 

Reunl6es: Terças--telras és 17:30 horas (1 Sala "o 07 - Ala Senador Alexandre Costa 
Secretérlo: Marcos Santos Parente Filho Tetefooe da Sala de ReuniDo: 311-3367 
Telefone da Secretaria: 311.J259/34S6147n Fax: 311--3546 
(") Horjrio de acordo com det:bel1lÇllo do Colégio de PlSOldentos de eomlosOea • Lideres Partldérios. 

Horérlo regimental: Quinta&-felras és 10:00 horas. 



6) COMISsAo DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA - CI 
Presidente: EMILlA FERNANDES 

GERSON CAMATA 
MARLUCE PINTO 
MAURO MIRANDA 
GILVAM BORGES 
VAGO 
VAGO 

PAULO SOUTO 
IIOZARILDO CAVALCANll 
VAGO 
JuvtNclO DA FONSECA 

Vice-Presidente: ALBERTO SILVA 

ES 2. lRI8 REZENDE 
RR 3. JOSé SARNEY 
GO 4. RAIIEZ TEIIET 
AP I. ~REQUIAo 

•• GILBERTO MESTRINHO 
7. VAGO 

BA 3173/317' 2. JORGE ~IIAIIRII 
RR 111011111 S. HUGO NAPOLEAo 

4. _ DO CARMO ALVES 
MS 1121/1221 I. RI8AIIAR FIQUEM! 

AP 
MS 2221/2227 
PR 240112407 
AlI 3104/3101 

In' 
MS 238112117 

RounlOos: Quln_ do 9:00 li 11:30 _ r> Solo ri' 13 -Alo __ COIIa 
_rio: Celoo P .... nte itC.:doSolo do RoIOlIlo: 311-3292 
TeIofonod.Soc:nIIarIa: 311-4354141111l' , ~ 311 
(") Horjrlo do acordo com doMberaçlo do Ccl6glodo _ do ~ __ 

_ rio reg_ Torçoo-folrM" 14:00_ 



7) COMISsAo DE FISCALIZAÇAo E CONTROLE - CFC 
Presidente: ROMERO JUCA 

Vice-Presidente: ROMEU TUMA 

MA 4073/4074 
RR 1301/.4012 

ROIERO Jucl. RR 211112117 

Rounl6eo: Qua_l ... ,8:00 ...... (") 511'" n' 08 -Alo Se_ NIo Coelho 
_110: Joo6 FrancilcO B. carv.1ho Totorono da S.'" de Reuni": 31 1~254 
Totorono da S_rla: 311~B35I3IiI9 Fax: 311-1080 
(") HonIrto de ._ com do-.çlo do Coltglo do Praldontal de eom_ o LIdsM Portldirtoa. 



COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL 
(Representação Brasileira) 

I PRESIDENTE DE HONRA: SENADOR JOSE SARNEY 



/ 
/ 

/ 

( 

I 
I 



PREÇO DE ASSINATURA 
SEMESTRAL 

Assinatura OCO ou OSF slo porte 
Porte de Correio 
Assinatura OCO ou OSF cio porte (cada) 
Valor do número avulso 
Porte avulso 

PREÇO DE ASSINATURA 
ANUAL 

Assinatura OCO ou OSF slo porte 
Porte de Correio 
Assinatura OCO ou OSF cio porte (cada) 
Valor do número avulso 
Porte avulso 

ug =020002 
gestlo = 02902 

R$ 31,00 
R$96,O 

R$127,60 
R$ 0,30 
R$0,80 

R$ 62,00 
R$193,20 
R$ 255,20 

R$0,30 
R$0,80 

Os pedidos deverao ser acompanhados de Nota de Empenho. Ordem de Pagamento pela 
Caixa Econômica Fede ... ' - Agência 1386-2 PAB SEEP, conta nO 920001-2. Banco do ·8 .... 11, 
Agência 3602-1, conta nO 170~, ou recibo de depósito via FAX (Ou81) 224-S450, a favor do 
FUNSEEP, indicando a assinatura pretendida, conforme tabela de códigos identificadores abaixo 
discriminados: 

02000202902001-3 - Subsecretaria de EdiçOes Técnicas 
02000202902002-1 - Assinaturas de Diérios 
02000202902003-X - Venda de Editais 
02000202902004-8 - Orçamento/Cobrança 
02000202902005-6 - Venda de Aparas de Papel 
020002029020Q6.4 - Alienaçao de Bens (IeUêo) 
02000202902007-2 - Secretaria Especial de Editoraçao e PublicaçOes 

SECRETARIA ESPECIAL DE EDITORAÇÃO E PUBUCAÇOES 
PRAÇA DOS TRt:S PODERES SlN°- BRASrUA- DF- CEP 70165-900 

CGC 00.530.279/0005-49 

Obs.: Nêo sera recebido cheque via carta para efetivar assinaturas dos DCN 

Maiores informaçOes pelos telefones (0xx61) 311-3812 e (0xx61) 311-3803. Serviço de 
Administraçl\o EconOmlca-FlnanceiralControle de Assinaturas, com José Le~e, Ivanir Duarte Mourêo 
ou Solange Viana Cavalcante. 

, 



SENADO 
FEDERAL 

SECRETARIA 
ESPECIAL 
DE EDITORAÇÃO 
E PUBLlCAÇOES 

EDiÇÃO DE HOJE: 168 PÁGINAS 


